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CAPÍTULO I 

OS PRIMóRDIOS 

Origem, definição ·e concetto - A função policial 

entre o& egipcio& e os hebreus, os gregos e os 

romanos ....- A policia e o Código Visigóticp - Jtts 

Politim c Jus Reformandi - O Estado-polícia 
e sua evolução para o regime do Direito - Os 

sistema& do& ato& policiais - A Policia no Estado 

Moderno - Bi&tema& que a legislação Brasileira 

tem adotado. 

poLiCIA é vocábulo de origem grega. Significa, de ha 
três mil anos a esta parte, constituição da cidade ou 

do Estado e sua defesa. No sentido restrito, a êle se 
emprestou, no fim do século XV, às vésperas da idade 
moderna, segundo refere Aurelino. Leal (1), a caracte
rística de uma boa e ordenada situação dos negócios 
do Estado. No sentido aplicado à administração pú
blica - govêrno. 

É, na conceituação de Ranelletti ( 2 ), não só uma 
atividade estática, mas uma energia dinâmica; e o seu 
poder, como quer Otto lVf ayer ( 3 ), é a manifestação do 
poder público tendente a fazer cumprir o dever geral 
do indivíduo, ou, ainda, ·como define Vasconcelos ( 4), 
a faculdade ou poder jurídico de que se serve a Ad'mi-

(1) Poltcia e Poder de· Policia. 
(2) In Orlando, Trat. di Dir. Adm. 
(3) Le Droit Administratíf Allemand. 
(4) Jo~;é ;Mato~; dl;l Vasçonc~Io._, Direito Administrativo. 
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nistração para limitar coercitivamente o exercício da 
atividade individual, em prol do benefício coletivo, 
assecuratório da estabilidade social. 

Polícia, pois, é a imagem mesma do sistema ad
ministrativo de um povo be:m constituído, por isso que 
as suas funções, como as enunciou o sábio professor 
italiano Ottolenghi, vão do estudo dos indícios mate
riais do crime ao exame do delinquente. Não se li
mitam ao domínio da chamada identificação física: 
estendem-se ao campo aberto das investigações antro
pológicas e psicológicas, com base fundamental do co
nhecimento da personalidade do criminoso. 

É, como se vê, a garantia do elemento humano em 
sociedade e a garantia da sociedade pela disciplina 
que impõe ao cidadão no meio e:m que vive. É norma. 
Boa norma. E é defesa. É prevenção, advertência, 
auxílio. E é repressão e castigo. Prevenção, adver
tência e auxílio aos elementos bons e construtivos, aos 
que observam o rítmo da moral. Repressão e castigo 
aos que delinquem, aos que negam ou se afastam da 
linha de decência no trato co·m os seus semelhantes. 

Em síntese: polícia é garantia. Porque é, em 
esSência, e por extensão, justiça. 

A prática policial, por isso mesmo, é tão velha 
quanto a prática jurídica. E é natural que assim haja 
ocorrido. .A atividade judiciária e a atividade poli
cial configuram os mesmos objetivos. Lavram a mes
ma terra, como bem disse Aurelino Leal, e se desti
nam a um ideal comum: o da manutenção da ordem. 
Ambos, no regime do direito, andam armados da lei, 
que é, por assi·m dizer, o seu instrumento principal de 
cultura no campo imenso da sociedade. As diferen
ças que, não obstante, as separam -- argumenta o 
ilustre jurista - não diminuem as relações que entre. 
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si existem: o Judiciário é um poder de movimentos 
inexpontâneos, de carater repressivo ou reequilibrador 
de laços jurídicos que se romperam ou desataram; ao 
passo que a Polícia, maximé na sua função preventiva, 
vela, antes de tudo, por que se não afrouxem ou des
pedacem aqueles élos que, em essência, constituem o 
sustentáculo da disciplina social ( 5 ) • -

Pelos meios fornecidos pela Justiça e pela Polícia 
é que se tem conseguido defender, em proporção igual, 
o homem e a coletividade, através das idades e-m que 
a civilização se vem firmando e desenvolvendo. Sa
bido é que, na órbita dos interesses, dois há que so
brelevam os demais : o individual e o da sociedade. O 
primeiro, no ensinamento do mestre João Mendes de 
Almeida Junior, é e·m si mesmo a segurança da ordem 
social. O segundo, é a segurança da liberdade indi
vidual. Um e outro, igualmente sagrados, igualmente 
poderosos, exigem garantias formais, isto é: o inte
resse da sociedade, que quer a justa e pronta repres
são dos delitos ; e o interesse dos acusados, que é tam
bém um interesse social e que exige a plenitude da 
defesa (6 ). 

Observa-se, assim, dessas ligeiras definições e 
desses rápidos conceitos, que Polícia e Justiça se equi
vale·m nos seus propósitos e nas suas estruturações 
eminentemente conservadoras da ordem e da segurança 
públicas. 

• • • 

(5) Aurelino Leal, op. clt. 
(6) João Mendes de Almeida Jr., O Processo Criminal 

Brasileiro. 
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Não é de ha pouco tempo, não é mesmo da CIVI

lização que se vem desdabr.ando desde que Cristo deu 
um novo sentido às cogitações das cousas do espírito, 
codificando a posição da alma humana e·m face da 
Eternidade, não é de ha dois mil anos apenas, senão 
que remonta a fase muito anterior, que essas duas 
fôrças vêm equilibrando, paralelamente, o evolver da 
humanidade. Le'mbremo-nos do fundamento dado à 
instituição dos juizes: alegou-se a necessidade de em
baraçar a vingança particular, o que explica a razão 
de que na origem fossem unidos os podere& judicial e 
policial (7) . 

A função policial em si, tem as mais altas e lon
gínquas origens. Mareei Le Clere (8) diz tê-la encon
trado descrita pelos povos que são considerados como 
tendo alcançado o maior grau de civilização, que são 
os egípcios e os hebreus. E parece-nos que êsse ilus
tre publicista não exagerou quando assim se exprimiu. 
Porque, si, por nosso turno, não conseguimos apurar, 
porque falecem pesquisas a respeito, quais os sistemas 
adotados pelo homem, em favor de suas garantias indi
viduais, durante a idade da pedra, da éra dos hieroglifos 
e do predomínio dos semitas, e se tão pouco podemos 
saber, com detalhes que nos permitam análise segura, 
como os assírios, os babilônios, os persas, os brahámanes, 
os celtas e cartagineses preceituavam suas modalidades 
de defesa, a verdade é que, pelo que nos indica o pro
cesso egípcio - portanto do mais antigo povo que a 
história alcança na sua penetração aquisitiva de infor
mações hu·manas, - já se distinguiam, no apogeu de 

(7) Idem, idem. 
(8) Histoire de la Polfce. 
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sua civilização passada, estes princípios, segundo Cham
pollion ( 9 ) : 

- Polícia repressiva e auxiliar da instrução, 
a cargo das testemunhas; 

- Instrução pública e escrita; 
- A acusação como um dever cívico das tes-

temunhas do fato criminoso; e 
- Julgamento secreto e decisão simbólica. 

Registam exegetas do assunto, que Menés, um dos 
primeiros reis Faraós, já declarava, muito antes de 
Aristóteles, ser a polícia o primeiro e o maior bem de 
um povo. Soberano de espírito público avançado, pro
mulgou êle uma espécie de código para uso de seus sú
ditos e dos magistrados sob sua observação e :mandou 
fazer o recenseamento de seu país, exigindo que cada 
um procurasse o magistrado de sua circunscrição e de
clarasse o nome, a profissão que exercia e donde tirava 
a subsistência. Lançou, porém, esta sentença severa, 
com intúito moralizador: se ficasse provado que al
guém vivia de mau CO'mércio, que fosse punido de 
morte! 

Os hebreus não eram menos rigorosos nem menos 
severos que os egípcios desses tempos longínquos. Des
de sua entrada no deserto ~ diz-nos Le ClE~re - des
tacaram funcionários encarregados do policiamento dos 
víveres e dos súditos de cada tribu. E, pretendendo 
policiar :melhor Jerusalém, ante o desenvolvimento que 
a cidade apresentava, lançaram esta inovação: dividi
ram-na em quatro partes - donde a designação primi
tiva de quarteirão - e confiaram cada uma delas à 
vigilância de um Intendente de Polícia (Sar Pelek) (lO). 

(9) Cartas S6bre o Egito e a Núbia. 
(10) Mareei Le Clere, op. cit. 
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Nos traços característicos do processo grego antigo, 
as indicações que colhemos não são menos curiosas. Ha
via o direito popular de acusação e de julgamento, fazia
se a publicidade de todos os atos do processo, inclusive 
o julgamento, e, já existindo então a prisão preventiva, 
concedia-se liberdade provisória sob caução, salvo nos 
crimes de conspiração contra a pátria e a ordem política. 
Dava-se, também, procedimento oficial nos crimes políti
cos e facultava-se a restrição do direito popular de acusa
ção em certos crimes que mais lesavam o interesse do in-
divíduo do que o da sociedade (11 ). 

Cinco eram as jurisdições criminais dessa Atenas 
histórica: a .Assembléia do Povo, onde se sentavam os 
senadores (Gerontes) e os magistrados populares 
(Ephoros) ; e o .Areópago, os Ephetas, os Heliastas 
e os tribunais de Esparta, cujas atribuições eram se
melhantes às dos representantes da .Assembleia do Po
vo. O primeiro ato do processo, nessa Grécia que atin
giu a tão magnífico índice de civilização nos longes 
do seu passado multimilenar, era a denúncia do fato 
criminoso e do delinquente, feita perante um dos ma
gistrados, denominados archontAs. O acusador expu
nha a denúncia. O magistrado pedia indícios, teste
munhas ou outras provas que houvesse, para dar jura
mento ao acusador. E, depois de exigir-lhe a caução 
de não desistir antes do julgamento, designava o tri
bunal competente, convocava os cidadãos que deviam ser
vir de juizes, apreciava-lhes as excusas, fazia-os prestar 
juramento de julgar segundo as leis, inv<_>cando a 
vingança dos deuses sobre sua raça se as infringissem . 
.Após isso, marcava o dia do julgamento (12). 

(11) João Mendes de Almeida Jr., op. cit. 
(12) Idem, idem. 
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Se examinarmos o Direito Romano, nas páginas 
aquém do término da História Antiga, encontraremos 
também a influência da organização policial no equilí
brio dos círculos sociais desse poderoso centro ad·mi
nistrativo do mundo antigo. A medida que os seus 
costumes foram evoluindo e sua população foi aumentan- _ 
do, foram os seus administradores procurando acom
panhar-lhes as transformações verificadas. Por exem
plo : a princípio, a polícia popular era exercida por 
qualquer um dos elementos do povo, sem formalidade 
alguma. Sentiu-se, pouco mais tarde, que isso não be
neficiava a coletividade, não premunia a sociedade ro
mana dos perigos que dia a dia mais se salientavam; com
prometiam, antes, a orde'm pública. Então, o Direito Ro
mano apressou-se a sujeitar essa mesma polícia popular 
às formas solenes da actio popularis. Com a vindicta 
pública contra os crimes públicos ocorreu o mesmo : a 
regulamentação procedida deu lugar à ação penal pú
blica, ao publicttm juàici1tm. Os comícios també'm fo
ram organizados por tribus, por curias e por centurias. 
Isso tudo, afinal, como acentua o eminente autor do 
nosso Código do Processo Penal, que vimos citando, 
vem demonstrar que tanto na fase militar de Rômulo, 
como na realeza aristocrática e sacerdotal de Numa 
Pompílio ; na realeza democrática de Sérvio Tullio como, 
ainda, na reação contra o despotismo dos Tarquínios, 
sempre 'se agitou o sentimento da afir·mação da jurisdi
ção popular. Expulsos os Reis, a jurisdição criminal 
passou, sem contestação, para o Senado e para o Povo, 
que, às vezes, a delegavam aos cônsules, que ficaram, 
entretanto, com as atribuições permanentes de polícia, 
tais como: a de tomar medidas preventivas, ordenar pri
sões e executar as sentenças: Solum relictum est iis 
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ut crercere possente, ut in vincula publica duci }ttbe
rente (13). 

Ha outras manifestações da polícia em Roma An
tiga. 

Em 388 antes de C:r_:isto, criaram um cargo de pre
tor e multiplicaram os lugares de polícia pura, ocasião 
em que surgiram os dennutiatores, ou inspetores. Ain
da no regime republicano, outra modalidade foi insti
tuída na administração policial: a dos triúnviros. O 
posto de comando, como o termo está dizendo, ficou 
sendo gerido por três elementos representativos da se
gurança pública. Contudo, a polícia romana só se or
g·anizou dentro de princípios ·mais sólidos e mais satis
fatórios no reinado de Augusto - época de Cristo (14). 
Aí, sim, uma diretriz definida aflorou à altura de sua 
sociedade. Augusto criou, em substituição aos trittnvi
ros, o Proefecttts vigilurn, cujas funções eram as de chefe 
de polícia preventiva e repressiva dos incêndios, escravos 
fugidos, furtos, roubos, vagabundos, ladrões habituais, 
em suma: das classes perigosas. Recomendou-se-lhe, por 
isso mesmo, e principalmente, a ação policial noturna. 
Cabia-lhe, assim, conhecer dos crimes não punidos com 
pena capital, por isso .que os delinquentes de tais crimes, 
depois de presos, eram logo postos à disposição do Proe
fecttts 1trbi, que era assistido por quatorze curadores, an
tepassados autênticos dos comissários de polícia, aos quais 
incumbia o policiamento dos 14 quarteirões que Roma 
possuía então. A esses curadores romanos fez Augusto 

(13) Idem, idem. 
(14) Le Ciere nos mostra bem a ineficiência dos triún· 

viro8, quando lembra a sua incapacidade para evitar a re· 
volução, as ditaduras, a conjuração de· Catilina e outros gra· 
ves acontecimentos da época, sem contar com os assassina· 
tos odiosos, cuja trágica atmosfera a eloquência de Cícero 
nos restitui. 
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subordinarem-se os stationarii (guardas que ficavam 
destacados nas delegacias), os irenarchtB, os cttriosii 
e os dennutiatores, agentes policiais que percorriam in
cessantemente todas as partes do território romano, com 
a missão especial de investigar crimes, prender os in
diciados, interrogá-los, coligir esclarecimentos, proceder 
a buscas e apreensões, fazer o inquérito, reduzir tudo_ 
a autos escritos e remetê-los aos Proefecti ou à autorida-
de judiciária competente (15). 

É, exatamente, o processo que hoje segui'mos, numa 
observância ao critério histórico do sistema policial. 

Do Código Visigótico também consta a presença 
da organização policial. Basta lembrar que, quando 
da dominação sarracena, no início do século VIII de 
nossa éra, os visigodos ficaram com os seus juizes, en
quanto que os Arabes reservaram a si as atribuições 
policiais, quer administrativas, quer de auxílio à justiça, 
o que explica a razão por que os nomes das autoridades 
policiais, mesmo depois da fundação da monarquia por
tuguesa, eram de origem árabe. Por outro lado, das 
leis visigóticas, como nos mostra Antonio Caetano do 
Amaral (16 ), vê-se que só eram juizes natos para o 
comu·m das causas o D·t~que, o Conde, o Tiuphado, o 
Q1tingentár1:o, o Centenário e o Decano, sendo que os 
quatro últimos eram mais autoridades militares e poli
ciais do que juizes (17). 

(15) João Mendes de Almeida Jr., op. cit. 
(16) Mem6ria 111, publicada pela Academia Real du 

Ciências de Lisboa. 
(17) Havia, ainda, pelos comêços dos Setecentos, o De· 

tensor e o Numerárius, cujas funções eran;~ mais de procura· 
dores fiscais do que de magistrados. 
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A França foi o primeiro país a introduzir na con
textura de sua linguagem jurídica a palavra Polícia. 
Estava-se no século XVI e assim agiu para melhor de
signar a atividade e os fins do Estado. l{econhecendo 
a conveniência da medida, a Alemanha, no último quar
tel do século XV, adotou o Jus Politiae, que outra coisa 
não representou senão a apropriação e incorporação do 
conceito francês ao sistema dos direitos soberanos dos 
príncipes territoriais (18). No século seguinte, numa 
reafirmação de princípios, o J1t,S Reformandi veio jus
tificar a intervenção do soberano nos assuntos eclesiás
ticos. Ficou, então, impressa - e de modo indelevel 
- a fórma jurídica francesa, em cujo auxílio se fun
da'mentou a aplicação da esfera dos fins do Estado nas 
co usas temporais ( 19) . 

É fóra de dúvida que o Estado medieval se tenha 
limitado à manutenção da paz jurídica. Todos os estu
diosos do a5sunto sentem a verdade deste enunciado. 
Entretanto, o Jus Polítiae, ao outorgar ao Estado dos 
séculos XVI e XVII o direito de prover pela força o 
bem estar comum, prescreveu ao Soberano a competên
cia inclusive para ditar as normas que proporcionasse'rn 
aos súditos os meios possíveis de satisfação, "de .felicidade 
n~sta vida", o que veio proporcionar ao Estado, em con
sequência, a possibilidade de fazer recaír seu poder sobre 
todas as atividades individuais dos cidadãos, ficando, 
dessarte, titular do poder público absoluto. O que daí 
resultou, José Matos de Vasconcelos já revelou em sín
tese segura e firme: o Estado-polícia confundiu-se com 
o estado absoluto. Ou, por outra : polícia e govêrno che
garam a ter conceitos idênticos (20) . Mas, como era 

(]8) Aurelino Leal, op. cU. 
(19) Idem, idem. 
(2'o) Direito AdministraHvo. 
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fácil de se prever, a reação não tardou muito a mani
festar-se. Ao término da Reforma, começaram a des
tacar-se do conceito de Polícia algumas funções do Es
tado, o que refletia, por um lado, o fortalecimento dos 
poderes territoriais e, por outro lado, o comêço da 
formação das instituições públicas. Apareceram as au
toridades especiais para gerir a política exterior, bem 
como os assuntos de guerra e de fazenda. Por fim, a 
Justiça, num impulso de autonomia explicavel, desgar
rou-se do resto do poder público, ficando como função 
especial. 

'l'endo, a essa altura da civilização, as suas funções 
públicas reduzidas e deixando de participar desses ra
mos administrativos, qt.e se tornaram específicos, a Po
lícia viu os seus poderes delimitados, embora a sua ati
vidade se estendesse, em manifesta e oportuna coopera
ção, a todos êles. Não obstante, toda a atividade pú
blica continuou a repousar nela o seu centro de gra
vidade, uma vez que, de ·modo espontâneo, atribuiu-se-lhe 
a gestão das inúmeras funções asseguradas ao Estado 
por um novo conceito dos fins da administração go
vernamental 

Mas já não era a mesma cousa. 
Vale dizer que ao regime de polícia propriamente 

dito, sucedeu o regime de direito, sob o qual hoje vivem 
todos os povos civilizados. 

O século X1VIII foi o das grandes e profundas 
transformações nesse sentido. Nele surgiu, e triunfou, 
a teoria científica do direito natural no interesse da 
liberdade do indivíduo, contra a onipotência do Estado, 
encarnada na Polícia. Começou com a crítica dos fun
damentos jurídicos do Estado e terminou nos direitos 
naturais e inviolaveis, que impunham uma limitação do 
Poder Público. Ainda uma vez a França ditava ao 
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mundo normas jurídicas julgadas condizentes com as 
suas necessidades contemporâneas. Já em 1546, ao 
pugnar pela sua elevação social~ a França, pelo seu 
Parlamento, havia imposto aos comissários de polícia 
um exame de capacidade e ulna declaração de bons 
costumes. E pouco mais tarde, .em 1583, Henrique III 
proclamára o edito segundo o qual os cargos de comis
sários, por serem reconhecidos como dos mais impor
tantes da jurisdição, só deviam ser ocupados por pes
soas de literatura e ciência, não sendo admitido, à data, 
ninguem que não fosse licenciado pela Faculdade de 
Jurisprudência, além de sujeitar-se a exame de Direito 
prestado diante do Parlamento, a que comparecialn os 
comissários com voz deliberativa, para o julgamento 
da capacidade do candidato (21). Por esses anteceden
tes se explica a luta vencida pela França em 1789, que 
é o seu ano máximo neste particular, porque assinala 
o exito político de seus homens de elite, com a declara
ção dos "Direitos do Ho·mem e do Cidadão". Note-se 
que para melhor garantia dos postulados aí expendidos, 
seis anos após êles preceituaram ainda no "Código dos 
delitos e das penas', em seu artigo 16, que "a polícia é 
constituída para manter a ordem pública, a liberdade, 
a prosperidade e a segurança individual". 

Aliás, o esforço despendido, para chegar-se até aí. 
foi enorme e notavel. 

Em meiados desse século, os publicistas empenha
ram-se na fixação, e·m bases científicas, da competência 
da polícia. Especialistas alemães, principalmente, emi
tiram conceitos e definições várias, chegando-se, até, 
à pretenção de edificar-se uma ciência exata, sôbre uma 
base clássica, onde se cogitou da distinção que os gre-

(21) Mareei Le Clere, op. dt. 
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gos faziam entre as palavras - polis e poT.itéia - a 
fim de estender-se a ação da polícia. Em contraposição, 
poré:m, os economistas, desde Adam Smith, envolveram
se nessa esfera complexa de atribuições públicas, até 
que, com os revolucionários de 1789, buscaram restrin
gir a ação policial, assim no campo da economia polí
tica, como no da administração da justiça, e, mesmo, · 
em relação à prevenção e repressão dos crimes. 

Então, e só então, o "f1mdamento legal" deixou 
de ser substituído pela "situação jurídica geral de po
lícia", por "um direito público costumeiro" ou mesmo 
por "motivos políticos" ( 22), o que fez prevalecer, a 
esta altura da civilização, este voto, que hoje é unânime: 
a polícia está, como qualquer outra atividade adminis
trativa, scbmetida às condi<;:ões do Estado constitucio
nal e dos princípios do regi·me do direito (=l3). Corro
borou-se, por esta forma, o conceito de Stein ( 24 ), quan
do disse que os atos policiais <levem conformar-se com 
as leis e re.,oulamentos vigentes. 

• • • 
Em meio ao prélio que ao tempo se desenvolveu, 

quatro sistemas dos atos policiais foram elaborados : o 
político, adotado pela legislação e prática inglesas; o 
jurídico, de molde francês; o eclét·ico e o histórico. 
Suas sínteses, elaboradas pela segurança analítica e 
evocativa de João Mendes de Almeida Junior, valem a 
pena ser reproduzidas pelo interesse que de certo des
J'P.rtarão nos estudiosos da matéria. 

(22) Aurelino Leal, op. cit. 
(23) Otto Mayer, op. cit. 
(24) La Scienza della Publica Administracion. 
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O primeiro deles - o político - acha que o fim 
da polícia é a ordem pública e a segurança individual; 
e que, para isso, terá não só de prevenir os delitos, co
mo de evitar que os delinquentes fujam à açã.o da 
justiça. Por essa modalidade, a polícia prende, quer 
em flagrante delito, quer preventivamente depois do 
delito, investiga o corpo de delito, toma as primeiras 
informações, mas não inquire nem pratica qualquer ou
tro ato que acarrete contestação ou que importe em 
direta acusação, porque julga que a polícia, tanto no 
exercício da primeira espécie, como no das funções da 
segunda espécie, é se·mpre administrativa. Deve, assim, 
ficar independente de qualquer anterior autorização ju
diciária para os seus atos, sujeitando-se, porém, à pos
terior responsabilidade. 

O j1trídico, estabelece que a polícia tem por fim não 
só prevenir os delitos e evitar que os delinquentes fu
jam à ação da justiça, como também auxiliar a ação ju
diciária na investigação dos indícios e provas do crime. 
Reconhece que, ao exercer a polícia as funções da pri
meira espécie, é administrativa,- mas, quando exerce as 
funções da segunda espécie, é judiciária: quer agindo 
por si, como no caso do flagrante delito, do corpo de de
lito e consequentes buscas e apreensões, quer ao agir 
por mandado judicial, como no caso da prisão preven
tiva. Isto é : a polícia, por esse sistema, é independen
te de anterior autorização judiciária para os atos de 
prevenção dos delitos; e tambem independente de pré
via autorização judiciaria para os atos urgentes de con
servação dos indícios do delito e do delinquente; contu
do, é dependente de anterior autorização judiciaria para 
os atos não urgentes. 

O eclético, dá à polícia a finalidade de assegurar 
as vantagens e remediar os prejuízos da coexistênci!J. 
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e cohabitação dos indivíduos na sociedade. O conde 
de Soden, publicista alemão que desenvolveu os con
ceitos desse sistema, partiu da consideração dos eclé
ticos, que dizem não ser possível existir a ordem so
cial sem a liberdade individual. Esse ilustre jurista 
saxão coloca a polícia sempre como um ramo da ad
ministração social ; mas, sem que ela ·mude de essencia' 
e sem que sáia do seu círculo de operação, a polícia 
ag-e de comum acôrdo com os outros ramos adminis
trativos do Estado, quer na economia pública, quer na 
educação nacional, quer na justiça civil ou penal. No 
seu conceito, a polícia te·m, portanto, dupla ação: uma 
isolada e outra auxiliar. Ação isolada e independen
te para a prevenção dos delitos e para a repressão das 
infraGÕes das medidas de segurança pública e ordem 
social; ação dependente, sempre que é destinada a 
prestar auxílio ao exercício das atribnieões das aut()
ridades incumbidas da economia pública, da educação 
nacional e da .i1tstiça.. quer preventiva. quer repressi
va, ouer pttnitiva. Sodt>n julga, em todo o caso. SP.l' 

preciso traGarem-se os limites desse auxílio, a fim de 
que a polícia não venha a exorbitar de sua missã{) mt
xiliar. Seu receio P. o de que a polícia che~ue a pre
ponderar de 'modo a perturbar os esforços e o fim do 
ramo auxiliado, e por isso aconselha que a ação au
xiliar da polícia desapareca logo que se possa dispen
sar a necessidade do auxilio. 

O sistema histórico, finalmente, dá à. polícia a 
:finalidade de garantir a ordem social e a segnranca 
pública, sendo preciso, pois, para a manutenr,ão de 
ambas, agentes da lei, cujas funções não podem ser 
sempre completamente separadas das funções judiciâ
rias. Aliás, alé:m das circunstâncias de território c do 
tempo, a lei, não podendo apropriªr suas prescrições 
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a tantas necessidades a cargo da polícia, deixará sem
pre à sua ação, não só alguma cousa de judiciário, co
mo alguma cousa de arbitrário- tudo dependendo, em 
uma boa organização policial, de determinar-se o exato 
gráu de necessidade de desclassificar das funções ju
diciarias para as policiais, e de restringir, tanto quanto 
possivcl, o a-rbítrio aos estritos limites da necessidade, 
sem diminuir a energia aos meios de ação da polícia. 

No Estado contemporâneo, Estado moderno, cabe 
à polícia dois deveres fundamentais, que Fritz Flei
ner (26) assim define: a) - prevenir ou impedir 
os perigos da vida quotidiana, o que representa a tu
tela govcrnativa propriamente dita, circunscrevendo-se 
à ação preventiva ; b) - estabelecer normas coerci
tivas tendentes a submeter as atividades da liberdade 
pessoal e da propriedade aos limites exigidos pelo bem 
público. 

• • • 
Verifica-se, pois, desse ligeiro apanhado dos siste

mas dos atos policiais, que, enquanto o político apenas 
considerou a ordem social e o j11,rídico somente atendeu 
à liberdade individual, o eclético buscou abranger a 
ambas, o mesmo ocorrendo com o histórico, que por 
sua vez procura estender-se a todos os ângulos essen
ciais da vida em comum, com as garantias do bem-estar 
individual. 

Quanto à situação brasileira, particularmente, a 
nossa legislação, à exceção do eclético, aceitou esses 
sistemas, em fases distintas. O político, predominou 
no Código do Processo, em 1832. O histórico, na Lei 

(25) Instit~one~ de~ D<Jrecho Admh&istrativo. 
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de 3 de Dezembro de 1841. O .i1trídico, cujos princí
pios temperaram o Regula:mento n. 120, de 31 de janeiro 
de 1842, esteve sensivelmente presente no decreto n. 
4824, de 22 de Novembro desse mesmo ano. Diz o dou
to João Mendes de Almeida Junior que, conquanto o 
sistema eclétÜ:-o venha ultima·mente sendo lembrado CQ

mo doutrina, por nossos juristas, para determinar a 
ação da polícia a cargo das câmaras municipais, em fren
te da missão auxiliar da polícia a cargo do Estado, 
nunca foi invocado, mesmo em projetos, para caracte
rizar os atos preliminares do processo cri'roinal ( 26) • 

V amos, agora, à nossa origem administrativa e à 
nossa formação social, par a chegarmos à organização 
policial do país e, de modo particular, de São Paulo. 

(26) Para não se dizer que nunca se tentou alguma 
cousa sobre esse sistema, cabe lembrar ter Vieira da Silva, 
ao tempo deputado, e depois senador, exposto a doutrina, 
quando da discussão do projeto que se converteu em Lei 
n. 2033, de 1871, a que adiante nos refer iremos pormenoriza· 
damente. Contudo, não fez proposta alguma no sentido de 
transportar para as disposições legislativas as conclusões 
do sistema. 



CAPÍTULO II 

EM PORTUGAL ANTIGO 

Os Forais - União inicial das jurisdições judi

ciais e polida::t e 8tta poste?'io1· separação - A 

ação de D. Diniz, o criador do espfrito nacional 

portugttés - D. Fernando, o disciplinador - O 

sistema policial-judicante d<t época das 01·dena

çlJes Afonsinas - VoZta à fu .. :tão da judicatura à 

polícia 

NAsCEMos, como é sabido, da capacidade de conquista 
de Portugal. Somos um País de origem adminis

trativa e de formayão inteiramente portuguesa. Justo 
será, portanto, que busquemos os fundamentos de nos
sa organização judiciária e policial na fonte legal sob 
que se regeram os nossos maiores, ·mesmo porque são 
êles o ponto de partida de nossa existência como na
cionalidade. 

Remontemos às éras distantes dos Forais, essas car
tas constitutivas dos municípios e os códigos que, se
gundo Alexandre Herculano, estatuiam ou fixavam o 
direito público local, ao mesmo tempo que constituíam 
com vários indivíduos uma pessoa moral, uma entidade 
social com certa autonomia (27). 

Ha quem entenda que fôro é costume não escrito; 
e assim pensam baseados na Lei das Sete Partidas, que 
diz: costumbre es derecho o fu,ero que non es escripto. 
Parece-nos, porém, que Alexandre Herculano, dando
lhes maior extensão ao significado, melhor os .definiu. 

(27) História de Portugal. 
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pois é certo que por esses antigos [orais - representa
dos por extensíssima cópia de leis gerais, que vieram 
sendo publicados sucessivamente em várias circunstân
cias, desde Afonso II, pelo espaço de quase dois séculos 
- bem como pelo Direito Ro'mano e o Canônico, e os 
usos e costumes antigos, é que se regia Portuga-l, con
soante afirma Coelho da Rocha (28 ). 

Em 1020, D. Afonso V, rei de Castella, estabeleceu, 
para serem observadas na cidade de Leão, regras de 
administração tributária, policial, judiciária e de pro
cesso. Como as medidas foram adotadas no Concílio 
de Leão, a elas denominaram - Fuero de Leon. Daí 
em diante os juizes passaram a julgar não só pelo 
Forum Judicum, que pelo Código Visigótico se chamava 
Liber Judicum, como também pelo Fuero de Leon,, tor
nando-se, por isso, conhecidos como Juizes do Livro e 
do Fôro (29). 

Curioso é que, na jurisdição dos {orais, ao :menos 
nos primeiros tempos, a atribuição de julgar não se 
separava das atribuições militares e policiais, sendo que 
o processo tinha uma forma militar, em razão do uso 
do combate judiciário. Isso explica, aliás, o motivo por 
que os poderes judicial e policial andavam, então, uni
dos. 

Contudo, a essa altura da vida portuguesa, u'ma 
dualidade de poderes se manifestava, em relação às cau
sas criminais, prejudicando a boa ordem administrativa : 
os alcaides-móres, que eram chefes militares, sentencia
vam com os homens bons e os alvazis do conselho (ve-

(28) Cezar Trípoli, na sua "Historia do Direito Bras1-
letro"', reafirma esse conceito. 

(29) Desde então, regras semelhantes, ou Fóros, come· 
çaram a ser dados a outras cidades, vilas e lugares, já para 
confirmar os usos das terras a que s~ referiam, já para de· 
clarar concessão de privilégios, 
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readores), mas, também os condes, os senhores das ter
ras e os abades tinham os seus Ouvidores, que se arro
gavam o poder de julgar. A duplicidade criava incer
tezas, por vezes embaraçosas. Para evitá-las, D. Afon· 
so III instituiu juizes certos e permanentes, eleitos pelo 
povo, dos quais as partes recorriam ou para os Sobre
-juizes ou para os Corregedores, que zelava:m a juris
dição real e dirigiam a polícia ããs províncias. Diz 
João Mendes de Almeida Junior, que foi, porém, D. 
Diniz, sucessor de D. Afonso III, em 1279, quem deu o 
maior balanço a esse plano, revelando-se o Rei verda
deiramente criador d'6 espírito nacional português. 
Realmente, êle fez cousas extraordinárias, realizando 
grandes remodelarões no siste·ma administrativo da épo
ca. Principiou com esta medida de aleance ines
timavel: impôs o uso da língua vulgar nos instrumentos 
públicos, antes escritos em latim, e fez traduzir a Lei 
àas Sete Pàrtidas, de Castella, após o quê separou a ju
risdição militar da jurisdição civil ( 29 a). E, mais: afir
mou, pela célebre lei d.as Pontarias, o direito real de 
superintender as justiças, estabelecendo, ao mesmo tem
po, o direito de apelar-se para o Rei, omisso médio1 isto 
é, sem passar pela jurisdição do Senhor da terra ou do 
seu Otwidor. Proibiu, ainda, que os Prelados, Mostei
ros ~Fidalgos fizessem 'mais cotttos e honras, ordenando 
a todos os Alcaides, Juizes, Alvazis, Comendadores e 
Meirinhos prendessem os malfeitores e os retivessem 

(29-a) As siete parUda.B eram uma compilação caste
lhana que servia de fonte de direito subsidiário espanhol. 
Foram organizadas por ·Afonso X de Castela, no período de 
'256 a 1263, e sua denominação veio do fato de se constitui

l am em sete volumes, que tratavam das f-ontes do direito, 
desenvolvendo, de modo amplo, o direito eclesiástico, o da 
constituição política e militar do reino, o dos processos ju
diciários, o de família, o das obrigações e dos contratos, o 
das sucessões e o penal. 
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bem guardados, de maneira a evitar-lhes a fuga, mas~ 
recomendou - sem os deixar em prolongada prisão sem 
julgamento. Por fim, determinou medidas tabelionais 
para o registro das ações negativas dos delinquentes 
(30) o 

Quase uma centúria mais tarde, Portugal se viu 
a braços com duas ocorrências graves: o aumento dos 
assaltos e a exorbitação de jurisdição dos Senhores da 
Terra. Todavia D. Fernando I (1345-1383), ao suce
der a D. Pedro I (o que viveu entre 1320 e 1367), 
cuidou logo de estancar o prenúncio de anarquia vigen
te. Para conter a onda de salteadores, que então gras
sou e·m surto estarrecente, criou um corpo de Quadr·ilhei
ros para as prisões em flagrante e perseguição de vaga
bundos, ladrões de estradas e mais classes perigosas. 
Quanto aos Senhores da terra, travou contra êles luta 
enérgica e desassombrada: coibiu-lhes os excessos, limi
tou-lhes a jurisdição civil, tirou-lhes o conhecimento dos 
feitos crimes por simples querela, ou denúncia, ou correi
ção, ou por ofício de Justiça, ou por qualquer outra 
maneira, bem assi'm o direito de conceder cartas de se
guro e perdão. Sujeitou-os à correição, negou-lhes o 
direito de acrescentar ou fazer tabeliães, e determinou 
que, nos feitos que êles pudessem conhecer, apelassem 
ex-offício para o Rei, se as partes não quisessem apelar. 
Da luta então desferida surgiu outro aspecto interes
sante: a elite e o clero, desforrando-se de El-Rei, passa
ram a acoutar os malfeitores, protegendo-os. Mas D. 
Ferl).ando não teve dúvidas: ordenou, imperativamente, 
aos quadrilheiros que prendessem todos os malfeitores 
que se encontrassem nos solares dos Fidalgos, dos Pre
lados e dos Poderosos ( 31). 

(30) O Processo Criminal Brasileiro, citado. 
(31) Idem, idem. 
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A verdade é que Portugal ficou disciplinado. A 
administra~ão públka dese11V'Jlveu~se com resultados 
mais satisfatórios para a coletividade. E, reconhecen
do, no desdobrar de alguns anos, as vantagens decor
rentes dessas e outras medidas governamentais, a pró
pria elite portuguesa, ehl Côrtes, propôs a El-Rei D. 
,João I mandasse reformar e compilar as leis existentes 
até então, e que ainda tivessem aplicação, a fim de que, 
reunidas em coleção, ficassem em vigor as que condis
sessem co·m o espírito de justiça da época. Surgiram, 
daí, as Ordenações Afonsinas (3 2 ). 

Estavamos no ano de 1' 6. 
Nesse Portugal antigo, judicatura e polícia con

fundiam-se, ou melhor, completavam-se harmonicamen
te. Havia os Alvazis, que só depois do século XIV pas-

(32,) D. João I, tendo acedido à sugestão feita, incumbiu 
ao dr. João Mendes, cavalheiro e corregedor da Côrte, pro· 
cedesse às pesquisas a respeito. Morto esse jurista.. coube 
ao dr. Ruy Fernandes, no reinado de D. Duarte, continuar 
a tarefa que, depois de revista pelo corregedor Lopo Vasques 
e pelos dezembargadores Luiz Martins e Fernão Rodrigues, 
foi, afinal, concluída e publicada no ano de 1446, em nome 
de D. Afonso V, donde o título de Ordenações Afonsinas. 
Essa coletânea constitui, por sinal, o nosso código mais an· 
tigo, e, à semelhança das Decretais de Gregório IX, abrange 
cinco volumes. 

Na sua compilação, segundo Cesar Trípoli, constituíram
lhe objeto as leis-gerais, promulgadas desde Afonso III (1248-
127()); as resoluções das Oôrtes, celebradas desde Afonso 
IV (1325-1356); as concordatas de d. Diniz (1279-1325, de d. 
Pedro I (1356-1367), de d. Fernando (1367-1385) e de d. João 
I (1385-1133); os usos e costumes nacionais portugueses e 
o conteúdo do direito foralício. Além disso, títulos inteiros, 
literalmente transcritos, do direito romano e do direito ca
nônico e, também, algumas máximas deduzidas das Leis 
das sete partidas, vigentes na Espanha e traduzidas em Por
tugal no tempo de d. Diniz. 
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saram a deno·minar-se Vereadores, e os juizes Almota
cés, que faziam parte da polícia administrativa. Os 
simples funcionários policiais eram intitulados Alcaides 

pequenos, e assim permaneceram até o nosso Código 
do Processo, de 1832. O Alcaide-mor - juiz ordiná
rio e policial dos árabes - apenas tinha na legislação 
inicial portuguesa atribuições militares e policiais. AP.
sim, a polícia administrativa dos primórdios de Portu
gal era confiada aos juizes e vereadores, notadamente 
aos Almotacés. A polícia judiciária ficava a cargo de 
outros juizes, que tinham como auxiliares os Meirinhos, 
os homens j-urados (homens escolhidos que jurava·m pe
rante os concelhos cumprir os deveres da polícia) e os 
Vintaneiros (inspetores policiais dos bairros). O de
senvolvimento das atribuições policiais obedecia ao cri
tério seguinte: de dia, os Alcaides só determinavam 
prisões mediante mandado do juiz, enquanto que a po
lícia noturna era exercida pelo Alcaide das vilas. Os 
quadrilheiros, que já funcionavam na cidade e bairros 
de Lisboa, ainda não estava·m instifuidos nas outras lo
calidades, o que mostra que, ao tempo, a polícia tinha 
carater local, posto que sujeita à superior fiscalização 
dos Corregedores, aos quais competia inspecionar a se
gurança das casas de prisão, como hoje ocorre em nosso 
sistema judiciário. 

Houve, entretanto, nessa velha legislação lusitana, 
a intenção, em dado momento, de se separar a polícia 
da judicatura. Chegaram mesmo a tirar das autorida
des locais o direito de acumular as funções civis e as 
militares. O Alcaide-mor, deixou de ser juiz e confe
riram aos Alcaides pequenos as superiores atribuições 
policiais. D. Diniz, no Foral de Vila Real, foi incisivo 
e claro a esse respeito: "A Justiça - sentenciou êle, 
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categôricamente ~ fique aos Juizes e o Alcaide-mór 
só tenha a guarda do Castelo" (33). 

E esse princípio de separação dos poderes policial 
e judicial não ficou apenas nisso. Nas Ordenações 
Afonsinas ha um preceito que diz: "Todo o Alcaide 
prenderá por mandado do juiz e doutra guiza non, sal
vo em aqueles casos que deve; e os que ele por sy pren
der, leve-os perante o juiz ante que vão ao castello" 
(34). 

Essas disposições foram mantidas por algum tempo 
em Portugal. Comprova-se a assertiva com a observa
ção de que as Ordenações subsequentes, isto é, as Manue
lina.s e as Filipinas reproduziram o preceito afonsino 
acima citado. Não obstante, esse princípio, que João 
Mendes de Almeida Junior reconheceu estar bem de
terminado nas Ordenações Filipina.:; - Livro I, título 
75, §§ 10 a 16 - foi mais tarde relaxado, com a des
caída, a pouco e pouco, dos Alcaides pequenos, que se 
viram substituídos, finalmente, em muitas de suas fun
ções, não só pelos quadrilheiros, como pelos juizes de 
bairros. A confusão de poderes então criada não foi 
pequena. E maior se tornou ainda quando conferiram 
também aos juizes ordinários muitas das atribuições 
policiais antes privativas dos Alcaides pequenos e con
centraram nas mãos dos Corregedores de Comarcas 
prerrogativas tanto judiciárias, como administrativas. 

Foi por aí, por esses descaminhos atributivos, que 
se deu em Portugal a volta à fusão da judicatura à 
polícia. Fusão promovida, não porque àquele tempo, 
a polícia fosse até aos trâmites judiciários, mas porque 
os elementos judiciais buscaram at.rair a si as atribui
ções policiais. 

<33) In João Mendes de Almeida Jr., op. cit. 
(34) Idem, idem. 
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Nesse regime policial-judiciário, ou de polícia ju
dicante, é que fo·mos colonizados e tivemos, no Impé
rio, os primeiros surtos administraâvos a animar, a 
princípio precàriamente, depois d.edsivamente, estes 
chãos que foram despertados para a iuminosa marcha 
da civilização ao som litúrgico da missa cantada por 
Frei Henrique de Coimbra. 



CAPÍ'rULO IH 

NO BRASIL COLONIAL 

T1·aços iniciais da organizaçllo po!icial po1·tuguesa 

no Brasil - Os Ouvido1·es-Gerais - Os dois go

vêrnos ge1·ais e a volta à unidade ttdministrativa 

da Colônia - As Relações - A Intendência Geral 

da Polícia e a nova tentativa de separação da 

Justiça e da Polfcia - O Alva1·ã de declaração, 

de 1780. 

QUANDO o Brasil foi descoberto, vigoravam em Portu· 
· gal as Orden&;ões Afonsinas. Poucos anos mais 

tarde, ou, precisamente, em 1512, esse Código seria 
substituido pelas Ordenações Manuelinas, que, mais 
adiante, também cederiam lugar às Philippinas, embora 
estas seguisse·m, passo a passo, os preceitos contidos na 
compilação antecedente (34 a). 

(34-a) - As 01·denações Manoelinas vigoraram até 1603, 
quando foram publicadas e passaram imediatamente a te-r 
vigência as Ordenações Filipinas, por força do Alvará de 
11 de janeiro desse ano. Como as Ordenações Afonsinas, as 
Manoelinas foram divididas em 5 livros, como se se tratasse 
de 5 códigos distintos. Os livros foram por sua vez dividi
dos em títulos, e estes em epígrafes, contendo um princípio 
e parágrafos. As Ordenaçties Filipinas ou Código FiliphtQ 
foram buscar substância jurídica nas Manoelinas, bem assim 
nas decisões das C6rtes, nas leis gerai:J, nos [orais (leis mu
nicipais), no direito consuetudinário (constituído dos usos c 
costumes e que teve papel importantíssimo na monarquia 
portuguesa do tempo), nos assentos da Casa da Suplic(tçllo e 
do Porto, nas concordatas celebradas depois de 1521 e nas 
Ordenações Afonsinas. Isso como elementos de fontes in
ternas. Como fontes externas consideraram-se o Forum Ju
dicum ou F1tero Jusgo, as Leis das Pa1·tidas, o direito 1'0-
mano e o canônico. 
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Foi a legislação penal do livro V dessas últimas 
Ordenações que acompanhou o nosso país em todo <' 
seu período colonial (3 5). E a primeira tentativa s~
ria de administração da nova terra foi feita por D. 
João III, dinâmico sucessor de D. Manuel, o Venturoso, 
quando, em memorável carta régia, investiu Martim 
Afonso de Souza de amplas faculdades de govêrno, in
clusive a de "estabelecer a administração, promover a 
Justiça c organizar o serviço de ordem pública como 
melhor entendesse nas terras que conquistasse no Bra
sil" (36). Noutra carta, dera-lhe esse grande monarca 
alçada no cri'me e no cível, especificando-lhe mesmo o 
"direito de determinar o processo e sentenciar como 
lhe parecesse de justiça, conforme o direito e as orde
nanças, podendo impôr pena até morte natural, sem 
apelação nem agravo" (37). 

(35) Odecio Bueno de Camargo, em trabalho publicado 
nos "Arquivos da Polícia Civil", vol. VII, 1944, sôbre Os De· 
gredados no Brasil OoZonial, diz que, na babei dos títulos e 
parágrafos das Ordenações e leis estravagantes, muita coisa 
haverá, por certo, a respigar e conhecer. Mas, acrescenta, 
"apesar delas", dessas Ordenações e leis estravagantes, "ape· 
nas surge uma convicção: a de que nenhuma tara, nenhum 
estigma poderia macular a gente brasileira, pela presença, 
aqui, de alguns pobres condenados por semelhantes delitos, 
que não ofendem de forma aberrante, monstruosa, patoló
gica, os sentimentos de piedade e probidade, de que Garó 
falo fazia o alicerce do seu delito natural". 

(36) Afonso Celso de Paula Lima, Primeiro Centenário 
ela Polícia Pa1tlista, in "Arquivos da Polícia Civil", vol. II, 
1941, S. Paulo. 

(37) Três foram as cartas régias, datadas de 20 de no
vembro de 1530, que D. João III entregou a Martim Afon
so de Souza. Na opinião de Cezar Trípoli, essas três car
tas são importantíssimas para a história do nosso direito, 
porque constituiram os primeiros atos legislativos que tive
ram aplicação direta no Brasil, assentando as bases do pri
meiro dos diversos regimes coloniais que aqui vigoraram. 



32 HERlltES VIEIRA e OSWALDO STTNA 

Munido de tais prerrogativas é que o grande colo
nizador e fundador da Capitania de S. Vicente cuidou 
de instituir nas vilas por êle estabelecidas, os juizes or
dinários, os escrivães, os meirinhos, os almotacés, os 
vereadores e demais oficiais de carater policial e ju
diciário. 

n'atam, pois, daí - desse ano longínquo de 1532, 
como observou agudamente Afonso Celso de Paula Lima, 
os primeiros traços da organização policial em nosso 
país. E uma vez assim iniciada a forma administrativa 

Segundo esse autor, o direito que vigorou no Brasil, du
rante a época colonial, foi constituído pelos seguintes ele
mentes: direito comum português, direito colonial português 
e legislação emanada do Brasil, ou direito local. O direito 
comum português era adotado no Brasil devido à falta de 
normas correspondentes e peculiares à vida colonial, e não 
porque a metrópole pretendesse igualar as suas condições às 
da colônia. O direito colonial português c·onstituia o grupo 
mais importante das leis que tratavam da organização so
cial, administrativa, judiciária, fiscal, militar, economica e 
eclesiãstica da colônia. O direito local constituía-se da le
gislação emanada no próprio Brasil, tinha carater originário, 
visto que era decretado pelos órgãos competentes - gover
nadores e câmaras - para provêr às necessidades peculia
res locais ou minicipais. 

Aliás, com relação ao direito comum português, mere
ce ser destacada a posição em que este se achava então, 
em face do direito romano, que, pelas Ordenações do Rei
no, era o direito subsidiário por excelência. De fato - per
guntou Cesar Trípoli - qual a relação existente entre o di
reito português e o direito em vigor no Brasil-colonia? A 
mesma, segundo resposta do mesmo autor, que havia entre 
o direito romano e o português: o direito romano estava 
para o dh•cito português, como este para o direito em vigor 
no Brasil-colônia. Este último, pois, não podia deixar de 
ser considerado como um corpo de leis, corpus juris, que, 
embora formado à luz da metrópole era, em virtude dela, 
merecedor de atenção, da mesma forma que qualquer outro 
direito vigente, organicamente constituído. 
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da Colônia ultramarina, a terra de V era Cruz nunca 
·mais deixaria de observar, no ritmo ascendente de sua 
vida, o sentido da boa ordem pública, mercê da vigi
lftncia constante de suas autoridades. Não ha negar 
que a evolução foi, a princípio, vagarosa c de certo 
modo rude nos seus aspectos capitais de adaptação e 
expansão. Refletia a mentalidade dos governantes da
quelas épocas distantes. 1\fas foi contínua c dirigiu-se, 
sempre, no rumo do aperfeiçoamento, a cujo ápice aspi
ramos chegar dentro em breve. 

As exemplificações, c·mbora sumárias, ilustram ge
mlmcnte bem as afirmativas. Por isso, a elas recor
reremos. i I 

Dividido o Brasil em Capitanias, os seus donatários 
tiveram jurisdição no crime e no cível, e, de acôrdo 
com o crescimento da terra, eram-lhes facultadas as 
nomeações dos Ouvidcrcs (38 ), além do provimento dos 
cargos de meirinhos, de escrivães, de tabeliães, de po
Hcia e de justiça. Nas causas crimes decidiam "sem 
apelação nem agravo tratando-se de escravos negros, 
gentios. peões. cristãos c homens livres; quanto às pes
soas de condição superior, as penas não podia·m ir alérn 
de 10 anos de degredo e 100 cruzados (3 9 ) de multa". 

(31!) Explica. a a.utoridade tantas vezes aqui evocada 
de .To5o Mendes de Almeida Jr.: "Os juizes dos Senhores e 
i!os Donatários eram mais especialmente chamado!< ouvi 
flores; e é por isso que os juizes superiores, no Brasil e em 
outras colôn!n.s portuguesas, a princípio sujeitas a don'l.tn
rios, se denominavam o1~vidores e Unham em cada cn.nitan!a 
o sen regimento. O alvará d,~ 24 de MP..rço de 1708 teve 
necessidade de declarar aue c.s ouvidores da.s caPitanias 
do Bradl eram juizes da Corôa; e a Carta Régia de 4 de 
Marco de 1802 teve ainda de declarar que as ouvidorias do 
Bra!'lil não pertenciam aos donatários". 

(39) Um cruzado valia quatrocentos réis, hoje quarenta 
centavos. Cem cruzadgs, pois, traduzido na moeda dlvlslo
PP.ria, a,tua,l~ corrEJsponqiam a Cr$ 40~0Q, 
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Relativamente à pena de morte, esta só podia ser apli
cada "conforme votos do ouvidor e do capitão-mor; 
e no caso de discordância, deviam os réus ser remeti
dos ao Corregedor da Côrte". Saliente-se, entretanto, 
que a alçada de pena de morte "compreendia as pró
prias pessoas de mór qualidade, nos crimes de heresia, 
traiçiio, sodomia e moeda falsa" (40). 

Em 1549, com a criação do Governo Geral do Brasil, 
confiado a Tomé de Souza - que chegou à Bahia a 
29 de março, numa frota de seis navios, com 300 pessoas 
ele serviço, 400 degredados ( 41 ) e cerca de 300 colonos, 
e missionários, ouvidor-geral, provedor-mor, funcioná-

(40) A propósito dos crimes cometidos pelos falsários . 
devido à carência do nosso meio circulante, notadamente 
nos tempos coloniais, recomendamos a leitura do trabalho 
de João Amoroso Neto sôbre o assunto, inserto na revista 
Investigações, n. 5, janeiro de 1951. Diz esse estudioso das 
manifestações da criminalidade em nosso meio, na cnnclusão 
de seu estudo a propósito da "Moeda Falsa no Período Co
lonial", que, já multo antes de 1756, havia indivíduos presos 
e pronunciados por crime de moeda falsa, remetidos para o 
Rio de Janeiro e à Bahia, a fim de serem sentenciados e 
punidos. Entretanto, acrescenta: "Não conseguimos encon
trar referencias ao prosseguimento desses processos, que por 
certo devem estar nos arquivos da Capital da República c 
nos da cidade do Salvador. O que não parece provavel, po
rém, é que nenhum desses processos tenha chegado à sen
tença final, com a condenação dos culpados, já presos P. 

pronttnaiados. E mais ainda, sabendo-se do interesse da 
Metrópole na punição dos culpados, tantas vezes manifesta
do em leis e cartas régias. Por esses motivos, temos dú
vidas em aceitar, como afirma o historiador Alberto Lamego, 
que o processo de 1756 tenha sido o primeiro de moeda falsa 
julgado no Brasil". 

(41) Diz ainda Odecio Bueno de Camargo, em seu tra
balho citado: "Não nos amedrontemos das taras que esses 
degredados poderiam ter deixado em nossas veias. Mais 
alarmante será o contingente que algumas correntes lmi
~ratórias, mui~o mais modernas, trouxeram, numa enxurrada 
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rios, artífices, oficiais e soldados de tropa ( 42) - êle, 
magistrado ilustre e competente, esteiando-se no Regi
mento de 17 de Dezembro desse ano, que lhe conferiu 
amplos poderes, deu imediata função ao Ouvidor-Geral, 
dezembargador Pedro Borges de Souza, instituindo, 
assim, a Justiça Superior no país, à qual competia 
"conhecer, por ação nova no crime, com alçada até mor
te natural, poré·m sempre de acôrdo com o governa
dor" (43). 

Certo, a simples presença dessa autoridade em 
nosso meio veio estimular o desenvolvimento de nossa 
vida social. Basta recordar que, em geral, os regimen
tos dos ouvidores-gerais nom·eados para o Brasil, da
vam-lhes a atribuição de conhecer, nos lugares de sua 
jurisdição, onde e-stivessem, e cinco léguas ao redor, 
de todas as causas cíveis e cri'minais, e de sentenciar 
os feitos, ao final. Eles conhecia.Jn, também, em grau 
de apelação, das sentenças dos ouvidores das Capitanias 
de seu distrito e dos juizes ordinários das vilas, lugares 
e povoações de sua ouvidoria, e tinham, ainda, alçada 
nos feitos civeis até vinte mil réis - vinte cruzeiros, 
hoje - e nos feitos crimes para condenar em pena de 
açoites os escravos e em pena de degredo por quatro 
anos os peões que vivessem de soldadas. Nos casos e·m 
que coubesse pena de 'morte ou corte de membro, assim 

descontrolada e anônima, para a nacionalidde ainda em for
mação". E, justificando: "Os grandes crimes, reveladores 
de profunda depravação e ausência de senso moral, esses a 
legislação penal lusitana lavava com fogo, sangue e morte. 
Restaram, como causa de degredo, infrações que revelam 
apenas a fraqueza das contingencias humanas, sem o gra
vame da crueldade inutil, sem os requintes da perversidade, 
profundamente arraigada em espiritos degenerados e deli
ranter. ... 

(42) Afranio Peixoto, Breviário da Bahia. 
(43) Rochq Pombo, História dq Brasil, 
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como nos casos de traição, sodomia, furto, roubo de na
vio e quebra. de segurança, podiam condenar, se{ZUildo 
lhes parecesse por direito, sem apelação e agravo para 
a Casa da Suplicação de Lisboa. Outras atribuições 
que lhes eram conferidas : passavam cartas de seguro e 
alvarás de fiança, e tiravam as devassas que os correge
dores eram obrigados a tirar na forma das Ordena
góes ( 44 ). 

Ao fim do terceiro quartel do primeiro século de 
vida da Colônia, como tudo se desenvolvesse em marcha 
animadora, houve a ideia de dividí-la e:m dois governos 
gerais: um ao norte, com séde em Salvador, Bahia; ou
tro ao sul, instalado no Rio de Janeiro. J\:las a divisão 
não provou bem, e D. Sebastião teve o bom senso de 
restabelecer, em 1577, o sistema unitário de govêrno 
geral. 

No ano seguinte, a concordata, assinada a 18 de 
março, entre a Igreja e o soberano português, veio 
imprimir certas mod;ifilcações sensíveis nos trâmites 
administrativos da Corôa. Porque, com a celebração 
desse documento, ficou ampliada a jurisdição do cle
ro sôbre os estabelecimentos de piedade, sôbre o pa
droado das igrejas e toda a qualidade de bens ecle
siásticos então existentes. Além disso, essa concor-
data isentava da inspecção das alfandegas e das au
toridades civis as rendas e gêneros das igrejas, sendo, 
até, concedida às autoridades eclesiásticas jurisdição 
para prender os leigos e impôr penas idênticas aos que 
ofendessem as justiças eclesiásticas, como se atentassem 
contra as justiças seculares. Era o reconhecimento, 
amplo e taxativo, da ingerência da Igreja nos negócio~ 
civis, com o que se confirmou e se consagrou um 
dualismo jurisdicional que dava aos eclesiásticos fôrça 

(44) João Mendes de Almeid~ Jr., op. cif. 
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e preponderância no govêrno da monarquia e dos do
mínios portugueses. 

Tudo isso foi consignado, em seguida, no Livro 
II das Ordenações Filipinas (44 a). 

Não obstante, porém, essa dualidade, a Colônia 
brasileira continuou seu crescimento. 

Em 1609, criou-se, na Bahia, a primeira Rela
ção do Brasil, que o governo de Felipe II fechou 
após seus domínios sôbre a Colônia e D. João IV 
reabriu em 1662. Para essa Relação é que os ouvido
res-gerais davam apelação nos casos que não estivessem 
na sua alçada. Para ela, e não para o Capitão, é que 
seguiam os instrumentos de agravo e as cartas teste
munhaveis ( 45). Diga-se de passagem, que tão neces
saria se fez e tão util se revelou essa Relação, que em 
1671 foi desdobrada: o Rio de Janeiro ficou com outra, 
em tudo semelhante à de Salvador. 

Durante quase um século, assim ficou o Bra.'>il. 
As Relações foram resolvendo os casos que ocorriam à 
mediól. que os anos avançavam. Contudo, com o evol
ver dcs tE.'mpos, voltou a predominar em Portugal o 
velho pensamento de separar as duas classes - a Jus
tiça e a Polícia - de funções até então confundidas, 
máu grado as tentativas remotamente frustradas nes
se sentido. Surgiu, daí, a criação da Intendencia Ge
ral da Polícia, pelo Alvará de 25 de junho de 1760. 
Mas, tal como aconteceu anteriormente, longe de atin
gir o fim previsto, esse ato legislativo veio confundir 
ainda mais as duas funções e, agora, de modo :muito 
mais deploravel, porque, antes dele, segundo João Men
des de Almeida Junior, os Corregedores, os Ouvidores, 

(44-a) Cesar TripoU, em a "Hist6rf.a do Direito Bra.Bi
leiro», estuda bem esse aspecto da legislação de carater ecle
siástico ao tempo do Brasil-Colônia. 

(45) João Mendes de Almeida Jr., op. cit. 
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os Juizes de Fóra e os Juizes ordinários acumulavam 
funções policiais às judiciárias, ao pas,-;o que, depois 
desse Alvará, o Intendente Gr1·al da Polícia é que 
acumulou funções judiciárias às policias. 

Eis como o Alvará se manifestava: 
"Havendo resultado da união de a·mbas em uma 

só pessoa, a falta de observância de tantas e tão santas 
leis, como são as que os Senhores Reis meus predecesso
res promulgaram em 19 de março de 1603, em 30 de 
dezembro de 1645, em 25 de março de 1742, para re
gularem a Polícia da Côrte e cidade de Lisboa, divi
dindo-a por diferentes bairros, distribuindo por eles 
os ministros e oficiais que lhe pareceram competentes, 
e dando-lhes as instruções mais sábias e mais nteis para 
coibirem e acautelarem os insultos e mortes violentas, 
com que a tranquilidade publica era perturbada pelos 
vadios e fascínoras, sem que, contudo, se pudesse·m até 
agora conseguir os uteis e desejados fins, a que se apli
cavam os meios das sobreditas leis, por não haver um 
magistrado distinto que privativamente empregasse to
da a sua aplicação, atividade e zelo a esta importantíssi
ma materia, e aplicando todo o cuidado em evitar: des
de os seus princípios e causas, os danos que se preten
deram acautelar em benefício do público; 

Sucedendo assim nesta côrte o mesmo que, com o 
referido motivo, havia sucedido em todas as outras da 
Europa, que por muitos séculos acumularam as repetidas 
leis e editos que foram publicados em benefício da Po
lícia e paz pública, sem haverem sortido e procurado 
efeito, enquanto a jurisdição contenciosa e a política 
andaram acumuladas e confundidas em um só magis
trado, até que, sobre o desengano de tantas experien
cias, vieram nestes ultimos tempos a separar e distin
guir as sobreditas jurisdições, com o sucesso de colhe-
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rem logo àclas os pretendidos frutos da paz e do socego 
públicos; 

E porquanto não ha cousa que seja mais própria 
do meu Régio c Paternal cuidado, do que fazer gostar 
aos Meus fieis Vassalos aqueles uteis e saudaveis frutos, 
de sorte que cada um deles possa viver à sombra das 
Minhas Leis, seguro na sua casa e pessoa : conformando
me com os exemplos do que ao dito respeito se tem 
praticado nas referidas Côrtes mais polidas, e com o 
parecer dos Ministros do Meu Conselho e ,Desembargo, 
que ouvi sobre esta matéria, Sou Servido ordenar o 
seguinte: 

Hei por bem criar um lugar de Intendente Geral 
da Polícia da Côrte e do Reino, com ampla e ilimitada 
jurisdição na matéria da mesma Polícia sobre todos os 
11finistros Criminais e Civis para a ele recorrerem e 
dele receberem as ordens nos casos ocorrentes, dando-lhe 
parte de tudo o que pertencer à tranquilidade pública 
e cumprindo inviolavelmente seus ·mandados, na ma
neira abaixo declarada ... " 

Seguia-se a determinação das funções e atribuições 
e, nessa determinação, achava-se o plano de subordinar 
ao Intendente Geral da Polícia os atos dos Corregedores 
e Juizes do Crime. Dizia o documento, por exemplo, 
nos §§ 4.0 e 5.0

: 

"Ficarão debaixo da inspccção do mesmo Inten
dente Geral todos os crimes de ar·mas proibidas, insultos, 
conventículos, sedições, ferimentos, latrocínios, mortes 
e be:m assim todos os mais delitos, cujo conhecimento por 
Minhas Ordenações e Leis extravagantes ( 45 a) pertence 

(45.•) - Eram as seguintes as chamadas leis extrava
gantes: As cartas de lei, que representavam atos do sobera
no, contendo disposições gerais; os decretos, destinados, ge
ralmente, a interpretar as lef.s ou mesmo de carater parti
cular: dirigiram-se a certos ministros ou tribunais; os alvtv 
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aos Corregedores e Juizes do Crime dos bairros de 
Lisboa: para promover aos ditos Corregedores e Juizes 
do Crime a cu·mprirem :mmãria e diligentemente com 
as suas obrigações, preparando os processos e deferindo 
as partes, ou remetendo os autos para a Casa de Su
plicação, uos casos em que assim o deverem fazer na 
forma abaixo declarada: 

Logo que os ditos Corregedores e Juizes do Crime 
derem parte ao mesmo Intendente Geral de qualquer 
delito cometido na Corte, e receberem dele as Instru
ções e Ordens necessárias para o procedimento que de
vem ter na averiguaçãú; e captura dos Réus do delito 
que se houver cometido; passarão (em benefício do so
cêgo público da Côrte, que deve prevalecer a toda e 
qualquer outra contemplação particular) ao exame e 

rãs, que continham disposições cujo efeito não devia nor
malmente durar mais de um ano; as cartaa-rég!aa, verda
deiras epístolas, dirigidos a certas autoridades e pessoas, 
contendo, muitas vezes, medidas gerais e permanentes; a:s 
resoluções, expressando reooluções tomadas pelo soberano 
sôbre pareceres dos tribunais, aprovando-os ou não. escri
tas à margem dos ditos pareceres; as provisões, que eram, 
de um modo geral, sinônimo de lei, c, neste caso, qualquer 
determinação do rei era considerada provisão; os assentos, 
decisões tomadas pela Casa da Suplicação, que tinham for
ça de obrigação, em virtude da atribuição para esse fim con
cedida à dita Casa pelos Ordenações Manoelinas; os regi
mentos, atos que tinham por fim regular o serviço de cer
tas repartições públicas, os direitos e deveres de certos fun
cionários, etc.; os estatutos, ou regimentos dados às corpo
rações especialmente às do ensino; as instrttções, contendo 
regras para as autoridades públicas, no sentido de organi
zar e pôr em execução determinados serviços; os avisos, 
isto é, ordens expedidas a certas autoridades e às p(!sscas 
particulares pelos secretários de estado, com su!l. assinatu
ra, mas em nome do rei; e, finalmente, as portarias, que 
nada mais eram senão cartas dos secretários de estado di
rigidas duma forma genérica aos habitantes do Reino. 
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prisão dos mesmos R-éus, autuando-os em processos sim
plesmente verbais, sem limitação de tempo e sem de
terminado n·úmero de testemunhas, somente até constar 
da verdade do fato: a qual, averiguada, se farão os 
autos conclusos ao Intendente Geral para que, acb~
do-os nesses termos, lhes ordene que os remetam aos 
Corregedores do Crime da Côrte, para serem imedia
tamente sentenciados em Relação, na conformidade dos 
Meus Reais Decretos de 4 de Novembro de 1755, admi
tindo-se contudo os Réus a embargarem com o termo de 
vinte e quatro horas por sua vez somente; e executando
se a sentença, logo que for passado o referido tempo" 
(46). 

Essas disposições vigoraram por 20 anos. Só a 
15 de janeiro de 1780, novo Alvará foi expedido, este 
de declaração, ordenando ao Intendente Geral de Po
lícia que podia prender, por todos e quaisquer crimes, 
"aqueles Réus que lhe constar tere·m cometido delitos, 
mandando-os logo entregar aos Ministros a cuja juris
dição pertencerem, tocando a estes tanto o maior exame 
e qualificação das culpas, como o castigo formal dos 
delinquentes, instruindo os seus processos e sentencian
do-os na forma da Ordenação e estilos". Esse do
cumento facultava, ainda, ao Intendente, "prender as 
pessoas que o merecessem, conservando-as na prisão o 
tempo que julgar proporcionado à desordem que tive
rem cometido e lhe parecer necessário para a emenda : 
quando, porém, for preciso retê-las presas por tempo 
dilatado, ou entender se lhes deve impor alguma pena 
maior, o não fará sem primeiro lhe dar conta pela 
Secretaria de Estado dos Negócios do Reino" (47), 

(46) Citado por João Mendes de Almeida Jr., op. cit. 
(47) Idem, jdem. 
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Esses alvarás, como se vê, não definem a linha que 
separa as funções policiais das judiciárias, nem mesmo 
distinguem a polícia administrativa da polícia judiciá
ria. 

Mas foi com êles que continuamos a viver até a 
transladação da Côrte portuguesa para o Rio de J a
neiro. 



CAPÍTULO IV 

NO BRASIL REINO-UNIDO 

A distribuição da Justiça no Bmsil, em l808 -

As melhoras que a transladação da COrte portu
guesa propiciou - A Intendtncia Geral de Po-

lícia da Corte e do Estado do Brasil - A ação 

absoluta desse órgão e sua posterior colocação 

em sgualdade de condições aom a Magistratura 

- A lndepend~ncia. 

A o transladar-se a Côrte portuguesa para o Brasil, em 
1808, devido ao cataclisma que desabou sôbre a mo

narquia constituída dos Braganças e que subtraiu, por 
algum tempo, a autonomia a Portugal, a distribuição 
da Justiça estava cometida a jurisdições assim orga
nizadas: duas Relações, a da Bahia e a do Rio de Janei
ro; corregedores de comarca, ouvidores-gerais, ouvido
res de comarca, chanceréis de comarca, provedores, con
tadores de comarca, juizes ordinários e de órfão eleitos, 
juizes-de-fóra, vereadores, almotacés e juizes da vin
tena, que tinham como auxiliares, além dos tabeliães, 
escrivães, inquiridores, 'meirinhos e outros oficiais de 
justiça, os alcaides pequenos e os quadrilheiros, como 
oficiais de polícia. 

Chegando ao Brasil a 21 de janeiro de 1808, D. 
João VI procurou sem tardança adaptar o país às novas 
condições de vida administrativa que as circunstancias 
exigiam. Após abrir os portos nacionais às nações 
amigas, por sugestão do gênio de Cairú, instituiu o 
Supremo Conselho Militar e de .ru~tiça (48), fundou 

(48) Alvará de 1• do abril de 1808. 
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o Tribunal da Mesa do Desembargo do Paço e da Cons
ciência e Ordens (49), inaugurou o lugar de Juiz con
servador da Nação Britânica, deu à Relação do Rio 
de Janeiro a categoria de Casa de Suplicação e criou a 
Intendência Geral de Polícia da Côrte e do Estado do 
Brasil (50), com a mesma jurisdição que tinha a de 
Portugal, segundo o alvará que a criou a 25 de junho 
de 1760 e o de declaração, de 15 de janeiro de 1780 
(51). O cargo, conforme determinação régia, passou a 
ser exercido por um dezembargador do Paço, que tinha 
a prerrogativa de indicar em cada província um dele
gado (52 ). 

(49) Alvará. de 22 de abril de 1808. 
(50) Alvará. de 10 de Maio de 1808. 
(51) O padre Luiz Gonçalves dos Santos, célebre pela 

alcunha de Perereca, em suas "Memórias para servir à His
teria do Reino do Brasil", ao referir-se à criação dessa In
tendência, teve expressões dessa ordem, que bem refletem o 
seu temperamento e a linguagem literária da época: "Como 
não serviam as armas assás suficientes para. debelar c pre
servar o Brasil de tão danadas harpias que aonde chegam 
tudo corrompem com o pestífero hálito de suas revoludo
nárias e irrellgiosas doutrinas, pelo alvará de 10 de maio 
de 1808 determinou o Príncipe Nosso Senhor crear nesta 
Côrte do Brasil o lugar de Intendente Geral de Polícia, o 
qual fosse uma vigilante sentinela da Segurança Pública, 
fazendo arredar dos nossos lares os espiões e partidistas 
dos franceses, e tambem velasse sobre os crimes secretos, 
que forjados nos Clubes e Lojas (Maçônicas), arrebentam 
com explosão terrível com manifesta rulna do Estado e da 
Religião, ou dos mesmos autores da explosão; sendo mais 
prudente e do Interesse público prevenir antes o mal do que 
castigar os malfeitores; e da mesma sorte impedisse a in· 
trusão de pessoas suspeitas, purgasse a cidade de vadios 
e maus procedidos, castigasse os perturbadores da ordem 
civil, da tranquilidade da família e os corrutores da Moral 
Pública". 

(52) O primeiro nomeado foi o Dczembargador Paulo 
Fernandes Viana. Seguiram-se-lhe: dr. Antonio Luiz Perei-
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Durante quatro anos vigorou sem alteração o Al
vará de 10 de maio. O Intendente era absoluto. Sua 
palavra, a única expressão de mando. Certo, com esses 
poderes amplos, irrestritos, muita cousa houve de ex
cessiva e arbitrária, ou discricionária. A 7 de no
ve·mbro de 1812, por exemplo, havia sido determinado 
\(Ue nenhum preso, dos que entrassem na cadeia por 
ordem da Intendência Geral de Polícia, podia ser solto 
por qualquer outra autoridade, por mandado, sentença 
ou assentos de visita, sem que fosse ciente o mesmo In
tendente. Mas, logo sentiu o Regente a necessidade 
de limitar, de coibir a capacidade de ação da autoridade 
policial, pondo-a mais ou menos subordinada ao judi
ciário, ou ·melhor, colocando-a em igualdade de condi
ções com a magistratura. E' o Alvará de 12 de Feve
reiro de 1813. que nos permite entrever essa situação, 
quando declara que "todos os que forem mandados 
prender pelo Intendente Geral de Polícia, ou a requeri
mento de partes, para lhes formarem depois as culpas, 
ou por lhe constar que cometera·m algum delito, e que, 
na conformidade do Alvará de 15 de Janeiro de 1780, 
forem remetidos aos competentes magistrados e à sua 
ordem tiverem lavrados os assentos do costume, sejam 
soltos em virtude das sentenças e·m que forem julgados 
livres, sem dependencia de nova determinação do mes· 
mo Intendente Geral de Polícia". 

Isso reflete, por outro lado, a manifesta procura, 
por parte dos elementos da Magistratura, de sua am
bicionada autonomia, o que, aliás, pouco depois ela o 
conseguiu, porque, ao ser solenemente declarada a ele-

ra da Cunha, visconde de Inhanbupe; dr. João Inácio da 
Cunha, visconde de Alcântara; dr. Francisco de França MI
randa, dr. Francisco Alberto Teixeira. de Aragão e dr. Es
têvão Ribeiro de Rezende. 
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vação do Brasil à categoria de Reino - Reino Unido 
com Portugal e Algarve, a 16 de Dezembro de 1815 -
já estava de fato estabelecida a mais completa autono
mia das justiças (53). 

Interessante observar é que, prestigiada a justiça 
brasileira, logo ela Rdquiriu conscicncia de sua força 
e, daí, passou a porfiar, sem esmorecimento, pela auto
nomia política do Brasil. Fizeram os seus representan
tes um ·movimento inteligente: a pouco e pouco foram 
promovendo a separação das justiças entre Portugal e 
o Brasil, para, por fim, chegarem à nossa Independên
cia política. A luta, porém, não foi pequena. Se os 
brasileiros assim agiam, os do lado de lá, Governadores, 
Juizes criminais e Magistrados, influenciados pelos 
acontecimentos políticos entre os dois países, não titu
beavam, em violar "o depósito da jurisdição que se lhes 
confiavam e mandavam prender por mero arbítrio, an
tes de culpa formada, -todos aqueles que não comunga
vam das idéias políticas de predomínio de Portugal sô
bre o Brasil." Recorda ainda João Mendes que êles 
pretextavam denúncias em segredo e metiam o elemen
to nacional brasileiro em masmorras, fazendo-o vergar 
ao peso de grossos ferros (54) . 

Mas, a libertação não tardou. .Ao partir D. João 
VI, em abril de 1821, para Portugal recém-restaurado, 

(53)) Informa, ainda, João Mendes de Almeida Junior 
que, pelo Alvará de 22 de Fevereiro de 1813, tomado em 
consulta da Mesa do Dezembargador do Paço, ficou decidido 
que as apelações interpostas por parte da Justiça pelos Jui
zes de primeira. instancia fossem dirigidas aos Ouvidores de 
comarcas, quando o caso das sentenças coubesse na alçada 
destes e às relações do Distrito, quando o caso excedesse a 
alçada dos Ouvidores. Depois, a 26 de Novembro desse mes
mo ano de 1813, expediu-se outro alvará regulando o tempo 
e a jurisdição de cada um dos juizes ordinários das vilas. 

(54) O 06digo do Processo Criminal, citado. 
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e ao ficar D. Pedro I na Regência, os brasileiros o 
persuadiram a continuar o movimento de separação 
das justiças, o que o levou a proibir energicamente 
essas prisões, determinando que a contravenção, legal
mente provada, seria "irremissivelmente punida com 
perdimento do emprego e inhabilidade perpétua para 
qualquer outro em que haja exercido jurisdição 
(55). 

Foi a conta. .As arbitrariedades cessaram, ime
diatamente. E o Brasil, num largo arranco libertário, 
desgarrou-se. Tornou-se soberano. Fez-se pátria li
vre. 

(55) E' interessante o que ocorreu então. As Côrtes 
Gerais Extraordinãrias e Constituintes da Nação Portuguesa, 
após esse ato de D. Pedro I, resolveram seguir o nosso exem· 
pio, em benefício próprio, Por lei de 12 de Novembro de 
182.1 extinguiram todas as devassas gerais. 



CAPÍTULO V 

NO BRASIJ-1 IMPÉRIO 

O sistema administrativo que Portugal nos legou 

- As primeiras alterações no serviço policial -

A conti1~uidade da função judicante às atttorida

des policiais - O Código Criminal do Império 

- Os Juizes Policiais - O Código do Processo 

C1·iminal - Extinçtlo ela Intendência Geral de 

Policia e criação das Chefias de Polícia - Suas 

atribuições - A lttta consm·vadora pela refor·ma 

do Código do Processo, liberal - O depoi·mento 

de Pa1tlino de Souza - A Lei reformadora de 3 

de Dezembro de 1841, suas virtudes e cleficien

cfas - Policia administrativa e polícia jttdiciá1ia 

- Conceitos de Perdigc1o Malhei1·os - A reforma 

ela lei reformadora - Extinção da ftmção Jucli-

cante ela polícil!. 

Diz o Visconde do Urnguai (5 6) que Portugal nos legou 
na época da Independência, a confusão do poder 

administrativo com o judicial, confusão própria de 
um govêrno absoluto, c portanto de uma organização 
que nã.o conhecia a divisão dos Poderes. "Por aquela 
legislação - observou êle - os Juizes exerciam muitas 
e i'mportantcs atribuições administrativas. O direito 
civil e privado, o criminal, o comercial, o administra
tivo e as jurisdições respectivas jaziam indiscrimina
damente envôltos no avultado montão das Ordenações 

(56) Ensaio Sóbre o Direito Aclminist1·attvo, voL. II, pg. 
202, edição de 1862. 
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e leis extravagantes. De tal modo estavam as cousas, 
que a administração não podia preencher a sua :missão 
sem o auxílio do Poder Judiciário, então seu instru
mento e subordinado." 

Herdamos, assim, a centralizaç&o da Monarquia Por
tuguesa, que propiciava atribulações enormes nos trâ
mites administrativos daqueles dias e gerava discórdias 
profundas. Todavia, o nosso maior êrro, então, foi 
o havermos antecipado, como lucidamente apontou o 
senador Vergueiro, na sessão de 12 de julho de 1841 
(57 ), a nossa organização política à social, o que, aliás, 
se explica pelo fato de ainda estarmos, inegaYelmente, 
mal preparados nessas questões de administração pú
blica. Como não ignoramos, a Constituição que regeu 
o sistema monárquico nacional, contém falhas, prin
cipalmente de ordem ideológica, que hoje afloram à 
primeira análise feita. Entretanto, sob)ram ra.zões 
para que isso houvesse acontecido: quando sobreveio 
a Independência, mal estávamos saíndo da administra
ção dos Capitães Generais, dos Ouvidores de comarcas, 
dos Provedores, dos Juizes de Fóra e Ordinários, dos 
Almotacés, das Câmaras de Ordenaçã,o do Livro I. 
Não possuíamos - e o argumento é ainda do Visconde 
do Uruguai - uma educação que nos habilitasse prà
tieamente a governar-nos a nós mesmos, como a forma
ram, por séculos, os ingleses e a herdaram os norte
americanos. Não havíamos- adquirido os hábitos e o 
senso prático para isso necessários. Os homens ·mais 
adiantados em idéias liberais tinham ido bebê-las nas 
fontes as mais exageradas, e tendiam a tomar por mo
dêlo as instituições dos Estados Unidos, corno a mais 
genuina e pura cxpres~ão do liberalismo. Por outro 

(57) Anais do Senado. 
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lado, os homens chamados ao poder manifestavam ten
dências de conservar o que existia, em lugar de se 
pôrem à frente de justas e razoaveis reformas práti
cas, que, acomodadas às circunstâncias do país, operas
sem a transição inevitável (58). 

No que respeita ao serviço policial, o Brasil se man
teve fiel aos Alvarás que anteriormente citamos, até 
4 de novembro de 1825, portanto já no regime imperial, 
ocasião em que, por Portaria dessa data, foram estabe
lecidos, na província do Rio de Janeiro e nas mais em 
que fossem convenientes, os comissários de polícia que 
serviam nos distritos que lhes fossem designados, deven
do ser escolhidas para o cargo pessoas de reconhecida 
honra, probidade e patriotis'mo. Preenchidas essas 
qualidades, só se o cidadão fosse funcionário público, 
em setor incompatível com as atividades policiais, é que 
se isentaria das funções do cargo. Afora isso, seria 
obrigado a aceitá-las, no caso de ser designado para 
elas. Informa João Mendes de Almeida Junior que 
os títulos de nomeação eram passados gratuitamnete 
pelo Intendente Geral e seus Delegados, e nenhum co
missário era obrigado a servir mais de um ano, compe
tindo-lhes a fiscalização e cumprimento das ordens e 
editais da polícia, dar ou requisitar as providências 
necessárias para prevenir os delitos e cuidar em todos 
os mais objetos que pertenciam à polícia. Para maior 
facilidade do serviço, podiam propor um ou mais cabos 
de polícia, de que·m recebiam informação de todos os 
acontecimentos nos seus respectivos distritos, remeten
do-as depois ans juizes territoriais, nos casos em que 

(G8) Ensaio Sôbre (, DirP.ito Administmtivo, vol. II, pg-. 
103. 
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estes deviam por elas proceder judicialmente, e sempre 
ao Intendente Geral em épocas razoáveis (59). 

A segunda alteração do serviço policial sobreveio 
com a Lei de 15 de outubro de 1827, que, criando em 
cada uma rlas freguezias e das capebs cura(.!as üm 
Juiz de Paz e supleute, deu aos Juizes de Paz atribui
ções policiais, quer administrativas, quer judiciárias. 

Nessa situação de polícia judicante permanecemos 
longos anos, mercê das disposições preceituadas no Có
digo do Processo Criminal que, elaborado por Alves 
Branco em maio de 1829, só a 29 de Novembro de 1832 
foi convertido em lei. Além de manter os Juizes de 
Paz e conferir-lhes atribuições policiais, esse Código 
determinou que um dos juizes de direito das cidades po
pulosas seria o Chefe de Polícia (6°). 

(59) O Processo Criminal Brasileiro, citado. 
(60) As atribuições de tais juizes foram reguladas por 

decreto de 29 de março de 1833. Em seu art. 1•, estabele· 
ceu: O Juiz de Direito, que fôr Chefe de Polícia, terá a seu 
cargo: 

1) - Vigiar sobre tudo que pertence à pt'evenção de de
litos e manutenção da segurança, tranqullldade, saúde e 
comodidade pública; 

2) - Inspeccionar todas as autoridades policiais do seu 
termo, e seus subalternos, os quais lhe serão todos subordi
nados; 

3) - Ter todo o cuidado em saber se as referidas auto
ridades cumprem seus regimentos, e desempenham seus de
veres no que toca à Polícia; 

4) ~ Dar às referidas autoridades as Instruções que jul· 
gar necessárias para melhor desempenho das atribuições 
policiais, que a lei lhes Incumbe, advertindo as que forem 
omissas e negligentes, e promovendo a que se lhes fac::a efe-
tiva a responsabilidade; · 

5) - Convocar as vezes que julgar conveniente, ou a pe
dido de qualquer autoridade policial, as outras autoridades 
policial~ do t~r!UO! a ~im d~ con,ferençi!l{~m ~obr~ os meios 
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Entrementes, promulgou-se o Código Criminal do 
Império (61 ) e, sete meses mais, isto é, a 6 de junho de 
1831, votou-se a lei que, além das providências sôbre 
ajunta·mentos ilícitos, dispunha : 

a) - aos .presos em flagrante nos crimes po
liciais não se concederia fiança; 
b) - aos juízes de paz ficaria competindo, ex
offício, a punição de todos os crimes de polícia, 
da mesma sorte que já procediam acerca dos deli-

tos contra as Posturas Municipais; 

de manter a polícia, segurança e tranquilidade pública, pre
venirem que se cometam delitos e coadjuvarem-se mutua
mente; 

6) - Examinar se as Câmaras Municipais têm providen
ciado sobre os objetos de polícia, que por lei se acham a 
seu cargo, representando-lhes por meio de ofícios civis as 
medidas que entenderem convenientes, que se convertam em 
posturas e usando do recurso do artigo setenta e três da 
Lei do primeiro de outubro de 1828, quando não fôr atendido ; 

7) - Ter inspeção sobre os teatros, espetáculos público-;, 
prisões, casas de correção, hospitais e casas de caridade, fis
calizando a execucõ.o dos seus respectivos regulamentos e 
rlando aos Juizes, a quem estiver incumbida a inspeção pe
Ct'liar dos teatros, espetáculos, prisões e casas de correção 
as Instruções que lhe parecer convenientes para o seu bom 
regime policial, providenciando igualmente o que convier a 
respeito dos hospitais públicos e casas de caridade, quando 
isso por lei não estej'l. incumbido a outra autoridade; e P-Xi
g-indo dos Administradores dos hospitais e casas de carida
de de Instituição particular que providenciem o que lhes pa
recer necessário. 

Pelo seu art. 29, esse decreto preceituou que todos os 
juizes de Paz da comarca seriam obrigados a participar imP.
dlatamente ao Chefe de Polícia os acontecimentos extraor
dinários ocorridos e que interessassem à segurança e tran
qui!idade públicas, bem como quaisquer outros que deman
dassem prontas providências, informando-o da existência, 
ainda, de quaisquer ajuntamentos ilícitos ou em 'lUe hott~ 
vesse perigo de desordem. 

(jll) Lei de 16 de Dezembro de 18?0, 



c) - os juizes de paz teriam autoridade cu-mu
lativa, em todo o município, sôbre os crimes po
liciais: nomeariam, inclusive, delegados seus nos 
distritos, ficando abolidos os oficiais de quartei
rão; 

d) - o Intendente Geral de Polícia, os ma
gistrados criminais da Côrte e os Ouvidores do 
Crime das Relações, e os das co·marcas nos mais 
lugares do Império, exerceriam cumulativamente 
com os juizes de paz todas as atribuições poli
ciais; 

e) - os juizes que não procedessem com di
ligência necessária em indagar dos implicados nos 
crimes públicos c policiais, seriam reputados cúm
plices; e 

f) - a responsabilidade dos JUIZes de paz 
seria julgada perante os Conselhos de Jurados, 
organizados da forma por que foi estabelecido pa
ra os delitos de abuso ele liberdade de exprimir os 

~ ensamentos ( 61 a). 

(61-a) Em cumprimento ao art. 14 dessa lei, a Regên
cia Provisória, que então dirigia os <lostinos do Brasil, cons
titulda do Marquez de Caravelas, Nicclau Pereira de Cam
pos Vergueiro e Francisco de Lima e Silva, decretou, 8 dias 
após, o uso de distintivos que os Juizes de Paz e seus dele
gados deveriam usar. Cada Juiz de Paz, bem como seus De
legados, ficaram com a obrigação de manter à sua porta uma 
tabo!eta pintada com as Armas do Império e com a legenda: 
Justiça de Paz. Além disso, cada uma dessas autoridades 
ficaram obrigadas a trazer sôbra a roupa usada, o distintivo 
de uma faixa da largura de u'a mão travessa, listada de ver
de e amarelo, e posta à tiracolo do lado direito para o es
querdo. A faixa dos Juizes de Paz era de três listas: uma 
amarela, entre duas verdes; a dos Delegados tinham ape
nas duas listàs: uma verde e outra amarela. Esclareceu-se 
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Seis dias mais tarde, criaram em cada distrito de 
paz um corpo de guardas municipais, dividido em es
quadras de vinte e cinco a cincoenta cidadãos, os quais 
deveriam apresentar as qualidades requeridas pela Cons
titui<;ão do Império, no seu art. 94, para serem eleito
res. Cada um desses corpos de guardas, por sua vez, 
teria o seu Comandante geral, ao qual se subordinariam 
os Comandantes das esquadras. Facultou-se também 
aos cidadãos que o quisessem, prestar o seu serviço 
a cavalo, formando-se deles esquadras, compostas de 
menor número. O alistamento desses corpos, sua di
visão em esquadras, nomeação dos co·mandantes gerais 
e dos Comandantes de esquadras, tudo isso ficou a 
cargo dos respectivos Juizes de Paz, que, de acordo 
com as instruções recebidas do govêrno das Províncias 
em que atuassem, deveriam regular o serviço ordinário 
do novo corpo policial ( 61 b). 

E não foi só isso o que fizeram em torno das pro
vidências policiais de então. 

A 9 de julho desse mesmo ano, portanto um mês 
após a criação desse corpo de guardas municipais, ins-

mais tarde, pelo art. 9• do decreto de 9 de julho desse ano 
de 1831, que as despezas com as taboletas acima, seriam fel
tas "à custa das Câmaras respectivas, servindo de uns pa
ra os outros quando sejam removidos dos emprêgos". 

(61-b) Decreto de 14 de junho de 1831. Pelo art. 13 
desse diploma legal ficou estabelecido que cada um dos guar
das municipais, prestaria perante o seu Comandante de sua 
esquadra, este perante o Comandante do corpo, e este peran
te o Juiz de Paz do seu distrito, o seguinte juramento: "Ju
ro sustentar a Constituição, e as Leis, e ser obediente às au
toridades constituídas, cumprindo as ordens legais que 
forem comunicadas para segurança pública e particular, fa
zendo os esforços, que me forem possíveis, para separar tu
muitos, terminar rixas, e prender criminosos em flagrante; 
participando, como me Incumbe, Imediatamente que chega
rem ao meu conhecimento, todos os fatos criminosos, ou pro-
jetos de perpetração de crime". · 
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tituiram-se os Juizes Policiais, (62 ) e, decorrido outro 
mês, isto é, a 18 de agosto, criaram as Guardas Nacio
nais, ocasião em que extinguiram os corpos de milícias, 
as guardas municipais ha pouco inauguradas e as or
denanças (62.a). 

Essas Guardas Nacionais, segundo as disposições 
gerais da lei que as criou, tinham por fundamento o 
defender a Constituição, a Liberdade, a Independên
cia e a Integridade do Império; manter a obediência 
às leis, conservar ou estabelecer a ordem e a tranqui
lidade públicas, e auxiliar o E~ército de Linha na de
fesa das fronteiras e costas nacionais. Surgiram, as
sim, como organização de carater permanente, ficando, 
entretanto, ao govêrno, o direito de suspendê-las ou 
dissolvê-las em determinados lugares, quando julgasse 
conveniente. Subordinavam-se aos Juizes de Paz, aos 
Juizes Criminais, aos Presidentes das Províncias e ao 
Ministro da Justiça, e suas atribuições consistiam em: 

~ serviço ordinário dentro do Município; 
serviço de destacamento fóra do Município; e 

- serviço de Corpos ou Companhias destacadas 
para auxiliar o Exército de Linha. 

Era uma organização, como se vê, de âmbito nacio
nal, disseminada por todos os municípios de todas as 

(62) No art. 69 a lei referida dispunha: "Quando o~ 

réus forem condenados por crimes policiais e interpuzerem 
apelação, a Junta será presidida pelo Ouvidor ou Corregedor 
do Crime, quando a sentença tiver sido dada pelo Juiz Cri· 
minai do distrito". E no art. seguinte: "Quando a Junta 
de Paz tiver de reunir-se fóra do distrito do réu, no caso 
antecedente, si o réu estiver preso, será conduzido à cadeia 
do lugar da reunião, ou perante a mesma produzirá a sua 
defesa por procurador, ou enviará requerimentos, documen· 
tos e testemunhas que oficialmente serão inquiridas, tudo a 
arbítrio do réu". 

(62a) - Coleção de Leis do Brasil, 1891. 
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Províncias do Império. E porque a sua constituição 
abrangia todos os quadrantes da nacionalidade, a Re
gência então vigorante no País determinou, pelo art. 
3.0 da lei r.espectiva, que, nos municípios onde o nú
mero de Guardas Nacionais alistados não chegasse a 
formar u·ma Companhia, ou Batalhão, o govêrno e os 
presidentes, em Conselho, poderiam mandar reunir 
Guardas Nacionais deles ou de outro ou outros 
mmiicípios para com eles formarem Companhia ou 
Batalhão. Outro ponto essencial, que a Regência pre
viu com sabedoria, dado o seu alto espírito de disci
plina, foi o que estabeleceu que, quando essas Guar
das se reunissem, no todo ou e'm parte, nos lugares 
em que não residisse o Ministro da Justiça ou o Pre
sidente de Província, seriam subordinada.<: ao Juiz Cri
minal mais antigo do lugar; e não o havendo, ao Juiz 
de Paz mais velho em idade, excetuando-se, todavia, o 
caso em que fossem mandadas pela autoridade civil 
competente a exercer serviço ativo militar, sob a auto
ridade militar, quando lhe seriam subordinadas. Além 
disso, se as Guardas Nacionais tomassem deliberações 
sôbre os negócios públicos, ou resistissem às requisições 
legais das autoridades municipais, administrativas ou 
judiciárias, o Presidente da Província, em Conselho, 
poderia suspendê-las em determinados lugares. Isso 
porque, pelo preceito do art. 1.0 dessa lei, toda a deli
beração tomada por essas. Guardas acêrca dos negócios 
públicos era tida como um atentado contra a Liberdade 
c um delito contra a Constituição . 

Outros aspectos dessas Guardas Nacionais: pelo 
art. 7.0

, elas não podiam tomar as armas nem formar
se em corpo se·m ordem dos seus Chefes ; e estes nií.o 
poderiam dar essa ordem sem requisição da autoridade 
civil, que seria lida à frente dos mesmos Guardas. E 
mais: em ocasiões festivas e cerimônias civis, o Coman-
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do caberia ao oficial mais graduado; e em igualdade 
de graduação, ao mais antigo no posto, ou ao mais ve
lho em idade, caso houvessem tido o posto no mflsmo 
dia. E o Comandante ou Oficial jamais poderia dis
tribuir cartuxames aos Guardas, sal v o o caso de r.e
quisição competente. Quanto aos Guardas, u·ma vez 
ingressados pessas milícias, ficavam isentos do recru
tamento para o Exército de Linha e Armaàa, salva 
a excepção dos que se apresentassem voluntariamente 
e fossem julgados próprios para o serviço ativo e dos 
moços de 18 a 121 anos que também se oferecessem ex
pontâneamente e fossem do mesmo modo julgados aptos 
para o serviço ativo. Além desses, ficavam isentos os 
filhos famílias, de que tratava o art. 10, §§ 2.08 da lei 
em referência ( 62b). 

Houve ainda outra medida adotada nesse ano de 
1831, ano que foi, por sinal, dos mais fecundos e ricos 
em providências policiais-judiciárias. 

Na ânsia de aplicarem quanto antes as disposições 
do Código Criminal ha pouco adotado, votaram a Lei de 

t62-b) - Dando execução ao art. 65 dessa Carta de Lei, 
a Regência, por decreto de 23 de dezembro de 1831, designou 
o uniforme e os distintivos das Guardas Nacionais, declaran
do: "constará de fardeta azul com muito pequena aba, gola 
verde e canhões amarelos com vivos pretos, deixando livre 
a estremidade da gola, bem como os canhões, para que apa
reça a côr dos mesmos; e botões pretos, com um trancelim 
grosso e preto sobre os ombros; calça branca no verão e 
azul no inverno; barretina formada de chapeu só com aba 
na frente, com cercadura de couro preto no lugar da fita e 
logo acima uma chapa lisa e tortuosa com o letreiro - Guar
da Nacional - e com o número do batalhão aberto no meio; 
em cima desta estará o tope nacional cercado de raios e em 
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26 de outubro, que, além de estabelecer penas mais ele
vadas do que as do Código, para o uso de certas armas 
proibidas, para os delitos contra os vadios, e de deter
minar pena para tumulto, motim ou assuada não espe
cificados no Código, firmou regras de processo, a ter
ceira das quais definia incisivamente: Ha crimes poli
ciais e crimes processados policialmente: os crimes pro
cessados policialmente são as ofensas físicas leves, as 
injúrias e calúnias não impressas e as ameaças. Nesses 
crimes - concluía a lP.i - não se concederão seguros 
(6a). 

A 1.0 de fevereiro do ano seguinte, insatisfeito ain
da com as medidas VIgentes de cara ter policial-judiciário, 
Ji'eijó, então ministro da Justiça da 1-tegência - minis
tro que não se cansava de expedir avisos com o intúito 

cima. ues~e uma pequena corôa, tudo de metal amarelo. A 
cav.tlal·ia terá na oarretina uma v1roia do mésmo metal ·~ 
a pluma verde em frente, mas redonda, e alguma cousa mai>~ 
grossa na extremidade superior; e a aa infantaria será gros
s~ na extremidade inferHJr e aguda na, super1or. Usarão 
todos de botins por baixo das ca1ças". Isso, quanto ao uni
forme. O distintivo dos oficiais, de acordo com o art. 2° 
do aludido decreto, ficou constituído de: "uma estrela ama
rela em cada lado da gola, o Alferes; duas, o Tenente; uma 
esfera, Q Capitão; uma estrela e uma esfera, o Sargento-mór; 
duas esferas, o Tenente Coronel; três t:sferas, o Coronel 
Chefe de legião; duas estrelas e uma esfera no meio, o Co
mandante Superior. O Ajudante teria o distintivo de Te
nente e o Porta-estandarte, o de Alferes. Os Ajudantes de 
ordens do Comandante Superior teriam distintivo de Sar
gento-mór. O Cabo, uma estrela no braço direito logo abai
xo do ombro. O Forriel, duas. O 19 Sargento e Quartel
mestre, uma estrela e uma esfera; e o 2• Sargento, uma es
fera. Só os Oficiais, de Alferes para cima, usariam de ban
da; os de cavalaria trariam carteira pendurada". 

(63) Coleção das Lei-s do Império dQ Brasil, de 1831. 



HIST6RIA DA POLiCIA CIVIL DE SAO PAULO 59 

de prevenir possiveis injustiças da Justiça ( 64 ), de
clarou que, quando os juizes criminais procediam em 
crimes policiais, a apelação era sempre para a Junta 
de Paz, que, nesse caso, era presidida pelo Ouvidor, em 
razão de estar o Juiz Criminal impedido, por ter dado 
a primeira sentença, e não para a Junta Policial; em 
segundo lugar determinou que, estando sôlto o réu, só 
em consequencia da última sentença podia ser prêso; 
e, finalmente, que a apelação não devia ser interposta 

(64) O Aviso n. 351, de 29 de Outubro de 1831, expedido 
por Feijó, devido à queixa que um indivíduo lhe fizera, por 
estar preso ha quasi três anos, por crime de achada de ar
ma, sem que até então lhe fosse possível obter livramento 
ou condenação, é significativo a esse respeito. O grande 
ministro da Regência não ocultou, diante do fato, a sua es
tranheza: "De tudo se colige - disse no aviso - que, seja 
qual fôr a causa, é indubitável que a sorte de alguns presos 
é deplorável e que difícil é desculpar o desleixo dos encar
regados da administração da justiça em casos semelhantes; 
e que, si escaparam algumas expressões descomedidas ao 
suplicante, deve-se tambem dar desconto à desesperação" 
Vê-se que o suplicante não apelou para o ministro em termos 
humildes. Mas Feijó não o incriminou por isso. Ao con
trário, aproveitou o ensejo para doutrinar os representantes 
da justiça: "Depois de 8 de Janeiro do corrente ano, em 
que se publicou o Código Criminal, a pena do crime de que 
é arguido o suplicante não podia estender-se a mais de ses
senta dias de prisão e multa correspondente à metade do 
tempo, caso em que pela Constituição o réu devêra livrar-se 
sôlto; e, si este por ignorância não tem reclamado pelo be
neficio outorgado pelo art. 309 do mesmo Código, não devem 
os magistrados prevalecer-se dela para conservar encarce
rado um desgraçado, que jamais pode ser condenado, 11em 
injustiça. em pena igual à que já tem sofrido! E si o es
tado do processo parece embaraçar a que o suplicante seja 
prontamente relaxado da prisão, a Constituição e o Código 
Criminal reclamam que o mesmo não seja sacrificado a 
formalidades dispensáveis, quando estão de encontro com a 
justiça. Manda, portanto, a Regência, em nome do Impera-
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ex-offício, mas a requerimento da parte no ato de se 
lhe intimar a sentença. 

Sete dias após essas determinações, aduzia o gran
de prelado político: "Não havendo meio de fazer con
duzir com a necessária segurança os prêsos, que devem 
ir a perguntas na sala para esse fim destinada na Casa 
de Suplicação, as perguntas devem ser feitas mesmo 
na sala da cadê a, mas com toda a publicidade." ( 65). 

Era, evidentemente, o interesse, o alto interesse do 
notavel estadista da Regência, no sentido de dotar o 
país de claras, incisivas e sólidas instruções judiciárias, 
a bem da maior segurança político-social da nacionali
dade recém-formada. 

dor, que os magistrados, em casos semelhantes, observem a 
Constituição e o Código Criminal, não obstante a falta de 
certan formalidades que obstam a sua \nteira, pontual e 
pronta execução". 

A censura não podia ser mais incisiva e enérgica. Dlr
se-ia., bem do caráter do grande estadista que foi o Padre 
Diogo Antonio Feijó, 

Ha outros avisos seus interessantes, que mcstram a sua 
conduta de homem público impoluto. Todos animados de 
alto senso de humanidade. Num, estranha que nas relações 
mensais dos presos não estivesse declarado o tempo em que 
alguns entraram para as cadeias, bem como o motivo da 
demora dos processos; noutro, manda melhorar o sustento 
dos presos pobres; noutro ainda, determina fosse ativado 
o andamento dos processos das pessoas miseraveis, estra
nhando que "contra todos os deveres de humanidade e de 
justiça, alguns juizes, deixando em inteiro abandono os pro· 
cessas de alguns miseráveis, prontamente dão andamento a 
outros muito mais modernos, com uma desigualdade qu6 
tanto exaspera aqueles que, por sua pobreza ou falta dG 
relações, são esquecidos, tendo aliás as Leis providenciado 
o recomendado a causa das pessoas miseráveis". 

(65) Aviso de 7 de Fevereiro de 1831. 
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Afinal, a 29 de novembro de 1832, foi votado o 
Código do Processo Criminal (66) que, ainda hoje, 
desperta apreciações e comentários os mais interessan
tes, e com razão, porque ~' em si mesmo, o espelho e'rn 
que se retrata com o mais alto requinte de fidelidade 
uma das épocas mais agitadas de nossa história poli
tico-administrativa. E é, também - diga:mo-lo sem 
receio - uma peça que, apezar de todas as deficiên
cias que se lhe possam apontar, merece a atenção dos 
estudiosos da evolução de nosso sistema policial-judi
ciário, tal a extensão de seus objetivos, o salto 
imenso que representou na senda do liberalismo, 
com isso deixando o Livro V das Ord{3nações Ili
lipinas, repentina·mente, a uma distância incomen
surável. Alterou êle, completamente, as formas do 
procedimento criminal. Eliminou, às súbitas, as de
vassas gerais e as devassas especiais. As qtterelas, to
mando nova forma, abandonando os requisitos das Ot·
denações, passaram a denominar,se -· qudixaJs, que 
ficaram cabíveis, apenas, ao ofendido, seu pai, mãe, 
tutor, curador ou cônjuge. A denúncia ficou sendo o 
meio de ação do ministério público ou da ação pública 
de qualquer do povo. Extinguiu as Ouvidorias de Co
marra, os ,Juizes de Fóra e Ordinar!os e a jurisdição 

{66) Projeto de Alves Branco, que transformou o carg~ 
de Intendente Geral em Chefe de Polícia. Foi apreciado por 
uma comissão composta dos deputados Medeiros, Cruz Fer· 
reira José de Almeida e D. Nuno Eugênio de Lóssio, recr· 
bendo emendas dos deputados Bernardo Pereira de Vascon. 
elos, Paulo Albuquerque e José Cesário de Miranda Ribeiro, 
visconde de Uberaba. Esteve parado até 30 de julho de 
1831. Arrastou-se por entre discussões protelatórias até se
tembro de 1832, quando, por influência dos liberais, foi pro· 
cedida a sua leitura e, subindo, afinal, à s:I.Ilção em 20 de 
novembro desse ano, foi referendado pelo ministro da Jus· 
tlc;.a, Honório Hermeto Carneiro Leão, depois marquês de 
Paraná. 
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criminal de qualquer outra autoridade que não o Se
nado, o Supremo Tribunal de Justiça, as Relações e os 
Juizes Militares, que continuaram a conhecer de crimes 
puramente militares e Juizos Eclesiásticos em matérias 
puramente espirituais. Limitou, além disso, o número de 
testemunhas do su·mário de culpa, bem como o segredo, 
nos atos da instrução ou formação da culpa, determinou 
a entrega _da nota da culpa dentro de 24 horas da en
trada da prisão e fixou, finalmente, o prazo de 8 dias 
para terminar-se a formação da culpa, salvo afluência 
de negócios públicos ou dificuldade insuperavel ( 67). 

O Código do Processo manteve, nas províncias do 
Império, para a administração criminal nos juizos de 
primeira instancia, a divisão em distritos, ter'mos e co
marcas. Em cada distrito - um Juiz de Paz, um es
crivão, tantos inspetores quantos fosse'm os quarteirões 
e os oficiais de justiça necessários. Em cada termo -
um Conselho de Jurados, um Juiz Municipal, um Pro
motor Público, um escrivão das execuções e os oficiais 

(67) João Mendes da Almeida Jr., op. cit. Falando sô
bre a inicial elo Processo Criminal, o Prof. Joaquim Canuto 
Mendes de Almeida, em estudo sôbre o Inquérito Policial. 
publicado na revista "Arqu,vos da Policia CivfZ de 8. Paulo", 
vol. I, informa, com a sua lucidez de mestre da matéria, que 
os processos criminais, em São Paulo, iniciam-se, quando 
ordinários (isto é, se compreendem sumdrio de culpa e pro
núncia, liminares à acusação), por queixa, por denúncia ou 
por portaria de procedimento espontâneo do juiz, consoante 
o art. 407 da Consolidação das Leis Penais; e, quando sumá
rios (tambem chamados proce88os policiais ou proc~ssos de 
alçada, denominações de valor histórico) por libelo, que, na 
terminologia usual judiciária, é chamado, igua l e equivoca
mente, de denúncia ou de queixa, ou, ainda com mais pro· 
priedade, de denúncta.-libelo ou de queixa-Ubelo. As denún
cias, queixas e portarias são, pois, as peças Iniciais do pro
cedimento ordinário. As denúncias-libelos e as quei;~:as-libe
los o são do procedimento sumário. 
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de justiça também necessários. E"m cada comarca 
um Juiz de Direito, sendo que, nas cidades populosas, 
poderia haver até três Juizes de Direito com jurisdição 
cumulativa, sendo um dêles o Chefe de Polícia (68). 

Não disse, porém, o que era esse Chefe, não lhe deu 
JUrisdição, não lhe marcou atribuição alguma, e isso le
vou o Visconde do Uruguai a criticar a imprecisão das 
prerrogativas da autoridade policial, que, então, ficou 
reduzida a condição inferior à do Juiz de Paz. "Em
baraçado em dar Regimento a esse simulacro de autori
dade, - acrescenta o autor do famoso "Ensaio sôbre 
o Direito Administrativo" - única de sua nomeação, 
publicou o Govêrno o Regulamento de 29 de Março de 
1833, em verdade ridículo, e ne'm podia deixar de sê-lo, 
porque o Chefe de Polícia, único agênte do Govêrno, 
ficava reduzido ao simples papel de andador."' E, num 
Julgamento incisivo, definidor da situação: "a autori
dade de eleição popular era tudo; a única de nomeação 
do Govêrno - nada" ( 69). 

Justificando-se mais tarde, Alves Branco, autor do 
Código, esclareceu a razão por que assim legislou. "De
vendo a polícia - disse ele (7°) - ser presente em 
todos os lugares onde se podem co'meter crimes, era in
dispensavel que esse magistrado tivesse em todos eles 
agentes, que déssem execução às suas ordens e às leis 
policiais; e então cumpria· escolher um dos dous arbítrios, 
isto é, ou creá-los de novo, ou aproveitar para semelhante 
mistér as autoridades existentes nos termos e distritos. 
Preferi este segundo arbítrio, fazendo delegados desse 
'magistrado os juizes de direito, municipais e de paz, não 

(68) Idem, idem. 
(69) Visconde do Uruguai, op. cit. 
(70) Sessão da Câmara dos Deputados, de 9 de setem· 

bro de 1835. 
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só porque já hoje se acham revestidos de grande parte 
das funções policiais, como tambem porque eu reputo 
um mal o aumento de entidades governativas, sem abso
luta necessidade. Mas, cumpria dar unidade de ação 
aos esforços reunidos das autoridades dos distritos; e 
isso era i'mpossivel sem ligá-los pelas relações do dever 
e subordinação ao superior. Cumpria dar uma direção 
esclarecida e responsavel a suas diversas funções, e isso 
era impossível, continuando elas na dependencia dos 
advogados e procuradores das partes, hoje seus assesso
res por toda a parte. E é por estas razões que eu pro
ponho que o chefe de polícia, por si e seus delegados, 
possa mandar ordens aos juizes de paz, municipais, etc.; 
que sejam os privativos para formação da culpa desses 
funcionários ; que tenl1am autoridade de corrigir nos 
distritos as suas omissões; que julguem, de fato e de 
direito, os crimes que hoje competem aos ditos juizes, 
menos as infrações de posturas". 

O Código do Processo apresentava outro inconve
niente, que Luiz Xavier Teles assim recordou: sendo 
fruto do romantismo político que dominava os espíritos 
na época, exaltando o indivíduo e antecipando-se, no 
Brasil, ao romantismo literário, ele estabelecia a judica
tura de paz eletiva com atribuições policiais e judiciais. 
Era o fortalecimento do poder local, que dispunha do 
voto, em detrimento do poder. central, que representa
va a unidade pátria e era responsavel pela ordem e se
gurança pública. A esse poder central não cabia, 
sequer, o direito de nomear as autoridades incumbidal'l 
de velar pela observância das leis e de apurar a exis
tência dos delitos ou prender os criminosos (11). 

(71) O Inquerito Policial e o novo Código do Processo 
P'lnal, In "Arquivos da Polícia Civil de S. Paulo, vol. II, 
1941, 
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'rudo isso provocou enorme efervescência e·m vário& 
pontos do Império. Tão melindrosa ficou a situação na
cional, a anarquia lavrou de tal maneira que, pouco 
tempo depois, todos os ministros da Justiça, em seu& 
relatórios, insistiam pela urgente necessidade da re
forma dessa lei. "Os crimes - comentou na Câmara 
o deputado Teodoro Machado (1 2 ) -sucediam-se numa 
progressão espantosa e a autoridade estava desarmada. 
A polícia eletiva, ou acobardava-se diante das paixões 
locais de que dependia para á sua reeleição, ou fazia 
causa comum com elas. 'rais eram as circunstâncias, 
que, em 1834, üm ministro da justiça, preeminente no 
partido liberal, foi quem primeiro propôs se organizasse 
a polícia com chefes e delegados de nomeação do go
verno. Na Bahia, era assassinado o presidente da 
província, visconde de Camamú, nas ruas públicas da 
capital, sendo que os assassinos nem siquer foram des· 
cobertos; o ·mesmo sucedeu, em 1838, com o presidente 
da província do Rio Grande do Norte, Miguel Ribeiro 
da Silva Lisboa. Nos lugares mais remotos, como nos 
mais adiantados, os crimes e a impunidade causavam 
grandes perturbações sociais e intimidavam as 'mesmas 
autoridades. O próprio Ato Adicional, com que em 
1834 se procurára satisfazer as aspirações das provín
cias, não poude conter desordens e revoluções: a Bahia, 
com a Sabinada, e o Rio Grande do Sul, com a repú
blica de Piratinin, ardiam em guerra civil. No Mara
nhão e no Pará, por toda a parte a tranquilidade per
turbava-se e a conflagação era quasi geral." 

Descendo à análise do fenômeno da subversão da 
ordem então reinante, indagou Teodoro Machado à Câ
mara atenta e silenciosa: 

(72) Sessão de 13 de agosto de 1~701 
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"Ao que era devido tão assombroso estado T" 
E como os seus pares legislativos permanecessem em 
atitude de acatamento à sua palavra segura e fluente, 
ele mesmo ajuntou: 

- "A autoridade da Regência, si por própria na
tureza era fraca para fazer frente ao ímpeto de idéas 
sedutoras de um liberalismo e federalismo exaltados, 
achava-se por outro lado reduzida à impotência para 
garantir os direitos individuais e manter a tranquili
dade pública, tendo por agentes autoridades eletivas 
e locais. Os juizes de paz, juizes que pela Constitui
ção deveriam ser puramente conciliadores, homens de 
paz e de concórdia, haviam sido convertidos ém juizes 
policiais e criminais, para desempenho de cujas fun
ções se fazia preciso que não dependessem nem de 
clientes, nem de cabalas eleitorais. Sem nenhuma li
gação com algum centro de unidade, eles, sô obedientes 
aos interesses e paixões locais, em luta aberta com os 
juizes de direito nas comarcas, e desobedecendo as or
dens dos próprios presidentes de província, foram, sr. 
presidente, os encarregados da manutenção da ordem!" 

Reconhecido, assim, pela maioria parlamentar e 
pela generalidade de nossos administradores públicos 
daquela época, que a esse Código se devia, dada a 
sua larga liberalidade, boa parte do estado de desordem 
em que o país viveu durante o período regencial (73), 
Bernardo Pereira de Vasconcelos procurou consertar 
a situação, apresentando ao Senado um projeto de lei, 
sob n. 86, em que considerava certos aspectos essenciais 
da justiça pública nacional. Diz Gustavo Barroso 
(74) que se tratava de uma reação do "bom-senso". 

(73) Gustavo Barroso, "Histórif,!, S~çr~tl!t dQ Qrq~U". 
<14) Op. cít, 



HISTÓRIA DA POLÍCIA CIVIL DE SÃO PAULO 67 

O fato é que esse projeto provocou violenta oposição 
por parte do partido liberal, 'mas, como os conservado
res o apoiavam integralmente, a luta então ferida foi 
devéras brilhante e movimentada. As alas abriram-se 
e opositores e defensores tomaram os seus postos tri
bunícios. De um lado, Maciel Monteiro, Gonça,ves 
Martins, Figueira de Melo, Tosta, Mendes dos Santos, 
Urbano, Nunes :Machado e Paulino de Souza. ministro 
da justiça, que capitaneou os componentes do grupo 
favoravel ao projeto, vindo-lhes em defesa, sempre que, 
na Câmara, as discussões eram mais laboriosas. Do 
outro lado, o liberal, o verbo cálido de Alvares Ma
chado, a agudeza analítica de Limpo de Abreu, denois 
senador e visconde de Abaeté, a voz libertária de Te6-
filo Ottoni, seguidos dos argumentos de Marinho, Mou
ra Magalhães, Costa Aguiar, e outros. Mas, os conser
vadores tinham maioria na Câmara. Estavam senho
res do poder. Podiam influir, criar um clima em favor 
da matéria em discussão. E levantaram, preciso é que 
se diga, a opinião nacional. De todos os parlamenta
res, porém. de todas as peças pronunciadas na Câmara, 
a mais impressionante foi, a nosso ver, a de Paulino 
de Souza, quando do encerramento da discussão. vota
ção e adoção do projeto, a 3 de novembro daquele ano 
de 1841. O retrospecto que fez, a análise que teceu em 
torno da evolução das crises por que acabara de passar, 
ou melhor, ainda vinha passando o Império, sua lin
guagem polida, elevada, a acompanhar-lhe o desdobrar 
do pensamento de homem afeito às exigências da tribu
na parlamentar, são dignos de figurarem entre os me
lhores depoimentos sôbre a nossa formação político
administrativa. 

- "Para be'm avaliarmos o espírito e tendencias 
de \}ma ·leçislação - g~~e ele após ref~rir-!ie à$ no~ 
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instituições judiciárias - é preciso remontarmos ao es
pírito e às tendências da epoca em que ela foi feita. 

·O ~ódigo do processo foi feito debaixo das· impressões 
qu~ deixara o 7 de Abril. Dominava então um ciunie, 
U:tna desconfiança extraordinária do poder. Arranca
vámos ao poder fraco· da.S regências importantissimás 
atribuições, sem às quais o executivo. se não pode man
ter; éomo se elas" foram um poàer cercado de prestígío 
e de força. Este procedimento, porém, é até c'ertci pon
to justificavel· pelas doutrinas ·que ensinam graves pu
bliciostas; pelás 'quais não devem as regências ser inves
tidas do .. írlesnío poder que tem a· corôa, quando exerce 

·por· si mesina ·as su'as importantíssimas atribuiÇões." 
"Quein tiVer mêditado por úm pouco sobre a legisla
ção. que· se seguíu "ao 7 de Abril, h a de reconhecer que, 
no seu desenvolvimento, o 'elemento demoérátiéo da 
constituição. excedeu as raias que ela lhe marcará, pre
ponderou e' tornou..Se invasor. O monáirquico quasi 
se nulificou. A constituição tinha dado ao poder exe
cutivo 'a atribuiÇão de nomear magistrados. Mas, a 
que ficou reduzida essa atri·buição pelo cOdigÕ do pro
ceSso r· A que ficou ela red*ida p'ela inteligêneti.<t 
que se deu depois ao ato adicional T ·A câmara ha de 
recordar-se de que aquela importante atribUição da 
corôa de noméar magistrados, já ~eve reduzida à 
·nomeação de. um ou outro membro do Supremo Tribunal 
de J ustiçã; de um ou outro desemb"argador, quando 
havia vága em ·alguma relação, e aos juizes de direito do 
münicípio da Côrte. Tudo o mais pertencia às au
toridades dos municípioS ou aos presidentes de pro
VlnCias. Os juizês de paz eram eleitos pelo povo dos 
seus distritos, como exige a constituição; os juizes mu
nicipais, de órfã:os c promotores jlram propostos pelas 
. ~~l_lll}ra&} e bem como ·os juizes de direito, nomeados 
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pelos presidentes. Todas as atribui~,;ões as mais ·impor
tantes estavam nas m.ãos dessas autoridades. Assim, 
a tendência da legislação dessa época, era para loca" 
lizar, fracionar, enfraquecer e retirar do centro os 
mais insignificantes poderes e colocá-los nas. lQcálida
des". 

Referiu-se, em seguida, às influencias das locali
des, que se habituaram, então, a ditar condições ao 
g-overno geral, a impor-lhe os ho·mens que queriam pa
ra presidentes, e, a estes, os que queriam para juizes, 
e mostrou que, do desencontro de todas essas opiniõeg 
e interesses, ocorrências deploraveis se verificaram. 
Contudo, para êle esses fenômenos provieram, em .grari• 
de. parte, de nossas leis judieiârias. Aduzindo pro.vas, 
expôs: 

--. "Os juizes de paz, que ·a ,·constituição_ parece 
haver querido reduzir à~- conciliações, são de eleição 
popular. A ilOsSa legislação atual depositou ·nas su,as 
mãos toda a autoridade criminal, e exclusivamente a àr• 
ma das pronúncias, de todas a mais forte e .a mais ter
rível. As câmaras municipais eleitas no nmnicipio, são 
as que propõem, em lista tríplice, os juizes municipais, 
de órfãos e promotores, e organizam a lista dos jurados; 
.Assim, quasi toda a justiç'a nasce e forma-se nos muni
cípios por uma maneira quasi independente, porque, 
ainda que aos pr~sidentes de província pertença no
mear juizes municipais, de órfãos e promotores, é essa 
nomeação dependente e limitada a t~s indivíduos pro
postos pelas câmaras. 

Uma administração tirada de u·m dos lados das 
câmaras legislativas está hoje _no ppder. Te~. c~r1;os 
princípios, certa política que os seus delegados ,J;ltl,~ 
províncias representam. Em uma ou outra. província 
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são eleitos todos ou quasi todos os juizes de paz e câma
ras de entre os partidistas dessa política. São outros 
tantos .centros de resistencia. 

Suponhamos que aquela administração se veja 
obrigada a retirar-se diante de uma consideravel maio
ria das câmaras, e que o desenvolvimento da sua po
lítica não merece o assentimento da maioria da nação. 
É substituída por outra cujos princípios e vistas po
líticas são opostos, a qual tem portanto de enviar para 
as províncias delegados que estejam em harmonia com 
ela. 

Estes delegados somente podem servir-se nas pro
víncias para manter a ordem publica e para fazer exe
cutar as suas ordens pelo que respeita à polícia, de 
autoridades cuja origem é de eleição popular. Naque
las provincias de que acima falei, em cujas elei~ões 
preponderou a opinião contrária, hão de encontrar nos 
agentes forçados da polícia de que têm de servir-se 
má vontade, indisposições, obstáculos e mes·mo hosti
lidade. 

Senhores, uma das grandes vantagens do sistema 
representativo consiste em que ele subministra todos 
os meios necessários para manter ou restab~lecer a 
harmonia entre os poderes do Estado, para que 'mar
cpem <le acordo com o grande fim da sociedade. Não 
é poSl;ivel, guardadas as regras essenciais desse sistema, 
que a máquina social estale. Se a administração não 
está de acordo com a maioria do corpo legislativo, ou 
este a obriga a retirar-se pelos 'meios constitucionais, 
ou te:t;n ela pelo meio da dissolução o apelo para a 
na.~ão. Assim, a harmonia se restabelece, e a máquina 
social não conserva por muito tempo emperradas as 
suas molas. O 'mesmo deve acontecer pelo que respeita 
aos agentes indispensaveis para que cada poder possa 
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marchar e exercer as funções que as leis lhe marca
ram. 

Estas considerações têm, a meu ver, muita força. 
Releva observar pois que um abuso muito arreigado 
te·m tornado as nossas autoridades eletivas mais poií
ticas do que judiciárias. As pequenas frações, que nas 
localidades disputam as eleições dos juizes de paz e 
das câmaras, que influem para que este ou aquele seja 
proposto juiz municipal ou promotor, não cometem 
tantos excessos para que a eleição recáia no homem 
mais capaz de administrar justiça, e mais imparcial, 
mas sim para que sejam eleitos homens do partido, os 
mais decididos, mais firmes, mais capazes de cortar 
por quaisquer considerações para o servir, e para abater 
e nulificar o contrário. 

E qual é o resultado T Uma luta continuada, uma 
série não interrompida de reações com que as pa1xoes 
cada vez mais se irritam, que o governo não pode 
prevenir e conter, e de que todavia é sempre acusado. 
E que justiça se poderá esperar de tais au.tor~dades T 
Que garantias podem elas oferecer T Todo o favor, 
toda a proteção para aqueles que as ajudaram a vencer, 
toda a perseguição aos vencidos". 

Mais adiante, ao abordar cada um dos pontos car
diais do projeto e dar de passage·m os melhoramentos 
que êle trazia consigo, tomou em consideração, em pri
meiro lugar, a polícia. "E' um princípio - disse 
ele - de que ha muito estou convencido, e que ainda 
mais se arreigou no meu espírito depois que estudei a 
organização política do governo dos Estados Unidos, 
em alguns de seus abalisados escritores que a desenvol
vem, que ha na sociedade certos poderes, certas auto
ridades que podem ter no exercício de suas funções 
uma inteira independência, sem que embaracem a mar-



72 II;ERMES VIEIRA e OSWALDO' SILVA 

cha de outras e a do governo -da mesma sociedade. 
Assim, o poder municipal pode ser inteiramente inde
pendente, quando circunscrito somente ao que é me
ramente da sua essencia e natureza. :É isso uma ga
.rantia da liberdade. Assim as nossas assembleias 
podem, se·m que embaracem a marcha do .governo cen-

, tral, ser absolutamente independentes pelo que respeita 
ao exercício daquelas atribuições relativas a objetos 
meramente administrativos da província .. 

Ha, porém, certos ramos de serviço em que a cen
tralização é .indispensavel, onde a independencia e o 
fraciona·mento se não podem dar sem grande inconve
niente. Tal é a· políeia. E' indispensavel que as suas 
operações sejam rápidas, e possam compreender -sem 
obstaculo uma grande extensão de território." "Com 

. efeito, o Código do Processo, creando chefes de polícia, 
_não lhes deu atribuições algumas. O governo não lh 'as 
podia dar. Nada mais podiam fazer do que encarregar 
as "diligencias aos juizes de paz, dos quais ficarâm as
sim depenlientes, e instruí-los quando quisessem estar 
pelas suas instruções. O Código somente creou chefes 
de · polícia nas cida_~es mais populosas e deixou assim 
sem uma autoridade tão necessária as comarcas que 
.as não tivessem. .Foi necessario que U:m . decreto do 
poder executivo declarB;sse posteriormente que os juizes 
de direito das comarcas seriam nelas chefes de polícia, 
medida que, suposto fosse pouco de acordo com a letra 
do código, todavia nunca ouvi censurar, tanta era a 

.necessidade de um centro de polícia nas comarcas, em
. bora esse -centro quasi nenht1ma autoridade tivesse. 

Toda a autoridade criminal e policial, está, pois, 
exclusivamente confiada aos ju:izes de paz. Estes 

. juizes, muitos dos quais nenhum prestígio tinham, exer
·:cia~<a jurisdição somente por um ano, e não são poucos 
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aq uêles que receiam comprometer"se com facinor9-· 
sos e homens audazes que, findo aquele tempo, .lhes 
podiam tomar severas contas. 

Uma polícia montada por semelhante maneira po-• 
deria produzir algu·ma vantagem Y A inspeção que o 
chefe de polícia exercia sobre esses juizes era inteira-. 
mente ilusoria, porque nenhuma ação_ tinha. sobre eles. 
O chefe de polícia, desconhecido. ou escarnecido, tinha 
de se ir queixar ao juiz de paz suplente do que se 
achavft em exercício. · 

'Ü projeto, pelo contrário, cria em cada província 
uma autoridade com mais prestígio, com atribuições 
eficazes, que serve de centro a toda a polícia dela, e 
que lhe impri:me o necessario movimento e uniformi
dade. Dá-lhe ~ devida e indispensável ação sobre os 
seus subordinados" (16 ). · 

Com defensores dessa ordem e a credencial do no:.
me de Bernardo Pereira de Vasconcelos no rótulo· 'do 
projeto, o diploma teria que vingar. E vingou. Foi. 
convertido em lei, ~ 3 de dezembro de 1841, recebendo 
o n.0 261. 

Sua característica principal foi criar no município 
da Côrte e em cada província um Chefe de .Polícia, 
eom os delegados e sub-delegados necessários, com ju- · 
risdição policial e crimin11l, de nomeação do -Imper~dor 
ou dos presidentes de Província. Ppr• ela, os Chefes 
de Polícia seriam escolhidos dentre os desembargadores 1 

e juizes de direito; os delegados e sup-delegados, d~ntre 
quaisquer juizes e cidad,ãos, todos amovíveis e ·pbrigad~s: 
a aceitar o posto, quando designados. Limitara~-~e 
as atribuições crimipais e policiais dos Ju~es de_. Paz 
à custódia dos ébrios, à repressão dos vadios, mendigos, 

(75) Sessão de 3 de noyembro de 18_41. 
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turbulentos e meretrizes escandalosas, à destruição 
dos quilombos, aos têrmos de bem viver e segurança, 
ao auto de corpo de delito e à prisão dos culpados e 
composição de contendas e danos, ficando também estas 
atribuições a cargo dos delegados e sub-delegados de 
polícia. 

Dois 'meses após, foi essa lei regulada pelo de
creto n. 120 (16), que veio consagrar a divisão das 
funções policiais em polícia administrativa e polícia 
judiciária, por elas responsabilizando-se, segundo a sua 
jurisdição, e na conformidade das leis e regulamentos 
então vigentes, as autoridades seguintes: o ministro 
da Justiça, como primeiro chefe e centro de toda a 
administração policial do Império; os Presidentes de 
Províncias, nas configurações geográficas sob seu go
vêrno, como seus primeiros administradores e encarre
gados de manter a segurança e tranquilidade pública, 
e de fazer executar as leis; os Chefes de Polícia, no 
município da Côrte e nas Províncias; os Delegados e 
Sub-delegados, nos distritos de sua jurisdição; os Jui
zes Municipais, nos Termos respectivos; os Juizes de 
Paz, nos seus distritos; os Inspetores ·de Quarteirão, 
nos seus quarteirões; e as Câmaras Municipais, nos 
seus municípios e pelos seus fiscais (1 7). 

Por esse Regulamento ficaram da competência da 
polícia administrativa, além das atribuições a cargo 
das Câmaras Municipais, tais como as relativas à hi
giene, à assistência pública, à viáção pública, etc., as 
que se definiram como da alçada das autoridades poli
ciais, como a legitimac;ão ou reconhecimento dos suspei
tos, a repressão dos ébrios, dos vadios, vagabundos, 

(76) De 31 de dezembro de 1842. 
(77) Coleg4o daa Leb do Império do Br~l, 1842. 
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mendigos, turbulentos, prostitutas escandalosas e ou
tros indivíduos perigosos, aos quais se poderia impor 
a obrigação de assinar os têrmos de bem viver e segu
rança; o evitar os ajuntamentos ilícitos e vigiar as 
sociedades secretas; a inspecção dos teatros, dos espetá
culos e divertimentos públicos; a elaboração dos relató
rios gerais e especiais, assim como a estatística policial 
e criminal; o julgamento das contravenções às posturas 
das Câmaras Municipais; e a vigilância, sobretudo, no 
que diz respeito à prevenção dos delitos e manutenção 
da orde'm e tranquilidade públicas. 

A competência da polícia judiciária, deixaram as 
atribuições de: proceder a corpo de delito; prender os 
culpados; conceder mandados de busca e apreepsão; jul
gar os crimes a que não estivesse imposta pena maior que 
multa até cem mil réis(hoje, ce'm cruzeiros), prisão, 
degrêdo ou• desterro até seis meses, com multa corres
pondente à metade desse tempo ou sem ela, e três 'meses 
de casas de correção ou oficinas públicas. 

Essa lei de 3 de dezembro, porém, não foi perfeita, 
consoante afirmam os doutos em matéria jurídico-ad
Ininistrativa. E explicam: sendo lei de reação, em
bora de reação do bom-senso, caiu no excesso contrário 
ao do C6digo do Processo Criminal. Deu atribuições 
judiciárias a autoridades policiais nomeadas pelo go
vêrno. E' inegavel que, por ela, os Chefes de Polícia, 
os delegados e sub-delegados tiveram alçada e passa
ram à capacidade de julgar. Confundindo, assim, a 
justiça com a polícia, ela, segundo Ferreira Viana, 
produziu, como resultado, toda uma crônica de vio
lências e incríveis arbitrariedades (18). ()utro incon
veniente que apontam: criou em nosso meio o sistema 

(78) Discurso na sessão da Câmara, de 13 de agosto de 
1870. 

1 
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de polícia centralh;ada e hierárquica, o que levou Ta
vares Bastos (7 9) a tecer-lhe dura crítica. Não obs
tante, ela foi, como bem assinala Gustavo Barro:ac ( so) 
a verdadeira lei de Segurança do Império. E teve a 
virtude de reconstituir, no dizer de Joaquim Nabuco 
( 81 ) as bases da autoridade no país, mantendo, du
rante todo o tempo em que vigorou, a solidez do regi
me monárquico. 

A Lei de 3 de Dezembro condensou, inegàvelmente, 
dispositivos garantidores do equilíbrio de nossa socie
dade. Passando, por exemplo, à alçada dos Chefes de 
Polícia e seus delegados as atribuições que acerca das 
Sociedades secretas e ajuntamentos ilícitos eram con
cedidas aos Juizes de Paz pelas leis então ein vigor, 
bem assim as atribuições criminais que o Código do 
Processo conferia a êsses mesmos Juizes, sob a alega
ção de que êsses pequenos delitos, por sua frequência, 
exigiam a ação de uma autoridade mais pronta e mais 
ativa, ela beneficiou enormemente o nosso meio am
biente, além de ter, com isso, feito prevalecer o pen
samento de desclassificação. Foi diante dessa cir
cunstância que o Regulamento n. 120, em seu art. 3.0 

§ IV, incluiu na competência da polícia judiciária a 
atribuição de julgar os crimes acima citados, os quais, 
daí em diante, passaram a denominar-se crimes poli
ciais (82). 

Decorrido o tempo, aberta a perspectiva que a 
distância propicía, num reajuste de apreciação serena 
e clara, o que sentimos, hoje, é que, tanto o Código 
do Processo, como essa Lei de 3 de Dezembro de 1841, 

(79) A Promncia. 
(80) Op. cit. 
(81) Um Estadista do Império. 
(82) Coleção das Leis do Império do Brasil, 1842. 
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nada mais foram senão frutos das épocas em que se 
elaboraram. Se têm senões, também possuem virtudes. 
Se provocaram agitações, também contribuíram para o 
desenvolvimento da vida nacional, garantindo-lhe a 
ordem pública indispensável. Perdigão Malheiros (83) 
ao analisar as razões de ambos, referindo-se ao. ele
mento democrático do primeiro e ao princípio de au
toridade defendido na segunda - teve conceitos es
clarecidos, que valem a pena ser recordados. 

Disse êle a seus pares legislativos: 
- "Prepondera na lei de 1832 o elemento demo

crático, por que? É um ponto histórico. Depois da 
Independência, convocada a Constituinte, foi esta vio
lentamente dissolvida em 1823. Desde logo o elemento 
democrático do Império, que mal acabava de sair do 
jugo do govêrno absoluto, do domínio da colônia e, 
pouco depois, do Reino-Unido, começou a ficar preve
nido contra o poder monárquico. Em 1828 o resul
tado da guerra Cisplatina, terminada de maneira hu
milhante para o Brasil, acumulou causas de descon
tentamento, de sorte que, em 1829, a discórdia entre o 
Imperador e a Assembléia Geral era tal que, encer
rando a sessão legislativa dêsse ano, Sua Majestade 
apenas proferiu as seguintes palavras: "Augustos e 
digníssimos senhores representantes da Nação: Está 
fechada a sessão". 

Êste ato de descortezia ainda mais irritou o ele
mento democrático. Em 1830 a província de Minas 
fez um pronunciamento; o Imperador a ela se dirigiu 
e publicou uma proclamação que, longe de acalmar, 
agravou o estado de cousas. Teve lugar, pouco tempo 

(83) Sessão da Câmara dos Deputados, de 13 de agosto 
de 1870. 
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depois, nêsse mesmo ano, o movimento de 7 de Abril, 
que deu em resultado a abdicação do Senhor D. Pe
dro I. Naquela época, tal era o estado dos espíritos 
que, disse Bernardo Pereira de Vasconcelos, todos 
eram liberais. Vitorioso o elemento liberal, poude sa. 
tisfazer suas exigências por Honório Hermeto Carneiro 
Leão, depois marquês de Paraná. 

Mas, porque veio a reforma dessa lei em 1841 7 
É outro ponto histórico. 

Em política, senhores, ha sempre tendência para 
a exageração : o elemento vencedor quer sempre exce
der as raias justas da sua vitória e chegar às conse
quências extremas que, muitas vezes, conduzem às re
voluções. Para exemplo, aí está a Revolução francesa 
e aí estão, entre nós, as consequências da vitória libe
ral de 1832. Nesse mesmo ano agitou-se a idéia de con
vocar uma Constituinte para a reforma da Constitui
~o do Império: pretendia-se a abolição do poder mo
derador, pretendia-se a monarquia federativa, consti
tuindo-se as províncias em Estados. Felizmente, o ele
mento conservador, que preponderava no Senado, obs
tou essas pretenções, obstou que víssemos o desmoro
nar dessa obrá de três séculos, mantida com tanto zêlo 
pela Corôa Portuguesa - a união qo Brasil, a uni
dade nacional. 

Em 1834, si não fora ainda o elemento conservador 
no Senado, a nossa história ficaria manchada por um 
fato indigno de um povo civilizado: o banimento do 
ex-Imperador, então deliberado na Câmara dos Depu
tados. 

Mas, as idéias de descentralização foram progre
dindo: a semente estava lançada. Nesse mesmo ano 
de 1834, a Câmara dos Deputados, como Constituinte, 
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fez o .Ato .Adicional (84 ) em que o elemento democrá
tico logrou predominar. Nessa época, o partido libe
ral dividiu-se em duas frações, uma moderada e outra 
exaltada: e a fração moderada passou a denominar-se 
- partido conservador . 

.As revoluções continuavam no Império, por todo 
êle lavrava o incêndio da anarquia, desde o Pará até 
o Rio Grande do Sul; não havia segurança individual, 
nem de propriedade, nem de honra, nem de vida. .A 
orde·m pública e todos os direitos estavam em perma
nente perigo! Tal era o estado desgraçado de nossa 
pátria, quando o partido conservador, consolidando-se 
em 1836, franca e decididamente se pronunciou em 1837 
e subindo ao poder, promoveu em 1840, a lei da inter
pretação do .Ato .Adicional ( 85 ), corrigindo as exorbi· 
tantes interpretações dêsse .A.to, e a lei de 3 de dezem
·bro de 1841, dando organização e forma à justiça, de 
modo a dar mais fôrça ao princípio da autoridade. 

Portanto, o Código do Processo de 1832 e a Lej 
de 3 de dezembro de 1841, ambas estas leis são filhas 
das circunstâncias que as fizeram nascer" (86). 

Corroborando a verdade que há nessa evocação de 
Perdigão Malheiros, cabe-nos recordar um fato expres
sivo, que já foi, por sinal, relembrado por João Men
des, no trabalho que tantas vezes vi'mos citando. É o 
seguinte: a lei de 3 de Dezembro de 1841, no seu art. 
4.0 § 9.0 e o Regulamento n. 120, no seu art. 58 § 13, 
determinaram, entre as atribuições das autoridades po
liciais, a de "remeter, quando julgarem conveniente, 
todos os dados, provas e esclarecimentos que houverem 
obtido sôbre um delito, com uma exposição do caso e 

<84) De 12 de Agosto de 1834. 
(85) De 12 de Março de 1840. 
(86) Anais, da Câmara. 
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àe suas circunstâncias, aos Juizes competentes, a fim 
de formarem a culpa" (87). Entretanto, que decorreu 
daí? Simplesmente isto: abusando dessas atribuições, 
as autoridades policiais muitas vezes excediam-se, pro
cedendo a quase devassas. Foi preciso que o govêrno 
as coibisse energicamente, declarando: 1.0

) - que, 
por maior que fôsse a solicitude e zêlo da autoridade 
no descobrimento e punição dos criminosos, devia sem
pre guiar-se pelas disposições da lei, cuja violação não 
pode ser justificada sob pretexto algum; 2.0

) - que 
uma informação geral, prévia ou preparatória, além de 
ocasionar um processo duplicado, que retarda a forma
ção da culpa, a qual deve terminar e·m tempo breve, 
faria com que fôsse inquirido um número arbitrário 
de testemunhas; 3.0

) - que isso ia de encontro ao 
art. 266 do Regulamento 120, que fixava o número das 
testemunhas que podiam ser inquiridas". 

Por essas e outras alterações, por êsses e outros 
abusos, que tanto deformavam o verdadeiro espírito da 
lei de 3 de Dezembro, várias foram as tentativas de 
reforma apresentadas ao parlamento nacional. De 
1845 - portanto, quatro anos após sua aprovação -
a 1871, os assédios não cessaram ( 88 ). O ápice, po-

(87) João Mendes, em sua obra citada, recorda que os 
projetos posteriores tenderam sempre a tirar às autoridadef 
policiais essa atribuição judiciária; mas, atendendo-se a con· 
siderações de ordem prática e mesmo à natureza desses pe· 
quenos delitos, a lei n. 2033, de 20 de setembro de 71, tirou 
às autoridades policiais a competência para o julgamento, 
deixando-lhes, porém, a competência para o preparo dos pro· 
cessos e o procedimento ex-oficio. 

(88) Vários projetos assinalam-se nesse período agitado: 
o do deputado França Leite, o do deputado Veiga, o das 
comissões reunidas de justiça criminal e de legislação, com· 
postas dos deputados Joaquim Franco de Sá, Marinho, Ur· 
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rém, da agitação da ideia reformadora foi atingido 
em 1869, quando se cogitou da separação da polícia e 
da judicatura. A luta teve lances de acusação e de 
defesa empolgantes. A dialética parlamentar dominou 
o ambiente legislativo, e a opinião pública oscilou en
tre os que queriam a reforma completa e os que dese
javam apenas a alteração pa!lcial do diploma legal 
conservador de 1841. Contra os radicais, no caso da 
separação, levantou-se um argu·mento incisivo: o da 
dificuldade nascida da extensão do território e das 
distâncias em que se achavam as sédes dos termos, isto 
é, a séde dos juizes municipais, a quem se buscava 
exclusivamente conferir a função de formar culpa. 

bano Sabino, Valdetaro, França Leite e Teófilo Ottoni e 
um outro do próprio senador Bernardo Pereira de Vasconce· 
los, cuja idéia capita.l, consignada no art. 1•, era esta: ":B 
revogada a Lei de 3 de Dezembro de 1841, na parte em que 
confere autoridade aos chefes de polícia, delegados e sub· 
delegados, para proferirem sentenças definitivas e de pro
núncia". Mas a Lei continuou. Novos movimentos foram 
feitos em 1846, 1847 e 1848 no sentido de alterá-la. Todas 
as propostas, porém, foram adiadas. De 1849 a 1854. se· 
gundo João Mendes de Almeida Jr., houve uma trégua nessa 
luta de reforma. Recomeçou em 1854, com um projeto de 
Nabuco de Araujo, que ficou adiado no Senado. Em 1857, 
os deputados Rodrigues dos Santos e outros apresentram 
outro projeto, que foi apenas a imprimir. Em 58, no Senado, 
foram apenas discutidos os projetos de 54 e um outro desse 
mesmo ano, apresentado por Diogo de Vasconcelos, senador. 
Em 59, destacaram-se os projetos dos deputados Silveira Lobo 
e Olinto de Meira, sobre apelação, prisão preventiva e fian
ça. Até que, a 20 de setembro de 71, a Lei n. 2033, regulada 
pelo Decreto n. 4824, de 22 de novembro desse mesmo ano, 
veio reformar a Lei de 3 de Dezembro de 41, separando a 
polícia, afinal, da judicatura, e estabelecendo regras para a 
prisão preventiva, para a fiança, para a extensão da defesa 
do sumário da culpa, para o inquérito policial, extensão do 
habeas-corpus, etc. 
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Mas, para obviar o obstáculo, José de Alencar, bata
lhador da ideia de reforma do vigente sistema policial
judiciário, lembrou ser preferivel dar aos 3uizes de 
paz a atribuição de inquirir testemunhas, nos casos 
em que o juiz municipal não o pudesse fazer, ou pela 
distância ou por qualquer outro impedimento. Contu
do, as comissões da Câmara pensaram em remediá-lo, 
dando às autoridades policiais a competência para uma 
primeira inquirição, a título de esclarecimentos, con
forme a doutrina do Códig-o de 3 Brumaire do ano IV, 
ideia que prevaleceu no projeto depois convertido na 
Lei 2033, de 20 de Setembro de 1871, embora esta me
dida suscitasse aos deputados oposicionistas considera
ções no sentido de mostrar o perigo de ser o inquérito 
policial convertido em devassa. Logo, porém, se des
fez o receio. Os deputados que a sustentavam, assim 
como o próprio ministro da justiça, depois, declararam 
que o inquérito policial não podia degenerar em devas
sa, pois êle encarna um auxílio para esclarecimento, 
destinado a suprir a ausência do juiz na formação 
da culpa (89 ). 

(89) Doutrinador do assunto, João Mendes de Almeida 
Jr. diz bem quando define o inquérito policial como uma 
inquirição de testemunhas, feita nos primeiros momentos do 
delito e autoada em sumária informação. "Acresce que -
continua o mestre - estando o réu preso, .tendo o promotor 
de dar denúncia no prazo de cinco dias, dentro desse prazo 
devem, si não houver abuso, estar terminadas todas as dili
gencias do inquérito, inclusive essa primeira inquirição das 
testemunhas. Considerada a extensão do nosso territorio e 
as dificuldades das comunicações, considerada ainda a con
veniência de registrar o testemunho nos primeiros momen
tos do crime, bem se compreende o alcance desta providen
cia. Aliás, desses depoimentos devem ser escolhidos os das 
testemunhas que melhor souberem do fato criminoso, afim 
de serem reiterados perante o juiz da culpa; e pode a au-
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"Essa primeira informação - dizia o ministro da 
Justiça - é o expediente ·mais pr6prio para resólver 
a dificuldade nascida das nossas condições territoriais, 
desde que tiramos às autoridades policiais a atribuiGão 
de formar culpa e desde que não aceitamos a idéia 
lembrada pelo sr. José de Alencar, no ano passado. isto 
é, a idéia de delegar aos juizes de paz a atribuiGão de 
inquirir as testemunhas do sumário da acusação" (90). 

O fato é que, das longas e brilhantes discussões 
havidas em tôrno da momentosa questão, resultou a 
conversão do pro;ieto em lei, que recebeu o n. 2033 e 
foi sancionada a 20 de Setembro de 1871 (91), lei ou e 
conseguiu, afinal, tirar a função judicante da polícia 
e estabeleceu novas regras nara a prisão preventiva, 
para a fiança, a extensão do habeas-corpus e da de
fesa no sumário da culpa, o inquérito policial, etc., 
marcando, de maneira completa. a linha divisória entre 
a polícia e a justiça, cujas jurisdições vinham con
fundidas desde remotas éras e haviam sido mantida~ 
pela lei anterior. 

torldade poHc;ni, por essa primeira informacão. indicar a<• 
promotor público testemunhas ainda não inauiridas e flUO 

devem, entretanto, ser inquiridas na formação da culpa". 
(90) Outras interpretações, ainda, do autor de «O Pro

cesso Criminal Brasileiro": falando sobre essa inquiri cão do 
testemunhas, feita pela autoridade policial. diz: "Seg-tmdo 
as próprias palavras da lei, ela é feita para esclarecimento 
e tem não o fim de constituir a prova, mas o fim de guiar 

o promotor público, o queixoso, ou o juiz (no caso de proC'e
dimento ex-officio), na escolha das testemunhas que devem 
depor no sumário da culpa. Entretanto, as autoridades po
liciais, tratando-se de crimes comuns, têm o dever de pro
ceder a essa inquirição como um dos elementos do inqué
rito policial". 

(91) Regulada pelo Decreto n. 4.824, de 22 de Novembro 
de 1871. 
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Tendo predominado nela esse intúito de separa. 
ção de funções, extinguiram seus autores e defensores 
toda e qualquer jurisdição das autoridades policiais 
para julga·mento, bem como a competência para a for
mação da culpa e pronúncia nos crimes comuns. Es
tabeleceu, porém, que as autoridades policiais, quanto 
aos crimes comuns, deveriam, em seus distritos, pro
ceder às diligências necessácias para @scobrimento 
dos fatos criminosos e suas circunstâncias, em inqué
ritos, cujas formas foram determinadas no decreto n. 
4824, que a regulamentou (92 ). Por outro lado, fixou 
prazo para, após o interrogatório, no sumário da for-

(92) O Prof. Canuto Mendes de Almeida escreveu, em 
1941, em nossa revista "Arquivos da Policia Civil de S. Pau
lo", sôbre ·O conteúdo do Inquérito Policial. Condensando o 
que de essencial se pode dizer a respeito, doutrinou ele: "A 
notfcia do crime é necessário estímulo à atividade de for
mação do inquérito policial. Sua comunicação à autoridade 
competente não está sujeita, para ser eficaz, a qualquer for
ma especial. Pode ser oral ou escrita. Qualquer pessoa po
de fazê-la; e os agentes subalternos d-o policiamento são a 
ela obrigados. Se a comunicação da notícia do crime é oral, 
as investigações iniciam-se por ordem escrita da autoridade, 
contida em portaria, que refere os termos, no fundo e na 
forma, da comunicação recebida e que conclui pela determi
nação das primeiras diligências esclarecedoras da realidade 
criminal. Se a notícia é escrita, ocorre o mesmo, com a di
ferença apenas de a autoridade, na emanação da ordem de 
início das investigações, usar, não de portaria, mas de des
pacho lavrado na notícia escrita. A notícia do crime, oral 
ou escrita, é, pois, registrada em termo de declarações, por 
determinação da autoridade contida em portaria ou em des
pacho de início de procedimento. Nessa mesma portaria ou 
nesse mesmo despacho, deve ainda a autoridade ordenar, 
como diligência liminar, a formação do corpo de delito: no
meará os peritos que, como técnicos, hão de auxiliá-Ia na 
inspeção dos vestígios sensíveis da infração, quantos bas
tem para. demonstrá-la, mandará intimá-los da nomeação e 
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mação da culpa, o indiciado defender-se e proceder 
à juntada de documentos e justificações processadas 
em outro juizo ( 93). 

No seu art. 4.0
, determinou essa lei que aos juizes 

de direito das comarcas especiais e aos juizes munici
pais, ficaria pertencendo o julgamento dos crimes de 
que tratava o art. 12 § 7.0 do Código do Processo Cri
minal e o da infração dos têrmos de segurança e bem 
viver, podendo ser auxiliados no preparo e organiza
ção dos respectivos processos, até o julgamento, ex
clusivamente, pelos delegados e sub-delegados de polícia. 
E nos arts. 9.0 e 10.0 extinguiu a jurisdição dos Chefes 
de Polícia, delegados e sub-delegados, no que respei
tava ao julgamento dos crimes de que tratava o art. 
12 § 7.0 do Código do Processo Criminal, assim como 
quanto ao julgamento das infrações dos termos de bem 
viver e segurança e das de posturas municipais (94). 

Assim se manteve a nossa organização policial até 
o advento da República. Dos fins de 1889 para eá, 
o intúito dominante - e o decreto 848, de 11 de Ou
tubro de 1890 é muito claro a esse respeito - tem 
sido o de restringir cada vez mais, e quanto possível, 

notificá-los, como a duas testemunhas, para, sob compromis
so, realizarem a inspeção (exame ou vistoria). Seguem-se, 
assim, as certidões de cumprimento de tais ordens e, depois, 
o auto do exame de corpo de delito. Procedente o exame, 
iniciam-se as demais investigações que compreendem, sobre
tudo, inquirições das testemunhas que saibam do fato e de 
quem seja seu autor, interrogatório inquisitivo do indicia
do, de seus co-autores e cúmplices, informações por ofício 
de outras autoridades, exames e vistorias complementares, 
juntada de documentos. Finaliza o inquérito policial pelo re
latório da autoridade, acerca do que fez e do que apurou. 
Esse é o conteúdo do inquérito policial''. 

(93) Coleção das Leis do Imperio do Brasil, 1871. 
(94) Idem) idem. 
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o que ainda restara, na lei de 1871, do sistema inqui
sitório, e o de abolir, se possível completamente, o 
procedimento ex-offício. Por isso, esse decreto decla. 
rou não serem necessários os agentes policiais senão 
para a prisão, para o corpo de delito direto, para as 
buscas e apreensões e para a fiança provisóría. Qual
quer desses atos, porém, além de poder ser ordenado 
pelos juizes de secção e executado por oficiais do juizo 
federal, podia tambem ser praticado pela polícia local, 
visto não ser ato de jurisdição, e sim de ministério 
(95). 

Ratificando a norma acima traçada, ou melhor, 
dando corpo maior ao pensamento que norteou a ado
ção da lei 2033, a Constituição Republicana, de auto
ria de Ruy Barbosa, que o país promulgou a 24 de 
fevereiro de 1891, deixou patente, em seus artigos 60 
a 62, que na justiça federal não mais haveria polícia 
judiciária com o direito "de iniciativa de pronuncia
mento, nem com qualquer função decisória (96). 

Sob esses postulados constitucionais regemo-nos 
durante todo o primeiro período da vida republicana 
nacional, período que se estendeu, em sua essftncia. 
política, até 24 de outubro de 1930. S<Jb êles, pois, as
sistimos à passagem para o século em que nos achamos; 
e a essa passagem nos ateremos, como limite, do ponto 
de vista panorâmico policial, porque, a partir dos pri
meiros anos deste século, São Paulo desgarrou-se da ro
tina reinante no país para, numa luminosa arrancada 
autono"mista, criar a sua polícia de carreira, toda ela 
formada de bacharéis, que respondem pela atuação de 
suas delegacias. 

(95) .João Mendes de Almeida .Jr., op. cft. 
(96) Coleção das Leis do Brasil, 1891. 
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Observada, assim, esta fatura de reconstituição 
histórica, regridamos novamente no tempo; e, no espaço 
paulista, vejamos como se processou o nosso desen
volvimento policial: da éra colonial, como Capitania, 
aos dias agitados de hoje, em que ocupamos lugar de 
assinalada relevância na vida econômico-financeira e 
político-social da União. 





SEGUNDA PARTE 

A POLíCIA CIVIL 
DE SÃO PAULO 





CAPÍTULO ;vi 

NOS TEMPOS COLONIAIS 

São Paulo e a profecia de Anchieta - Iniciação 

Administrativa ~ A lei de policia dos índigenas 

- O clero e a repressão contra o crime - A fun

ção policial das tropas que ac.ompanhavam os 

colonizadores - Os pelotões de voluntários pau

listas, na defesa da cidade e do território nacional 

- Sistema administrativo da Capitania - A 1.11da 

social da vila de Silo Paulo e o seu policiamento 

civil - Os Somaneiros - As primeiras proibições 

do porte de armas - Dificuldades da Camara e 

da cadeia - A forca - O pelourinho - O Carce

reiro e as peripécias do encargo - O sino da 

camara - Virtudes e falhas da edilidade - Os 

Quadrilheiros - Atribuições policiais dos Alcaides, 

dos Quadrilheiros e dos Capitiles-mores - Mulher 

na rua, à noite, era pecado . . . - A colaboraçao 

das autoridades policiais no capitulo evolutivo da 

sociedade colonial de Silo Paulo. 

coMo vimos, quando Cabral revelou a D. Manuel, o 
Venturoso, e consequente·mente ao mundo, a des

coberta do Brasil, vigoravam em Portugal as Ordena
ções Afonsinas. Sobrevindo, enttr-etantp, as OrdenaJ 
ções Manoelinas, em 1512, as quais tiveram vigência 
até 1609, sob os seus preceitos legais é que Martim 
Afonso de Souza, após seu desembarque - a 12 de 
agosto de 1531, junto ao porto de Cananéa, na ilha do 
Abrigo - deu início, com a sua leva oficial de coloni
zadores, à sua administração. 

a 
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E' sabido que Martim .Afonso não sentiu entu
siasmo pelo Brasil. Rocha Pombo (97 ) diz mesmo que, 
apezar de todos os esforços, parece que ele não veio 
satisfeito. Veio como quem se resigna a fazer novi
ciado p.ara tarefa mais alta ( 97 a). Não obstante, é 
fóra de dúvida que a presenç·a de Martim Afonso nesta 
parte meridional da terra de Vera Cruz influiu no 
desenvolvimento da Nova Lusitânia. A povoação de 
S. Vicente não tardou a crescer e os seus habitantes 
logo rumara'm para outras partes do litoral e para 

(97) História do Brasil. 
(97a) Quem conhece os a ntecedentes da vida de Mar

Um Afonso nã o lhe estranha a atitude n esse caso. Fida lgo 
de a lta linhagem, sua mocidade desenvolveu-se ao lado da 
de D. João, numa intimidade tão grande que D. Manuel, 
receioso de sua ascendência sôbre o filho, promoveu, de modo 
discreto, o afastamento de ambos. Nessa ocorrência, porém, 
o que mais melindrou Martim Afonso não foi o expediente 
de El-Rei, mas a passividade do amigo, o príncipe. Desgos
toso, abandonou a Corte e a pátria, indo viver em Castella, 
na província de Salamanca, onde se enamorou de d. Ana 
Pimentel, de' uma das mais nobres famílias dali e com a 
qual depois contraiu núpcias. Decorridos alguns anos, um 
clarão de a legria iluminou-lhe a a lma, afastando as triste
zas do exílio voluntário: D. João, já Rei, ma ndou cha má-lo, 
e o antigo companheiro regressou à Corte pensando na mu
nificência do monarca. Supôs que iria desfrutar da velha 
familiaridade do amo. Entretanto, a surpreza dever-lhe-ia 
ter sido muito amarga: o lugar que o navegador pensara 
estar-lhe reservado, de valido único e íncontrastavel do 
R ei, já o exercia o s eu primo-irmão Antonio de Ataíde. Es
tando em situação embaraçosa de f inanças, e nã o querendo 
permanecer apagadamente na Côrte onde brilhára outrora, 
aceitou a incumbência de coloniza r as t erras do Brasil. Veio, 
assim, com a decepção a dominar-lhe o espírito, o que o fez 
desinteressa do das grandeza s paisa gísticas de nosso m eio 
ambiente e, m esmo, da Capita nia que D. João lhe ofereceu 
a seguir. Terminou ganhando o caminho das Indias, na 
persuação de que o Oriente lhe seria mais propicio. 
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o planalto, onde se fundaria, a 25 de janeiro de 1554, 
à luz da sapiência e da fé de Nobrega e Anchieta, de 
Manuel de Paiva e outros, por entre o Tamanduateí e 
o Anhangabaú, a pequenina configuração de São Paulo 
dos Campos de Piratininga, que hoje possui todas as 
características de metrópole tentacular. 

Nascida, assim, sob a égide da Cruz, teve a nossa 
cidade o abençoado destino das grandes zonas de in
fluência da civilização hodierna: nasceu para as rea
lizações máximas de seu povo. Aliás, Anchieta sentiu, 
de pronto, o futuro da terra a que dedicara o seu imen
so apostolado, antes mesmo de vê-la cercada de nturo, 
com guaritas e portas trancadas a cadeado, na afir
mação de sua existência como cidade (97a). Conta Aure
liano Leite que, mal havia êle palmilhado pequenos 
trechos da povMção nascentq, eaptou na esfera da 
percepção profétíca o seu amanhã ignoto, e revelou: 

- Isto - dissera o insigne evangelizador do nos
so gentio- haverá de ser a maior metrópole da 'inetade 
meridional do continente americano! (98). 

Pensamos não ser preciso salientar que o vaticínio 
anchietano se vem cumprindo auspiciosamente. São 
Paulo aí está, vigoroso e potente, a justificar as lutas, 
as inquietações, as vigílias e a capacidàde de penetra
ção· de seus pró-homens, de seus povoadores audazes, 
nesta ma,..,crnífica floração de contetimentos grandiosos 
que a cor~em, o sacrifício, o arrôjo e o sonho do ha
bitante moderno do planalto realizam para a concreti
zação de sua soberba potencialidade. 

(97-a) Sebastião Pagano, em trabalho sôbre o Roteiro 
de 8(J.o Paulo Antigo, disse que "o primeiro prefeito de São 
Paulo foi, sem dúvida, o padre Anchieta, que acumulava as 
funções de chefe de polícia e todas as mais que garantis
sem a estabilidade da nascente vila". 

(98) Aureliano Leite, A História de 8am Paulo. 
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Mas, deixemos a visão conjunta da grandeza pau
lista. E, no desdobrar de seu largo e límpido painel 
histórico, vejamos, apenas, consoante o nosso escopo, 
de que fórma se processou o desenvolvimento de nossas 
atividades policiais, nas suas multíplices 'modálidades, 
na pluralidade de seus ângulos essenciais. -

Trazendo consigo as prerrogativas de capitão-mor 
e governador das terras do Brasil, que lhe óutorga
vam jurisdição sôbre todas as pessoas e lhe conferiam 
todos os poderes indispensaveis à extraordinária in
cumbência a que se havia proposto realizar, isto é, "tan
to para tomar posse das terras, como para as coisas 
de justiça e governança", Martim Afonso cuidou de 
instituir nas vilas que foi estabelecendo, os juizes or
ainários, os escrivães, os meirinhos, os almotacés, os 
vereadores e demais oficiais de carater policial e ju
diciário. 

Todavia, não foi essa, a rigor, a primeira mani
festaGão de polícia organizada em terras brasilíndíãs . 
.A jul~rar pelo que informa Jean de Lery, não. Já 
os indígenas possuíam entre êles a sua lei de polícia, 
que, por sinal, era pautada, não sabemos por que mis
teriosa coincidência, pelos rígidos dispositivos da pe
na de Talião: ôlho por ôlho, dente por dente. "Gra
Gas à sua polícia - diz Lery à pág-ina 198 de seu 
trabalho, em tradução literalmente ordenada por Mon
teiro Lobato - os selvagens vivem co·m tanta -paz e 
socêgo que é coisa quase incrível e de enver2"onhar 
aos que por aqui considera·m as leis divinas e humanas 
simples meios de satisfazer más inclinaGÕes. Se acon
tece brigarem dois índios, o que é tão raro que em 
ouase um ano de permanência no país só presenciei 
duas vezes. os outros não procura·m separá-los; deixam 
oue se furem mutuamente os olhos sem dar um passo. 
Mas. se um sái ferido. o ofensor é nreso e recebe dos 
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parentes da vítima ofensa igual, no mesmo sítio do 
corpo onde a causou; e se a vítima ·morre, ou vem a 
morrer da ferida, o assassino também morre às mãos 
dos parentes dela. Olho por ôlho e dente por dente, 
lei aliás que só de raro em raro encontrà aplicação" 
(99). 

Quer dizer que as brigas violentas, as rivalidades 
azêdas, as desafeições ferrenhas, que degeneram qua
se sempre em tragédia, e dão aos ambientes sociais a 
medida da .brutalidade humana, eram contidas pela 
disciplina imposta aos contendores, que jamais podiam 
vangloriar-se da vitória, caso ferissem o rival, porque 
sabiam que tambe·m padeceriam os mesmos golpes que 
no outro vibrassem para ferí-lo ou matá-lo, sendo fe
ridos ou mortos da mesma maneira. 

Com essas medidas, tão duras 'mas convenientes, 
evitavam os selvagens as desavenças, os crimes de fe
rimentos leves ou graves e mesmo o homicídio entre 
os seus comuns, garantindo dessarte a harmonia no 
seio da tribu. 

• • • 
Do ponto de vista doutrinário, os princípios de 

ordem e repressão no Brasil emanaram, inicialmente, 
do púlpito. O clero, ·que tanta influência teve na 
formação do carater religioso e na instrução dos gen
tios e dos que passaram a integrar a comunidade nas
cente da colonia cabraHna, tambem atuou de maneira 
notavel nesse particular, dando às noções de boa ordem 
pública um sentido eminentemente espiritual. Nisto, 
muito devemos principalmente a D. Pero Fernandes 

(99} Jean de Lery, H'stór!a de Uma Viagem 4 Terra 
ào Brasil. 
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Sardinha, primeiro Bispo do Brasil. De gênio impa
ciente e irritado, e com a sobrecarga dos anos avan
çados, êle teve, no entanto, a grande virtude de, va
lendo-se do assinalado prestígio da mitra, a que todos 
se submetiam dócil e respeitosamente, incutir o res
peito entre naturais e colonizadores, com isso implan
tando, através de sua palavra, tida como ~racular, 

abençoada campanha contra os crimes. os maus hábitos 
e os vícios do povo, impondo penitências e penas espi
rituais e temporais mais ou menos severas (:1:1)0). 

Esse gênero, porém, de atividade sacerdotal na
queles dias desenvolvido, não nos deve hoje causar 
estranheza. Ao tempo, era uma das modalidades de 
atuação do clero no meio em que exercia o seu apos
tolado. O Tribunal do Santo Ofício, então de grande, 
absoluta influência no mundo católico, porque estabe
lecido pela Santa Sé, tinha função policial. O Direito 
Canônico era o fundamento do Direito Público e ofen
der à moral e à religião importava em ferir O!; fun
damentos do Estado. Cabia, pois, ao clero, através 

(100) Mello Barreto Filho e Hermeto Lima, História da 
Policia do Rio de Janeiro. 

Vem a propósito recordar que o primeiro ato legislativo 
do Brasil, historicamente falando, foi eclesiástico ou ponti
fício: a bula de 24 de janeiro de 1506, em que o papa Julio 
II confirmou a D. Manuel, na qualidade de gran-mestre da 
Ordem de Cristo e rei de Portugal, os direitos sôbre as ter
ras do Brasil, em consequencia do tratado de Tordesilhas, 
celebrado entre Espanha e Portugal, e no qual se estabele
cia a linha divisória dos limites das conquistas de cada uma 
dessas nações em terras americanas. Essa bula teve con
firmação numa outra, de Leão X, datada de' 7 de junho de 
1514. Mais tarde, em 1551, houve nova confirmação de am
bas por uma outra de Julio III, que declarava o Brasil per
petuamente unido à corôa e domínio dos reis de Portugal, 
como gran-mestres e perpétuos administradores da Ordem 
de Cristo. 
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dêsse Tribunal, julgar os inúmeros casos de moral e 
outros, donde a razão de se envolverem os religiosos 
superiores em assuntos dessa natureza, com isso pro
movendo o policiamento da sociedade em que viviam. 
Roubos, seduções de mulheres, i'moralidades e crimes 
equivalentes eram policiados pelo Tribunal. E foi por 
isso, aliás, que o primeiro Visitador do Santo Ofício, 
na pessoa do Padre Cristóvão de Gouvêa, veio a São 
Paulo, em 1585, pois não só a herezia era vigiada pelo 
Tribunal, mas a segurança do Estado também, e em 
vários aspectos, bem assim a retidão dos padres e os 
costumes. 

Quanto à defesa do burgo, o expediente usado então 
não foi menos curioso e importante. Tão logo Portu
gal resolveu fixar o seu domínio aqui, o Velho Mundo 
sentiu-se alertado sôbre as possibilidades de explora
ção de algumas partes do território recém-descoberto. 
Os tempos era·m incertos e perigosos. Exigiam previ
são e coragem. A pirataria dominava as solidões ma
rinhas e, nos portos habitados, as pilhagens se repetiam 
com inquietadora frequência. Por outro lado, nas 
estradas longas e desertas, por onde se faziam as co
municações e se transportavam os víveres, não falta
vam salteadores desalmados. A cada instante carguei
ros e condutores desapareciam misteriosamente. De 
sorte que a tropa, que comumente acompanhava os co
lonizadores - e Martim Afonso trouxe com êle 300 
homens a:r'mados e municiados - além de guardar o 
núcleo que se instalava, tinha a missão de rondar as 
áreas bordejantes e pervagar os caminhos mais utili
zados, nos trechos próximos ao povoado. S6 mais tar
de, e bem mais tarde, é que surgiriam os capitães-mores 
para esse mistér, e que, por isso, seriam apelidados 
capitãis-do-mato. 
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Era, a bom entender, uma função policial, essa 
que a tropa exercia, porque, nestes casos, agia poli
cialmente. Polícia militar, mas polícia. Tambem ca
racterlsticamente policial era a atuação da tropa quan
<lo, a mandado dos governadores ou dos ouvidores, 
que tinham jurisdição no civel e no crime, capturavam 
algum criminoso ou saíam ao encalço dos que delin
qüiam. Nessas ocorrências, a tropa revestia o carater 
policial-judiciário. 

Houve, porém, nesses mesmos começos da vida co
lonial de São Paulo, outra modalidade curiosa de ação 
policial. Era o inverso, precisamente, do que acon
tecia com a tropa: o policiamento voluntário dos prin
cipais moradores do povoado e da vila, revestido da 
forma militar. Varias vezes isso se verificou,, n<'!_ pla
nalto paulistano. E interessante é que elementos da 
tropa tambem se incorporavam e seguiam a sorte dos 
pelotões exporádicos, organizados sempre que se mani
festavam emergências difíceis, devido a assédios de 
selvícolas ao burgo, ameaças de pilhagens à praça de 
Santos ou tentativas de usurpação de parte do territó
rio nacional. Em tais conjunturas, que abalavam a 
opinião pública, dando a impressão de calamidade, os 
"homens bons" e os potentados da vila convocavam a 
parte ativa da população masculina, armavam-na e, 
com sacerdotes à frente, inclusive, marchavam para 
o campo da luta, em defesa de seus direitos sociais ou 
territoriais. 

A história de São Paulo guarda feitos admiráveis 
nesse sentido. 

Em 1562, por exemplo, a vila de São Paulo, que 
tinha em João Ramalho o seu capitão-mor, foi assediada 
pelos selvícolas. Já antes, os Tamoios haviam assaltado 
os núcleos de portugueses e mamelucos: devoraram vá-
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rios habitantes de Bertioga, em 1547, e hostilizaram 
S. Vicente e .Santos em 1556, com requintes de selvage
ria. Ante o perigo, pois, da repetição do fato, e com 
a dolorosa experiência dos ataques anteriores, os pau
listas reuniram-se aos elementos da tropa e defenderam 
heroicamente a população da vila. Foi uma página 
soberba de civismo e bravura. Todos os elementos 
válidos saíram à luta: até os jesuítas. E venceram. 
Rechassaram esmagadoramente a horda assaltante, ten
do a vitoria valido por uma bela experiência. Tão 
bela que, durante todo o período colonial, a partir daí, 
São Paulo passou a defender-se dessa maneira, quan
do dos assaltos, assim dos bug-res como dos estrangei-
r os. 

Nas lutas que os paulistas mantiveram em defesa 
do território nacional o processo foi o thesmo : povo, 
tropa e clero. Assim foi na expulsão dos franceses 
do Rio de Janeiro, entre 1566 e 1567. r.Â.ssim, na 
defesa de Santos, quando em 1615 os holandeses amea
qaram a praça: a gente armada de Amador Bueno. de 
Lourenqo Castanho Taques, Sebastião Preto e outros, 
desceu da vila e evitou que a pilhagem fosse realizada. 
Assim, ainda, em 1624 e 1647 : pelotões paulistas orga
nizaram-se e partiram a defender a Bahia contra os 
holandeses. 

Era o policiamento volante, que tantas vezes se 
manifestou no início de nossa orrranizacão social e quo 
ainda hoje se faz em certos Estados da América do 
Norte. 

• • • 
A primeira transformação administrativa ocorrida 

em São Paulo, ap6s a vinda de Martim Afonso, foi 
a que resultou na divisão do Brasil em donatarias ou 
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capitanias hereditárias. A organização dos serviços 
públicos tomou feição melhor, tornou-se mais ampla, 
o que demonstra, aliás, que o ambiente co·meçava a 
desenvolver-se, como convinha. O quadro ficou assim 
composto: um governador, a quem eram conferidas atri
buições legislativ.a:s, executivas e judic:Íjár~as: Pod'ia. 
criar impostos, i'mpôr penas, nomear funcionários e, 
até, conforme as circunstâncias, declarar guerra. Era 
a primeira autoridade pública local. Vinha, em se
gundo lugar, na ordem da importância representativa, 
o ouvidor-geral, que era o chefe dos serviços da justiça 
pública. Incumbia-lhe conhecer, por ação nova, dos 
casos crimes e tinha alçada até morte natural inclusive. 
A terceira autoridade era o provedor-mor, a quem com
petia zelar pelos interesses da Fazenda Pública. 

Essas autoridades é que constituíam o Govêrno e 
que superintendiam os serviços dos demais funcioná
rios que lhes eram subalternos, como: o alcaide-mor, 
autoridade civil; o alcaide pequeno, autoridade policial, 
que exercia, geralmente, a função cumulativa de car
cereiro; o juiz ordinário, ou juiz local ou, ainda, juiz 
da terra, que tinha alçada nas cousas de pequeno valor 
e que seriam substituídos, e'ln seguida, pelos juizes de 
fóra; (101) ; o juiz da vintena, que decidia nas aldeias, 

(101) Esses juizes ordinários eram eleitos, segundo Ro
cha Pombo, anualmente pelo povo, isto é, pelos "homens 
bons", e traziam vara vermelha quando pela vila andavam, 
sob pena d e multa de 500 rs. toda vez que fossem encontra
dos sem ela. Os juizes de f6ra, que se criaram em seguida, 
tr~ziam varas brancas. Como os "homens bons" do lugar 
tinham o regimento da cidade ou da vila e iam sempre à 
vereação da Câmara. Nos lugares cuja população era supe
rior a 200 vizinhos, esses juizes ordinários tinham alça da no 
cível, sem apêlo nem agravo, até a quantia de mil réis nos 
bens móveis; e nos lugares de 200 ou menos de 200 vizinhos, 
até 600 réis nos bens móveis e até 400 réis nos bens de 
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até vinte moradores; o escrivão de sesmarias, que exer
cia, por igual, as funções de tabelião de notas e tesou
reiro de defuntos e ausentes; o almotacé, que fiscalizava 
os pesos (onças e oitavas) e as medidas (côvados e 
varas) e impunha a tabela de preços; e, finalmente, 
o porteiro e pregoeiro da cidade e da Câmara. 

Essa foi a organização governamental que dirigiu 
os destinos nacionais até 1603 quando começaram a 
vigorar as Ordenações Filipinas. 

Quanto ao policiamento interno, ao policiamento 
civil da vila, policiamento em favor da manutenção 
da boa ordem pública, o que existe em documentos e 
que pode servir de base à reconstituição histórica des
sa fase primêva da gente paulista, é relativa·mente 
pouco. Mas, mesmo esse pouco, permite-nos formular 
uma idéia mais ou menos exata do que havia, a respeito, 
neste espaço de Piratininga. 

A vida social de São Paulo, nos seus três primei
ros séculos, os séculos coloniais, era, como todos sa
bemos, diminuta e de feição modesta. Apesar de ele
vada a vila em 1560, São Paulo permaneceu, durante 
todo esse tempo, com pequeno número de moradores, 
poucas e pobres habitações, ruas estreitas e raras, comu
nicação difícil, dinheiro curtíssimo (lola). Os dias, vi-

raíz. Não levavam dinheiro às partes, e se o faziam eram 
condenados a pagar nove vezes a importância recebida, ca
bendo a metade à parte de quem haviam recebido o dinheiro. 

(101-a) Sebastião Pagano nos dá, em um de seus belos 
capítulos de estudo sôbre o São Paulo ainda em formação, 
idela do que era o nosso vilarejo nos seus primeiros anos. 
"A Vila - diz ele - achava-se sôbre o planalto, despido de 
arvores e protegido pelos contra-fortes das barrancas for
mando verdadeiros precipícios profundos, quer no Carmo, 
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vi dos singelamente; mas, já aí, não desprovidos de cer
tos choques emocionais em sua comunidade. Volta c 
meia, o pequenino burgo anchietano se via sacudido por 
correrias, desordens e conflitos entre forasteiros, povilén 
e índios, que se empenhavam continuamente em desfor
ços pessoais. E essas arruaças mais se acentuavam, 
pondo a pacata população em polvorosa, nos dias em 
que toda a vila se engalanava em movimento festivo, 
e'm comemoração a uma data religiosa, ou em honra 
a El-Rei ou, ainda, por ocasião do entrudo, na época 

quer em São Bento. Os inimigos escondiam-se na cerrada. 
floresta que contornava a vila menos pelo lado da várzea do 
Carmo, sempre alagada. Os dois rios, que então eram caudalosos, 
o Anhangabaú e o Tamanduateí, ajudavam a defesa, e, como 
São Paulo estava "descoberto e livre de árvores", conforme 
frei Gaspar da Madre de Deus (apud Taunay) os exércitos 
contrários eram logo pressentidos. Aliás, o local de implan
tação da vila fõra cuidadosamente escolhido, pois a colina 
histórica é verdadeiramente a acrópole situada estratégica
mente em ponto semi-invulnerável. O único ponto em que 
o planalto se nivela é a Liberdade, mas aí, " o arraial se 
apoiava em sólidas tranqueiras". 

Naturalmente tais tranqueiras não eram sebes ou amon
toados de galhos, e sim uma linha defensiva militar bastan
te sólida, capaz de impedir a entrada do inimigo. A porta 
norte da cidadela ficava por detraz onde hoje está o mos
teiro de São Bento. Os reforços para a vila assediada só 
poderiam vir pelo lado da "Tabatagoera" - atual Tabatln
guera - no reduto de Caiuby, pelos socorros enviados por 
São Vicente e Santo André da borda do campo. De atalaia, 
ao meio, estava o colégio. 

:E: de supor-se que todo esse contôrno fosse amuralhado, 
desde o Carmo a São Bento e daí, em linha reta, junto à 
rua de São Bento (que nos primeiros tempos chamou-se de 
Martim Afonso) e que não era senão o chamado "caminho 
da cintura", Isto é, o caminho que contornava a cinta da 
muralha, até alcançar o atual largo do Ouvidor (o campo 
do capim). Desde a rua de São Bento começava a descida 
do abismo, e que era muito profundo, além de por ali descer 
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ruidosamente celebrado (102 ). Afluiam, então, à vila 
os habitantes das povoações vizinhas e mesmo distantes: 
os homens, vestidos nos seus gibões e roupetas, pisando 
forte com as suas sapatorras de cordovão ou botas 
altas de bezerro e envôltos nos seus largos sombreiros 
negros; as damas e moçoilas, graciosas e·m suas vas
quinhas rodadas, seus mantos de sarja ou capilhas guar
necidas de rendas e seus chapéus valencianos. Na 
expansão natural da alegria coletiva, entregavam-se 
alguns a libações imoderadas, e isso não tardava em 
degenerar em desordem e gritaria. 

Era então a hora em que os Somaneiros, os homens 
que se encarregavam do policiamento civil da vila na
quela semana (ou soma na, como se dizia à data, donde 
a designação de somaneiros) entravam em ação e cui
dava'm de aplacar os excessos, reprimir os exaltados, 
evitar as brigas, prevenir os crimes possíveis. Nessa fâi
na, já então, êles, os somaneiros, desdobravam-se na 
porfia da paz coletiva, movimentavam-se pela noite a 
dentro, tal como hoje acontece com os que compõem 
a polícia política e social, e'm exaustivo e anônimo 

a misteriosa "agua da maldade" que talvez tivesse efeitos 
mortíferos. 

Mas tais fortificações foram feitas logo dentro da pri
meira década de vida de São Paulo, pois que os guaianazes, 
carijós e tupís confederados sob Jagoanharo e Ararí, a 10 de 
julho de 1562 lhe haviam dado furioso assalto, e o procura
dor do concelho, Luiz Martins, a 5 de novembro desse mes
mo ano, reclamava "que se acabassem os muros e baluar
tes", o que estava sendo feito aceleradamente em excelen
tes condições estratégicas, deixando a vila invulnerável, ten
do sido coberto o baluarte, que ficava por "detrás das ca
l!las em que morava João Luiz" (apud Taunay). 

(102) Belmonte traça, com a elegancia de seu humoris
mo, o quadro interessante dessas festas, em seu livro ."No 
Tempo dos Banàekantes». 



104 RERMES VIEIRA e OSWALDO SILVA 

trabalho preventivo, para que a vila de São Paulo dos 
Campos de Piratininga, sem perturbação nem sustos 
chocantes, pudesse viver momentos de alegria, ·horas 
diferentes, dias de festa plenitudinãria, embalada ao 
contágio das comemorações efusivas ... 

Na tentativa de reprimir as manifestações per
turbadoras da tranquilidade da vila, a Câmara não 
cessava de recomendar medidas proibitivas sôbre o por
te de armas: "que nenhua pesoa tragua armas de fo
guo". . . "que nenhü negro use arcos nem chusos" ... 
Mas, inutilmente. "Porque - diz Belmonte - mau 
grado a severidade das multas, o problema persiste. 
As multas quase nunca são pagas e, quanto à cadeia, 
não atemoriza ninguem porque o prédio vive em ruínas 
e só fica dentro quem o quer. . . Os próprios senho
res da Câmara sabem muito bem que o xadrês constitui 
mais uma penalidade simbólica do que um isolamento 
efetivo. Ano após ano, não se faz outra coisa senão 
reclamar providências para que se remendem as pa
redes bordadas de buracos, que se substituam as gra
des, que se cubra o telhado, que se comprem gri
lhões" ... (103). 

Não se suponha que Belmonte haja exagerado ou 
feito mera caricatura desse tempo, como seria de es
perar de sua formação artística. Não. Respeitou, 
pelo muito amor que tinha à sua terra, a verdade. dos 
fatos históricos. Compulsamos tudo o que a respeito 
tem pesquisado a aguda capacidade de Nuto Sant'Ana 
e tivemos sob as próprias vistas, por gentileza desse 
honesto historiador paulista, todas as atas das verean
~as que, nesse largo período, trataram do assunto; e 
o que sentimos foi o constante clamor das autoridades 

(103) Belmonte, op. cit. 
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competentes - edis, capitães e ouvidores - por que 
se aparelhassem melhor as edificações que serviam de 
presídios. Ora eram os tetos cheios de aberturas, com 
goteiras por todos os lados, a comprometerem a resis
tência dos frágeis taipáis; ora eram os soalhos que 
haviam apodrecido e necessitavam de imediato reparo, 
ou as paredes que se esburacavam, os gradeados de 
madeira que apareciam quebrados, a falta de grilhões 
e de troncos, que impediam de se dar aos presos a 
reclusão merecida. E isso ocorria nas ocasiões em 
que havia presídios. Vezes muitas, até a Câmara fi
cava em situação difícil, tão difícil quanto as cadeias. 
Porque nem prédio havia para o seu funcionamento. 
E quando tal acontecia, os vereadores reunia:m-se em 
casa de um de seus correligionários mais bem situados, 
a fim de não deixarem de estudar os negócios da ter-
ra ... 

Aliás, nesse São Paulo dos primeiros tempos, e 
como até ha bem pouco se via em nu:merosas cidades 
do Interior do Estado, na Casa da Câmara é que fun
cionava a Cadeia. Nos anos setecentistas, a essas duas 
entidades se anexou uma terceira : o Açougue. Adu
zir aro, depois, uma quarta: o Armazem; a seguir, uma 
quinta: a Capela, ou Oratório. No prédio que exis
tiu até poucos anos atrás, na praça João Mendes e 
que foi edificado com tais objetivos, mediante subs
crição pública, nos fins do século XVIII, estiveram 
por longos anos reunidas tão distintas dependências. 
Na interpretação de Nuto Sant'Ana, o armazem equi
valia a uma espécie de almoxarifado, ou depósito, onde 
se guardavam objetos, ferramentas, o sal que o Senado 
da Câmara distribuía equitativamente aos taberneiros, 
para evitar atravessadores e, ainda, cousas diversas, 
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utensílios e materiais empregados nas obras públicas 
( 104). 

Mergulhemos, ligeiramente, no tempo e alcancemos 
mais de perto a realidade daquelas éras distantes. Re
montemos ao ano de 1578. Vê-se, de pronto, pela ata 
da vereança de 11 de outubro, que a vila piratiningana 
estava sem cadeia. Ocorreu, então, o que era de se 
prever. Para encarcerarem um preso, tiveram de ser
vir-se da Casa do Conselho, casa pequena, muito peque
na, constituída de um salão apenas. E como o delin
quente lá ficasse detido cerca de quatro meses, du
rante todo esse tempo os assuntos atinentes aos interes
ses da vila passaram a ser tratados em casa dos edis, 
entre êles Salvador Pires e, quando não, na rua. Sim, 
na rua ! Contudo - oh, tempos memoráveis! - até aí 
nada havia, fundamentalmente, de mais. Piorou a 
situação, porém, algum tempo depois, porque o car
cereiro abandonou as funções e os detentos ficaram sem 
ter quem lhes désse cuidados. Ni11ooue'm para os vi
giar! E, mais: verificou-se, também, ·que, na prisão, 
inexistiam ferros, grilhões e cadeados. De tudo quan
to pertencera ao presídio só uma cousa restava: "hú 
trõquo de pao". . . É do texto de uma das vereanças 
esta declaração estarrecente: "não avia quasereiro nem 
feros nem quadeados somente hú trõquo de pao". 

Os presos, assi'm, faziam do presídio uma casa de 
pensão: ficavam o tempo que entendiam, :voltaivaml 

(104) Nuto Sant'Ana, com a sua alta compreensão de 
coleguismo, forneceu-nos esses e outros valiosos apontamen
tos que, dada a sua expressiva significação, procuramos apro
veitá-los na totalidade, citando-os à medida que o nosso tra
balho vai ganhando o seu natural desenvolvimento histórico. 
:Oaí, as referências que, neste capítulo, a cada passo fazemos, 
com a merecida honestidade, e num gesto de agradecimento 
sincero, ao nome do ilustre pesquisador patricia. 
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quando queriam, passeiavam à vontade, entre a popu
lação às vezes escandalizada, iam às suas casas, tinham 
toda a liberdade, como acontecia com Domingos Rodri
gues, uma sua escrava e um filho de Pero de Souza 
(105). A situação chegou a um ponto tão melindroso, 
que o juiz da vila, Antonio Bicudo, resolveu apelar 
energicamente para o ouvidor, dando mesmo a certa 
altura de seu requerimento um tom dramático: "dá 
parte del rei noso senhor soquora a isto e me mãnde 
dar hfí quasereiro e feros e chaves"! Considerando a 
gravidade da situação, o ouvidor determinou aos ve
readores que se ajuntassem _em Câmara - "e obreguê 
hfí omé que sirva de casereiro e tenha cuidado da cadea 
ou o alcaide que tê". Quanto aos ferros... "os te 
jorge moreira é sua casa dous ou tres pares de grilhõis 
e con eles se poderá servir té que venha mais" ... (106). 

Mau grado todas essas providencias, porém, pouco 
alterou a situação: a cadeia da casa do Conselho con
tinuava a oferecer pouca segurança, pois era de taipa 
e palha, sendo que o procurador requereu, nesse ano, 
nova cobertura, "porquanto chove nela por as pare
des ao que os oficiais responderão que todos os mora
dores desta vila de segunda feira até terça quem tiver 
de outo peças (índios escravos) de serviso para cima 
mande trazer dous feixes de saper e quem tiver menos 
hú com pena de meo tostão". . . · 

E terá havido melhora com o andar dos tempos Y 
Não. Em 1594 a situação era a mesma, isto é: a cadeia 

(105) Nuto Sant'Ana, São Paulo Histórico. 
(106) Como o leitor observa, os documentos transcritos 

apresentam diferença na grafia. Poderiamos tê-los unifi
cado; mas não o fizemos para dá-los aos que nos lêem tais 
como êles o são. Depois, guardam o sabor do linguajar da 
época, que é, Inegavelmente, digno de Interesse. 
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estava novamente em ruina, não passando de míseras 
palhoças os prédios em que funcionava o Paço Muni
cipal. E isso que aconteceu ao longo das éras quinhen
tistas, repetiu-se com maior ou menor frequência du
rante todo o período colonial. Nos fins da fase sete
centista nota-se alguma melhora, mas muito pequena, 
quanto à locação da Casa do Conselho e respectivo pre
sídio. Explica-se, porém: a vila não progredira bas
tante ; não podiam, consequentemente, Câmara e cadeia 
apresentar maior desenvolvimento, já que viviam em 
função das posses e das necessidades ambientes. Assim, 
nos primeiros anos da vila, serviam como tal casas par
ticulares. A seguir, construíram-se prédios de taipa
de-mão, cobertos de palha. Mais adiante, de taipa-de
pilão, cobertos de telha. Verdade, verdade que, mes
mo esses edifícios, não passavam de insuficientes 
criações arquitetônicas, permitindo que os presos fugis
sem a cada passo, arrombando-lhes as fragílimas pa
redes. Chega-se até a supor que os prédios que me
nor segurança ofereciam, nesse São Paulo colonial, 
eram os em que se instalavam a Câmara e a Cadeia. 
Provavelmente, assim não o era. As construções deve
riam ser mesmo, com o seu primitivo processo de taipa, 
de resistência quase nula, mormente quando utilizadas 
para tais fins. E deveria decorrer dessa circunstân
cia a repetida solicitação que a miude se lê nas atas 
da Câmara: de grilhões - que eram usados para evitar 
a fuga dos presos e garantir a sua remoção para ou
tras vilas ou cidades ; e de troncos - que naturalmente 
serviriam para os casos especiais e para a aplicação 
de castigos corporais (107). 

Basta ler a vereança de 26 de julho de 1737 para 
se vêr que em meiados do século XVIII ainda perma-

(107) Nuto Sant'Ana, apontamentos referidos. 
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necia a carência de locação para a cadeia pública do 
planalto. Ela revela que deram, à data, a Manuel de 
Oliveira a incumbência de consertar o edifício respecti
vo, pela importância de 371 cruzeiros e 40 centavos, 
isto "por nam aver quem por menos o fizese de que 
mandaram fazer este termo cujas obras sam forar as 
duas enxovias e grades das genelas para fortificaçam 
dos prezos". Esse prédio, pelas suposições de Nuto 
Sant'Ana, devia ser o da rua José Bonifácio, que tinha 
à sua frente a capelinha de S. Vicente Ferrer, na qual 
esteve instalada, por uns trinta anos, a Irmandade de 
Nossa Senhora dos Remédios. Desse sobrado, donde, 
depois de consertado por Manuel de Oliveira, diversas 
vezes os presos fugiram, devido à fragilidade dos tai
páis, o presídio foi removido para a rua Direita, para 
uma casa dos fundos da igreja da Misericórdia, aluga
da a 80 centavos por mês. Poucos anos depois, saíndo 
desse local, o presídio passou a perambular por vários 
pontos da cidade, em edifícios sempre inadequados e 
frágeis, até que, em fins desse mesmo século XVIII, 
por estar novamente em condição de miséria o prédio 
em que vinha laboriosamente funcionando o Senado 
da Câmara e cadeia, resolveram os senhores da gover
nança apelar para a colaboração do povo, no sentido 
de construir-se uma nova obra, tendo em vista que a 
cadeia "que existe é de pouca segurança, sem ventila
ção, destruidora da saúde dos presos e não poder o 
'mesmo Senado, por falta de meios, levar a effeito a 
mesma obra que é toda de interesse comum"' (1°8). 
Foi daí que se construiu o edifício que até ha pouco 
existia na Praça João Mendes, na época largo de S. 

(108) Documento de 23 de agosto de 1787. 
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Gonçalo, e que a necessidade de abrir-se a Avenida de 
Irradiação levou a Prefeitura a demq_lí-lo. 

* * * 

A .forca, ou ".forqua", como os camaristas pro
nunciavam e os escrivães da edilidade grafavam ao tem
po, foi outro elemento policial, representativo da justiça 
da época, que, se não teve a movimentação acidentada 
da Câmara e da cadeia coloniais, não deixou, tambem, 
de experimentar os seus revezes, as suas transmuta
ções de um para outro trecho da vila, chegando, mesmo, 
tal como sucedia com a cadeia e a Câmara, a ter dei
xado de existir em determinados anos, ora porque a 
madeira de que se constituía ficava toda pôdre, ora 
porque a reação anônima dos habitantes do povoado 
a arrancava e deixava-a desgarrada de seus alicerces. 

A primeira notícia que encontramos da existência 
em São Paulo desse instrumento de justiça capital, 
remonta à éra longínqua de 1564. Nesse ano, o procu
rador do Conselho da Vila requereu o levanta:mento do 
primeiro patíbulo, que foi colocado no terreno de pro
priedade dos frades do Carmo, na entrada do Taba
tinguera, onde havia um outeiro, fronteiriço ao Ta
manduateí. Mas, durou pouco nesse local. A sua si
lhueta, a dominar, dalí, enorme pedaço daquela zona 
da vila, perturbava a serenidade de espírito dos mon
ges. Era o símbolo da violência da pena capital em 
face da expressão piedosa da casa de Cristo. Pediram 
os padres, pois, transferissem-no os edís para outro 
ponto possível da cidade, no que .foram atendidos. Re
za n vereança de 28 de novembro de 1598: "no mês e 
anno asima e atras escrito os officiaes mãdarão ao escri
vão .fazer asento en como a elles lhes tinha requerido 
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gonçalo madeira procurador do concelho que a forqua 
do outeiro de tobatinguera por fazer prejuizo do mos
teiro e leis de nosa sõr do c armo. . . o que assentarão 
que se pudesse armar no outeiro de ... de fronte da 
cruz que está no ca·minho de birapoera" (109). Quer 
dizer que os vereadores, concordando com o pedido dos 
padres, assentaram fosse esse instrumento de suplício 
transferido para a margem do caminho de Ibirapuera, 
o "caminho do' Carmo que vai para Santo Amaro", do 
qual nasceu a rua da Liberdaae atual, instalando-o, 
provavelmente, alí :mesmo onde hoje está a igrejinha 
de Santa Cruz dos Enforcados, em cujo altar-mor está 
Nossa Senhora da Boa Morte, e cuja história Nuto 
Sant'Ana brilhantemente desenvolveu no seu livro 
"Santa Cruz dos Enforcados". 

Não conseguimos apurar quantos anos a forca ali 
permaneceu. Vemos, entretanto, pela vereança de 30 
de dezembro de 1624 (aliás, segundo Nuto Sant'Ana, 
1623, porque depois do Natal os antigos dàvam o ano 
por terminado) Luiz Furtado, procurador do Conselho, 
informar aos edis "que já estava ·armada a forqua ariba 
das casas de aleixo jorge onde morou fernão marques". 
Este é outro empecilho. Não obtivemos, infelizmente, 
a localização exata da forca nesse tempo, porque nã•l 
conseguimos apurar onde ficavam as casas de Aleixo 
Jorge e muito menos a altura onde havia :morado Fer
não Marques. Mas, seguindo a indicação das vereanças, 
vamos reencontrá-la, anos após, na "rua que vai da Mi
sericórdia para Santo Antonio", ou seja, a rua Direita, 
não sendo improvavel que, em 1624, já ela estivesse nes
se lugar que, conforme os cálculos de Nuto Sant'Ana, 
ficava ali pelas alturas da atual rua Quintino Bocaiuva, 

(109) Atas da Câmara. 
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no trecho antecedente à praça João Mendes, praça que, 
então, não passava de um descampado montanhoso, sin· 
grado nos declives do poente pelo velho e histórico 
pri·meiro caminho de Ibirapuera. 

Usada de longe em longe, e colocada desde esses 
tempos em sítios afastados do centro da povoação, a 
forca sofreu suas alterações, oriundas de uma indis
farçavel antipatia do povo. Experimentou uma exis
tência de solidão e abandono, exposta ao relento, ao sol 
e à chuva. Elemento de escárneo e de temor da popu
lação, de menosprêzo e íntima revolta, ninguem, geral· 
mente, dela se aproximava, parece que nem mesmo os 
oficiais da Câmara, a não ser quando um celerado ou 
um grande revolucionário político a ela era levado para 
o suplício extremo, para o sacrifício capital, que as 
Ordenações absurdamente chamavam de "morte natu
ral". De sorte que, de quando em quando, a forca 
desaparecia das vistas do povo. Estendida no chão, 
caíra de pôdre. E assim ficava, por terra, tempos e 
tempos. Em agosto de 1821 ela estava de novo desman
telada, deitada no solo, a base corroída, salpicada de 
terra, envôlta nas ervas. Em vereança do dia 22, "se 
determinou ao actual procurador, que visto não haver 
quem queira arrematar a factura da forca não obstante 
ter andado em praça os dias da lei, como constou pela 
certidão do porteiro lavrada no livro competente, que 
mandasse fazer a jornal" (110). Como se vê, nem para 
construí-la havia boa vontade. Era t~refa ingrata, a 
que ninguem se su.b'metia expontaneamente. 

'fodavia, alguem a fez. E as autoridades levaram
na para o antigo lugar, para onde já havia formado 
tradição, para o "caminho do carro que vai para Santo 

(110) Atas da Câmara. 
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Amaro", no morro que lá existia a cavaleiro das nas
centes do histórico Auhangabaú. 

Foi aí, e nt:sse ano-véspera de nossa independencia 
política, que ocorreram as trágicas execuções, as únicas 
talvez, de Contindiba, que desapareceu na voragem 

do tempo e do Cha,uuinhas, José Francisco das Chagas, 
cujo perfil imorredouro a sensibilidade de Nuto 
Sant'Ana retraçou, co'mpreensiva e humana, no seu 
magnífico trabalho sobre "S1tnta Cruz dos Enfor
cados". 

• • • 
Outro elemento característico do sistema adminis

trativo e judicial da época, foi o Pelourinho. Sim
bolizava a Justiça e tinha dois fins: Õ de afixar, nos 
seus fustes, os avisos e editais da Câmara e o de expôr 
às vistas do povo os criminosos que teriam de ser cas
tigados. 

Miniatura dos obeliscos modernos, elevava-se em 
coluna, em pedra ou madeira, localizando-se, geralmen
te, na praça principal da vila, ou da cidade, ou, então, 
em frente ao edifício onde funcionava a Câmara. 

Do ponto de vista histórico, o pelourinho deve 
vir, segundo Gustavo Barroso (111), do marco que, no 

(111) "O Derradeiro Pelourinho do Brasil", em "0 Cru
zeiro", de 26 de junho de 1953. Maximiano de Lemos, citado 
por Gustavo Barroso, diz não se saber ao certo em que ano 
ap'U'eceram os pelourinhos na Lusitânia. Entretanto, prP.
sume-se que fosse no tempo de Sertórlo, entre 84 e 74 anos 
antes de Jesus Cristo, pois que ele poz em vigor todas as leis, 
usos e costumes dos romanos. Continuaram durante a do
minação gótica. Os ârabes destruiram muitos deles, mas 
ainda deixaram ficar bastantes: alguns existem tão anti
gos que bem revelam serem anteriores ao estabelecimento da 



114 HERMES VIEIRA e OSWALDO SILVA 

tempo do I:mpério Romano, assinalava o umbigo ou 
centro das cidades, onde o erguiam como padrão da 
autonomia e jur_isdiçã.o dos municípios. Geralmente, 
constavam, todos eles, duma plataforma circular, retan
gular ou poligonal, com u:m ou mais degraus, no meio 
da qual emergia uma base ou pedestal sobre que se 
levantava a coluna, com seu fuste e seu capitel, ambos 
de variadíssimas formas e materiais. Uns ----. informa 
ainda Gustavo Barroso - de granito, arenito ou grés; 
outros, de besalto ou pedra-liós. Ensina mais o his
toriador patrício que, e:m sua plataforma, depois dos 
toques de corneta ou rufos de tambor, é que se pro
clamavam os bandos. Toda a nossa documentação 

histórica do período colonial estã cheia de referencias 
a esses símbolos, solenemente erigidos naqueles núcleos 
de povoação que recebiam do Rei o predicamento de 
vilas. Eram, pois - conclui Barroso - ao invés de 
postes de infâmia, como se pretendeu durante muit() 
tempo, uma tradição de raízes antiquíssimas, que, atra
vés da intensa vida municipal ibérica, mergulhavam 
até o Império Romano. Todavia, a calúnia da igno
rância fez com que esses belos sinais de liberdade e 
democracia dos municípios fossem, com a Independen
cia e nos anos que se lhe seguiram, implacavel~ente 
destruidos. 

O de São Paulo antecedeu, segundo demonstram 
os documentos, ao do Rio de Janeiro. Este, mau gra
do a correição do ouvidor geral Luiz Nogueira de 

monarquia em Portugal. Assinala esse estudioso do assunto 
que não havia uniformidade alguma na construção dos pe
lourinhos. Cada Câmara mandava fazer o seu como queria 
e segundo a proficiencia do pedreiro ou a. quantia que para 
isso era aplicada, donde existirem alguns que são verdadeiras 
ol:>ras de arte, como o de Lisboa.. 
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Brito, de 24 de outubro de 1626, que ordenou instalas
sem-no na cidade, "visto ser cidade d'El•Rey, no qual 
se porião as armas e as insígnias costumadas por bem 
da Justiça", só em 1647 foi levantado, sob as instru
ções provisionais de Damião de Aguiar, no terreiro da 
Polé, hoje Praça XV de Novembro (112). Ao passo 
que o nosso foi erguido nos princípios de 1587, depois 
de algumas peripécias, cujo pitoresco não resistimos à 
vontade de oferecer à curiosidade do leitor. 

O ouvidor da capitania, Antonio Bicudo, déra a 
Gonçalo Fernandes e Jorge Moreira, vereadores da vila 
em 1586, a incumhencia de erigí-lo na paulicéa. Mas, 
passou-se um ano e o pelourinho não apareceu. Então, 
a 7 de fevereiro de 1587, o procurador do Conselho, 
Afonso Dias, requereu aos "ditos officiaes ouvesê por 
condenados a gonçalo fernandez e jorge morera verea
dores do ano pasado en dous mill res de pena que lhes 
pusera antonio bicudo ouvidor de-sta capitania que den
tro en oito dias primeiros seguintes alevantasê pelou
rinho nesta villa e depois da notificação feita e pasado 
o termo não cumprindo os avia por condenados para 
o concelho desta dita villa". Eis aí: como não satis
fizeram o compromisso assumido, terminaram os dois 
antigos edís sendo intimados a apresentarem o pelou
rinho no prazo de oito dias, caso contrârio seriam 
multados em dois 'mil réis - ou dois cruzeiros, na 
moeda corrente atual. Entanto, os dois povoadores 
não se deram por achados. Não se atemorizaram, nem 
se alteraram. Passou o prazo concedido e eles "não 
alevantarão ne quizerão alevantar o dito pelourinho"' 
incorrendo, assim, na multa dos "ditos cinquo cruza
dos". Gonçalo Fernandes, porém, "dise que elle e o 

(112) Mello Barreto Filho e Hermeto Lima, op. cit. 
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dito jorge more>ra tinhão cousas legitimas a não paga
re a dita pena" e, diante disso, os oficiais responderam 
"que na primeira camara se resumiserião no que de
vião fazer". De fato, no dia 23, os dois compareceram 
à Câmara e "diserão que o pelourinho que estava feito 
para alevantare estava queymado e por estar queiy
mado não o fizerão trazer para o alevantaré nesta vila 
e fizeram diligencia sobre iso e por sua culpa não ficara 
por trazer e que per esta rezão não devião pagar a 
pena que lhes fora posta". Diante dessa justificativa, 
os oficiais "os ou verão por desalvados da dita pena 
e lha comutarão e que desen favor e ajuda para que 
o pelourinho que ora e sua mente estava feito fose tra
zido dos matos honde estava e fose alevantado nesta 
villa" (113 ). 

Aí está! Tendo justificado a razão por que não ha
viam levantado o pelourinho, não só os oficiais da Câ
mara retiraram a multa, como apelaram para êles, a 
fim de dotarem a vila de seu instrumento de afixação 
de avisos e editais. 

• • • 
Evocação interessante, que também se pode ex

trair do panorama policial desse São Paulo-colônia, 
pequenino e distante, vem-nos da figura singu~ar do 
carcereiro. De acôrdo com as Ordenações, o Alcaide, 
em certas conjunturas, acumulava as funções de car
cereiro. Em dias normais, ele era, por assim dizer, 
o seu superior hierárquico, como era, também, o seu 
natural substituto nas ocaswes em que o cargo va
gava e não havia uma pessoa imediatamente indicada 
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para ele. Não obstante, em certas zonas do país, ao 
tempo, seguindo ao pé da letra os dispositivos das leis 
extravagantes, o Alcaide exercia, habitualmente, a fun
ção cumulativa de carcereiro. Em São Paulo, porém, 
houve, desde o início, um elemento para cada uma 
dessas funções (113a). E só ·mesmo quando faltava o 
carcereiro, e havia presos a serem vigiados, é que o 
alcaide esporàdicamente se desincumbia da tarefa que 
a carceragem exigia (l13b). 

O cargo de carcereiro foi dos menos apetecidos em 
todo o regime colonial. Pelo menos em São PaÚlo. 
Ninguem o queria. Ninguem a êle se sujeitava sem ser 
constrangido a aceitã-lo. Difícil encontrar um ho
mem que, convidado a investir-se nas funções, não 
procurasse logo uma escapatória, uma evasiva, uma 
desculpa, uma justificativa plausível. E quando acei
tava, era porque não tinha outro jeito, não encontrava 
outro remédio. Isto porque o seu impasse, no caso de 
evasão dos presos, era terrivel: ou daria conta dos 
reclusos sob sua guarda, ou seria, ele próprio, tran
cafiado na cadeia por que zelava. Ora, as cadeias da
queles tempos, como vimos, eram fragílimas, insuficien
tes nos seus recursos celares, não apresentavam garantia 
alguma, só p'ermanecendo dentro delas, como bem o 
disse Belmonte, quem o quisesse. Como tudo o mais 
que havia nesse minúsculo São Paulo colonial, o presí
dio era de uma pobreza franciscana. Compunha-se, in
ternamente, em regra, de correntes, calcetas, grilhões, 
algumas candeias de azeite, barris de serventia e um 

(113-a) O Alcaide, na opinião de Sebastião Pagano, era 
uma espécie de guarda militar, uma sorte do polemarco co
mo na antiga Grécia; e os "homens jurados" formavam uma 
espécie de guardas civis, e eram fornecidos pelas Câmaras 
aos Juizes. 

(113-b) Leia-se a Nota A, in fine. 
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tronco: cousas que o carcereiro recebia mediante um 
rol que, devidamente rubricado, ia para o arquivo da 
Câmara. Ora, como o natural é que o detento procure 
a fuga sempre que se lhe dê ensejo, os presos das nossas 
cadeias coloniais, a cada instante resolviam evadir-se. 
Fugiam. E, diante da verificação das suas fugas, o 
carcereiro, receioso da prisão a que seria submetido, 
fugia também. . . A crô~ca policial e administrativa 
dessas éras pitorescas e remançosas está cheia de páginas 
assim. 

A primeira notícia que colhemos sôbre os carcerei
ros desse São Paulo primitivo, destaca-se justamente 
por uma dessas evasões de um desses elementos da vila. 
E' de 11 de julho de 1783. Pelo procurador da Câmar& 
fôra dito em vereança, "que avia fugido o carsereyro 
que se avia feito por lhe haverem fugido da cadea os 
prezos e que se devia nomear outro em seu lugar e 
como não ouve tempo ficou pára a outra vereança". 

Declarações dessa ordem seriam repetidas constan
temente ao longo dos séculos coloniais e mesmo do sé
culo imperial, o século passado. E, note-se: antes dessa, 
outras já existiam. Os carcereiros vinham, ha meses, 
recusando o espinhoso cargo que, além de ser dooo sob 
exigência de aceitação, ainda impunha ao elemento de
signado a obrigação de ·dar fiador, isto é, um responsa
vel por êle e pelos ferros ·da cadeia e demais utensílios. 
Além disso, ficava ainda o carcereiro com a responsa
bilidade de fornecer azeite e candeia aos presos que 
estivessem na cadeia. 

Era singularíssima a função ... 
Em abril daquele ano de 1733, haviam nomeooo 

para carcereiro a Antonio de Souza, "por ser homem 
desempedido, e cazado nesta cidade e que se fiava de 
sua capacidade este emprego, por rezão de ter sua caza 
e ter permancncia pois por exzemplo se estava vendo 
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que fazendosse esta somana carsereiro a Domingos da 
Sylva homem solteiro se foi embora deixando a cadeya 
ao desamparo". Acontece que o novo carcereiro não 
gostou da nomeação. Impugnou-a, "dando por cauza 
ser sua mulher achacoza". . . A desculpa, entretanto, 
não agradou aos oficiais da Câmara, que viram nela "a 
cauza de ninguem querer servir esta ocupação" e, achan
do-a uma desobediencia, mandaram-no "fosse prezo na 
enxovia desta cidade". Ao receber voz de prisão, Anto
nio de Souza resolveu aceitar o cargo, impondo, porém, 
esta condição: "no cazo que os prezos arombem a ca
deya pella fragelidade della'', não seria responsavel 
por coisa alguma. Os edís, premidos pelas circunstan
cias, concordaram, "attendendosse a pouca segurança 
desta cadeya e o não aver pessoas que queirão volun
tariamente servir esta occupação". 

Parece ·que esse Antonio de Souza Macedo cumpriu 
direito a sua missão, porque logo depois, questão de 
dias, foi elevado a alcaide, ·sendo escolhido para car
cereiro Antonio R-odrigues Braga. Mas esse R-odrigues 
durou pouco como carcereiro: deixou o cargo, nova
mente, nas mãos de seu antecessor. A verdade é que 
ambos foram bem avisados: Rodrigues, por deixar logo 
depois o cargo ; Antonio, por :fazer aquela declaração 
de que não se responsabilizaria pela fuga dos presos. 
Porque, daí a alguns dias, exatamente como previra, a 
cadeia apareceu arrombada e vazia ... 

Mas, apezar de tantas intempéries, era preciso que 
alguem continuasse zelando pela cadeia. A 4 de julho, 
designaram Bento Alves para o posto. E mais uma 
vez aconteceu a fuga de dúplice aspecto: dos presos e do 
carcereiro ... 

Em maio do ano seguinte, estava o alcaide acumu
lando as incertas e aflitivas funções de carcereiro. A 6 
de março, porém, antes que ocorresse com êle o que 



120 riERMES VIEIRA e OSWALDO SILVA 

vinha acontecendo com quase todos, requereu "que se 
nomeasse carsereyro que servisse porque elle não podia 
suprir as duas occupassõis e ficarão os offeciais da 
camera de rezolverem e nomearem quem havia de ser
vir". 

A essa altura - acentue-se - os homens já pos
suíam verdadeiro pavor de serem designados para tais 
funções. Até alcaide ninguem queria ser. Com Fran
cisco Mendes aconteceu isto : notificado da nomeação, 
saiu escarreirado da vila para não ser preso. . . Diz a 
vereança de 6 de março de 17 34 : " ... se nomeou para 
Alcaide a Francisco Mendes aqui morador, e mandan
dosse noteficar para vir a este senado fugiu e se passou 
mandado para ser prezo". 

Pelos 1773, a carência já não era tanto de carce
reiro. Era de numerário. A Câmara estava em difi
culdade, e por isso tomou medidas de compre~são de 
despezas, as quais vieram atingir, entre outros funcio
narios, o carcereiro. Isso se depreende de uma decla
ração de 31 de julho daquele ano, de Felix Fernandes 
Vianna, que servia como carcereiro da cadeia paulistana, 
onde dizia que continuaria a exercer essas funções "pelo 
ordenado de vinte e quatro mil réis por cada um anno 
sem embargo do rebatimento que houve do ordenado 
que até então percebiam os carcereiros visto se achar 
de dentro e ter servido a dita occupação até agora". 
Por outro lado, os oficiais da Câmara acordaram em 
que, "por evitar despezas supérfluas de estar a Câmara 
pagando alugueis de duas casas, uma para a casa da 
cadeia e outra para a casa de vereança, assentaram de 
que se pagasse alugueis de vinte e cinco mil e seiscentos 
réis por cada um anno ao meritissimo doutor ouvidor 
geral destas casas por serem de sua aposentadoria 
(moradia) e nelas ficassem servindo os altos de casa 
da Câmara e sala livre e os baixos de enxovias e para 
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se fortificarem pediram ao padre Ignacio Francisco 
de Morais assistisse com todas as despezas necessarias 
por não haver na Camara reditos obrigando-se a mesma 
Câmara a pagar-lhe para o futuro o mais breve que 
for possivel os gastos que fizer com a mudança da 
cadeia para estas casas". 

Vê-se que Senado e cadeia estavam separados, pa
gando alugueis distintos. A presunção é a de que 
essa separação ocorreu quando saíram da rua que tem 

·hoje o nome de José Bonifácio, indo a cadeia, segundo 
parece a Nuto Sant'Ana, para a de São Bento, de 
onde se mudou para a rua Direita, junto aos fundos da 
igreja da Misericordia: Mas - indaga o historiador 
ilustre - "onde esta v a a câmara? Onde ficaria a tal 
casa da "aposentadoria do Ouvidor"? Aposentadoria, 
de aposento, residência. Houve uma na rua que de
pois teve esse nome e é hoje a José Bonifácio. Teriam 
ido para ali? Ou para o sobrado que existiu à rua 
Alvares Penteado, mais ou menos onde está hoje o pré
dio do ouro? Ou para a rua do Carmo?" (114 ). 

No primeiro quartel do século XIX, voltou a difi
culdade na obtenção de carcereiros. Ou melhor: con
tinuava, ainda, por esse tempo, a velha recusa dos ho
mens ao ingrato cargo policial. E' da vereança de 
15 de dezembro de 1819 este trecho: "Nesta compare
ceu Manuel Antonio notificado por mim escrivão para 
comparecer neste Senado, e comparecendo se lhe deter
minou que tomasse posse do cargo de carcereiro ; res
pondeu que era doente de retenção de urinas, lhe sendo 
determinado que justificasse o allegado pelos meios 
legais". O certo é que Manuel Antonio não se investiu 
na função de carcereiro. Obteve dispensa, recaíndo a 
nomeação num tal José Domingues, que também não 

(114) Nuto Sant'Ana, apontamentos citados. 
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tomou posse. Em janeiro do ano seguinte, um cidadão 
de nome Francisco Luiz Penna viu-se repetida
mente solicitado pela Câmara. Não tendo outro jeito, 
aceitou e foi nomeado. Mas, não sabemos bem 
por quais dificuldades, quais embaraços, o certo é que 
êle pulou fóra também. E a câmara, que a partir da 
criação da milícia na cidade, em tais casos difíceis, 
dela se valia, resolveu mais uma vez a ela recorrer, soli
citando do respectivo comandante um soldado qualquet" 
para exercer as melindrosas e indesejáveis funções. 

Foi assim que a nossa vila de São Paulo viveu 
aqueles anos. Anos em que não havia nem polícia nem 
guarda. Anos em que o povo era a polícia; e o carcerei
ro, o ·guarda. Com a inauguração da fase imperial, a 
situação melhora. Manifesta, não ha dúvida, as suas 
sensíveis deficiencias; mas já era bem melhor o organis
mo policial, o que se justificava pela evolução que, a 
pouco e pouco, lentamente, mas continuadamente, a 
sociedade observava. E como a polícia sempre existiu 
em função da sociedade, as nossas atividades policiais 
foram melhorando, gradativamente, à medida que as 
nossas condições sociais foram adquirindo maiores pos
sibilidades, maior expansão e melhor cultura. 

Outro pormenor característico do sistema funcional 
das Câmaras Municipais nos tempos coloniais, do vice
reinado e da monarquia nacional, foi o que esteve re
presentado pela função do sino. Durante os quatro 
primeiros séculos da existencia paulistana, no alto dos 
prédios onde se instalavam as câmaras havia, infali· 
velmente, um sino colocado. Principalmente nos fins 
do século XVIII e princípios do XIX, por êles é que 
se convocavam os edís para as sessões extraordinárias, 
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e bem assim o povo, quando ocorriam fatos incomuns, 
sendo que uma das últimas vezes que se tocou a rebate, 
aqui, foi no dia em que estalou, em 1822, a célebre ber
narda de Francisco Inácio. 

Dada a precariedade que, nesses séculos, reinou 
em nossa configuração geográf_ica, o sino também se viu 
em constante deslocalização de um para outro prédio 
da vila, a seguir o fadário singularíssimo da vida po
bretã da edilidade paulistana. Em 1620, esse sino 
anunciador, tambem chamado sineira ou trapeira, pelos 
edís e escrivães avoengos, já convocava, na plangência de 
sua voz religiosa, de lá da cumieira da Casa do Conse
lho da vila, os "homens bons" da época. Cento e vinte 
e poucos anos mais tarde, ou, exatamente, a 14 de 
agosto de 17 43, José Siqueira, carcereiro diligente, um 
dos mais prestimosos que a Câmara possuiu nesse largo 
€spaço de tempo, ao procurar melhor servir ao recinto 
leg-islativo e à cadeia, começou por pedir a mudança 
do sino para lugar mais conveniente no prédio, com 
o que concordaram os oficiais da Câmara e o ouvidor 
geral e corregedor da Comarca, Domingos .Luiz da Ro
cha. Abriram concorrencia para as obras e, como nin
guem se manifestasse, contrataram o carpinteiro Ma
nuel de Oliveira para fazê-las, pela importancia de 40 
mil réis, recebendo êle a metade, adiantadamente. O 
sino devia ir "para parte mais suficiente", devido "à 
ruyna que vatesinava a parede que sustentava as collu
nas donde estava". Assim, Manuel de Oliveira "seria 
obrigado a mudar o dito sino para a parage que se 
lhe determinou, e assentaram ser mais conveniente em 
forma que ficasse o dito sino ao livel da cumieyra, 
desta cadêa, e que seria asentado sobre madeira de ley 
suficiente com a largura precisa, e necessaria para sus
tentar o pezo do dito sino, outrosim seria obrigado a 

10 
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desmanchar a trapeyra donde está o dito sino e rete
lhala ficando tudo separado, em forma que não chova na 
parede: e assim mais faria nova trapeyra na parage 
donde edificar o sino em forma que tambem lhe não 
chova nem nas madeiras por uviar a ruyna que pode ter, 
fazendo mais consertar a escada que sobe para a dita 
cadea, e as vigas que forem postas para nelas asentar 
o sino serão calçadas com pedras como se costuma". 
As obras deviam ser garantidas por dois meses, o que 
era uma insignificancia. Diziam ainda os oficiais da. 
Câmara "que a grade para se pôr o sino athé ao livel 
do telhado seria posta sobre coatro vigas grosas e se
guras, e dahy para sima em duas collunas com suas 
pernas para fazer firmeza e segurança". 

O sino da Câmara, como se observa, também re
quereu cuidados e preocupou os edís em certas ocasiões. 
Assistindo à evolução da vila planaltina, ora de um, 
ora de outro prédio, conforme as mudanças a que a edi
lidade se submetia, viu êle desfilàrem, sob o bimbalhar 
de sua convocação, os anos largos da vida bandeirante. 
Afinal, resistente como o bronze mesmo de que se cons
tituía, fomos encontrá-lo, quase nos meiados deste sé
culo, no último edifício construido especialmente para 
o Paço Municipal, que possuíramos até ha poucos anos, 
na Praça João Mendes. Ali, onde se via o relógio, 
numa espécie de sótão, outro lugar não era senão o re
manescente da velha sineira transformada (115). 

Foi, pois, por entre essas dificuldades, sucinta
mente evocadas, por entre essas alterações, essas bus~ 

(115) Nuto Sant'Ana, idem. 
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cas de acêrto, essa procurA. constante de bem servir à 
coletividade, através da neutralização dos elem('ntos 
negativos do meio social da velha Piratininga, que os 
responsaveis pelo govêrno da terra viram correr os 
dias, passar os anos, sucederem-se os séculos, e, nesse 
desdobramento natural dos tempos, propiciaram o de
senvolvimento gradual de nossa civilização. A Câmara 
do Senado, com os seus homens, as suas carências, as 
suas reuniões, as suas escôlhas de cidadãos que contri
buíssem, na medida de sua capacidade de dedicação, 
para o bem comum da vila, representa o legítimo esteio 
escalonai das realizações de nossos maiores. E' um 
símbolo. Símbolo dos primeiros ensaios do espírito pú
blico paulista. Símbolo de garantia dos direitos terri
toriais e humanos no nosso passado. Símbolo da de
voção com que os nossos "homens bons", em sua maio
ria absqluta, se entregaram às cogitações do que melhor 
favorecesse o nosso futuro. 

Certo, há falhas a serem apontadas nesse largo pe
ríodn administrativo da vila paulistana, decorrentes 
talvez da pobreza reinante, além dos métodos incipien
tes de organização dos serviços públicos. Uma delas, 
sem dúvida, era a ausência da autoridade competente 
nos pontos mais frequentados da vila. Porque, presu
mivelmente devido à falta de lugar adequado para as 
reuniões regulares da Câmara, o que tantas e tantas 
vezes ocorreu, os vereadores e os oficiais somaneiros, 
encarregados do policiamento, Iiem sempre ficavam 
na povoação, que se via, assim, abandonada e sujeita a 
toda a sorte de perigos, os quais não seriam tão grandes 
e iminentes se o Juiz, que morava na vila, tivesse boa 
vontade para a solução dos casos que surgiam a cada 
hora. Mas isso não acontecia. Ele não considerava 
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função das mais nobres, nem das mais agradaveis, andar 
pelas ruas, de vara branca na mão, a apartar briguentos 
e a prender desordeiros (116). 

Evidentemente, ante esse abandono, esse afrouxa
mento de repressão policial, os distúrbios foram se tor
nando cada vez mais frequentes e de proporções cada 
vez maiores. Belmonte traçou bem o quadro dessas 
ocurrências. "Aqui ~ disse êle - são mercadores fo
rasteiros que, tendo galgado a serra para comerciar na 
vila, se vêem envolvidos em conflitos; alí, são lojistas 
a questionar com freguezes avinhados; acolá, são índios 
a se degladiarem por motivos fúteis. As vezes, são dois 
homens em duelo, com espadas se chocando e lampe
jando ao sol; outras, são tiros que reboam nas távolas 
de jogo" ... 

Tão grave se tornou a situação que, um dia, a 23 
de julho de 1620, o ouvidor geral Amâncio Rebelo 
Coelho, determinou à Câmara que "logo puzesse por 
obra a fazerem a cada vinte moradores hum quadrilhei
ro que traga sua vara verde na mão para que com elles 
haja juramento para poderem acudir às lógeas e prender 
os delinquentes na fórma da Ordenação" (117). 

Formou-se, assim, o primeiro corpo de quadrilheiros 
de São Paulo, composto de nove cidadãos (118 ) que, 
segundo nos parece, à semelhança dos carcereiros, não 

(116) Belmonte, op. cit. 
(117) Belmonte, op. cit. 

(118) Foram êles, segundo Belmonte: Francisco da Cos
ta, Rafael Dias tecelão, André Fernandes tecelão, Fernão 
Monhós carpinteiro, José Pranta, Baptista da Cruz, G .. Fér
reira, Jorge Peres e Luiz Peres, os quais foram intimados, 
como era costume na época, a fim de prestar juramento 
de bem e Verdadeiramente 8eTVirem 86U or'lciO pelo tempo 
de três anos. 
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receberam com satisfação o encargo policial. Concluímos 
isso pelo fato de nem todos se terem desincumbido da 
tarefa desde o início da organização do grupo. Não 
compareciam sequer à Câmara para as necessarias ex
plicações de suas faltas. Apenas quatro se apresenta
vam com regularidade. Apezar disso, apezar de mal 
poder sustentar-se, dada a escassez de seus elementos, 
esse incipiente corpo de segurança veio a sofrer, logo 
no início, um claro nas suas fileiras. "Isso porque -
conta ainda Belmonte - treze dias depois, a Câmara 
resolve que o prestimoso José Pranta sirva de carce
reiro, dispensando-o de suas funções de quadrilheiro 
e fazendo-o comparecer no Conselho para prestar jura
mento. Com a mão direita sobre o Evangelho, Pran
ta jura e promete. Mas, posteriormente, parece que se 
arrepende porque, um mês e meio depois, vamos en
contrá-lo 'metido no xadrez. Por que? Porque, 
segundo alegam os senhores oficiais, Pranta não queria 
servir de carcereiro. Mas soltam-no, por ser ele súdito 
alemão. Soltam-no, não para que ele fosse, placida
mente, para casa, mas "para que servisse de carcereiro 
mais este ano de 620, mesmo contra a vontade" ... 
(119). 

Não sabemos quantos elementos, antes dos qua
drilheiros, desempenhavam na vila de São Paulo as 
funções de "sornaneiros". Vemos, porém, que depois 
das peripécias acima descritas pela pena honesta de 
Belmonte, a vila ficou servida apenas por três cidadãos, 
que passaram a policiá-la, de vara verde em punho -
a exemplo dos juizes que usavam varas brancas com 
uma cruz no tôpo ou dos vereadores que usavam varas 
vermelhas com as insígnias do Reino. 

(119) Belmonte, op. cit. 
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Durou pouco, não obstante, essa deficiência poli
cial. Logo após, designaram-se algu.ns capitães-mores 
para, juntamente com os quadrilheiros, servirem sob 
a orientação dos alcaides, ficando as atribuições de 
cada um desses policiais assim definidas : os alcaides, 
cuja nomeação era fei~ por carta régia, tinham os 
seus nomes tirados dentre os juizes e vereadores. Ao 
entrar em exercíeio, prestavam fiança e durante o 
período em que serviam, era-lhes defeso exercer a pro
fissão de advogado ou de procurador extra-judicial, 
extendendo-se a duração de seu mandato por um triê
nio. Possuindo, entre outras, a incumbência de pren
der, geralmente à noite é que realizavam diligências, 
acompanhados de um escrivão da Alcaidaria ou de um 
tabelião encarregado de dar fé do que se fizesse ou 
se encontrasse ( 120). Os quadrilheiros, que foram 
instituidos por D. Fernando I, o Formoso, em 1603, 
agiam sob a direção, primeiro, dos alcaides, depois, dos 
juizes de terra. Suas funções estavam consignadas 
no Livro I, Título 73, das Ordenações Filipinas: eram 
oficiais inferiores dP. justiça, que formavam a polícia 
civil e diligenciavam sôbre a descoberta de furtos e 
investigavam na zona de sua jurisdição a existência 
de vadios, pessoas de má reputação, casas de tavola
gem, alcouces, etc.. Tinham, também, a faculdade de 
efetuar prisões de pessoas envolvidas em contendas e 
conflitos ocorridos em lugares públicos, podendo pene
trar em qualquer casa, mesmo nas de pessoas nobres 
e poderosas, a fim de capturarem delinquentes que 
porventura nelas estivessem homiziados (121). Os 
capitães-mores tinham a incumbância de policiar as 

(120} Mello Barreto Filho e Hermeto Lima, op. cit. 
(121} Leia-se a nota B, in fine. 
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estradas e evitar os assaltos, sendo, por isso, chamados 
vulgarmente capitães-do-mato (122). 

Observadas as devidas proporções e atentas as 
diferenças facilmente compreensíveis, o alcaide corres
pondia ao delegado de polícia de hoje; o quadrilheiro, 
ao investigador, ao detetive; o capitão-mor, aos cava
larianos atuais da Fôrça Pública, com a circunstância 
que estes policiam, em instantes de alteração da ordem 
pública, as zonas urbanas, enquanto que aqueles esta-

(122) Repare-se que houve, com o envolver dos tempos, 
sensível alteração na nomenclatura dos Capitães-mores. A 
princípio, eram assim intitulados os grandes colonizadores, 
como Martim Afonso. Depois, o título ficou para umildes 
cavalarianos, os policiais que viviam a percorrer estradas 
e perseguir escravos fugidos. 

Rocha Pombo mostra bem a superioridade em que o vo
cábulo era tido. "Capitania - diz êle era sinônimo de 
chefia, sttperintendencia, governança. O vocábulo não tinha 
mudado (até aí) de valor: capitão continua"a a ser tono e 
qualquer chefe de serviço de certa importância". E Var
nhagem, em sua História do Brasil, acrescenta que, "ao co
lonizar-se o Brasil, capitão-mor não queria. dizer mais que 
chefe superior, quer fosse de uma frota ou esquadrilha, quer 
de um ou mais estabelecimentos em terra, quer finalmente 
daquela e destes, como sucedeu com Martim Afonso. Os po
deres de tais capitães-mores eram consignados em seus re· 
gimentos. Seguiu-se a divisão da terra pelos donatários, e 
a cada um deles, e aos outros a quem a corôa depois con
feriu novas doações de terras permitiu que se intitulassem 
capitães-mores das suas terras, que daí se ficaram chamando 
capitanias. Quando a corôa colonizou sucessivamente por 
sua conta o Rio de Janeiro, Sergipe, a Paraíba, o Rio Grande 
do Norte, o Ceará, e Maranhão, o Pará, e mais adiante San
ta Catarina e o Rio Grande do Sul, para algumas destas 
suas novas capitanias nomeou desde princípio, ou pouco de
pois, capitãis-mores trienais, e geralmente ficaram sujeitos 
aos governadores, e destes recebiam regimentos parciais, 
ql.lando os niio tr~ziam do rei:nQ", · 
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vam sempre pelas estradas, a impedir a sanha dos 
salteadores e a fuga dos escravos . 

.Durante todo o período colonial, o policiamento 
foi exercido gratUitamente, sendo obrigatória a aceita
ção do cargo por parte das pessoas designadas para 
êle. Já o carcereiro, não. Esse era pago. Basta sa
ber que em vereança de 10 de junho de 1730, presidida 
pelo sargento-mor Domingos Lopes de Camargo, "se 
mandou passar mandado para se pagar ao carcereiro 
Antonio Machado seis mil réis do seu ordenado de 
três mezes". O carcereiro percebia, pois, àquele tem
po, dois cruzeiros por mês. E - vejam lá! - não era 
um ordenado que se desprezasse. Representava, ao 
contrário, boa remuneração. Imagine-se que, na mes
ma época, a Câmara alugava um prédio para si, à rua 
do Carmo, por vinte e cinco cruzeiros anuais e outra 
para aumentar a cadeia, à dua Direita, entre a Casa 
Alemã e a antiga igreja da Misericórdia, se não falham 
os cálculos de Nuto Sant 'Ana, por oitenta centavos 
mensais. Bons tempos, inegavelmente. em que uma 
arroba de carne custava, e'm média, vinte centavos. 

Contudo, convém discernir: ,bons tempos, nesse 
sentido. Noutros, não . . . Porque, então, mal as mu
lheres apareciam na rua após o pôr do sol, dado que 
observávamos, ainda, o velho rítmo de proibição que 
até 1703 foi rigorosamente aplicado pelo clero, sob pre
texto de pecado. Sim, nessa época era pecado as 
mulheres andarem à noite na rua. Tanto que o bispo 
do Rio de Janeiro, d. Francisco de S. Jerônimo, ao 
vê-las nas vias públicas depois do sol posto, escanda
lizou-se e, ato contínuo, comunicou à Metrópole o acon
tecido e pediu imediatas providências para que se não 
reproduzisse tamanha afronta à sociedade carioca ... 
Aconteceu, porém, que o procurador da Corôa, ouvido 
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a respeito, louvou o zêlo do bispo, mas disse que não 
se poderia evitar o fato alegado sem perturbação da 
ordem, "porque a pobreza dos moradores, de noite os 
obrigava a solicitar o sustento, ora comprando o que 
comem, ora carregando a agua que bebem"; e lembrava 
que, na Bahia, já havia ocorrido muit'os conflitos 
quando o governador mandou prender as mulheres en
contradas à noite na via pública; que o fato de Úmlheres 
andarem à noite pelas ruas, não era pecado; que para 
dissolutas havia remédio nas Ordenações e que compe
tia aos quadrilheiros dar execução à lei"... Com este 
parecer não tiveram outro jeito senão se conformarem 
o Conselho Ultra:marino e o Rei (123). E deixou de se 
considerar pecado a presença, a graciosa e alentadora 
presença das mulheres, à noite, nas vias públicas na
cionais ... 

• • • 
Foi sob esse regime policial, a princípio incipiente 

e inseguro, depois já de linhas 'mais ou menos definidas, 
e cujo aprimoramento se operou à medida que o meio 
ambiente progressivamente se desenvolvia, que 8ão Paulo 
viveu os seus dias coloniais. Sob essas empíricas ma
nifestações de carater administrativo e judicial, foi 
que as gerações passadas assistira·m à sucessão de todos 
os acontecimentos da povoação anchietana, sucessão que 
guarda nos seus memoráveis fastos históricos a grada
ção da importância que, como povo, vimos adquirindo, 
em admiravel escalada de realizações assim políticas e 
intelectuais, como sociais e financeiras, artísticas e prá
ticas. As principais conquistas do homem do planalto, 

(123) Mello Barreto Filho e Hermeto Lima, op. cit. 



132 HERIIIES VIEIRA e OSWALDO SILVA 

em favor da terra, de aparência evidentemente singela, 
tem, no entanto, expressão extraordinária, se apreciada 
sob a adequada moldura dos primitivos tempos de co
lônia. 

Começou, segundo a evocação de Aureliano Leite 
(124), em tôrno de pequeno rancho coberto de folhas 
de palmeiras, com 14 pés de comprimento e 10 de lar
gura, que servira, ao mesmo tempo, de igreja, colégio 
e residência de Anchieta e seus doze companheiros. 

Dois anos mais tarde, já possuía suas construções de 
taipa e seu elevado torreão ou mirante - sentinela 
avançada da defesa do burgo em formação. Quatro 
anos mais, e ei-la elevada a vila e o seu conselho promo
vido a Senado da Câmara. Tais mercês, porém, diga-se 
de logo, eram justas, porque São Paulo já desfrutava de 
prestígio entre os povoadores das zonas litorâneas bra
silíndias. E, dadas as repetidas manifestações de sua 
forç·a e habilidade nas lutas contra os seus. feros assal
tantes, indígenas e forasteiros, sua fama dent:ro em 
pouco alcançaria os núcleos colonizadores distantes, 
tanto assim que Estácio de Sá, ao pretender expulsar 
os franceses que se haviam alojado no R.io de Janeiro, 
veio primeiro ao planalto de Piratininga - isto em 
1566 --. pediu socorro de homens, armas, munições e 
víveres, e, a seguir, marchou contra os animadores da 
França Antártica,. dizimando-os. Decorrido um século, 
ou mais exatamente, em 1683, tornou-se capital da Ca
pitania e, três lustros após, a Metr6pole, atendendo 
às exigências de seu desenvolvimento, conferiu-lhe Ou
vidoria Geral (125), sendo o seu primeiro ocupante o 

(124) A História de Bam Paulo, citada. 
(125) No terceiro capítulo da primeira parte deste livro 

demos os regimentos das ouvidorias gerais. Completando a 
intorrn~~oção a ;respel~9, d~rep1os, .,~eados erp JoªQ :Y:e~4u 
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dr. Antonio Luiz Peleja. Em 1711, fez-se mais im
portante ainda: por carta régia de 24 de julho, passou 
à categoria de Cidade. E não parou aí. A 22 de 
maio de 1745 recebeu a dignidade de Séde episcopal, 
conferida pelo Papa Benedito XIV, e em meiados de 
1798, às vésperas do encerramento, por assim dizer, da 
fase colonial e do vice-reinado, foi dotada do maior 
melhoramento possivel para a época: a criação de seus 
Correios, com a inauguração de linhas postais entre ela, 
Santos e o Rio de Janeiro (126). 

Entrementes, muita coisa ocorreu, além disso, sob 
os céus largos desse modesto São Paulo dos Campos de 
Piratininga. Os paulistas, saíndo de sua placidez, 
abalaram em imorredouro pervagar pelo recesso da flo
resta virgem, através ·do quê ampliaram a configuração 
do território brasílico e fizeram jorrar, abundante, do 
seio das Gerais, o ouro, a imensidade de ouro que foi 
dar alento à Metrópole, como jamais ela sonhara rece
ber na vida. Simultânea e paralelamente, todo o 
cenário da antiga aldeola se ampliou: iniciativas feli
'les se manifestaram, sobressaltos e lutas renhidas so
brevieram, como sobrevieram, de resto, desentendimen
tos e reconciliações entre povo e govêrno, e, de permeio, 
novas manifestações de trabalho, novas fontes de renda, 

de Almeida Jr., que os juizes dos Senhores e dos Donatários 
eram mais especialmente chamados ouvidores, razão por que 
os juizes superiores, no Brasil e em outras colônias portu
guesas, a princípio sujeitas a donatários, se denominavam 
ouvidores e tinham em cada capitania o seu regimento. O 
alvará de 24 de março de 1708, entretanto, teve a necessidade 
de declarar que os ouvidores das capitanias do Brasil eram 
juizes da Corôa; e a Carta Régia de 4 de março de 1802 
teve ainda que esclarecer que as ouvidorias do Brasil não 
pertenciam aos donatários. 

(126) Ato de 28 de julho de 1798. 
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novos meios de instrução, novos objetivos, novas possi
.bilidades. Tudo, em função do crescimento da popu
lação e dos interesses dos filhos da terra. Os algaris
mos, a respeito, são expressivos: em 1766, portanto 
três anos depois que o Brasil foi elevado à categoria de 
Vice-Reino, o recenseamento que o Morgado Mateus 
ordenou fosse feito, acusou possuir a Capitania uma 
cidade, 18 vilas, 9 aldeias de índios e 38 freguezias, 
numa soma de 58.071 almas, sendo o orçamento anual 
da Câmara e suas 9 vilas de "serra-acima", de cerca 
de 1.800 cruzeiros. Em 1797, novo recenseamento 
registrava uma população de 165.078 habitantes. Isto 
significa que, nos últimos tril).ta anos do século XVIII, 
já São Paulo manüestava crescimento animador e pos
sibilitador do progresso a que hoje atingimos. 

Ha um depoimento do Morgado Mateus, de 11 de 
dezembro daquele ano de 1766, que vale a pena ser 
relembrado, porque nele esse ilustre homem público 
reflete, às deveras, o carater do homem paulista. Tra
ta-se de uma carta mandada à Corôa e na qual o 
Morgado escreve : "São os paulistas, segundo minha 
própria experiencia, grandes servidores de S. M. No 
seu real nome fazem tudo quanto se lhes ordena, expõem 
ao perigo a própria vida, gastam sem düiculdade tu
do quanto têm e vão até o fim do mundo, sendo neces
sário. O seu coração é alto, grande e animoso, o seu 
juizo grosseiro e mal limado, mas de um metal muito 
fino; são robustos, fortes e sadios, e capazes de sofrer 
os mais intoleráveis trabalhos. Tomam com gosto o 
estado militar, oferecem-se para acometer os perigos, 
e facilmente se armam e fardam à sua própria custa" 
(127). 

(127) In Aureliano Leite, op .. cit. 
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Aí está o que era o homem de São Paulo daqueles 
dias coloniais. 

Acompanhando-lhe os passos, disciplinando-o em 
sociedade, defendendo-o dos salteadores, dos motins dos 
desordeiros, da ira dos assomados, das manifestações 
negativas circundantes, a possibilitar o progressivo de
senvolvimento do todo piratiningano, seguindo-lhe as 
pegadas e garantindo-lhe as soberbas realizações - es
teve sempre a seu lado, solícito, vigilante, premunidor, 
a impor disciplina e resp.eito, um organismo incipiente, 
mas, já então, de utilidade incontestavel: o policial. O 
homem da lei, encarnação da ordem, da boa ordem 
pública, esteve, sim, presente em todo esse desdobrar 
de esforços comuns, como o defensor diuturno das 
instituições existentes nos acanhados mas vívidos qua
drantes do solo paulista. E esteve, a prinCipiO, 
como vimos, na atuação dos somaneiros; depois, e su
cessivamente, na vigilância dos quadrilheiros, que foram 
substituídos, por volta dos setecentos, pelos guardas 
municipais, pedestres e policiais, os quais, por sua vez, 
tambem foram sucedidos pelos capitães de bairros, todos, 
porém, fôrças disciplinadas pelos alcaides e supervisio
nadas pelos ouvi&res. Em 1788, por solicitação do 
ouvidor geral José Antonio da Veiga, feita à Câmara 
Municipal do Rio de Janeiro, foram reintroduzidos no 
Brasil os quadrilheiros, que teriam continuidade, afi
nal, nos oficiais de quarteirão, em consequência da 
lei de 15 de outubro de 1827, que criaria o juizado de 
paz no país, com jurisdição policial e judiciária. A 
coadjuvá-los, dadas as crescentes exigencias que a so
ciedade paulistana fôra apresentando através de sua 
evolução, apareceram, em 1698, os primeiros Terços de 
Ordenanças, criados pelo Capitão General Artur de 
Sá e Menezes, os quais, ante as novas necessidades evi-
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denciadas na altura dos 1717, serviram de base à ins
tituição da Primeira Milícia Armada, de que o Mestre 
de Campo Domingos da Silva Bueno foi um de seus 
fundadores. · 

Com essa organização policial é que penetramos o 
século XIX. 



CAPÍTULO :VU 

NO REGIME MONÁRQUICO 

Primeiros atos de D. Jollo - O Alvará de 10 de 

Maio de 1808 - Evolução demográfica de Sf1o 

Paulo - O reflexo das medidas da Intendéncia 

Geral de Policia - Primeira reforma policial do 

Império: os Comissários de Policia e suas atribui

ções - Os Cabos de Polícia) auxiliares dos Co

missários - Segunda reforma: os Juizes de Paz 

e sua jurisdição policial e judiciária - Os oficiais 

âe Quarteirão - O Código Criminal do Império 

- Dilataçllo de poderes policiais aos Juizes de 

Paz - O Código do Processo Criminal - O p1·o

cedimento ex-offício - Os crimes policiais - Tm·
ceira reforma: criaçllo dos cargos de Chefes de 

Policia, delegados e subdelegados no município 

da Côrte e nas Provincias - Manutençllo da jun-

ção judicante da poHcia ~ Extinção da Inten

déncia Geral de PoHcia - Limitaçllo das atribui

ções criminais e policiais dos Juizes de Paz -

Os oficiais de Quarteirão passam a denominar
se Inspetores de Quarteirão - Polícia adminis· 

trativa e poHcia judiciária - Primeiro Chefe de 

Policia de S. Paulo - Evolução da sociedade 

paulista - Quarta reforma: separação da função 

judicante da policia - O inquérito policial - Os 

termos de bem viver e segurança - A prisão 

preventiva - A prisão em flagrante delito. 

QUANDO D. João VI chegou ao Brasil, a 21 de janeiro 
de 1808, encontrou a nossa Justiça se não mo de· 

larmente aparelhada, para o te·mpo, pelo menos organi-
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zada de modo a satisfazer os requisitos mais necessá
rios à boa ordem pública do país. Nas comarcas tinha
mos corregedores, ouvidores, chancereis e contadores. 
Na esfera geral, possuíamos duas Relações, ouvidores, 
gerais, provedores, juizes ordinários e de órfãos eleitos, 
juizes de fóra .e os da vintena, vereadores, almotacés 
e, a auxiliá-los, tabeliães, inquisidores, escrivães, mei
rinhos e outros oficiais de justiça, alé'm dos alcaides pe
quenos, dos quadrilheiros e dos capitães-mores de estra
das e assaltos, como oficiais de polícia. 

Acostumado, porém, ao ambiente da Côrte, de re
cursos mais largos e com organização mais eficiente, 
tudo lhe pareceu, e na realidade o era, acanhado e sem 
os meios bastantes de segurança. Já abalado pelos 
acontecimentos políticos, em virtude dos quais fôra 
constrangido a abandonar o solo pátrio, acontecimentos 
que o deixariam por muito tempo em constante sensa
ção de intranquilidade, logo procurou remodelar e apri
morar sua nova zona de govêrno, dotando-a de maiores 
garantias, inclusive as que disséssem respeito à sua 
pessoa, mesmo porque temia houvesse nos círculos so
ciais da colônia possível infiltração de elementos parti
dários dos franceses, e~tão implacaveis inimigos polí
ticos de sua dinastia. Criou, por isso mesmo, e sem 
tardança, um Supremo Conselho Militar (128 ), instalou 
os Tribunais da M:eza do Dezembargo do Paço e, a 
seguir, organizou a Intendência Geral de Polícia, com 
jurisdição idêntica à de Portugal. 

(128) Alvará de 1• de abril de 1!!08. Esse Supremo Con
selho Militar era a Côrte de Justiça, que hoje se denomina 
Supremo Tribunal Militar. 
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Com essas providências quem mais lucrou, inega
velmente, foi o Brasil ; pois é indesmentivel que, com 
esses e outros novos e poderosos recursos de ordem 
administrativa, judiciária e policial, aqui adotados, ga
nhamos uma expressão social que nos permitiu não 
só aflorar melhor à consciência do Velho Mundo, como 
empreender os primeiros passos no rumo do aprovei
tamento, para nós mesmos, de nossas possibilidades eco
nômicas, políticas e intelectuais. 

Diz Vieira Fazenda, em estudo que Mello Barreto 
Filho e Hermeto Lima classificam de irretorquivel, que 
muito antes do alvará de 10 de maio de 1808, que criou 
a Intendência Geral de Polícia, já aqui existiam ouvi
dores do crime e desembargadores da Relação inves
tidos das funções adminiculares de intendentes gerais 
da Polícia, podendo-se citar, entre os que exerceram o 
cargo de intendente geral de Polícia, no Brasil, o de
sembargador José Antonio da Veiga, em 1788, e o de
sembargador Luiz José de Carvalho e Melo, depois vis
eonde de Cachoeira, em 1799 (130). Como quer que 
seja, a atividade da Intendência Geral de Polícia, cria
da por D. João VI, foi-nos particularmente vantajosa, 
porque altamente benéfica à preparação do ambiente de 
disciplina dos vários grupos populacionais dissemina
dos pelos diferentes pontos do país. Sentinela legítima 
da segurança pública, ela levou a todas as partes do 
território, através da ação imediata de seus Delegados, 
a sensação da presença direta do govêrno geral, a mani
festar-se de modo mais eficiente, sempre que utn êrro, 
uma ameaça, um atentado, um crime ficava a desco
berto e vinha ao conhecimento da sociedade. Verdade, 
verdade que a sua função, àquela altura, era menos 

(130) Htst6ria da Polfcta do Rw de .Tandro. 

i1 
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eficiente do que se desejara. Mas, mesmo assim, pro
duzia frutos melhores do que os colhidos até então: pas
sou a intimidar de maneira mais firme o delinquente 
menos descontrolado ou audacioso, dando, por outro 
lado, devido às suas cogitações de ordem preventiva, 
a confiança a todos os bons elementos de que vivíamos 
sob a égide de um órgão cuja finalidade essencial era 
a de garantir-lhes o direito à liberdade e à pleniposse 
daquilo que lhes era próprio. 

Com a adoção do Alvarã de 10 de maio de 1808, 
as linhas gerais do nosso regime policial ficaram assim 
estabelecidas, segundo síntese feita por Henrique José 
do Carmo Neto, baseado no alvarã português de 25 de 
junho de 1760, que o de 10 de Maio no-lo mandou 
observar: 

"Em cada bairro o respectivo ministro era obri
gado a ter um livro de registro ou matrícula em que 
se inscreviam todos os moradores do mesmo bairro, 
com exata declaração do ofício, modo de vida ou subsis
tencia de cada qual - "tirando informações particu
lares, quando for necessario, para alcançar um perfeito 
conhecimento dos ociosos e libertinos, que habitarem no 
distrito de sua jurisdição, e fazendo deles separado re
gistro no fim da sua matrícula assima ordenada". 

As cópias desses registros, escritos do próprio punho, 
da autoridade, eram entregues ao intendente geral da 
Policia, com a declaração à parte das pessoas suspeitas, 
que era guardada em sigilo, até se averiguar da sua 
razão ou não razão de ser, sem prejuizo de terceiros. 

A. nenhuma pessoa de qualquer qualidade e con
dição que fosse era dado alugar casa a homens vadios, 
mal procedidos, ou jogadores de oficio, aos que não 
tivessem meio de vida conhecido e aos de costumes es
candalosos, sob pena de perder o valor do aluguel da 
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casa durante um ano, na primeira infração, e de pagar 
da cadeia o tresdôbro pela segunda, em favor do seu 
denunciante. 

Em igual sanção penal incorriam os sublocadores e 
arrendatários ou enfiteutas nos mesmos casos. 

Quando um inquilino mudava de domicílio era pelo 
alvarã obrigado a dar parte ao ministro do bairrõ, 
deixando a indicação de sua nova morada para se pôr 
no livro de registo, bastando para efeito da licença um 
simples bilhete da autoridade. No caso de infração, 
a ·multa era da primeira vez "em metade do rendimen
to anual da casa para onde fizerem a mudança"; pela 
segunda vez, no dôbro; e pelas outras proporcional
mente se ia redobrando a penalidade. 

Iguais penas eram infligidas aos que entrassem 
de novo em casa de aluguel, sem se apresentarem no 
prazo de três dias ao ministro do bairro para onde se 
transferiam, exibindo o mencionado bilhete do outro 
ministro do bairro de onde se haviam mudado, com 
declaração exata de quantas pessoas da família, agre
gados ou hóspedes consigo trouxessem. 

Tôdas as pessoas nacionais ou estrangeiras que 
transpunham as fronteiras, eram obrigadas a se ma
nifestarem no primeiro lugar a que chegassem perante 
o juiz da terra, apresentando-lhe os passaportes e cartas 
de legitimação de suas pessoas, com tôdas as devidas 
apostilas. 

O respectivo magistrado, verificada a idoneidade 
dos viandantes, entregava-lhes um bilhete de entrada e 
livre passagém. Os que fossem encontrados em trânsi
to sem o referido bilhete, ou com as suas declarações 
viciadas, eram presos e remetidos à cabeça da comarca, 
a cuja cadeia eram recolhidos à disposição do inten
dente geral. 
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Com referência aos que saíam da terra para o es
trangeiro com passaportes, era aplicado o regime da 
lei de 6 de dezembro de 1660, com leves modificações. 

Os que vinham à côrte, de qualquer condição e 
origem, eram obrigados a se apresentarem ou anuncia
rem, no prazo peremptório de 24 horas, ao ministro 
criminal do bairro, para onde vinham assistir, dando 
exata conta dos seus nomes, profissão, procedência, por 
onde e quando chegaram, e respectiva comitiva, do que 
tudo era o juiz criminal obrigado a dar ciência ao 
intendente geral, sob pena, por inobservância, de serem 
mandados sair da terra no mesmo prazo de 24 horas 

improrrogáveis, não havendo aí quem os sujeitasse a 
outro procedimento criminal. 

Os estalajadeiros, taverneiros e vendeiros eram, 
por força do alvará de d. José I, compelidos a 'manter, 
sob inspecção da Polícia, um diário contendo o rol dos 
que alojavam, quer da terra, quer do estrangeiro, em 
suas estalagens ou tavernas, com tôdas as indicações 
precisas sôbr!! os seus hóspedes, e respectiva comitiva 
e até mesmo sôbre os seus visitantes adventícios, "en
tregando de tudo uma relação diária ao ministro cri
minal do bairro para a participar ao intendente geral", 
sob as penas de serem mandados fechar êsses estabele
cimentos, ficando responsáveis pelos danos que -da 
omissão pudesse advir, com inhabilitação para nego
ciar. 

Os mestres de navio, entrando à barra, eram inti
mados a declarar, para os efeitos do registo, (que em 
Portugal se fazia na Tôrre), o número, qualidade e 
profissão dos passageiros que traziam, não podendo es
tes desembarcar sem ordem do mesmo intendente, sob 
pena de prisão do comandante e confisco do casco da. 
embarcação. 
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A Santa Casa de Misericórdia era vedado receber 
qualquer vadio, indigente ou mendigo sc'm carta de 
guia ou bilhete de ordem do intendente geral. 

A ninguem era lícito pedir publicamente esmolas 
sem licença prévia e por escrito da mesma Intendência, 
concedida pelo tempo de seis meses a um ano, sendo 
que essas licenças podiam ser prorrogadas com certidão 
do pároco. 

Aos mendigos que fôssem deparados esmolando sem 
licença da Polícia era cominada a pena do decreto de 
4 de novembro de 1755; aos c~gos, poré·m, se abria uma 
piedosa exceção toleraúte. 

Os corregedores e juizes do crime ficavam subor
dinados em suas funções ao intendente geral da Polícia, 
por fôrça dos §§ 4.0 e 5.0 dêsse alvará de d. José I, 
que assim rezavam: "Ficarão debaixo da inspecção do 
mesmo intendente geral os crimes de armas proibidas, 
insultos, conventilhos, sedições, ferimentos, latrocínios, 
mortes e bem assim todos os mais delitos, cujo conheci
mento por minhas ordenações e leis extravagantes per
tence aos corregedores e juizes do crime dos bairros 
de Lisboa; para prover aos ditos corregedores e juizes 
do crime a cumprirem sumária e diligentemente com 
as suas obrigações, preparando os processos e deferindo 
as partes ou remetendo os autos para a Casa de Supli
cação, nos casos em que assim o deverem fazer na fór
mula abaixo declarada: 

Logo que os ditos corregedores e juizes do crime 
derem parte ao mesmo intendente geral de qualquer 
delito cometido na côrte, e receberem dele as instru
ções e ordens necessárias para o procedimento que de
vem ter na averiguação e captura dos réus do delito 
que se houver cometido, passarão (em benefício do 
sossêgo público da côrte, que deve prevalecer a toda 
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e qualquer outra contemplação particular) ao exame. e 
prisão dos mesmos réus, autoando-os em processos sim
plesmente verbais, sem limitação de tempo e sem deter
minado número de testemunhas, somente até constar 
da verdade do fato; 

A qual averiguada se farão os autos conclusos ao in
tendente geral para que, achando-se nesses termos, lhes 
ordene que os remetam aos corregedores do crime da 
côrte, para serem imediatamente sentenciados em Re
lação, na conformidade dos meus reais decretos de 4 de 
Novembro de 1755, admitindo-se contudo os réus a 
embargarem com o têrmo de 24 horas por uma vez 
somente: e executando-se a sentença logo que fôr passado 
o referido tempo" (131). 

Vê-se, pelo exposto, que a jurisdição do Intendente 
Geral de Polícia era ilimitada, sobrepondo-se a todos 
os ministros criminais e civis, que para êle interpunham 
recurso e, inviolavelmente, lhe cumpriam as ordens, 
dando-lhe parte de tudo o que diretamente entendesse 
com a tranquilidade pública (132). 

A partir, pois, da chegada de D. João VI, São 
Paulo teve sua polícia regulada pelos dispositivos acima 
referidos. Claro que, ampliando-se as nossas possibilida
des, como consequencia lógica da transplantação da Côrte 
para o Rio de Janeiro, tambêm o nosso sistema policial 
desenvolveu-se, exigindo maior número de pessoal, me
lhor aparelhamento administrativo, mais amplas e 
incisivas medidas de vigilância, tôdas adotadas co·m o 
declarado intúito de acompanhar a evolução social, que 
foi, aliás, daí por diante, relativamente muito rápida, 
devido ao poderoso influxo que a presença do monarca 

(131) In História da Policia do Rio de Janeiro. 
(132) Mello Barreto Filho e Hermeto Lima, op. cit. 
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impnmm à vida nacional. Com efeito, vimo-nos, de
repente, impulsionados para novos e mais viris cometi
mentos, através dos quais nos libertamos dos movimen
tos restritos, até ali observados, peculiares à nossa con
dição de colônia. Tanto que, sete anos mais tarde, 
celebrávamos o tratado que elevou o Brasil a Reino 
Unido com Portugal e Algarves e, sete anos após esse 
septênio, desfraldamos a bandeira de nossa libertação 
política, emancipando-nos inteiramente da sujeição da 
Metrópole. 

Acompanhando sempre, quando não se antecipava 
ao desenvolvimento político do país, São Paulo passou 
a solidificar mais ainda a sua situação no côrpo da 
nacionalidade. Com a promoção do Brasil a R.eino 
Unido (133) tornou-se Província. E, com a Indepen
dência, foi declarada, logo no ano imediato, Cidade 
Imperial, título dado por D. Pedro I (134). 

Já então, a população da Província atingia a casa 
dos 219 'mil habitantes, sendo que só na capital resi
diam 24 mil ( 135). A evolução. assinalada, nesse pri
meiro quartel do século XIX, era tanto mais expressiva, 
neste particular, quanto, pelo relatório do Capitão Ge
neral Conde da Palma, se vê que São Paulo contava, 
dez anos antes, com 209.218 habitantes, dos quais 
112. 964 brancos, 64. 701 índios e pardos e 41. 553 pre
tos, possuindo a capitania, além do seu governo geral, 
os governos subalternos de Santos, Paranaguá, S. Se
bastião e Vila Bela da Princesa. Embora hoje nos 
pareçam esses índices pequenos, a verdade é que, ao 
tempo, se afiguraram - e o eram - tão significativos 

(133) Ocorrida a 15 de Dezembro de 1815. 
(134) A 17 de Março de 1823. 
(135) Aureliano Leite, op. cit. 
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que o Conde da Palma propôs à mesa do Desembargo 
do Paço a criação de cadeiras de primeiras letras em 
cada uma das vilas existentes, mediante a subvenção de 
60$000 anuais. 

Do ponto de vista policial, conquanto São Paulo 
procurasse servir-se de elementos capazes de garantir
lhe a necessaria tranquilidade social, através do que 
se desenvolveram, harmonicamente, as suas forças pro
dutoras, ficou, durante todo o regime monárquico, su
bordinado ao sistema ditado pelo govêrno geral da 
Côrte, estabelecido no Rio de Janeiro, de onde se irra
diavam tôdas as medidas centralizadoras da adminis
tração imperial. Houve, não há dúvida, muitos atos de 
carater provincial, de interesse local, mas, estrutural
mente, substancialmente, a norma sob que se regeu foi 
a consubstanciada nas leis discutidas e aprovadas na 
Assembléia Geral Legislativa. Quer isto dizer que, de 
18{)8 a 1825, quase nenhuma alteração se fez na orga
nização policial do país e, consequentemente, de São 
Paulo. 

Já em fins de 1824, porém, a situação reclamava 
mais sérias e profundas providências a respeito. Os 
assaltos se haviam tornado constantes e os assassínios 
encontradiços, por furtos e roubos. As autoridades 
impressionaram-se e nem era para menos. Quando 
mal se pensava, uma casa de negócios, ou uma residên
cia aparecia arrombada e saqueada, enquanto que as 
estradas e os caminhos, notadamente em noites escuras, 
se transformavam em pontos preferidos para os assal
tantes, que não só roubavam os viajores, como os liqui
davam de maneira bárbara. Procurou, então, o In
tendente Geral de Polícia, Francisco Alberto Teixeira 
de Aragão, fidalgo da Casa Imperial e conselheiro de 
S. Majestade1 obstar o surto desabalado desses assaltos 
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e roubos. Intensificou as rondas pelas principais vias 
públicas da Côrte, aumentou o policiamento nos bairros 
e subúrbios e; por edital de 3 de janeiro de 1825 (136) 
determinou às rondas, patrulhas, oficiais ou soldados 
de Polícia procedessem à inquirição, revista e obsena
ção de todos os indivíduos que, entre as 10 horas da 
noite, no verão, e 9 horas, no inverno, até a alvorada, se 
encontrassém nas ruas, ao mesmo tempo que proibiu 
a permanência de pessoas nas esquinas, praças e ruas, 
sem motivo manifesto, depois dos toques de sinos. Aos 
que se negassem a ser revistados e procurassem resistir, 
a autoridade poderia usar da força e até de meios vio
lentos, se o caso o exigisse. Para garantir a execução 
da medida, preceituou o Intendente no art. 7.0 desse 
edital: "Toda a pessoa que, depois do toque dos sinos, 
fôr achada em venda, taberna, botequim ou casa de 
jogo, pague de cadêa, pela primeira vez, 4$800 ; pela se
gunda, o duplo, e assim progressivamente, sendo livre; 
si fôr escravo será conduzido ao calabouço e castigado 
com açoutes; e o dono ou caixeiro da casa pague tambem 
da cadêa, pela primeira vez, 9$600, pela segunda, o 
duplo, e pela terceira o triplo, e a licença cassada para 
mais não a abrir". E no art. 8.0

: "Com igual pena 
serão multados e punidos os vendeiros e taberneiras, 
em cujas casas se acharem, de noite, ou de dia, dentro 
ou na porta de suas vendas ou- tabernas, ajuntamento de 
pessoas sem comprar, principalmente pretos depois de 
avisados. Para este efeito os soldados da Polícia vi
giarão o que convier; e até para que assim se execute 
nas praças, chafarizes e lugares públicos, tomando tes
temunhas, quando o caso o permita". Como se tais 'me
didas não bastassem, acentuou o edital que a venda ou 

(136> Coleção das Leis do Bra11U, 
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taberna, contra a qual se provasse haver comprado a 
escravos objetos furtados, seria "condenada em 40$000 
e a casa fechada para mais não vender". . . Por outro 
lado, para estimular a eficiencia das patrulhas, o edi
tal previa uma gratificação de 4$000 para as prisões 
dos F:atunos e de 20$000 para as dos salteadores. Se, 
porém, a autoridade - ou u·m indivíduo qualquer -
apenas denunciasse o delito e apontasse o delinquente, 
receberia o premio depois que o ladrão ou o salteador 
fosse detido e pronunciado. 

Com tais providências, o ambiente melhorou um 
pouco. Mas, não se consef!'Uiu deter a marcha inexorá
vel da criminalidade, no setor previsto no edital. Na 
Côrte, como nas partes principais do Império, o nro
fiTCSSO co·meçara a ser mais sensível e, com êle, sobre
vieram novas manifestaeões negativa!'! em nosso meio 
social. Sentiu. daí, o ministro da .Tusti<~a a necessi
dade de proceder a uma reforma dos quadros policiais, 
o que realizou por Portaria de 4 de Novembro desse 
mesmo ano de 1825 (137). Era a primeira de uma sé-

(137) As Instruc:ões que a Intendência Geral da Polícia 
transmitiu aos seus Comissários, foram as seguintes: 

"Sendo o mais nobre e importante oficio da Policia o 
coibir e prevenir os delitos, é do primeiro cuidado dos Co
missários empre~em todos os meios conducentes para· esse 
fim: não consentir nos lugares dos seus distritos ajunta
mentos alguns, de que possa seguir-se desordens, seja de dia 
ou de noite; principalmente de pretos escravos ou fôrros; 
ficando a cargo das rondas e patrulhas o dissipá-los, não ha
vendo para eles causa justa. 

Os Comissários devem acudir prontamente aos tumultos, 
assuadas e motins populares; vigiar neles pelos que usam 
de armas proibidas, fazendo-os logo prender e entreltl!x:, às 
autoridades a que competir, com parte circunstanciada do 
acontecimento. 

Compete-lhes adotar ou deprecar as providências neces
sãrias para a boa ordem, tranquiUdade e decência nas fes-
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rie não muito grande de reformas que se verificariam 
na esfera policial, ao longo do reinado bragantino em 
terras de Santa Cruz. 

Designaram-se, então, Comissários de Polícia para 
servirem na Província do Rio de Janeiro e nas demais 

tas religiosas, divertimentos públicos ou outros quaisquer 
lícitos ajuntamentos; prevenindo o que puderem para que 
não hajam desastres. 

Examinarão incessantemente si existem nos seus dis
tritos sociedades secretas, sem haverem preenchido previa
mente as formalidades da lei; e darão Imediatamente parte 
a esta Intendencia de qualquer novidade a este respeito; 
assim como sobre quaisquer anúncios, pasquins ou boatos, 
que possam por alguma maneira perturbar o sossêgo público. 

Não consentirão nas vendas, armazens ou botequins, 
ajuntamentos de pessoas sem comprar, seja de dia ou de 
noite; e para este fim farão que as referidas casas estejam 
fechadas desde as 9 horas da noite no verão e 8 no Inverno, 
até o amanhecer (à excepção das estalagens, que poderão 
abrir-se para comodidade dos passageiros que chegarem, tor
nando imediatamente a fechar as portas); pena de pagarem 
da cadêa os donos ou caixeiros 4$800 pela primeira vez; o 
duplo pela segunda; e pela terceira o triplo, e as licenças 
cassadas para mais não se concederem. 

Não devem tolerar nos seus distritos homens vadios, 
desertores, ou indivíduos, que não tenham ofício ou em
prego de que subsistam; nem pessoas de costumes escanda
losos, que vivam de jogo, ou algum outro melo ilícito, apa
recendo luzidos ou com objetos de grande valor sem mos
trarem donde os houveram; e remeterão ao Juiz do lugar 
todos os que acharem nestas circunstâncias, para se proce
der contra eles na forma da lei; comunicando depois a esta 
Intendência os nomes e penas daqueles, que por este motivo 
forem condenados; e até os sinais do Indivíduo, se for pos
sível. Da mesma maneira procederão contra mendigos, doen
tes fingidos, ermitães, pedidores de esmolas, etc., que encon
trarem sem licença da Polícia, ou fóra dos limites, que ela 
lhes marcar. 

Farão escrupulosos exames a respeito das pessoas que 
chegarem aos seus distritos, para saberem si são ou não 



150 HERMES '\TIEIRA e OSWALDO SI:LVA 

que se julgasse conveniente. O critério adotado foi o 
de escolher para o cargo pessoas de reconhecida pro
bidade, sendo que a obrigação de servir nesse â·mbito 
da causa pública não ia além de um ano, ao mesmo 
passo que se isentavam de outro qualquer encargo 

suspeitas, e estão munidas dos necessários títulos, guias ou 
passaportes; e achando suspeitas, as remeterão imediata
mente à autoridade competente, para esta proceder como 
for de lei. Para este efeito visitarão constantemente por si, 
ou pelos Cabos de Polícia, as casas públicas que receberem, 
ou onde pernoitarem passageiros. 

Toda a pessoa, a quem por lei não for concedido o uso 
de armas proibidas, sendo com elas encontrada de dia ou 
de noite, será Jogo remetida com a arma ou armas, e parte 
do Comissário, à respectiva autoridade para se proceder na 
forma da lei. Quanto a espingardas de caça, ninguém as 
poderá trazer sem licença da Polícia; perante quem os por
tadores se devem ter legitimado e justificado os requisitos 
da lei. 

Para facilitar não só a execução do precedente artigo, 
mas tambem a achada de instrumentos de abrir portas e 
roubar casas, as rondas, patrulhas, cabos e oficiais encar
regados de Polícia, poderão dar as necessárias buscas em 
pessoas de suspeita; e terão precisa obrigação de o fazer 
todas as noites depois das oito horas. 

Os Comissários devem apresentar-se Jogo no lugar, em 
que aparecer por crime ou desastre, algum cadaver humano, 
ou pessoa gravemente ferida; e posto que lhes não compete 
formarem o corpo de delito legal, contudo, enquanto não 
chegar o Juiz Criminal, tomarão com testemunhas todas as 
declarações, armas e mais objetos ou circunstâncias, que ser
virem para ilustração do Juiz e do procedimento legal a que 
houver de proceder-se. 

Os escravos que forem presos por fugidos, ou em qui
lombos (que os Comissários procurarão destruir quando lhes 
for possível), serão Imediatamente remetidos a esta Inten
dencia, com a respectiva parte, e conta da despeza, para 
lhes ser logo paga com gratificação para os apreensores. O 
mesmo se praticará relativamente aos ladrões e salteadores, 
na conformidade do edital de 3 de janeiro deste ano, que 
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pessoal os que se achassem em tais funções. Se, porém, 
o cidadão designado fosse servidor público, tornava-se 
automaticamente liberto do cü'mpromisso. 

Competia a esses Comissários a fiscalização e cum
primento das ordens e editais de Políciá emanados da 

tambem executarão no que fôr aplicável aos seus distritos, 
e não estiver posteriormente ordenado o contrário. 

Obrigarão aos Capitãis de mato a que apresentem seus 
títulos para os visarem e inscreverem os seus nomes em uma 
lista, de que remeterão cópia a esta Intendencia; ordenando 
que os ditos Capitãis lhes participem cada uma apreensão 
de escravos fugidos, para se evitarem extorsões aos senho
res, e que os escravos se conservem por muito tempo em 
troncos ou em cárceres privados. Os Comissários terão r 
maior vigilância neste objeto, participando logo às autori
dades os abusos sobre que convier dar providencias. 

O escravo aue for preso em desordem, ou com armas 
defesas, ou perpetrando algum delito, será logo açoitado no 
lul!ar mais público do distrito, onde estará fincado um mou
rão com duas argolas para se fazer o castigo, à custa do 
senhor, que nunca excederá de cem açoites por cada vez; 
sem que este procedimento tolha os recursos ordinários a 
quem competirem. 

Fica sendo muito recomendado aos Comissários. não só 
a perseguicão aos ladrões e salteadores pelas estradas e ca
minhos públicos, mas até o solicitarem perante as autorida
des competentes a conservação das mesmas estradas e seus 
reparos, facil e livre trânsito, a abertura de novos caminhos 
o desem_baraço de embarques e desembarques; evitando pre
cipícios e propondo a esta Intendencia o que julgar conve
niente para se tomarem as medidas possíveis sobre este 
objeto tão importante. 

Os Comissários não devem deixar de fazer que todo 
o lavrador, maior ou menor, tenha exato cuidado de conter 
dentro de boas cercas o seu gado vacum e outros animais, 
de maneira que não possam prejudicar os vizinhos. 

Fica, igualmente, competindo aos Comissários de Policia 
a pronta execução de todas as ordens desta Intendencia, e 
vigiarem incessantemente em tudo que interessar à tranqui
lidade, saude e comodidade pública; participando às autori-
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Intendência Geral, dar ou requisitar as providências 
necessárias à prevenção dos delitos e cuidar de tudo, 

enfim, que se relacionasse com as atribuições policiais. 
Para tanto, os Comissários seria·m obrigados a regular-

dades o que convier para esse efeito, ou providenciando o 
que lhes couber nos limites destas Instruções; para o que 

lhes advirto que devem ter todo o cuidado. 
Que nã.o divag-uem pelas ruas, caminhos e lugares p(t

bllcns. indivíduos dou dos, furiosos ou bêbados; animais da
ninhns ou ferozes; e ainda cãis avulsos sem dono. 

Que sejam imediatamente enterrados em covas de aua
tro pés de profundidarle os animais mortos abandonados. aue 

se acharem nos seus distritos, e à custa dos donos, sabend0 
a1•em são: procurando-se a limpezfl. e evitar todas as exala
c:ões insalubres. de qualquer qualidade, e de que podem re
sultar moléstiAs graves. 

Que se não vendam gêneros e carnes corrutas ou rle 
animais morbosos; que os currais e matadouros seiam de
sinfetl>dos: aue não se falsifiquem pesos ou medidas: que 
haja abundância de agua de beber; que sejam demolidos o~ 
prédio!l arruinados, que ameacarem perigo; oue se observe 
a proibicão dos fogos de artifício; que se acuda nrontament.~ 
aos incêndios. etc.; participando-o aos Almotacés ou autori

dades a quem competir para darem as providencias: e danrlo 
conta a esta Intendencia, mumrl0 sobre estes objetos não 
sejam atendidas as suas requisições. 

Em todos os casos de prisão por delito, os Comissários 
não poderão deter os presos por mais de vinte e ouatro 
horas. devendo neste tempo remete-los com parte circuns
tanciada à autoridade civil do lugar, para esta lhes form"r 
o processo, como determina a Constituição Política deste 
Império; ficando responsáveis pela contravenção deste artigo. 

Espera-se do zelo pelo bem público, e da probidade dos 
Comissários, que eles hajam de evitar, e nunca suscitar a 
discórdia; comportando-se com a maior circunspecção e pru

dência no desempenho de seus deveres; conciliando rixas 
e solicitando sempre por todos os moradores do seu distrito 
vivam em boa união, com o respeito devido à Sagrada Pes
soa de S. M. o Imperador, às leis do Império e autoridades 
constituídas". 
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se pelas instruções que lhes fossem transmitidas pela. 
Intendência ou por seus Delegados e se responsabiliza. 
vam por qualquer omissão Gt. culpa a esse respeito. 
Deviam, ainda, nos casos extraordinários e imprevistos, 
consultar o Intendente, ou o seu delegado, quando não 
houvesse prejuizo na demora. Para maior facilidade 
do serviço, podiam propor um· ou mais Cabos de Polícia, 
que os auxiliariam no policiamento, e dos quais rece
biam partes de todos os acontecimentos verificados nos 
seus respectivos distritos policiais, partes essas que 
deveriam ser imediatamente remetidas aos Juizes terri
toriais, nos casos em que estes devessem por elas pro
ceder judicialmente, sem prejuízo do conhecimento do 
Intendente Geral, que deveria sempre recebê-las em 
épocas razoáveis ou normais, quando o caso o merecesse. 

Ficou, diante dessa alteração, assim estruturada a 
organização policial do país: um Intendente Geral, se
diado na Côrte, com Delegados seus nas Províncias, di
retamente subordinados à sua orientação; sob as ordens 
desses Delegados provineiais, agindo nos distritos po
liciais de sua jurisdição - e vê-se por aqui que as 
Capitais das Províncias foram divididas em distritos 
policiais - os Comissários, 1ue eram coadjuvados, nas 
tarefas menores do policiamento, tarefa de ordem in
formativa, pelos seus Cabos de Polícia, os quais s6 ti
nham exercício depois da confil'Dlação da Intendência 
Geral ou dos. seus Delegados e trabalhavam sob regime 
de gratificação, proporcional às tarefas que desenvol
viam, à vista de atestados dos respectivos Comissários, 
dos quais constava a natureza do serviço praticado. 

A portaria condicionou, ainda, que a Imperial 
Guarda da Polícia, os Comandantes dos distritos, os 
Juizes territoriais e as mais autoridades competentes 
prestariam prontamente todo o auxílio necessário aos 
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Comissários e mesmo aos Cabos, quando estes não ti
vessem tempo de solicitar de seu superior imediat<' a 
respectiva colaboração. E instruiu mais que toda a 
pessoa, qualquer que fosse a sua condição, poderia re
correr aos Comissários e Cabos de Polícia, a qualquer 
hora do dia e da noite, para requerer a manutenção 
de sua propriedade, segurança individual ou fainiliar, 
bem assim para reprimir todos aqueles fatos que, sendo 
igualmente proibidos, lhe pudessem ser prejudiciais por 
alguma maneira (138). 

A segunda reforma veio a 15 de outubro de 1827, 
quando se criou o cargo de Juiz de Paz, com jurisdi
ção policial e judiciária. Em cada uina das freguezias 
e das capelas filiais curadas passaram a ter função essas 
autoridades, que dispunham de um suplente, para as 
substituir nos seus impedimentos, ficando subtraídos 
dos quadros policiais brasileiros os Comissários de Po
lícia e seus Cabos. 

A medida, entretanto, se representava uma inovação 
para o Brasil, não o era, na verdade, para o Velho 
Mundo. Já Eduardo I, pelos 1275, havia criado na 
Inglaterra as Justiças de Paz; e em Portugal de ha 
.muito que haviam adotado, não sabemos bem se por 
lei ou por uso. Supunha, porém, Paula Pessoa (139) 
terem os Juizes de Paz precedido o meiado do século 
XV, talvez viéssem de 1446 quando se mencionou na 
()rdenação Afonsina - livro 3.0

, título 20, § 6.0 
- sen

do que os povos, no capítulo 46 das Côrtes de Évora, 
de 1481, requereram a d. João II o estabelecimento 
dos avyrnaleiros nas cidades e vilas, eleitos dentre os 
seus habitantes "para meterem a paz nos desavindos"; 

(138) Goleçfto de Leia do Brasil, 18215. 
(189) G6dtgo do Processo Criminal de Primeira Inst4n

OÜI ào Brasil. 
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e não deferindo o rei, fê-lo D. Manoel, seu sucessor, 
que criou os concertadores das demandas, chamados 
tambem avindores, aos quais deu regimento em 19 de 
janeiro de 1519. 

Cabendo a esses Juizes, no Brasil, pela carta de 
lei acima referida, a função tambem de inquiridores e 
contadores no juizo - pelos arts. 3.0 e 6.0 do decreto de 
20 de setembro de 1829 e art. 85 § 14 do decreto n.0 

2713, de 26 de dezembro de 1860 - no seu juizo não 
havia pagamento de selos. Tais disposições, entretan
to, foram alteradas pelo decreto 4505, de 9 de abril 
de 1870, art. 13 § 1.0

, ·que diz: "os autos e papeis que 
correrem ante os juizes de Paz estão sujeitos ao selo 
fixo de 200 réis, segundo o número de folhas" (140). 

Com a instituição desses Juizes de Paz, a polícia 
em São Paulo, como em todo o território nacional, fi
cou incumbida da vigilância e prevenção dos delitos e 
da manutenção da ordem pública, sendo as suas atribui
ções semelhantes às dos atuais delegados de polícia. 
Cabia-lhes: 

a) - fazer separar os ajuntamentos, em que hou
vesse manifesto perigo de üesordem, ou fazer vigiã-los a 
fim de que neles se mantivesse a ordem; e, em caso de 
motim, deprecar a fôrça armada para rebatê-lo, sendo 
necessarw. A ação, porém, da tropa não teria lugar, 
senão por ordem expressa do juiz de paz, e depois de 
serem os amotinados admoestados pelo menos três ve
zes, para se recolherem às suas casas, e não obede
cerem; 

b) --. fazer pôr em custódia o bêbedo, durante a 
bebedice; 

(140) Paula Pessôa, op. cit. 
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c) - evitar ns rixas, procurando conciliar as 
partes; fazer com que não houvesse vadios, nem :mendi
gos, obrigando-os a viver de honesto trabalho, e corri
gir os bêbedos por vício, turbulentos, meretrizes escan
dalosas, que perturbassem o sossêgo público, obrigan
do-os a assinar termo de bem viver, com cominação de 
pena; e vigiando sobre o seu procedimento ulterior; 

d) - fazer destruir os quilombos e providenciar 
a que se não formassem outros; 

e) - fazer auto de corpo de delito nos casos e 
pelo modo 'marcados na lei; 

f) - sendo indicado o delinquente, fazer con
duzí-lo à sua presença para interrogá-lo à vista dos fa
tos existentes e das testemunhas, mandando escrever 
o I"esultado do interrogatório. E provado com evi
dência quein fôsse o delinquente, fazia prendê-lo na 
conformidade da lei, remetendo-o imediatamente com 
o interrogatório ao Juiz Criminal respectivo; 

g) - ter uma relação dos criminosos para fazer 
prendê-los, quando se &chassem no seu distrito; poden
do em seguimento deles entrar nos distritos vizinhos. 
E tendo notícia de algum criminoso em outro distrito, 
avisar disso ao Juiz de Paz e ao Juiz Criminal res
pectivos; 

h) - fazer observar as posturas policiais das 
Câmaras, impondo as penas delas aos seus violado
res; 

i) - Informar ao Juiz de Orfãos acerca do menor, 
ou desacisado, a quem falecesse o pai, ou que se achasse 
abandonado pela ausencia ou desleixo do mesmo. In
formar igualmente ao mesmo Juiz acerca de direitos, 
que começassem a existir .a favor de pessoas que não 
exerciam plenamente a administração de seus bens; e 
acerca dos bens abandonados pela ausencia de seus 
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donos, falta, ou desleixo de seus procuradores. E 
enquanto o Juiz dos Orfãos não providenciasse, acaute. 
lasse o perigo, que pudesse haver tanto sobre as pessoas 
como sobre os bens, remetendo imediatamente ao res. 
pectivo Juiz o auto que a tal respeito fizesse. 

j) ·- vigiar sobre a conservação das matas e fio. 
restas públicas, onde as houvesse, e obstar nas particu. 
lares ao corte de madeiras reservadas por lei; 

k) - participar ao Presidente da província todas 
as descobertas que ou casualmente ou én1 virtude de 
dili~rencias públicas ou particulares se fizessem no seu 
distrito; de quaisQuer produções uteis do reino mine. 
ral, vegetal ou animal, remetendo-lhes as amostras; 

I - procurar a composição de todas as conten· 
das, e dúvidas. que se suscitassem entre moradores do 
seu distrito, acerca de caminhos particulares, atraves. 
sadouros e passagens de rios ou ribeiros ; acerca do uso 
das aguas empregadas na agTicultura ou mineração; 
dos pastos. pescas e caçadas; dos limites, tana~Zens e 
cercados das fazendas e campos; e acerca finalmente 
dos danos feitos por escravos, familiares ou animais 
domésticos; -

m) - dividir o distrito em quarteirões, que não 
conteriam 'mais de 25 fógos ; e nomear para cada um 
deles um oficial, que o avisasse de todos os aconteci
mentos e executasse suas ordens (lU). 

Esses oficiais de quarteirão outra função não ti
nham, como é facil de sentir, senão as mesmas que os 
Cabos de Polícia, os Quadrilheiros e os Somaneiros, 
seus le~?ítimos antecessores, outrora tiveram. 

Mas, durou pouco essa organização policial. O 
país, refletindo o rápido crescimento de suas provÍn· 

(141) Colet;IJo de Leis do BradJ, 1827. 
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cias principais, teve a sua fisionomia completamente 
alterada em pouco tempo de vida soberana, indepen
dente. Explica-se. Com parlamento servido de ho
mens de boa :moral e grande capacidade realizadora, 
logo se criaram duas faculdades de Direito, que im
primiram, de modo sensível, novas manifestações de 
cultura ao norte e ao sul e deram maior expressão de 
relêvo à nossa sociedade. Por outro lado, a imprensa, 
liberta das peias da censura, passou a orientar :me
lhor os interesses políticos nacionais. E as iniciativas 
privadas, sentindo as possibilidades que se entreabriam 
no panorama dos negócios comerciais, começaram a 
estimular a circulação da riqueza doméstica, o que, 
aliado a outros fatores diversos, despertou a conscien
cia de nossos valores e nos fez mais vigilantes no cam
po das realizações premunidoras de tudo quanto dis
sesse respeito à integridade pátria. Todos sentira:m, 
inegavelmente, o imperativo dessa circunstancia e, uni
dos, evitaram, inclusive, o desmembramento do Im
pério recém-formado, dando-lhe, ainda, força bastante 
para u:ma consolidação duradoura. E durante todo 
o Império seria assim: o interesse político jamais che
garia a prejudicar o espírito jurídico que orientou a 
Pátria comum, mercê do quê atravessamos todas as 
borrascas, todas as procelas partidárias sem que fosse 
afetada, de leve sequer, a unidade nacional. 

Os nossos legisladores, não hã dúvida, tiveram 
sempre as suas vistas voltadas para a boa ordem pú
blica, e isso se comprova da serie de medidas acaute
ladoras, votadas ao longo do século passado. Preocu
param-se muito com as leis que garantissem a nossa 
evolução social e déssem à nacionalidade um carater 
evidentemente civilizado. Por isso mesmo, a 16 de 
dezembro de 1830 promulgaram o Código Criminal do 



HISTÓRIA DA POLÍCIA CIVIL DE SÃO PAULO 159 

Império e, seis ~eses depois, a 6 de junho de 1831, 
como o ambiente manifestasse certa efervescência de
sagregadora, imediatamente votaram lei obje-tivando 
várias medidas disciplinadoras. Então, além de pro
vidências sobre ajuntamentos ilícitos, determinaram 
não se concedesse fiança aos presos em flagrante nos 
crimes policiais, ao mesmo tempo que atribuíram aos 
juizes de paz a competência da punição ex-offício de 
todos os cri'mes de polícia, da mesma sorte que já 
procediam acerca dos delitos contra as Posturas Mu
mmpais. E, mais: aos juizes de paz deram autoridade 
cumulativa, em todo o município, sôbre os crimes poli
ciais, cabendo-lhes, ainda, nomear delegados seus nos 
distritos, que passaram a substituir os oficiais de quar
teirão. Por isso mesmo, os juizes que não procedessem 
com a diligência necessária em indagar dos implicados 
nos crimes públicos e policiais seriam reputados cúmpli
ces, sendo sua responsabilidade julgada perante os 
Conselhos de Jurados, organizados na forma por que 
fora·m estabelecidos para os delitos de abuso de liber
dade de exprimir os pensament,os. A lei fixou, ainda, 
que o Intendente Geral de Polícia, os magistrados cri
minais da Côrte e os Ouvidores do Crime das Relações 
e os das comarcas nos mais lugares do Império, exer
ceriam cumulativamente co·m os juizes de paz todas as 
atribuições policiais (142). 

Era, como se V·ê, a extensão das atribuições defi .. 
nidoras do poder de polícia, a atuar e'm favor do de .. 
senvolvimento da população nacional. 

Apesar da adoção de tais .providências, notaram 
os responsáveis pela segurança interna do País, que 

(142,) Coleção de Leis do Brasil, 1831. 
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havia necessidade de outras tantas medidas tendentes 
a assegurar melhor a tranquilidade pública, abalada 
por constantes manifestações de desordens e pelas 
conspirações praticadas por elementos afeiçoados à 
Corte portuguêsa, os quais, após os sucessos de 7 de 
abril daquele ano de 1831, quando d. Pedro I se viu 
constrangido a abdicar em favor de seu filho, entra
ram a promover abertamente tôda a sorte de pertur
bações contra as instituições do novo Império. 

Veio daí a· idéia de dotar-se o País de policiais 
armados, puramente nacionais, e capazes de defender 
a ordem interna e restabelecer a necessária pacifica
ção de nossos meios sociais, do que resultou a lei de 
10 de outubro seguinte, em virtude da qual o governo 
ficou autorizado a criar, na órbita Central do Império 
e nas províncias, os primeiros núcleos de corporações 
militarizadas, com o declarado propósito de cuidar da 
manutenção da ordem interna. 

Surgiu, então, na Capital do Império, um corpo 
de Guardas Municipais voluntários a pé e a cavalo, 
com a função inclusive de auxiliar a Justiça, rece
bendo, para tanto, vencimentos previamente estipu
lados. 

E, devido a essa carta de lei, o Brigadeiro Ra
fael Tobias de .Aguiar, estando na presidência de nossa 
Província, reuniu, a 15 de dezembro, o Conselho do 
Govêrno provincial e expôs a conveniência da criação 
de uma companhia de infantaria com o efetivo de 100 
praças e os oficiais competentes, bem assim uma sec
ção de cavalaria com 30 soldados, comandada por um 
tenente. Estudado o assunto e superados certos óbices 
decorrentes da parca remuneração oferecida pelo Es
tado às praças engajadas, a 5 de julho de 1832 foi 
aprovada a organização da Guarda Municipal Perma-
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nente de São Paulo - origem certa e segura de nossa 
atual Força Pública do Estado de São Paulo. 

• • • 
Outras leis, entretanto, vieram ainda nesse ano 

de 1832. Os nossos legisladores, sempre ansiados de 
dar ampla garantia à unidade pátria, formularam o 
nosso famoso C6digo do Processo Criminal, representado 
pela lei de 29 de novembro de 1832, que alterou sensivel
mente o conteúdo da lei anterior, porque sentiram ao dis
cutí-la, que, com o procedimento ex-offício, discriminado 
no diploma de 6 de junho de 1831, era indispensavel 
uma inquirição anterior, tanto mais quanto a forma
ção da culpa havia ficado como uma atribuição dos 
juizes de paz. Diz João Mendes de Almeida Junior 
que, recorrendo à legislação francesa, tiveram êles 
diante de si dous sistema~: um, o do Código 3 Brumaire 
do ano IV, que admitia que o juiz de paz, como oficial 
de polícia, chamasse ex-offício à sua presença as teste
munhas e as inquirisse, sem dar-lhes juramento e em 
presença do indiciado; outro, o do C6digo de Instru
ção Criminal de 1808 que, transferindo a primeira in
formação ao juiz da instrução, estabeleceu a necessi
dade da notificação da testemunha, do juramento da 
inquirição secreta e feita em ausência do indiciado 
(143). 

(143) No sistema do Código do 3 Brumaire, segundo as 
Instruções de 29 de setembro de 1791, referidas pelo autor 
do "'O Processo Oriminal Brasileiro", essa primeira inquiri
ção então feita perante o juiz de paz, "tinha por fim apenas 
guiar o oficial de polícia na conduta para com o indiciado e 
por efeito, não constituir carga ao processo, mas simples es
alarecimentos, além do bom efeito de sustentar a consciên
cia das testemunhas pusllanimes"; no sistema do Código de 
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Nesse Código, todas as elasses de eri'mes, eontra
venções e infrações passaram a ser processadas perante 
os Juizes de Paz, sendo que os erimes em que o réu se 
livra sôlto eram ehamados crimes polieiais. 

Quanto a São Paulo, em 1834 o efetivo de sua 
Guarda Municipal Per'manente estava aumentado. 
Foi sendo desenvolvido à medida que se observava que 
a Guarda Nacional, sem disciplina, sem soldado e sem 
instrução, dificilmente poderia atender aos reclamos do 
govêrno (1438

). Mas, apesar do pequeno aumento que 
tivera, não dava conta bastante do policiamento. A 
Províneia erescera nesse curto lapso de tempo, a po
pulação aumentara, tudo denotava desenvolvimento, 
inelusive os índiees imigratórios, de sorte que não foi 
difícil verificar-se a urgente necessidade de promo
ver-se a criação de uma polícia que se ocupasse exelu
sivamente do serviço do interior. Originou-se daí a 
formação da Guarda Polieial, substituta dos antigos 
Terços de Ordenanças e dos Corpos de Milícia Armada 
que nos vieram dos tempos eoloniais, e destinada a 
auxiliar a Guarda Munieipal Permanente. Consti
tuía-se de indivíduos que, sem renda própria, não 
podiam fazer parte da Guarda Nacional, mes'mo 
quando fôssem para estas sorteadas (l43b). 

1808, essa primeira inquirição, que passou a ser feita pe
rante· o juiz da Instrução, fazia prova suficiente para a 
mise en prevention e para a pronúncia ou mise en acc.ousa· 
tion. Diz ainda João Mendes de Almeida Jr., que o nosso 
legislador de 1832 aproveitou esse último sistema, com ai· 
gumas r estr ições, isto é, constituindo o juiz de paz como 
juiz da instrução; manteve, entretant-o, o direito de reper
gunta, confrontação e careação das testemunhas e limitou 
a inquirição em segredo somente quando a ela não assistisse 
o delinquente ou os seus sócios. 

(143-a) Euclides Andrade e I? Tenente Hely F. da Câ
mara, A Força Pública de S. Paulo, esboço histórico. 

(143-b) Lei geral de 12 de outubro de 1834. 
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Assim ficou regido policialmente o País até 1841, 
quando novamente se cuidou de modificar a estrutura 
funcional de nossa polícia. A reforma veio pela lei 
de 3 de dezembro. Alterando diversas disposições do 
Código do Processo, criou no município da Côrte e 
em cada Província o cargo de Chefe de Polícia, com 
os delegados e subdelegados necessarios, com jurisdi
ção ainda policial e criminal, sendo as suas nomeações 
conferidas pelo Imperador ou pelos presidentes de Pro
víncias. Daí por diante, a polícia deixou de ser 
administrada pelo Intendente, cujo cargo foi abolido, 
bem como pelos magistrados criminais da Côrte e os 
Ouvidores do Crime das Relações e os das comarcas. 
A reestruturação foi ampla e incisiva. As próprias 
atribuições criminais e policiais dos Juizes de Paz fi
caram limitadas à custódia dos ébrios, à repressão dos 
vadios, dos mendigos, dos turbulentos, das meretrizes 
escandalosas, à destruição dos quilombos, aos termos 
de bem viver e segurança, ao auto de corpo de delito 
e à prisão dos culpados e composição de contendas e 
danos, atribuições essas que ficaram, tambem, a cargo 
dos delegados e subdelegados de polícia. 

Por essa lei, os Chefes de Polícia passaram a ser 
escolhidos dentre os desembargadores e juizes de direi
to, e os delegados e subdelegados, dentre quaisquer 
juizes e cidadãos, sendo todos amovíveis e obrigados 
a aceitar. Outra alteração por ela propiciada: as 
coimas ou multas, como eram conhecidas ao tempo as 
penas pecuniárias cobradas pelas Câmaras Municipais, 
e'm razão das contravenções de suas Posturas, e que 
eram outrora processadas civilmente perante os almota
cés, e depois do Código do Proc~sso Criminal passaram 
à órbita policial dos Juizes de Paz - foram daí em 
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diante julgadas cumulativamente à jurisdição dos Che
fes de Polícia, delegados e subdelegados e ·Juizes 
Municipais (144) • 

Os oficiais de quarteirão passaram a denominar-se 
Inspetores de Quarteirão. 

Consagrou essa lei dois princípios distintos: o da 
centralização e hierarquização do sistema policial, e o 
da divisão das funções policiais em polícia administra
tiva e polícia judiciária: À polícia administrativa 
ficou competindo, além das atribuições que se achavam 
a cargo das Câmaras Municipais, tais como as relativas 
à higiene, à assistência pública, viação pública, etc., 
as demais que já estavam cometidas às autoridades 
policiais, ou sejam: a legitimação ou reconhecimento 
dos suspeitos; a repressão dos ébrios, vadios, vagabun
dos, mendigos, turbulentos, prostitutas escandalosas e 
outros indivíduos perigosos, aos ·quais podia ser im
posta a obrigação de assinar os termos de bem viver 
e segurança; evitar os ajuntamentos ilícitos e vigiar as 
sociedades secretas; inspecionar os teatros, espetáculos 
e divertimentos públicos; formar estatística policial e 
criminal; julgar as contravenções às posturas das Câ
maras Municipais; vigiar sobretudo o que dizia res
peito à prevenção dos delitos e manter a ordem e • 
tranquilidade públicas. À polícia judiciária ficaram 
as atribuições de: proceder a corpo de delito, prender 
os culpados, conceder mandados de busca e apreensão, 

(144) -Vale a pena ler-se o discurso que o senador Can
dldo Mendes proferiu no Senado, a esse respeito, em 1871, 
quando das discussões em torno do projeto de que resultou 
a lei n. 2033, de 20 de setembro daquele ano. 
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julgar os crimes a que não estivesse imposta pena 
maior que multa até cem mil réis, prisão, degredo ou 
destêrro até seis meses com multa correspondente à 
metade dêsse tempo ou sem ela e três meses de casas 
de correção ou oficinas públicas. (145) 

• • • 
Dando execução à lei, o presidente da Província 

de S. Paulo, José da Costa Carvalho, marquez de Monte 
Alegre, nomeou para as funções de Chefe de Polícia 
aqui, ao Conselheiro Rodrigo Antonio Monteiro de 
Barros, figura de alta projeção no cenário jurídico do 
País. Filho do Visconde de Congonhas do Campo, e 
formado pela Universidade de Coimbra, êsse primeiro 
titular da Segurança Pública paulista fazia juz ao 
posto. Sua carreira pública vinha assinalada por an
tecedentes que só o abonavam. Havia sido juiz de 
Fora, Ouvidor, Juiz de Direito, Auditor da Gente de 
Guerra e, afinal, Desembargador, sendo que em todos 
êsses postos escalonais de sua atividade de jurista e 
magistrado deixou o cunho de sua moderação e impar-

(145) Regulamento n. 120, de 31 de janeiro de 1842. 
D.B., Comissário de Polícia de Paris, em seu livro "Oauseries 
sur la Police", de 1885, deu sobre a polícia administrativa 
a seguinte definição: "tem ela por objetivo a manutenção 
habitual da ordem pública, em cada lugar e em cada divi
são da administração. Seu fim principal é o de prevenir os 
delitos. Faz executar as leis, ordens e regulamentos de or
dem pública (C. du 3 Brumaire, an IV, art. 19)". Sobre a 
polícia judiciária, diz: "a polícia judiciária investiga os cri
mes, delitos e contravenções que a polícia administrativa 
não poude impedir, reune as provas e entrega seus autores 
aos tribunais encarregados de os punir (C. du 3 Brumalre, 
an IV, art. 20; Código de Instrução Criminal, art. 8) ". 
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cialidade (146). A sua posse na Chefia da Polícia pau
lista, a 3 de abril de 1842 - que inaugurou a fase 
semi-autônoma das atividades policiais no planalto -
foi de alta valia para a vida bandeirante, vida que jus
tificava, já, os cuidados de uma polícia melhor apare
lhada, com o conhecimento mais íntimo dos fenômenos 
criminais, que por sinal vinham a P.ouco e pouco ga
nhando expansão, e com maiores recursos administrati
vos, para a necessária contensão dos índices caracteri
zadores da moral negativa em nosso meio social. 

Alguns dias ap6s a investidura dêsse ilustre ma
gistrado no cargo de Chefe de Polícia, ou, mais exa
ta:mente, a 16 de abril, o presidente da Província bai
xou regulamento sujeitando a Guarda Policial, em 
cada termo, ao respectivo delegado de polícia, a quem 
incumbiu não só fazer as nomeações interinas de co
mandantes, como também propô-los para a nomeação 
efetiva e suspender por tempo determinado os que 
não cumprissem os seus deveres. Aos subdelegados deu 
a missão de, em seus distritos, comandar as compa
nhias, enquanto que às Câmaras Municipais outorgou 
o direito de alistar e distribuir os soldados dessa milí
cia em companhias, secções e esquadras. 

(146) Homenageando-o condignamente, o então Secre
tário da Segurança Públ_ica de S. Paulo, dr. Alfredo Issa, 
convocou a 10 de mato de 1944, às 15 horas - dia consa
grado à Policia - os elementos de seu gabinete. Delegados 
Auxiliares, altas autoridades da Polícia Civil paulista, além 
de todos os servidores da Secretaria, para assistirem à inau
guração do retrato desse primeiro Chefe de Policia em nosso 
Estado, o qual se acha afixado no salão nobre da Reparti
ção, Sobre a significação do fato, falou o saudoso dr. Afon
so Celso de Paula Lima, autoridàde das mais prestigiosas 
e dignas, que só honrou os quadros funcionais da polícia 
civil bandeirante, ocasião em que teceu o elogio do homena
geado. 
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Essas alterações tiveram a sua razão de ser. 
Compulsando-se levantamentos censitários da Pro

víncia, em 1836, vê-se que São Paulo havia progredido 
bastante nêsse têrço de século imperial. Sua popula
ção crescera para 326. 902 habitantes. Como primeira 
autoridade responsável pelo seu govêrno executivo o 
militar, via-se não mais os antigos donatários, nem os 
capitães-loco-tenentes, ou capitães-generais, ou governa
dores representantes dos vice-reis, mas um Presidente 
nomeado pelo Imperador, segundo a lei de 3 de outu
bro de 1834 (147). Já possuía a sua Assembléia Le
gislativa, composta de 36 deputados provinciais (148), 
e, nas suas comarcas, termos ou julgados e distritos 
de paz, seus juizes de direito, promotores públicos e 
juizes de paz, com os seus respectivos escrivães e com
petentes inspetores. Mantinha tropa de primeira li
nha, representada por um Batalhão de Caçadores, Es-

(147) De conformidade com essa lei, ao chefe da Pro
víncia competia executar e fazer executar a Constituição, 
as leis gerais do Império e as particulares da Província; 
suspender a qualquer empregado público, por omissão, abu
so e êrro que cometer; dispor da Fôrça Armada segundo 
julgar conveniente para a segurança e tranquilidade da 
Província; convocar a Assembléia Legislativa Provincial 
quando julgue necessário. Para seu expediente, tinha a Se
cretaria do Govêrno, composta de um Secretário, um Oficial 
Maior, cinco Oficiais, um Porteiro e um correio. Para subs
tituir o Presidente por sua falta, ou impedimento, a Assem
biela Provincial votava, segundo o seu Regulamento, cons
tante da Carta de Lei Provincial de 13 de fevereiro de 1836, 
seis cidadãos para servirem de Vice-Presidentes, sendo que 
essa votação, sempre antecipada, se verificava de dois em 
dois anos. Os nomes dos elementos votados eram enviados 
ao governo central, para sanção de S. M. o Imperador, que 
determinava a ordem numérica da substituição. Como De
legados dos Presidentes havia na cidade e nas vilas um 
Prefeito, que se regulava por Lei Provincial. 

(148) :I. B. Muller, «São Paulo em 1836". 
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tado Maior e Menor, e contava, bem ou mal, com o con
curso da Fôrça Armada das Guardas Nacionais, dis
tribuída por tôda a Província e organizada conforme 
as populações da cidade, das vilas e freguezias, bem 
como com a Guarda Policial, que, compondo-se do res
tante da população, fpra destinada a policiar as fre
guezias e os distritos, de acôrdo com as determinações 
das autoridades dela encarregadas (149). Essa Guarda 
formava, segundo J. B. Müller, uma espécie de tropa 
de 3.• classe, era mais numerosa do que as Guardas 
Nacionais, porém composta dos moradores mais pobres 
e menos escolhidos e pouco disciplinados. 

Socialmente falando, a cidade começava a emplu
mar o vôo para as esplendências culturais, artísticas e 
financeiras que hoje lhe dão essa beleza máscula, pró
pria das metrópoles tentaculares. No distrito da ci
dade, daquela ainda modesta São Paulo de 1836', já vi
viam 33 sacerdotes, 4 coletores, 5 médicos, 4 cirurgiões, 
7 boticários, 401 negociantes, 2 .199 proprietários de 
bens rústicos e urbanos, e 1. 009 pessoas que, sabendo 
ler e escrever, estavam aptas aos diversos empregos 
então possíveis. Alguns cultivavam suas chácaras, 
onde produziam frutas, hortaliças e chá, e os donos de 
sítios e fazendas dedicavam-se à cultura de mantimen
tos, ao algodão, à cana de açucar, ao café e à criação 
de gado. A Academia de Direito, êsse tesouro disse
minador da sabedoria jurídica nacional, mantendo len
tes do coturno de Brotero, Falcão, Cabral e Moura, 
cujos nomes indicam a luminosa escalada cultural que 
se retraçava sob os céus paulistanos, e permitindo o 
conhecimento 'mais íntimo de matérias como o IJatim, a 
~t6rica, o Inglês, o Francês, a Filosofia Racional e 

(149) Idem, idem. 
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Moral, a Geometria, a História e a Geografia, ensaiava 
o aprimoramento das virtudes intelectuais da formosa 
geração de estadistas que daria à Pátria recém-liberta 
os mais belos fundamentos de sua vida eminentemente 
constitucional. E·m São Paulo dêsse tempo, ainda, já 
em funcionamento pleno, um Hôrto Botânico, sua 
Casa de Correção e Trabalho, sua Biblioteca Pública, 
sua Fazenda Normal d 'Agricultura, seu Gabinete Topo· 
gráfico, seus Conventos, suas Confrarias, suas Irman· 
dades, seus Seminários. 

• • • 
Foi essa cidade, essa Província, que o desembarga

dor Rodrigo Antonio Monteiro de Barros policiou, 
entre 3 de abril e 18 de julho de 1842 (150) , bem como 
os seus sucessores, dentro dos preceitos da lei conser
vadora de 3 de deze·mbro de 1841, a qual, por ter con
servado a faculdade judicante às autoridades policiais, 
sofreu ao longo de sua vigência verdadeira tempes
tade de críticas amargas. A verdade, porém, é que ela 
teve grande influência nas medidas acauteladoras da 
segurança do Império, graças ao que todo o país se 
desenvolveu em marcha segura e conveniente. 

Em 1845, como São Paulo continuasse a crescer, 
derrogaram o regulamento da Guarda Policial, dando 
às Câmaras Municipais dos distritos o encargo de fazer 
o alistamento dos homens destinados a essa milícia e 
a sua distribuição em companhias, secções e esqua
dras. Fixaram, então, o efetivo para cada companhia 
em 80 no máximo e 40 no mínimo, deram um coman
dante e um segundo comandante a cada uma, com os 

(150) Vide nota C tn fine 
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postos de capitão e tenente, respectivamente. Cada 
secção ficou com a faculdade de possuir entre 11 e 39 
guardas e cada esquadra, de 8 a 10 homens e um cabo. 

A .22 de junho de 1850, poré·m, o então presidente 
da Província, Nabuco de Araujo, um dos mais notáveis 
homens do Segundo Império, retirou às Câmaras Mu
nicipais a faculdade de alistarem e distribuirem os 
Guardas Policiais e revogou o regulamento precedente, 
em alguns pontos. Estabeleceu que cada distrito de 
delegacia seria séde de uma companhia, cabendo às 
subdelegacias uma secção e aos distritos de inspetores 
de quarteirã.o, uma esquadra. Ficou competindo aos 
capitães nomear e demitir os sargentos, e conceder li
cenças a oficiais e praças, até o prazo de 2 meses, 
mesmo quando precisassem ausente,r-se das respectivas 
circunscrições (151). 

Em 1850, o govêrno geral, tentando assflgurar à con
tinuidade do desenvolvimento das Províncias um clima 
de constante ordem pública, autorizava fôsse dado re
gulamento especial para a qualificação, organização e 
serviço das Guardas Nacionais nos diversos pontos do 
Império (1 52 ) e, a 19 de setembro dêsse mesmo ano, 
consubstanciando a medida, deu-lhes nova organização 
declarando-as defensoras da Constituição, da Liberda
de, da Independência e da Integridade do Impé
rio (1 53 ). 

(151) A Fôrça Pública de São Paulo, citada. 
(152) Decreto n. 520, de 14 de fevereiro de 1850. 
(153) Lei n. 602, de 19 de setembro de 1850, que incum~ 

bia a Guarda Nacional da manutenção à obediência às leis, 
da conservação ou restabelecimento da ordem e da tranqui
lidade pública., além de dar-lhe capacidade para auxiliar o 
Exército de Linha na defesa das praças, fronteiras e costas 
nacionais. Seu serviço consistia em: serviço ordinário den
tro do município; serviço de destacamento dentro ou !óra 
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Em 1858, como os serviços da Guarda Policial es
tivessem absorvendo muitos homens necessários aos 
trabalhos rurais, os fazendeiros, que sentiram o declí
nio da produção de suas lavouras, reclamaram provi
dências do govêmo tendentes a corrigir a situação. 
Desse descontentamento, resultou a lei n. 35, de 28 de 
abril de 1858, que passou a dispensar desses serviços 
os indivíduos que estavam contratados por três anos 
ou mais para as atividades agrícolas. A medida go
verna:mental, aliás, não foi difícil de ser conquistada. 
A Guarda Policial não contava com a simpatia dos 
dirigentes da administração da Província, e isso faci
litou a restrição proposta pelos fazendeiros. No rela
tório apresentado ao presidente da Província, dr. 
Amaral Gurgel, expunha o dr. João Jacinto de Men
donça não poder "compreender as vantagens da Guar
da Policial, instituição que se intitulava auxiliar do 
Corpo Policial Permanente, quando, na realidade, não 
era mais do que um estôrvo a êste, impedindo-o de 
completar o seu efetivo, porque é natural que aqueles 
que em sua própria casa, e que, com certeza de em 
caso algum deixar o município de sua residência, po
diam vencer o mesmo soldo que p_ercebiam os soldados 
do Corpo Policial Permanente, sujeitos a irem para 
qualquer ponto a que os chamasse a conveniência do 
serviço, preferissem à dêstes, aquela cômoda posição". 
Também o povo não votava simpatia a essa corpora
ção. Constantemente estavam provocando rixas e vio-

do tnunicípio; serviço de corpos ou eotnpanhiaS destacadas 
para auxiliar o Exército de Linha, tnas, setnpre, subordinada 
ao Ministério da Justiça e aos Presidentes de Providências, 
sendo que, quando se reunisse qualquer força em lugar onde 
não estivesse o Ministro ou o Presidente, ela ficaria à dis
posição da autoridade pollcJal mais graduada do local. 

18 
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lências, de sorte que a população não via êsses Guar
das com bons olhos. Afinal, a 26 de março de 1866, 
foi essa milícia extinta, ocasião em que se criou a 
Guarda Municipal da Província, com o objetivo de 
sere·m evitados os assaltos, dia a dia mais constantes, 
aos viajantes na estrada São Paulo-Rio Grande. 
Foi-lhe também incumbido o patrulhamento de outras 
zonas do sertão paulista, nas quais essa companhia 
prestou assinalados serviços, facilitando enormemente 
o povoamento do nosso interior, porque evitavam so
bretudo os ataques dos indígenas aos antigos posseiros. 
Anos depois, essa Companhia de Guardas Municipais 
localizou-se na zona da Mata, onde os seus componentes 
receberam muitas datas de terra (153a). 

Desenvolvia-se a atividade policial paulista dentro 
dêsse regime de colaboração entre autoridades civis e 
militares quando, em 1869, no parlamento nacional se 
agitou a idéia de separar-se a polícia da judicatura, 
idéia que prevaleceu no projeto que, posteriormente, se 
converteu na lei n.0 2033, de 20 de setembro de 1871, 
lei que, regulada, por sua vez, pelo decreto n. 4824, 
de 22 de novembro do mesmo ano, declarou extinta a 
competência das autoridades policiais para o processo 
e pronúncia dos cri'mes comuns, ressalvando-se, con
tudo, aos Chefes de Polícia, a faculdades de proceder 
à formação da culpa e pronunciar no caso do art. 60 
do Regulamento n. 120, de 31 de janeiro de 1842 (154). 
Do despacho de pronúncia, nêsse caso, haveria, sem sus
pensão das prisões decretadas, recurso necessário: nas 
províncias de fácil comunicação com a sédc das Rela
ções, para o presidente da respectiva Relação ; nas de 

(153-a) Euclides Andrade e 1° Tte. Hely F. da Câmara, 
óp. oit. 

(154) João Mendes de Àlmeida Jr., op. oit. 
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difícil comunicação, para o JUIZ de direito da Capital 
da mesma província (155). Essa ressalva, porém, teve 
curta duração. Porque, eliminada a função judicante 
da polícia nos seus trâmites essenciais, não tardaram os 
magistrados em transformar em letra morta essa tole
rância concedida. No transcurso de poucos anos, co
meçaram as autoridades judiciais a restringir essa atri
buição conferida aos Chefes de Polícia, até que conse
guira:m, afinal, tirar-lhes tôda a capacidade de formar 
culpa e pronunciar: hoje em dia, já nenhum Chefe de 
Polícia tenta semelhante coisa, porque os Tribunais de 
Justiça têm tomado, sem contemplação alguma, a ini
ciativa de repelí-la como inconstitucional. 

Caracterizando-se pela definição das esferas de 
ação da polícia e da judicatura, a lei de 20 de sete:m
bro de 71 veio estabelecer, por igual, regras para o 
inquérito policial, para os têrmos de bem viver e se
gurança, para a prisão preventiva, para a fiança, para 
a extensão da defesa no sumârio da culpa, para o 
habeas-corpus, etc. E, tendo abolido o procedimento 
e:c-offício, pelo seu art. 15, ela excetuou, além dos casos 
de flagrante delito e do caso de ter o ministério pú
blico exgotado o prazo para a denúncia, os casos de 
crimes policiais, ficando o processo e julgamento das 
infrações de posturas municipais a cargo exclusivo dos 
juizes de paz. 

Quanto ao inquérito policial, João Mendes de Al
meida Junior já o definiu como um ato da polícia auxi
liar da justiça e não dos juizes. É, pois, um inqué
rito extra judicial, posto que auxiliar da justiça, ou 
melhor, um instrumento, segundo o disposto na Lei em 
referência, art. 10 § 1.0 e no decreto 4824, arts. 38 a 
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44. Diz a lei: "Para a for·mação da culpa nos crimes 
comuns, as autoridades policiais deverão em seus dis
tritos proceder às diligências necessárias para desco
brimento dos fatos criminosos e suas circunstâncias, e 
transmitirão aos promotores públicos, com os autos de 
corpo de delito e indicação de testemunhas mais idô
neas, todos os esclarecimentos coz'igidos e desta remessa 
ao mesmo tempo darão parte à autoridade competente 
para a formação da culpa" (156 ). Êsse concurso das 
autoridades policiais, nas diligências preparatórias e 
auxiliares da instrução, limita-se aos e1·imes com1ms, 
esclarece o grande autor de "O Processo Criminal Bra
sileiro"; sendo preciso, pois, antes de tudo, deter'minar 
a extensão e compreensão do termo ~ crime comum, 
mesmo porque o nosso Código Criminal de 1830 divi
diu os crimes em públicos, particulares e policiwis, 
tendo em vista outro critério que não a jurisdição e 
competência, nem o procedimento oficial ou particular 
(157). E, acrescenta o mestre, sendo a inquirição po
licial para esclarecer a marcha do processo e suprir 
os inconvenientes da demora da intervenção do juiz 
formador da culpa, não pode êsse suprimento passar 
além da necessidade que o determinou, tanto mais 
quanto as testemunhas do inquérito policial, não sendo 
judiciais, não podem ter valor probatório, nem mesmo 
valor indicial para a pronúncia, mas simples valor 
preventivo ( 158 ). 

Relativamente aos têrmos de 'bem viver e segu
rança, o decreto 4. 824, de 22 de novembro de 1871, 
estabeleceu nos seus arts. 48 e seguintes as formas do 
processo das infrações a respeito, sendo que, nD'a vez 

(156) Coleção de Leis do Brasil, 1871. 
(157) João Mendes de Almeida Jr., op. cit. 
(1158) Idem, idem. 
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ap1-esentada a queixa ou denúncia de um desses crimes, 
a autoridade policial mandaria citar o delinquente 
para ve-lo processar na primeira audiência. Aliás, ao 
desenvolverem-se as discussões para a conversão do 
projeto na lei acima referida, não faltaram espíritos 
conservadores que exigiram a manutenção dos termos 
de bem viver e segurança até como atribuições exclusi
vamente policiais. O barão, depois 'marquez de M uri
tiba, foi um deles. Por fim, também liberais defen
deram a tese, entre êles Zacarias, que argumentou: 
"Cometer à autoridade judiciária a atribuição de jul· 
gar as infrações dos termos de bem viver e segurança, 
e ainda em geral dos crimes policiais, é desconhecer 
que a polícia precisa, mesmo para manter a sua ação 
preventiva, ser investida de atribuições coercitivas; em 
suma, ha uma polícia punitiva, necessária para êsses 
crimes de pouca monta e de muito uso. Quer para o 
processo, quer para o julgado, a presteza é tudo na 
repressão desses crimes; e essa necessidade de presteza 
foi o fundamento alegado para, na lei de 3 de dezembro, 
serem tais atribuições conferidas às autoridades poli
ciais" (159). 

Na ordem das discussões então travadas, para a 
adoção dessa lei, outro capítulo árduo e porfioso foi o 
referente à prisão preventiva. José de Alencar, ao 
tempo deputado, enfileirou-se entre os que melhor de
finiram a extensão da medida. "A prisão preventiva 
- disse êle - é, na minha opinião, uma função mera
mente aam· i. trativa. Não pode existir ato judiciário 
sem lide contestada, apreciação de provas e sentença. 
Por outro lado, sendo a prisão preventiva um mal ne
cessário, fundado em exigências da segurança pública, 

(159) Anais do Senado, 1871. 
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é uma exceção ao princípio constitucional da inviola
bilidade dos direitos individuais; exceção que, por sua 
natureza, deve ser incumbida, não ao poder judiciário 
- cuja missão é dizer o direito, 'mas ao poder execu
tivo - a quem deve caber tôda a responsabilidade do 
emprêgo dos meios extraordinários para a salvação 
pública. Sei mesmo, que muitas opiniões autorizadas, 
não obstante reconhecerem na prisão preventiva êsse 
carater administrativo, entende·m, contudo, que devem 
destacar essa atribuição e cometê-la ao juiz, afim de 
ser usada com ·mais cautela e com garantia maior para 
o cidadão". Declarando, a seguir, julgar haver nisto 
uma perfeita ilusão, o grande romancista, que era ta:m
bém um notável parlamentar, concluiu: "Deixemos 
que a polícia prenda, que ela carregue com a odiosi
dade dêsses atos; deixemos que ela aprecie a oportu
nidade de lançar mão dessa lei de exceção. Não é aí 
que está o perigo, desde o ·momento em que o poder 
judiciário, imediatamente provocado, puder pôr um 
veto ao abuso. A verdadeira, a importante garantia 
contra a prisão preventiva, não é a deslocação de uma 
atribuição policial cometida a uma autoridade judiciá
ria; é, sim, o habeas-corpus, êsse veto do poder judi
ciário a todos os iníquos arbítrios do poder executivo 
contra o cidadão" (160). 

Analisando o mérito e a :função da prisão preven
tiva, o mestre João Mendes de Almeida Júnior expla
nou não ser ela uma pena. Porque, disse êle, a pena 
não pode ser imposta sem a certeza do delito e de 
quem seja o delinquente, isto é, sem uma decisão 
:final, que produza a :firmeza do juizo. Por isso, 

(160) Anais da Câmara, 1870. 
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no processo criminal ha. atos decisórios de pr~VM?,-. 
ção, de acusação e de julgamento. Definiu-a, assim, 
como uma cautela que consiste na detenção do in
diciado, antes do julgamento e logo que se mani
festa contra êle a s1t..çpeita da crimiualidade; e, como 
a pronúncia, supondo uma opinião, isto é, um juizo 
ou assentimento do intelecto, já é considerada uma 
sentença, tem-se entendido que a prisão preventiva 
é juridicamente fundada depois da pronúncia e 
pode ser u·ma necessidade administrativa antes dela. 
Ela, pois, é qualquer detenção ou custódia sofrida pelo 
imputado, antes ou depois da pronúncia e em qual
quer estado da causa, antes de julgada. definitiva
mente (161 ). 

Os criminalistas não têm sido uniformes na apre
ciação dos fundamentos da prisão preventiva. As opi
moes diferem sensivelmente em tôrno do assunto, como 
se vê do cotejo entre as sumidades citadas em u O Pro
cesso OrimitUil Brasileiro", que tantas vezes vimos 
mencionando. Faustim Helie, por exemplo, considera 
a prisão preventiva uma medida de segurança, uma ga
rantia da execução da pena, um meio de instrução. 
Garofalo e Carelli entendem que ela não é somente uma 
necessidade social, mas um ato de justiça. Partem do 
princípio de que, assim como no campo do direito civil o 
particular pode requerer, para tutela de seus direitos, 
o sequestro e os interditos possessórios, assim também 
a polícia judiciária deve ter meios idôneos para a tu
tela dos direitos sociais. Lucchini lhe assinala os se
guintes fundamentos: impedir fuga provável, reinei-

{161~ Op. cit. 
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dência, represálias; e assegurar a repressão, a satisfa~ão, 
a celeridade do julgamento. Jâ Ortolan a ela confere 
um só motivo capital: o evitar que o indiciado fuja à 
ação da justiça. E outros, como Carrara, opondo-se a 
tôdas as opiniões favorâveis à medida, discordam fron
talmente dos colegas acima: acham que a prisão antes 
da condenação é sempre uma injustiça e, não rara
mente, uma crueldade, porque por suspeitas falazes ela 
se decreta, levando assim a perturbação ao seio de uma 
família e privando de sua liberdade cidadãos honestís
simos. Talvez Carrara tenha razão. Porque, segundo 
a estatística judiciâria criminal, sessenta por cento dos 
indiciados são absolvidos. 

Atualmente, pelo nosso sistema processual penal, 
só ao juiz a quem estâ afeto o processo é que se dâ o 
poder de decretar a prisão preventiva "quando houver 
prova da existência do crime e indícios suficientes da 
autoria (art. 311 do Código do Processo Penal), sendo 
que tal medida pode ser utilizada "como garantia da 
ordem pública, por conveniência da instrução criminal 
ou para assegurar a aplicação da lei penal", consoante 
preceitua o art. 313 do referido Código. 

Não se confunda, entretanto, a prisão preventiva 
com a prisão em flagrante delito. Falcone, em mono
grafia sôbre a matéria, assinala as diferenças, mos
trando que a prisão em flagrante delito é um ato que 
não depende de mandado judicial, um arresto pessoal 
do delinquente, na prâtica do crime, a fim de ser le
vado à presença da autoridade competente; ao passo 
que a prisão preventiva, que mais acertadamente de
veria ser dei10minada detenção ou custódia, significa a 
captura do indiciado ou a sua conservação no cárcere, 
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a fim de que esteja presente em juizo e não escape ao 
cumprimento da sentença . 

• 4 • 

Sob essas bases policiais é que São Paulo assistiu 
à passagém do regime monárquico para o republicano, 
no qual, devido ao seu mais firme desenvolvimento 
econômico e social, e à ~fluência de seus homens de 
govêrno, alcançou a etapa mais expressiva de sua ma
nifestação policial, com a criação de sua polícia de car
reira, que se tem revelado fmpar na contribuição ao 
equilíbrio político-administrativo do Estado. 



CAPÍTULO VIII 

NO REGIME REPUBLICANO 

I 

Fase inicial 

Efeitos da mudança de regime político no País 

- Bernardino de Campos, o primeiro Chefe de 

PoUcia de S. Paulo, após a implantação da Re

pública - O Depoimento de José Maria dos San

tos - Novas Modificações, ampliações e altera

ções de ordem administrativa. -A Primeira Sec

ção Judiciária, servida por 5 Delegacias de Cir

cunscrição, na Capital - Os 2 primeiros Delega

dos Awx;iliares ~ Reaparecimento dos Inspetores 

de Quarteirão - A ação dos primeiros Chefes de 

Polkia - Luta parlamentar em tôrno da insti

tuiçtlo da polkia de carreira, primeira reforma 

policial de base - Discurso de Herculano de 

Freitas ~ Oposição de Fontes Junior - O 

golpe parlamentar de Oliveira Coutinho e a vi
tória do substitutivo elaborado pela Comissão de 

Fazenda - A Conferência Judiciária-Policial de 

1917 e a melhor conceituação do poder de polícia 

- A 2'1- grande reforma de 1916 e o aparecimento 

das Delegacias Regionais - A 3' reforma básica 

de 1924, que criou as Delegacias Especializadas 

__, - Criação da Guarda Civil, em 1926 - Reor

ganização do Gabinete de Investigações - Novas 

reestruturações - Divisão da Comarca da Capi

tal em circ,unscrições policiais - A 4g, modifica

q(io. de lar[Ja enver!Jadura? erl!- 1928; - definiqãQ 
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incisiva das atribuições das autoridades regio
nais, municipais, circunsc,ricionais, distritais e 

de quarteirões. 

coM O pronunciamento de 15 de novembro de 1889, 
mudou inteiramente, como é sabido, a situação polí

tico-administrativa do país. Os processos parlamenta
ristas de govêrno de Gabinete, cederam lugar ao presi
dencialismo, antepondo-se o federalismo aos fôros de 
nosso tradicional conservadorismo político. Verdade, 
verdade que, ao ser extinta, a monarquia deixara o 
Brasil, como agudamente observou Oliveira Lima (162), 

quase inteiramente federalizado, cabendo à República 
só em dois pontos ir além do programa liberal: a li
berdade do ensino e a liberdade dos cultos, com isto 
separando a Igreja do Estado. Outra diferença, esta 
mais sensível, também ocorrida, foi a que resultou na 
subtração de um dos poderes políticos até ali atuantes 
na vida comum da nacionalidade: o poder moderador, 
encarnado pela figura-pêndulo de D. Pedro II. Como 
é sabido, pela Constituição de 25 de ·março de 1824, 
havia quatro poderes políticos a regerem os destinos 
nacionais: o legislativo, o moderador, o executivo e o 
judicial. O regime monárquico observou em todo o 
seu desenvolvimento esse critério. Sobrevindo a Repú
blica, que afastou o Imperador e sua família do cenário 
administrativo brasileiro, o poder moderador foi sub
traído das letras constitucionais, ficando, daí até nossos 
dias, os três restantes. Afóra isso, porém, a Consti
tuic;:ão de 24 de fevereiro de 1891, elaborada pela sabe
doria jurídica de Ruy Barbosa, seguiu a mesma linha. 
de conduta liberal da carta antiga. Não só manteve, 
no que diz respeito à declaração de direitos, todas as 

(162) O Império Brasileiro. 
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prerrogativas do cidadão, como as ampliou. Conser
vou, assim, a permissão da entrada em território nacio
nal, ou a saída, em tempo de paz, de qualquer pessoa 
com a sua fortuna e os seus bens. Ainda de acôrdo 
com o diploma monárquico, declarou a casa como asilo 
inviolavel do indivíduo, e, concorde com os fundamentos 
dos §§ 9.0 e 10.0 do Art. 179 da ·constituição de 25 de 
março, preceituou no Art. 72, §§ 13 e 14 que, à exceção 
do flagrante delito, a prisão não poderia executar-se 
senão depois de pronúncia do indiciado, salvos os casos 
determinados em lei e :mediante ordem escrita da auto
ridade competente, não podendo ninguem ser conser
vado em prisão sem culpa formada, excetos os casos 
específicos em lei, nem ser levado à prisão, ou nela 
ficar detido, se prestasse fiança idônea, quando a lei 
a admitisse. Noutros pontos, entretanto, a Constituição 
de 91 avantajou-se à anterior, naturalmente para acom
panhar, à altura, o desenvolvimento social do país. A 
Constituição de 1824 havia abolido, por exemplo, os 
açoites, a tortura, a marca de ferro quente e "todas as 
mais penas cruéis", ao mesmo tempo que havia decla
rado que nenhuma pena passaria da pessoa do delin
quente, não havendo, portanto, em caso algum, confis
ca~ão de bens, nem a infâmia do réo se transmitiria aos 
parentes em qualquer grão que o fosse. Ruy, no seu 
texto constitucional foi mais longe : ·aboliu·, ainda, a 
pena de galés, a de banimento judicial e a de morte, 
reservadas as disposiçõesda legislação militar em tempo 
de guerra. Autorizou, além disso, a impetração de 
habeas-corpus sempre que algue:m sofresse ou se achasse 
em iminente perigo de sofrer violência por meio de prisão 
ou constrangi'mento ilegal em sua liberdade de loco
moção e garantiu o livre exercício de qualquer profissão 
moral, intelectual e industrial. Tornou lícito a todos 
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associarem-se e reunirem-se livremente e sem armas, 
não podendo a polícia intervir senão para manter a or
dem pública. Permitiu a quem quer que fosse repre
sentar, mediante petição, aos poderes públicos, denún
cia dos abusos das autoridades e promover a responsa
bilidade dos culpados. Declarou livre, em qualquer 
assunto, a manifestação do pensamento, pela imprensa 
ou pela tribuna, sem dependência de censura, respon
dendo cada um pelos abusos que cometesse, nos casos 
e pela fórma que a lei o determinasse. Só não admitia 
~ anonimato. Todavia, para conter os excessos, tanto 
de atividade tribunícia ou publicitária, como de ação 
agitadora, principalmente por parte de alienígenas, ou
torgou ao Poder Executivo a expulsão do território 
nacional dos suditos extrangeiros perigosos à ;:,;:odem pú
blica ou nocivos aos interesses da República. 

São Paulo, que teve através de seus preeminentes 
republicanos, atuação de assinalado destaque na evo
lução da crise política que culminou com o banimento 
da família imperial •brasileira, sentiu, de logo, o impe
rativo da nova ordem de cousas, na es±era das realiza
ções estatais. Começou com a alteração denominativa 
de nossa configuração geográfica : considerada Provín
cia, até alí, passou a ser Estado, sendo a sua constitui
ção votada a 14 de julho de 1891, a qual a 11 de julho 
de 1908 teve algumas disposições revogadas. 

Com o advento republicano o ritmo de nossa vida 
modificou-se. A mudança de regime político deu en
sêjo a que o progresso bafejasse de modo mais decisivo 
os quadrantes do território paulista. Explica-se, po-
rém: o Partido Republicano Paulista assumindo, de 
imediato, o comando, a liderança (}.os cometlmerntos 
administrativos, foi modelando, segundo as concepções 
dos novos administradores, o nosso quadro funcional. 
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E como eram espíritos influentes e arrojados, que agiam 
sob o entusiasmo da conquista feita, de pronto impri
miram um sentido de vibração eminente em tudo quanto 
se relacionava com os negócios do Estado. Sob o 
influxo dessa metamorfose política foi que o cargo de 
Chefe de Polícia, bem como o de delegado, que até 
então era de relativa importância (embora neles se hou
vessem integrado, por vezes, durante a monarquia, fi
guras de largo prestígio político) se transformou em 
posto de honra, para os apenas dignos de confiança, 
como afirma José Maria dos Santos (162•) . 

E' curiosa, aliás, a evocação que esse ilustre his
toriador paulista faz dos primeiros instantes do regi
me republicano em terras anchietanas. Conta ele que, 
não havendo, na manhã de 6 de novembro de 89, qual
quer indicação sôbre quem se encarregasse do policia
mento da cidade, propôs Bernardino de Campos fosse 
essa função atribuída, provisoriamente, à Comissão 
Permanente do partido dominante. Era ~ acentua o 
historiador - uma forma indireta de investir-se ele 
mesmo na função. E, como todos perceberam a gran
de importancia dessa parte da organização governa
mental, aplaudiram-lhe o alvitre. Entretanto, no mo
mento em que isto ocorria, no salão do Clube Repu
blicano, subiram apressados dois dos mais jovens e ati
vos elementos do radicalismo, daqueles que nos últimos 
tempos mais se tinham aproximado do novo presidente 
do P .R.P.: Julio de Mesquita e Bueno de Andrada. 
"Vendo-os entrar, Bernardino imediatamente a eles se 
dirigiu, conduzindo-os a um canto da sala, onde tiveram 

(162a) Dados Interessantes Sôbre a Primeira Chefia de 
Policia, em São Paulo, na Fase Republicana, ín "Arquivos 
da Polícia Civil de S. Paulo", vol, X, 194õ. 
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uma rápida troca de palavras. Bueno de Andrada vinha 
do quartel do 10.0 Regimento de Cavalaria. Lá cons
tava que era iminente um ataque das forças de polícia. 
O Regimento, reforçado por mais trezentos civis arma
dos, conduzidos por Hipólito da Silva, estava em pé 
de guerra, havendo-se disposto em frente ao portão 
duas peças de artilharia, já carregadas e prontas a 
fazer fôgo. Julio Mesquita corroborou as informações 
de Bueno de Andrada dizendo que na redação da Pro
víncia de S. Pattlo havia sido feita uma larga distribui
ção de clavinas "Winchester" e revólveres a ho·mens do 
povo, que todo~ tinham partido para o quartel do 10.0 

Com ar extremamente preocupado e um pouco ner
voso, Bernardino de Campos tomou então os seus dois 
jovens amigos pelo braço e, descendo apressadamente 
as escadas, entrou com eles quase a correr pela rua da 
Imperatriz. . . De como conseguiu ele agir e sobretudo 
fazer-se obedecer por todos, a partir do momento em 
que entrou a subir apressado a rua da Imperatriz, em 
companhia de Bueno de Andrada e Julio :Mesquita, 
nenhum detalhe encontramos nem nos jornais da época, 
nem nos nu·merosos documentos que, do seu próprio 
arquivo, longamente compulsamos. O fato é que o co
ronel Mursa, cientificado, na reunião do govêrno, de 
como afinal tudo se passara, observou : 

- Por que não efetivamos o dr. Bernardino no 
cargo de Chefe de Polícia T 

Prudente de Morais e Rangel Pestana entreolha
ram-se. Nenhum deles ousaria certamente propor o 
nome do seu ilustre CO'mpanheiro, presidente do partido, 
em exercício, para aquele posto evidentemente secun
dário. Bernardino de Campos sorriu ... 

Realmente, por toda a parte a tranquilidade era 
completa. Ninguem diria, ao ver a modesta Capital 



186 HERMES VIEIRA e OSWALDO SILVA 

provinciana daquele tempo, tão quieta e sossegada, à 
luz bruxoleante da sua velha iluminação a gaz, que 
coisas tão graves se haviam dado. Todo mundo parecia 
repousar calmamente das emoções do dia. Só num lu
gar havia uma certa atividade. Era na Chefatura 
de Polícia. Assistido de Julio Mesquita, Bernardino 
de Campos completava sem descanso a sua organização 
policial. Ao amanhecer conheciam-se os no·mes das no
vas autoridades. Nada de escolhas significando pre
ferências afetivas ou prêmio a anteriores serviços par
tidários. Tanto nas delegacias da Capital como nas 
do interior apareciam nomes como Paulo de Souza Quei
roz, Bento Quirino, Antonio Mercado, João de Faria, 
Antonio Augusto Bastos, totalmente fóra das atividades 
habituais do P.R.P." (162b). 

Esse espírito de dignifiéação das atribuições poli
ciais, que realmente já vinha de tempos remotos, tornou
se mais acentuado, é verdade, nos atos e nas disposições 
dos elementos republicanos. E como São Paulo era 
um viveiro magnífico de adeptos do novo regime - o 
que contribuiu, indubitavelmente, para o desenvolvi
mento :mais firme e mais rápido do planalto, porque 
os governos da União recebiam, de maneira positiva 
e clara, a sugestão dos homens aqui radicados - tam
bém nesta parte da administração foi a nossa unidade 
federada enormemente beneficiada. 

os· nossos administradores, não há dúvida, procu
raram dotar-nos de um aparelhamento policial mais 
desenvolvido e mais eficiente. Por isso mesmo, quem 
quer que estude os primeiros anos ·de administração 
republicana em nosso meio, notar-lhes-á o esforço desen
volvido nesse particular. Começaram pela reorganiza-

(162b) Idem, idem. 
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ção da antiga Secretaria de Polícia, cuja denominação 
alteraram para Repartição Central de Polícia. Deram, 
então, ao Chefe de Polícia autonomia maior do que até 
ali os antecessores desse cargo lograram ter. A nomea
ção dos escriturários, médicos e outros empregados da 
repartição passou a ser de livre escolha do Chefe de 
Polícia, sendo porém que os escriturários deviam mos
trar-se, por concurso, previamente habilitados em ques
tões vernáculas, contabilidade, inclusive o sistema mé
trico decimal, caligrafia e prática do processo crimi
nal (163). 

Menos de um ano depois, Bernarãino de Campos, 
já presidente do Estado, mas com a atenção ainda vol
tada para o problema policial paulista, exarou lei re
gulando a criação dos lugares de carcereiros das cadeias 
do Estado, onde se determinava que em cada um desses 
presídios houvesse um responsável pela permanência 
dos presos, nomeado pelo Chefe de Polícia, sob propos
ta do respectivo delegado, sendo que, na cadeia desta 
Capital, além do carcereiro, havia um ajudante desse 
servidor, ambos nomeados pelo titular da Repartição 
Central de Polícia (164). 

No ano se,rruinte, nova ampliação dos quadros poli
ciais: diversos cargos foram criados : mais um de mé
dico, além dos dois existentes, os quais passaram a exer
cer climulativamente as funções de médicos legistas, 
cumprindo-lhes, por escala, visitar a cadeia, regular
mente, para a necessária assistência clínica aos prêsos 
enfêrmos; e cinco cargos de fiscal de veículos e mais 
um servente. Por essa lei, cada um dos delegados da 
Capital, bem como os delegados de Santos e Campinas, 
tiveram a serví-los um escrivão especial, cujas funções, 

(163) Decreto n. 9, de 31 de dezembro de 1891. 
(164) Lei n. 92, de 12 de setembro de 1892. 
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ordem e modo de substituição seriam regulados pelo 
Chefe de Polícia, percebendo os da Capital, o orde
nado de 200 cruzeiros; e os de Santos e Campinas 150 
cruzeiros (165). Quinze dias depois, os vencimentos 
do Chefe de Polícia, que eram iguais aos dos secretários 
de Estado, fora·m majorados para 20 contos (vinte mil 
cruzeiros) anuais (166). 

A 26 de outubro do ano seguinte, nova reorgani
zação ocorreu, ainda sob a influência administrativa de 
Bernardino de Campos. Houve aumento de pessoal, 
definição de hierarquia funcional e de promoções se
gundo o merecimento e a antiguidade do servidor, rea
firmação da exigência de concurso para o ingresso no 
funcionalismo policial, e criação do cargo de oficial 
de gabinete para o Chefe de Polícia. A tarefa poli
cial, em sua parte administrativa, dividiu-se, então, e·m 
três secções, cada uma das quais servida por um chefe, 
primeiro e segundo oficiais e dois amanuenses. A 
Primeira Secção, a que ficaram afetos o serviço interno 
e a correspondência de interesse da Polícia e da Jus
tiça para com o público e as autoridades, anexaram o 
Arquivo (167). A Segunda Secção - a que ficara·m 
competindo os trabalhos de estatística, contabilidade 
e respectivos lançamentos - anexaram o Tesoureiro, 

(165) Lei n. 165, de 1 de agosto de 1893. 
(166) Lei n. 178, de 16 de agosto de 1893. 
(167) Diz o Decreto n. 264, de 27-10-1894, que regula

mentou o Decreto n. 263, do dia anterior: "Estes serviços 
compreendem a correspondência com o Govêrno e mais au
toridades civis e militares, a matrícula do pessoal e o Ar
quivo da Repartição; propostas, nomeações e compromissos; 
registro e expedição de títulos de empregados da Reparti
ção, autoridades policiais e carcereiros, organização das fo
lhas de pagamento e editais". 
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os médicos e os Fotógrafos (168). E à Terceira Secção, 
que ficou com o serviço externo e tudo o mais que era 
de interesse público para com a Repartição, anexaram 
a Inspetoria de Veículos e os Oficiais Externos, com
preendendo os seus serviços o movimento do porto de 
Santos e de Iguape, registros e assentamentos da Ins
petoria de Veículos e das casas em que funcionavam 
as estações policiais, quartéis e cadeias do Estado ; ma
trícula dos agentes de segurança, contratos, passapor
tes, passagens, licenças para divertimentos públicos e a 
correspondência sôbre tais assuntos e sôbre a Fôrça 
Pública, bem como a que tratava de indivíduos reme
tidos para o Hospício, Asilo, .Santa Casa de Miseri
córdia e estabelecimentos congêneres. Pelo art. 17 
desse decreto, que é, verdadeiramente, a primeira lei 
orgânica da polícia paulista, criou-se a matrícula de 
cada servidor e, para tornar esse dispositivo legal tão 
completo quanto possível, pelo art. 15 previu-se que 
todos os demais serviços não mencionados nos artigos 
referentes à divisão do trabalho da R~partição, seriam 
determinados e distribuídos pelo Diretor, sob cujas 
ordens se operavam todas as tarefas internas e externas 
da instituição. 

(168) Diz o parágrafo único do art. 18 dessa lei: "Estes 
serviços compreendem a escrituração do grande livro do Rol 
dos Culpados, constando dos réus pronunciados em todo o 
Estado pelo Chefe de Polícia e Juizes de Direito, assim como 
as baixas das culpas respectivas; do Rol de Suspeitos e dos 
Registros da Cadeia da capital, dos Fatos Notáveis, dos Ter
mos de bem viver e das capturas recomendadas e efetuadas, 
contabilidade, Protocolo dos Processos, organização de ma
pas e estatísticas, movimento de presos, serviço médico-legal, 
relação dos indivíduos fotografados com suas competentes 
notas e a correspondência com as autoridades sobre os as
suntos acima declarados", 



190 HERMES VIEIRA e OSWALDO SILVA 

Vê-se, por esta ligeira recapitulação, que Bernar
dino de Campos, tomado de extraordinário interesse 
pelo primeiro cargo administrativo que exerceu no si
tuacionismo republicano, procurou dar a São Paulo 
recursos funcionais indispensaveis à eficiente colabo
ra~ão com o govêrno, com isso possibilitando a conti
nuidade de um ·clima favoravel, pelo que oferecia de 
segurança à vida pública, aos cometimentos de ordem 
economico-financeira, isto é, ao desdobra"mento das nor
mais atividades dos núcleos produtores, assim do 
Interior, como da Capital bandeirante. 

E essa política de enaltecimento das funções poli
ciais, longe de esmorecer com o término da gestão de 
Bernardino de Campos, foi até mais longe, mercê da 
visão aguda e penetrante de seus sucessores. Basta 
ver o texto da lei n. 381, de 22 de maio de 1896 : Cam
pos Salles, como presidente do Estado e Carlos de 
Campos, como secretario da Justiça, aperfeiçoando o 
aparelhamento do mecanismo governa·mental de São 
Paulo, facultaram a nomeação de magistrados para o 
cargo de Chefe de Polícia, o que, evidentemente, elevou 
o mister policial paulista muito mais ainda, colocando-o 
à altura dos de secretários de Estado, inclusive da pasta 
da própria Justiça, a que estava subordinado. Era 
U"ma fórma inteligente e habil de anular virtualmente 
a subordinação - que e~a absoluta da polícia à Secre
taria da Justiça, pela presença, acatável e eminente
mente credenciada, de um elemento de categoria igual 
na direção dos negócios da segurança pública. Isso 
era tanto mais significativo, quanto a lei declarava, 
em seu artigo 3.0

, a garantia da volta do magistrado, 
quando deixasse as funções de Chefe de Polícia, ao 
exerc1c1o do seu cargo efetivo. Preceituava, taxati; 
vamente : na mesma co·marca, se fosse juiz de direito; · 
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e à mesma colocação no Tribunal de Justiça, se fosse 
ministro. 

Mas não só isso fez Campos Salles. Decorridos 
apenas dois meses dessa disposição, que muito dignifi
cou a nossa esfera policial, ele, atendendo ao desenvol
vimento local, a acentuar-se de :maneira rápida e firme, 
cogitou de reorganizar, mais uma vez, a Repartição 
Central de Polícia (169 ), donde resultou o conteúdo 
regulamentar do decreto n.0 395, de 7 de outubro do 
mesmo ano, que, ampliando as dimensões do organismo 
policial paulista, criou uma Secção J1tdiciária, formada 
de cinco delegados com domicílio e ação na capital, os 
quais tinham a obrigação de revezar-se, de modo que, 
cada semana, estivesse um de serviço efetivo, na repar
tição, onde permaneceria e pernoitaria, havendo outro 
destinado a presidir corpos de delito e mais exames 
:médieo-legais, a que se tivesse de proceder fóra da 
repartição. Deu-se, também, maior atribuição à Sec
ção Médica, que passou a eontar com quatro faculta
tivos, ficando um deles com a incumbência do serviço 
da cadeia da capital e do gabinete antropométrico, a 
inaugurar-se (170) ; desenvolveu-se o quadro da Secre-

(169) Lei n. 42.6, de 31-7-1896. 
(170) Pelo art. 14, os médicos ficaram com as atribui

ções seguintes: § primeiro: atender, de pronto, a qualquer 
hora do dia ou da noite, às requisições do Chefe de Polícia, 
ou dos delegados e subdelegados da Capital, para qualquer 
serviço urgente ou para os socorros imediatos aos feridos, 
que lhe sejam apresentados, e aos que, encontrados nas ruas 
e praças públicas, carecerem de tais socorros; pelo § 29, ex
trair, para exame químico, as vísceras de cadáveres, que 
autopsiarem, desde que haja suspeita de envenenamento c 
quando o determine o Chefe de Polícia; pelo § 3•, prestar 
serviço aos presos doentes, recolhidos aos xadrezes da Ca
pital ou aos postos policiais, no caso de enfermidade grave 
e repentina; pelo § 4•, enviar semanalmente à Secretaria da 
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taria e da Polícia do Porto de Santos; ampliou-se a 
atribuição das três Secções existentes, dando-se maior 
responsabilidade a seus respectivos chefes; designou-se 
um ajudante de ordens para o Chefe de Polícia, desta
cado dentre os oficiais da Força Pública, até o posto 
de capitão e extinguiu-se, finalmente, o serviço po
licial do Porto de lguape. 

Notou-se, porém, a essa altura, que tais acréscimos 
não conseguiam satisfazer por muito tempo as exigên
cias, sempre crescentes, do meio ambiente. Uma vez 
postos em prática, logo depois precisavam de comple
mentação. E' que a Polícia, pela natureza mesma de 
sua existência, procurava acompanhar o crescimento 
do meio social a que servia, e como esse meio apresen
tava constante transformação, tão constante que sur
preendia aos mais atilados planejadores do policiamen
to da Capital, ela se via, por igual, na contingência 
de renovar-se e reaparelhar-se continuamente, daí re
sultando essas reiteradas reformas, essas repetidas am
pliações . de pessoal, essas amiudadas criações de novos 
cargos, tanto de autoridades como de servidores técni
cos e administrativos. Na realidade, porém, aquilo 
que ao analista de hoje pode parecer um defeito, uma 
deficiência de cada ·medida, não passava, então, de 
natural bom propósito dos responsaveis pela manuten
ção da boa ordem pública, diante das exigências que 
o ambiente ia gradativamente apresentando, ao influ-

Repartição um boletim dos trabalhos que tenham executado, 
a fim de se organizar a estatística do serviço médico-legal, 
que deverá figurar como anexo ao Relatório do Chefe de 
Polícia; pelo § 5•, permanecer na Repartição durante as 
h<>ras do expediente, pernoitando nela sempre que o Chefe 
de Polícia assim o determine; e, finalmnte, pelo § 6•, com
parecer no local dos incêndios ou de quaisquer outros sinis · 
tros, quando lhes ordene aquela autoridade. 
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xo das novas correntes imigratórias que lhe vinham ao 

encontro, determinando uma como aceleração nos seus 
ritmos de trabalho e de movimento humano. Assim, 
o que antes bastava, era, pouco adiante, precário. 
Medidas satisfatórias em certo ano, eram, logo no ano 
seguinte, dignas de complementação. :(sso aconteceu 
com todas as leis e todos os decretos dos primeiros 
tempos de nossa vida republicana, quando São Paulo 
empreendeu a luminosa escalada de sua soberba desen
voltura economico-social, com o que se destacou das 
demais unidades federadas, tornando-se o Estado lider 
da União. 

Devido a essas circunstâncias, de resto tão natu
rais a uma localidade em desenvolvimento como a nossa, 
a 26 de agosto de 1897 ocorreu mais outra reorganiza
ção policial. O Chefe de Polícia, por lei dessa data, 
de n: 522, teve a auxiliá-lo na administração, dois de
legados especiais, denominados Delegados Auxiliares, 
com residência fixa na Capital e dispondo, cada um, 
de dois suplentes e um escrivão privativo, com fun
ções em qualquer parte do Estado. A essas novas au
toridades competia não s6 substituir o Chefe de Po· 
lícia nos seus impedimentos, co·mo exercer em todo o 
Estado as atribuições inherentes ao titular da pasta. 
:por delegação de seu superior hierárquico e mediante 
suas instruções, e, bem assim, despachar e assinar na 
ausência dele todo o expediente da repartição, quer 
da capital, quer do Interior. Pelo seu art. 3.0

, essa lei 
estabeleceu que tanto os delegados auxiliares, como os 
seus suplentes, seriam de livre nomeação do govêrno, 
que os conservaria enquanto sentisse que ele::~ bem ser
via·m aos interesses do Estado. Determinou mais esse 
diploma que em cada município do interior houvesse 
mn qelegªdo de polícia, enquJtnto que 9 município tln. 
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Capital continuaria com os cinco estabelecidos pela lei 
anterior, todos com igual competência, porém cada u'm 
deles funcionando especialmente e residindo em cada 
uma das cinco circunscrições urbanas em que se dividiu 
então a zona paulistana. Dada a importância de Santos 
e Campinas, nessas duas localidades os delegados era·m 
remunerados, percebendo os mesmos vencimentos dos 
seus colegas da Ca;pital, isto é, quinhentos crnzeil'os 
mensais, inclusive. gratificação (1 71 ). Por fim, a lei 
declarou que o Chefe de Polícia e os delegados auxilia
res, em todo o Estado; os delegados nos municípios 
respectivos e os subdelegados nos seus distritos, seriam 
competentes para obrigar a assinar termo de segurança 
aos legalmente suspeitos da pretenção de cometer algum 
crime nos termos da lei n. 2033, de 20 de setembro 
de 1871. 

Sente-se bem por essas disposições policiais, como 
São Paulo crescia rapidamente e como os nossos homens, 
buscando acompanhar-lhe o crescimento, lhe propor
cionavam meios de garantia e defesa. 

Ha um outro aspecto que cabe aqui ser anotado. 
Ê o seguinte: a esse tempo, a regimentação ou processua
lística legislativa observava moldes diferentes dos de 
hoje. O Congresso Legislativo do Estado decretava 
as leis e, nos casos em que era necessária a regulamen
tação da matéria vasada em lei, outorgava ao Executi
vo os poderes bastantes para, por decreto posterior, e 
independente de sua aprovação, exará-la conveniente
mente. 

(171) Nessa ocasião, o Chefe de Polícia ganhava 20 mil 
cruzeiros anuais; os delegados auxiliares, 9.600, ou 800 cru
zeiros mensais; os escrivães da Capital, 200 cruzeiros men
sais e os de Santos e Campinas, 150. 
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Com essa lei n. 522 aconteceu isso, a exemplo, aliás, 
do que já havia ocorrido com outras leis anteriores sô~ 
bre polícia e outros setores administrativos do Estado, 
o que possibilitou a Campos Salles pôr em vigência, 
por decreto de 30 de outubro desse mesmo ano de 1897, 
sob n. 494, o Regulamento elaborado pelo então secretá~ 
rio da Justiça, José Getúlio Monteiro, inegavelmente 
mais amplo e mais completo que os precedentes. Vol~ 

taram a funcionar como auxiliares das aUtoridades 
policiais os inspetores de quarteirão (porque os distri~ 

tos passaram a ser anualmente divididos em quarteirões, 
contendo cada um, pelo menos, à semelhança do que 
outrora preceituavam as Ordenações do Reino e demais 
leis extravagantes, vinte e cinco casas habitadas) e 
introduziram~se os Agentes de Segurança entre os em~ 
pregados policiais. 

Ficou assim estabelecida a classificação das auto~ 
ridades policiais e seus auxiliares : 

Como autoridades policiais, o Chefe de Polícia, 
os Delegados Auxiliares, os Circunscricionais, os do 
interior do Estado, os Subdelegados e seus suplentes em 
exercício, que tinham como funcionários auxt1iares, os 
inspetores de Quarteirão e os Médicos da Repartição. 
Como empregados de polícia, os Agentes de Segurança, 
o Fiscal de Veículos, o Oficial da Polícia do porto de 
Santos e seus ajudantes, o Fotógrafo e seu ajudante, 
os Servidores da Secretaria da Repartição, os Escrivães, 
os Oficiais de justiça e os Carcereiros e seus ajudan~ 
tes. Os delegados Auxiliares e os Delegados da Capi~ 
tal, Santos e Campinas tinham direito a escrivães 
especiais. Perante os outros Delegados, exceto quando 
não tivessem escrivães especialmente nomeados, servi~ 
riam os do Juizo de Direito; e perante os Subdelegados, 
serviriam os do Juizo de Paz. Por outro lado, en-
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quanto não tivessem oficiais de justiça especialmente 
nomeados, as autoridades policiais empregariam, para 
os atos do respectivo ofício, os oficiais de justiça do 
juizo de direito e do juizo de paz. 

Tomou-se, como se vê, toda uma série de provi
dências uteis e capazes de satisfazer às exigências do 
momento. Mas, nem tudo quanto seria de desejar se 
alcançou então. Basta saber que, pelo d.ecreto que 
regulamentou, em virtude de preceito constitucional, 
a Secretaria da Justiça (172), ficaram afetos a essa 
Secretaria inúmeros setores de marcada natureza po
licial, como a organização da força policial, com as 
suas nomeações, permutas, licenças, suspensões, demis
sões e reformas do pessoal da milícia do Estado; os 
quadros da oficialidade e dos inferiores ; o que dizia 
respeito ao armamento, ao equipamento, ao arreiamen
to, ao fardamento, ao material e à disciplina e expe
diente de todos os batalhões e corpos; ao indulto de 
oficiais e praças e tudo o mais que era concernente 
ao Corpo de Bombeiros. 

Contudo, de reforma em reforma, de reorganização 
em reorganização, foi a R.epartição Central de Polícia. 
adquirindo maior número de pessoal, aumentando suas 
divisões e distendendo sua atuação, na busca porfiosa 
de aparelhamento condigno. E mais: até sua nomen
clatura foi algumas vezes alterada nessa sucessão de 
medidas administrativas. Eis a síntese: Pelo decreto 
de 31 de dezembro de 1891, a então Secretaria de Po
lícia do Estado, passou a denominar-se R.epartiçlio 
Central de Polícia, título que manteve até 31 de julho 
de 1896, quando a lei n. 426 autorizou o govêrno a 
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reorganizar a Secretaria da Justiça, a Procuradoria do 
Estado e a Repartição Central de Polícia. Em virtu
de desse dispositivo legal, foi expedido, a 7 de outubro 
desse mesmo ano de 1896, o decreto n. 395, que, regu
lamentando mais uma vez os nossos serviços policiais, 
denominou o nosso órgão governamental de Repartição 
de Polícia do Estado de S. Paulo. .Assim ficou até 
1901, quando, pelo decreto 944, de 14 de setembro, 
lhe deram a designação de Secretaria da Repartição 
de Polícia do Estado de S. Paulo. Poucos anos mais 
tarde, isto é, a 17 de setembro de 1906, pela lei n. 1006, 
foi suprimido o cargo de Chefe de Polícia, ficando a 
Secretaria da Justiça denominada Secretaria de Estado 
dos Neg6cios da Justiça e da Segurança Pública. 
Todas essas alterações, porém, não afetaram a subor
dinação dos neg6cios da segurança pública à Secre
taria da Justiça, que continuou, através de todas as 
suas metamorfoses tit.ulacionais, a superintender toda 
a atividade funcional da Polícia, como 6rgão da admi
nistração pública, isto até 1930, quando, pelo decreto 
4. 789, de 25 de dezembro, foi desmembrado o setor po
licial da Secretaria da Justiça, ocasião em que se criou 
a Secretaria da Segurança Pública do Estado. Con
tudo, não era ainda desta vez que essa Secretaria se 
tornaria autônoma em definitivo. 

O que se sente, através de tudo isso, afinal, é o 
zelo dos administradores dos primórdios r epublicanos 
em São Paulo. Zelo que levou o govêmo a incumbir 
o gênio de Euclides da Cunha, que era então Chefe do 
2.0 Distrito da Superintendência de Obras Públicas, 
a fazer o levantamento topográfico da Ilha dos Búsios 
para o posterior estudo das possibilidades de aí ser ins
talada uma Colônia Penal. E, diga-se de passagem, o 
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relatório apresentado pelo grande autor de "Os Sertões", 
constitui uma peça de larga envergadura (173). 

Saliente-se, por igual, que o Chefe de Polícia, à 
data, José Cardoso de Almeida, timbrava em manter 
um clima de alta eficiência na polícia. Ao falar dos 
inquéritos instaurados, por exemplo, disse ao seu su
perior hierárquico: ... "Foram terminantes as minhas 
recomendações aos delegados e aos subdelegados, no 
sentido de, sem exceção, ficarem concluídos tais inqué
ritos dentro de cinco dias improrrogáveis, como estatui 
o art. 219 do regulamento policial de 30 de outubro 
de 1897, disposição essa que até hoje tem sido invaria
velmente observada" (174 ). E, a seguir, argumenta 
sôbre os benéficos efeitos que vinha experimentando 
com a adoção do "Gabinete de Identificação" recém
instalado: "Não preciso aqui recordar o grande au
xílio que, na identificação dos criminosos, dispensa à 
polícia o engenhoso sistema de Bertillon, cuja base é 
a medida do corpo humano. Menos ainda careço de 
expôr os detalhes do processo, hoje quase universal. 
Com os dados que recolhe, e que são perfeitamente 
seguros, porque as dimensões variam sempre de uma 
para outra, ao passo que, a partir de certa idade, são 
fixas na meSina pessoa, não havendo, por conseguinte, 
as confusões inevitáveis, com a reprodução fotográfica, 
pela similhança das fisionomias, pela facilidade de se
rem estas transformadas, tal sistema assenta em prin
cípios rigorosamente científicos e de absoluta exatidão" 
(175). 

(173) Leia-se o relatório do Chefe de Polícia .José Car
doso de Almeida, ao Secretário do Interior e .Justiça do Es
tado de S. Paulo, em 1902. 

(174) Idem, idena. 
<175) Idena, idena. 
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Apesar de resultados tão auspiciosos, não ficamos 
nisso apenas. Outros :métodos mais eficientes a ciência 
poria ao alcance das nossas possibilidades, com o evol
ver dos anos, e deles nos valeríamos para a maior 
garantia dos identificados e melhor recurso da polícia, 
no âmbito da criminalistica nacional. Adotaríamos, 
assim, após o sistema de Bertillon, inspirado pela an
tropometria, o dactiloscópico, de Willia:m Herschel, 
Francis Galton, Edward Henry, Gustav Roscber, Vu
ceticb, Locard, Gasti, sugerido pelas linhas papilares 
dos dez dedos das mãos (176). 

As nossas autoridades policiais de ontem desdo
braram-se porfiosamente na luta contra o crime e em 
favor da tranquilidade pública de nossa terra, tal co
mo ainda hoje ocorre com as que compõem a curul 
policial paulista. Porque não só Cardoso de Almeida 
agiu com eficiência à testa dos destinos dessa pasta 
complexa e de responsabilidade imensa. Outros titu
lares da polícia, dessa fase por assim dizer inaugural 

(176) Outros sistemas existem, ainda, que outros povos 
adotam, como o Modus Operandi System, de Atcherley, 
que descansa na comparação dos processos de ação dos cri
I'Y';Tlnólns: o Meltlwesen. que constitui na Alemanha e na Aus
trla o coração do serviço de investigação unido ao Steckbrlef, 
isto é, "uma notícia ou aviso de homens procurados em vir
tude de crimes", todos destinados à luta contra o criminoso, 
sistemas esses, como bem observou Aurelino Leal, que bus
cam tirar a Polícia do ambiente de empirismo, em que se 
iniciou, para levá-la a um campo de observação inteligente 
e de processos técnicos. Hoje, mais do que nunca, o movi
mento é intenso no sentido de aumentar o valor da ciência, 
sendo interessante notar que. este novo movimento não se 
originou nos departamentos policiais, mas, segundo Fosdich, 
nas universidades, enchendo de fama os nomes de Hans 
Gross, na Alemanha; de Reiss, na Rússia; de Niceforo, na 
Itália e as universidades de Bucarest e Sienna, onde foram 
criadas cadeiras especiais a respeito. 
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de sua autonomia, entre eles Lucio Alezandro Martins, 
Siqueira Campos, Teodoro Dias de Carvalho Jr., Xa
vier de Toledo, Martiniano de Carvalho, Candido de 
Almeida, Saraiva J r., Godoy Moreira e Augusto Meire
les Reis também lutaram com decisão e energia para 
dar à instituição o eminente sentido de probidade e 
agudeza, exatidão e plasticidade que ora atinge o seu 
ápice com as novas fórmulas organogrâmicas a serem 
postas em execução, e que no final deste capítulo inse
rirelnos com os pormenores cabíveis. 

A assertiva é tanto mais exata quanto alguns deles, 
em chegando, após, ao posto de Secretario da Justiça, 
como foi o caso de Siqueira Campos e do próprio Car
doso de Almeida, reafirmaram seu grande interesse 
pelas atividades policiais, complementando, de maneira 
sensível, através de ·medidas de larga percepção, os 
quadros funcionais da polícia, ao mesmo tempo que 
procuraram dilatar, mais ainda, a esfera de ação dos 
órgãos ligados à segurança do Estado. 

Por essa razão poude São Paulo, em fins de 1905, 
transformar a sua organização policial em polícia de 
carreira, o que representou um passo decisivo para a 
consolidação do alto conceito que, expandindo-se além 
fronteiras estaduais, foi repercutir eln todos os qua
drantes do território pátrio e mesmo no exterior. 

A idéia da polícia de carreira em São Paulo, já 
em 1904 estava firmada. Comprova-o o relatório de 
Cardoso de Almeida, então secretario do Interior e 
Justiça, ao presidente do Estado, Jorge Tibiriçá. Disse 
ele: "Entre as soluções principais e de que dependem 
todas as outras, destaca-se a da polícia retribuída, 
formando uma carreira profissional, coln o acesso pro
gressivo aos diversos cargos, para a necessária educação 
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do pessoal e seu conveniente tirocínio". (177). Prepara
do, MSim, o ambiente, o Presidente Tibiriçá, ao formu
lar sua mensagem ao Congresso, a 7 de abril de 1905, de
clarou ao legislativo que "para melhorar o funciona .. 
mento das instituições polieiais, urgia estabel~cer a. 
polícia de carreira, incumbindo do serviço a pessoal 
escolhido, de aptidões especiais, mediante um regulal' 
sistema de promoções, que permita obter, nos cargoH 
superiores, o concurso de auxiliares experientes, conhe· 
cedores, pela prática, de todas as particularidades do 
importante ramo da administração pública, destinado a 
manter a segurança individual e da propriedade". E, 
num remate incisivo: "Não custa, sem grandes despe· 
zas, ensaiar a ideia nos municípios, nas sédes de co· 
marcas, onde mais cuidados requer a proteção dos di· 
rei tos dos cidadãos". 

Diante de trecho tão expressivo da mensagem pre· 
sidencial, não tardou o Congresso de cuidar do assunto. 
o que, sem dúvida, era justo, porque até essa data. 
apenas o Chefe de Polícia, os dois delegados auxilia
res, os cincos delegados da Capital, os dois de Santmt 
e Campinas e os nove escrivães que serviam a essas 
autoridades eram remunerados. Todos os demais ob .. 
servavam o regime das atribuições honorüicas. Er~m 
os chamados delegados leigos, cuja função era mais de 
presença moral, por isso que tais investiduras se 
atribuíam a homens de procedimento correto, de in
fluência sadia, de senso de equilíbrio, justiceiros, con
sequentemente bem conceituados nas localidades onde 
atuavam como autoridades policiais. 

Todavia, co·m a continuação, os cargos policiais 
passaram a ser dados a elementos ligados à política, o 

(177) Relatório de 1904, existente na Biblioteca da Se
cretaria da Justiça, deste Estado. 
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que acarretou, em certas ocasiões, devido ao sectarismo 
partidário, o comprometimento do bom nome da orga
nização policial, criando essa espécie de mácula que 
ainda hoje se observa nas referências despri'morosas à 
instituição, que se compõe, indesmentivelmente, de ex
pressiva maioria de homens de carater puro e capazes 
de grandes dedicações, até o sacrifício, pela salvaguarda 
dos soberanos princípios que acautelam os legítimos 
interesses da família paulista. 

A medida reformadora era, por isso 'mesmo, ne
cessária. 

O mandonismo do interior, animado pela figura 
clássica do "coronel", que encarnava o poder local da 
polícia política, vinha-se alastrando enormemente. 
Os excessos que se praticavam, principalmente nas 
fases eleitorais, punham sombras espêssas no painel 
das realizações policiais. Depois, continuando a Ca
pital do Estado a crescer vertiginosamente, bem como 
as suas comunas municipais do interior, um número 
infinito de casos negativos começou a refletir a ação 
heterogênea das raças diversas que aqui se iam radi
cando. Impunha-se, assim, uma aplicação mais enér
gica, mais uniforme e mais ampla das medidas policiais, 
por meio da qual o espírito de unidade das ordens dis
tribuídas pela autoridade superior fosse observado sob 
a mística de uma disciplina exemplar, de uma coerên
cia edificante. E isso foi o que a lei 979, de 23 de 
deze'mbro de 1905 teve em mira principal. 

Para atingir tão alto objetivo, porém, reestrutu
rou-se todo o sistema do serviço policial, criando-se 
seis classes de delegados. Na Capital, ficaram os dois 
delegados auxiliares do Chefe de Polícia, compondo a 
1." classe; e mais os cinco circunscricionais que, jun
tamente com os delegados de Santos, Campinas e Ri-
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beirão Preto, compunham a 2: classe. Os :municípios 
de Amparo, Araraquara, Botucatú, Bragança, Guara
tingnetá, J aboticabal, J aú, Piracicaba, Rio Claro, São 
Carlos do Pinhal, São Manoel, São Simão, Taubaté, 
Sorocaba, Santa Cruz do Rio Pardo, Pindamonhanga
ba, Batatais, Franca, Tatuí e Itú, ficaram com delega
cias de 3. • classe. De 4.a classe, os municípios de Araras, 
A varé, Barirí, Barretos, Bocain.a, Caconde, Caçapava, 
Cajurú, Itatiba, Ibitinga, Nuporanga, Pirajú, Ribeirão 
Bonito, Santa Cruz das Palmeiras, Santa Rita do Passa 
Quatro, Santo Antonio da Cachoeira, São Bento do Sa
pucaí, São José dos Campos, São Paulo dos Agudos, 
Serra Negra, Socorro, Bananal, Brotas, Capivarí, Casa 
Branca, Descalvado, Dois Córregos, Espírito Santo do 
Pinhal, Faxina, Itapetininga, Itapira, Jundiaí, Limeira, 
L arena, Macaca, Mogi Mirim, Pirassununga, São João 
da Boa Vista, São José do Rio Pardo e Tieté. De 5:, 
os de Apiaí,Areias, Atibaia, Bebedouro, Campos Novos 
do Paranapanema, Cananéa, Capão Bonito do Parana
panema, Cunha, Iguape, Itaporanga, Ituverav.a, J acareí, 
Jambeiro, Mogi das Cruzes, Paraibuna, Patrocínio do 
Sapucaí, Piedade, Porto Feliz, Queluz, Rio Preto, San
ta Branca, Santa Izabel, São José do Barreiro, São Luiz, 
São Pedro, São Roque, São Sebastião, Sarapuí, Silvei
ras, Ubatuba, Una, Vila Bela e Xiririca. O quadro 
da 6." classe ficou composto dos demais municípios não 
incluidos nas classes an~eriores ou que fossem criados. 

Por aqui se percebe, claramente, que o critério ado
tado nessa reforma foi o das zonas de influência, isto 
é, o gráu de elevação da categoria policial correspondia 
ao desenvolvimento das cidades. 

Quanto aos vencimentos, eles permitem sentirmos 
como o nivel de vida brasileiro se desenvolveu de lá 
para cá. Parecendo-nos hoje irrisórios, os ordenados 

15 
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daquela época eram razoáveis, tanto que exigiam tempo 
integral da autoridade, como ainda hoje exige a carrei
ra policial, impossibilitando-a de exercer qualquer ou
tra atividade. 

O Chefe de Polícia, pela lei em referência, conti
nuou a perceber vinte mil cruzeiros anuais, inclusive 
gratificação. Os delegados auxiliares também conti
nuaram a perceber os mesmos oitocentos cruzeiros men
sais cada um. Já os delegados circunscricionais da 
capital foram aumentados de quinhentos cruzeiros pa
ra setecentos mensais, cada um, bem como os de Santos 
e Campinas, além do recém-destacado para Ribeirão 
Preto - todos considerados de 2." classe. Os de 3.a, 
foram fixados em trezentos e cincoenta cruzeiros; os de 
4•., em duzentos, e os de 5.a, em cento e cincoenta, isto 
é, tanto quanto os antigos escrivães das delegacias de 
Santos e Campinas e menos do que os escrivães da 
Capital, que recebiam duzentos cruzeiros mensais, in
clusive gratificação estabelecida pela lei n. 522, de 26 
de agosto de 1897. 

Talvez com o espírito de economia para os cofres 
públicos do Estado, os autores da reforma em questão 
deixaram sem remuneração os delegados de 6." classe, 
que se destinavam aos demais municípios existentes na 
órbita geográfica paulista. 

Com a manifesta intenção de tornar o policiamen
to o mais eficiente possível, criaram, ainda, distritos 
policiais, servidos por subdelegados, bem assim a fun
ção de inspetor de quarteirão, tornando sem efeito, ao 
mesmo tempo, a cláusula tradicional de obrigatoriedade 
de aceitação por parte de quem fosse indicado para as 
atribuições policiais. Continuaram, contudo, existindo 
os suplentes das autoridades constituída~, de delegados 
e subdelegados, para se encarregarem dos serviços de 
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policiamento e vigilância, sendo de sua obrigação dar 
imediata conta das providências e prisões que efetuas
sem ao Chefe de Polícia, ou à autoridade do respectivo 
distrito, ou, à falta desta, à mais próxima, para o la
vramento dos autos, quando os houvesse, e prossegui
mento das diligências necessárias. 

As atribuições das autoridades ficaram bem defi
nidas nessa lei. Aos delegados auxiliares, cabia o di
reito de residir na Capital, mas seriam obrigados a 
seguir para qualquer parte do território do Estado e 
ali permanecer, quando e enquanto o Chefe de Polícia 
julgasse preciso. Aos delegados circunscricionais, 
competia funcionar especialmente, e residir cada um 
deles na circunscrição que lhe fosse designada. Quan
to aos delegados dos municípios do interior, podia o 
Chefe de Polícia, por conveniência da ordem pública, 
autorizar o da séde da comarca a se transportar a qual
quer dos municípios que a constituíam, para o proce
dimento de certas e determinadas diligências. 

Por essa lei, o Chefe de Polícia, os delegados, sub
delegados e seus suplentes passaram a ser de livre no
meação do Presidente do Estado, observando-se, como 
norma, que só podiam ser nomeados delegados de uma 
classe os que já estivessem servindo na imediatamente 
inferior, do mesmo modo que só podiam ser nomeados 
delegados de primeira, segunda e terceira classes os 
bacharéis em direito, aos quais cabia a preferência para 
os lugares também de 4.' e 5.n classes (177a). 

(177-a) Muitos estudiosos da questão de polícia de car
reira, dessa polícia constituída apenas de bachareis nos car
gos de delegados, acham que poderiam investir-se da auto
ridade policial indivíduos não diplomados em Direito, desde 
que manifestassem, por concurso, aptidão cultural e demons
trassem gôsto e pendor para o mister. Nas universidades 
européias existem cadeiras especializadas em assuntos poli-
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Estruturada, assim, a polícia de carreira no Estado, 
passou a vigorar o regime das remoções e permutas, 
que só se podiam verificar entre delegacias da mesma 
classe e delegados de igual categoria, cabendo, entre
tanto, nos impedimentos não excedentes a 15 dias, se
rem os delegados substituídos pelos seus suplentes, na 

Clals, de modo a facilitar o acesso à carreira policial aos que, 
não fazendo propriamente o curso de Direito, tal como aqui 
o concebemos, desejem seguir essa forma de atividade. Em 
nosso meio também existem ·Opiniões favoraveis à participa
ção de elementos não formados em Direito nos quadros das 
autoridades policiais, exigindo-lhes apenas capacidade men
tal e vocação. Entre os que assim pensam, está o agudo es
pírito de Braz di Francesco. Em seu livro ((Pela Cultura 
Policial", onde aborda aspectos de real interesse para a po
lícia administrativa e judiciária patricia, diz textualmente: 
"Não militamoa entre aqueles que pretendem conferir so
mente aos diplomados em Direito a faculdade de serem ele
vados à investidura de autoridade policial, mas enquanto não 
houver uma seleção feita em concurso, o bacharel deverá me
recer as preferências para o cargo, porque é o profissional 
cujo preparo mais de perto se apoxima da função policial." 
"Um simples caso de flagrante - acentua ele - uma prisão 
preventiva, uma perícia, um crime de dano, um exame do lo
cal de um crime, um caso de acidente no trabalho, exigem 
conhecimentos jurídicos que as bôas intenções não ministram 
e que para adquiri-los são necessários anos de estudo e lon
ga prática; e quando um caso de polícia técnica se apresen
tar para ser apreciado pelo leigo, então o seu desconcerto 
será completo e a ação da justiça e o interesse dos cidadãos 
sofrerá um prejuízo irreparável". O pensamento de Braz di 
Francesco coincide, neste particular, com o de Hans Gross, 
que achava que quanto melhor seja a preparação técnica In
dividual da autoridade, tanto melhor será, com toda a pro
babilidade, a escolha dos meios a empregar. E é precisa
mente disso - concluímos nós - que depende o maior êxito 
da atuação policial. Achamos que, no Brasil, o mais conve
niente ainda é a manutenção do bacharel em Direito nos 
postos chaves das delegacias de polícia, quaisquer que sejam 
as suas categorias. 
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ordem numérica da respectiva nomeação, e nos exce
dentes a esse tempo, por quem o Presidente do Estado 
nomeasse. Como meio de controle, indispensavel, os 
delegados do interior ficaram com a determinação ~x
pressa de ass1duamente fiscalizar os serviços dos sub
delegados dos distritos pertencentes ao município em 
que funcionavam, bem como com a atribuição de, sob 
proposta dos subdelegados, nomearem e demitirem os 
inspetores de quarteirão. 

• • • 
A luta, porém, que o projeto de lei acima provocou, 

ao ser levado à Assembléia Legislativa, não foi 
pequena. Ao apresentá-lo (178 ), Herculano de Freitas, 
que era o leader da bancada situacionista, fez sentir 
o cuidadoso empenho do poder executivo em completar 
a organização dos serviços públicos do Estado, notada
mente no que tocava ao serviço policial. E, funda
mentando-o: 

- "Sabe V. Excia., sr. presidente, que até agora, 
com excepção da Capital, Santos, Campinas e de uma 
ou outra localidade, onde os poderes municipais têm 
votado subvenções parcas à primeira autoridade do mu
nicípio, sabe V. Excia. que os cargos de delegado de 
polícia são exercidos, em regra, gratuitamente, não cons· 
tituem, e·m consequência, uma profissão. 

Os cidadãos, patrioticamente, prestam esse serviço 
indispensavel e extraordinário à ordem e ao interesse 
público, independente de qualquer remuneração. 

Dantes, sr. presidente, .quando o nosso povoamento 
era escasso, quando o movimento social, economico e 

(178) O projeto teve o n. 37, de 1905, 
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político. nas diferentes zonas de S. Paulo era pequenino 
e insignificante, não era muito difícil a u:m cidadão 
prestante poder desempenhar esse cargo, cuidando ao 
mesmo tempo do grangeio da sua vida particular, de 
defesa dos seus interesses privados. 

Entretanto, sr. presidente, as condições de S. 
Paulo se modificaram. A antiga província, em que 
dominava o sertão, é hoje êste Estado povoado por 
quase três milhões de habitantes, Estado onde impor
tantíssimos centros de população e desenvolvimento 
agrícola e industrial se acham espalhados por todo o 
território. 

Em tais condições, o desempenho dos cargos de 
autoridades policiais é dificílimo, não permite férias 
aos cuidados da autoridade, não dá, por consequência, 
permissão a que as autóridades possam ao :mesmo tempo 
tratar dos seus interêsses particulares. E se assim é, 
a consequência necessária e forçada é que a autoridade 
só pode ser autoridade, que o desempenho do cargo 
lhe ocupa todo o tempo, esfôrço e atividade. 

Em tais condições, não se pode pedir ao serviço 
desinteressado de um cidadão o exercício dêsse cargo, 
pois, a não ser um ou outro, e êsses são raros, cujas 
condições de fortuna e de lazer permitem o desempenho 
das funções do cargo de delegado, os outros, ou porque 
não tenham recursos, e precisem- conseguí-los pelo tra
balho, ou porque tenham fortuna e precisem cuidar 
dela, para a sua conservação e desenvolvimento, não 
podem de certo dar os cuidados que o cargo exige no 
seu exercício. Portanto, ou êsse cargo será exercido 
por autoridades que não cuidarão bastante dele, ou 
por indivíduos que não estejam nas condições de 
exercê-lo. 
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Essa é a hipótese teórica, não é, sr. presidente, um 
fato concreto, pois que o patriotis-mo indiscutível do 
paulista tem feito co'm que até agora, sem que caiámos 
nesses dois extremos, os cargos de autoridades poli
ciais sejam bem exercidos em S. Paulo, a despeito do 
sacrifício que acarreta o seu desempenho. 

O congresso conhece bem as dificuldades que en
contra o govêrno para o preenchimento dos cargos de 
autoridade e da1 o fundamento indiscutível da opinião 
manifestada, como disse, pelo saudoso ex-chefe de polí
cia, sr. secretário do interior e pelo sr. presidente do 
Estado, em sua mensagem. 

É, sr. presidente, correspondendo às solicitações do 
poder executivo em relação à organização dêsse ramo 
do serviço público, sinão intimamente concretizado o 
seu pensamento na fórmula da medida que apresento, 
que eu venho trazer à consideração da casa o projeto 
que vou mandar à mesa, organizando o serviço policial 
do Estado de S. Paulo, e para o qual peço dispensa da 
leitura por ser longo e ter de ser publicado no jornal 
da casa". 

A 11 de outubro, na 46." sessão ordinária, entrou 
em primeira discussão e foi sem debate aprovado. 

Cinco dias após, entretanto, ao entrar em segunda 
discussão, o próprio Herculano de Freitas veio à tri
buna declarar que matéria de tanta relevância não 
devia continuar a preocupar a atenção do Congresso 
sem que sôbre ela a comissão de justiça manifestasse 
a sua opinião. Formulou assim um requerimento no 
sentido db enviá-lo à referida comissão, com prejuízo 
da discussão, no que foi atendido. 

De fato, a lR de novembro seguinte, isto é, um mês 
e dois dias depois, a Comissão de Constituição e Jus
tiça apresentou u·m substitutivo ao projeto, em que jul-
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gou, logo de início, deverem ser mantidos os delegados 
de polícia dos municípios que não eram séde de co
marca, quando o projeto os extinguia, subordinando 
tais municípios à jurisdição do delegado da comarca e 
reduzindo-os a simples distritos policiais com o seu sub
delegado ou subdelegados. Daí, passou ao estudo de 
nossa evolução policial, analisando a centralização do
minante na organização policial brasileira e paulista, 
desde 1841, após o regi:me de autonomia local e descen
tralização instituido pelo Código do Processo de 1832. 

O trabalho é brilhante e digno de ser recordado. 
Traçando o panorama da descentralização geral e 

centralização provincial, de 1835 a 1838, em S. Paulo, 
Alagoas, Pernambuco, Sergipe, Maranhão e Paraíba do 
Norte, com as chamadas leis dos prefeitos, indagou a 
Comissão se havia conveniência ou necessidade de aper
tar-se ainda mais a hierarquia policial. Seu pensa
mento era claro. "O presidente do Estado - disse o 
relator - tem a inspecção suprema de tôda a polícia; 
o secretârio dos negócios da Justiça, a sua superinten
dência geral; o chefe de polícia, a sua direção e res
ponsabilidades imediatas. Os três, juntamente com 
dois delegados auxiliares, exercem ação no Estado in
teiro, constituindo o fôro da unidade e atividade indis
pensáveis à administração policial; são o centro pro
pulsor de todo o serviço. Os chefes de polícia, escreveu 
Pimenta Bueno, "são as primeiras molas de atividade 
geral superiores aos delegados, estes aos subdelegados, 
que também o são dos inspetores de quarteirão". A 
presteza e bom desempenho do serviço estão assegura
dos, porque as ordens e a fiscalização podem correr 
com ou sem mediação na escala hierárquica, conforme 
a natureza e exigências do mesmo serviço. A manu
tenção dos delegados dos municípios que não são da séde 
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da comarca e:m nada prejudica ou emperra o sistema. 
Ao contrário, os delegados dêstes municípios continuam 
a ser outros tantos auxiliares úteis gratuitos e cheios 
de boa vontade, com que contará a administração, ali· 
viando os encargos do delegado da cabeça da comarca, 
a qual geralmente fica distante dos mais municípios. 

Os delegados de polícia suprimidos pelo art. 19." 
do Código do Processo Criminal, que lhes passou as 
atribuições para os juizes de paz e inspetores de quar
teirão (arts. 12.0 e 18."), foram restabelecidos com di
ferente carater pelos arts. 1.0

, 4.0
, 6.0 da lei n. 261, de 

3 de dezembro de 1841, e arts. n. 4.0
, 7.0 e 8.0 do Regu

lamento n. 120, de 31 de janeiro de 1842, um para cada 
têrmo, salvo na Côrte e grandes cidades, em que o 
govêrno, ou presidente da província, podia criar mais 
de u:m, marcando o distrito de cada um (17 9). Supri
midos no Estado os têrmos, o art. 5.0 da lei n. 622, de 
26 de agosto de 1897, determinou que em cada municí
pio do Estado houvesse um delegado de polícia, exceto 
no da Capital, em que foram conservados os cinco exis
tentes, com atribuições cumulativas. 

A lei econômica da divisão do trabalho, aplicada 
à administração, o desenvolvimento de população e de 
serviços, tem imposto com o tempo a diminuição da 
zona jurisdicional da autoridade. Daí, o aumento, no 
passado e no presente, de juizes, tribunais e delegados 
com atribuições, ora cumulativas, ora privativas, crea
ções e desmembramentos de comarcas, de municípios, 
de distritos de paz e policiais, circunscrevendo-lhes 
cada vez mais os limites territoriais. 

E:m particular sôbre a Polícia, à Intendência Geral 
de Polícia do Reino, instituída pelo alvará de 25 de 

(179) Cit. Reg. n. 120, arts. 69 e 109. 
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junho de 1760, com ampla e ilimitada jurisdição sôbre 
todos os corregedores, ministros e juizes criminais e 
civis, que dela recebiam as ordens, em tudo que interes
sasse à tranquilidade pública, seguiu-se a criação da 
Intendência da Polícia, da Côrte e do Estado do Brasil 
pelo alvará de 10 de maio de 1808, auxiliada pelos 
juizes territoriais e por um delegado não remunerado 
em cada província, nomeado pela Intendência Geral da 
Polícia. 

Um chefe para a polícia de todo o Brasil e um 
delegado para cada província era uma organização in
viável, e desde logo o aviso de 1 de maio de 1810 auto
rizou a criação de alguns comissários, nos distritos que 
lhes fôssem marcados, incumbidos de receber e fazer 
cumprir as instruções, editais e ordens emanadas do in
tendente geral ou dos seus delegados nas províncias. 
1!lstes comissários tinham um caráter transitório, sendo 
nomeados e instruidos para comissões especiais e mais 
ou menos passageiras. Só depois da Independência é 
que pela portaria de 4 de novembro de 1825 foram 
estabelecidos, com fixidez, comissários de polícia na 
província do Rio de Janeiro e nas mais em que fôssem 
convenientes. Tais comissários serviam nos distritos 
que lhes fôsse'm ~esignados, obrigatOriamente, ·durante 
um ano, salvo a isenção pelo exercício de emprêgo pú
blico incompatível com o serviço de comissário, sendo 
os respectivos títulos de nomeação expedidos gratuita
mente pelo Intendente Geral ou pelos delegados dêste 
nas províncias. Podiam ter o auxílio de cabos de po
lícia, nomeados por proposta sua pelo Intendente Geral 
ou pelo delegado. 

De redução e·m redução de circunscrição, aos co
missários sucederam os juizes de paz, ex-vi da lei de 15 
de outubro de 1827 e do Código do Processo, de 1832, 
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e a êstes um chefe de polícia no município neutro e em 
cada província, delegados nos termos, subdelegados nos 
distritos, inspetores nos quarteirões, em 1841 e 1842, 
e um delegado em cada município, com exceção da 
Capital, em 1897, do Estado de S. Paulo. 

Assim, a unificação da divisão policial e judiciá
ria atual seria um retrospecto prejudicial, sendo certo 
que o antigo termo, e'm que serviam o juizo municipal 
e o delegado de polícia, compreendia em população, 
territórios e afazeres, menos do que a comarca, da qual 
era subdivisão. 

Comarcas existem com três e quatro municípios 
longínquos da sua séde. Os 'municípios não podem ter 
uma população menor de dez mil habitantes, por fôrça 
do art. 50.0 da Constituição do Estado. Em França, 
nas cidades de cinco a dez mil haôitantes, ha um comis
sário de polícia, correspondente ao nosso delegado, e 
nas cidades de população superior, tantos comissários 
quantas vezes houver dez mil habitantes, excetuadas 
Paris e as cidades que tenham mais de quarenta mil 
habitantes, as quais recebem organização especial, ad 
instar da capital federal e das capitais dos nossos Es
tados. O critério geral lá, portanto, corresponde ao 
nosso estabelecido pela lei n. 522, de 1897. Uma popu
lação que é dirigida por uma corporação sua eletiva, 
qual a câmara municipal, merece uma autoridade po1i
cial da gradação do delegado. 

Além da remuneração e favores que propõe o pro
jeto, esta comissão pensa que os delegados, depois de 
dez anos de serviço, contados de acôrdo com a lei das 
aposentadorias, devem perder o cargo somente a seu 
pedido, ou por aposentadoria, ou sentença condenató
ria a pena superior a um ano de prisão, sem prejuízo 
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da faculdade que em todo o caso assistirá ao govêrno 
de removê-lo para lugar da mesma categoria. 

O funcionário que exerceu o cargo espinhoso de 
delegado de polícia durante êsse lapso de te:mpo, a con
tento dos seus superiores, sem incorrer em demissão, 
está nos casos de merecer essa garantia, que é um estí
mulo, a bem da estabilidade e bom desempenho do 
serviço policial. 

Parece também à comissão que, à semelhança dos 
da polícia da cidade do Rio de Janeiro, os suplentes 
dos delegados e subdelegados devem ter por obrigação 
auxiliar o chefe de polícia e as autoridades de que são 
substitutos no serviço de policiamento e vigilância que 
lhes for distribuído, em casos extraordinários ou ur
gentes, ainda que não estejam com a vara, dando conta 
das providências e prisões que efetuarem ao chefe de 
polícia ou à autoridade do distrito ou de serviço, mais 
próxima, as quais lavrarão os autos e prosseguirão nas 
diligências legais. 

Será esta uma corporação que, proveitosa ao ser
viço, exercita os suplentes e oferece-lhes ocasião de reve
larem suas aptidões. 

O substitutivo, ora oferecido em separado, exten
deu ao cargo de chefe de polícia, por maioria de razão, 
o dispositivo do projeto que extingue a obrigatoriedade 
da aceitação da nomeação de delegado. Fora disso, 
apenas foi modificada a simples redação de alguns ar
tigos, deixando-se de inserir outros que são meramente 
reprodução de artigos de leis vigentes que não sofreram 
altetação. R(lpetir parte do que já é das leis atuais, 
sem necessidade ou modificação apreciável, dá lugar a 
suposição de que deixa de vigorar o que não foi repro
duzido. Ora, não se trata absolutamente de uma con
solidação, nem da creação de um serviço novo, mas de 
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simples modificação no existente, nem ainda de uma lei 
re'modeladora por completo de uma instituição. Por 
isso, desde que a reedição era deficientíssima, a comis
são houve por melhor não tocar na proposta da lei, 
sinão nos pontos que importam em relação no sistema 
legal em vigor neste momento" (180). 

Oito dias após, ao entrar o projeto, englobada
mente com o substitutivo da comissão de justiça, em 
segunda discussão, Fontes Júnior veio à tribuna para 
impugná-los, declarando-se contra a vitaliciedade dos 
delegados de polícia. "Eu não compreendo - disse 
êle - como é que o honrado leculer desta casa e a hon
rada co·missão de justiça, ao passo que dão inteira e 
plena liberdade ao govªrno para a escolha, nomeação 
e demissão do seu chefe de polícia, autoridade superior, 
que superintende todos os negócios atinentes à ordem 
pública, entretanto vêm pôr peias à livre nomeação, 
demissão e remoção das autoridades policiais, subalter
nas do chefe de polícia. Para mim é U:m grave de
feito, que em breve futuro creará peias muito sérias à 
boa gestão dos negócios, à administração pública, êsse 
vezo do Conoaresso crear vitaliciedades disfarçadas a 
tôda a classe de empregados públicos; e o projeto in
corre nêsse vicio" ( 181 ). O ilustre deputado foi por aí 
afora. Entendia que o cargo de delegado de polícia ou 
de autoridade policial, falando em geral, era de abso
luta confiança do govêrno, razão por que achava que 
o govêrno, na nomeação, demissão ou re·moção de auto
ridades policiais, não devia, por que não podia, em 
absoluto, ter peias, ao passo que o projeto e o seu subs-

(180) Relato apresentado à sala das sessões legislativas, 
a 13 de novembro de 1905, por Oliveira Coutinho e Nogueira 
Jaguar!be. · 

(181) Ana'-t da Assembléia Legislativa. 
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titutivo vinham atar as. mãos do govêrno, dando-lhes, 
como ficha de consolação, simplesmente o direito de re
moção. 

Por êsses e outros motivos, resolveu êle apresentar 
um substitutivo, em que conferia ao govêrno a ampla 
liberdade de nomeação, demissão e a remoção dos de
legados, ao mesmo tempo que alterava a tabela de ven
cimentos das autoridades policiais, tendo em vista a 
população, a situação geográfica, a estatística criminal 
e outras circunstâncias que o interêsse de ordem pú
blica determinasse. Não lhe parecia também, terem 
o lead.er da Assembléia e a comissão de justiça "obede
cido a um critério único na determinação dos ordenados 
das autoridades" (182). 

Na sessão de 24 de novembro dêsse mesmo ano, fo"i 
apresentado o parecer n. 123, da comissão de fazenda 
e contas, que, à vista do projeto em discussão e depois 
de ouvir os membros da comissão de justiça e com êles 
combinar a melhor solução que o mo·mento e as fôrças 
orçamentárias comportavam, opinou fôsse aquêle pro
jeto aprovado com as seguintes emendas: 

--. Ao art. 2.0 letra c, um delegado de comar
ca, com residência na séde desta, e jurisdição em 
tôda ela, e um delegado em cada um dos outros 
municípios que a compõem; 

- Ao art. 5.0 § 2.0
: Só podem ser nomeados 

delegados de 1.11
, 2.11 e 3.' classes os bacharéis em 

direito, tendo os mesmos preferências para os lu
gares de 4.11 e 5.8 classes; 

- Ao art. 6.0
, diga-se - "delegado de co

marca". 

(182) Idem, sessão de 21 de novembro de 1905. 
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Aumentou-se, ainda, o vencimento dos delegados de 
3.a classe, para 350 cruzeiros, e os de 4.a, para 200. 
Suprimiu-se, por fim, o município de Santa Cruz do 
Rio Pardo. 

Fontes Júnior sentiu que o projeto observaria trâ
mite vitorioso na casa legislativa paulistana. Por isso, 
oposicionista, não titubeou em voltar à tribuna, na 
sessão de 28 de novembro, para refutar, mais uma vez, 
certos ângulos do diploma legal, principalmente o da 
efetivação das autoridades policiais. Terçou as armas 
de sua inteligência com Joaquim Augusto e Oliveira 
Coutinho, êste na qualidade de membro da comissão 
de justiça. Curioso é que Washington Luiz, ao tempo 
deputado, era também contra a vitaliciedade das auto
ridades policiais, razão por que se empenhou em que a 
questão fôsse suficientemente esclarecida, o que levou 
Fontes Júnior a estender-se sôbre a matéria. Mas Oli
veira Coutinho, percebendo o curso das opiniões de seu 
colega, resolveu não só obstá-lo com apartes amiudados 
e desnorteantes, como, por fim, tomar a palavra e 
apresentar à votação da casa um novo substitutivo ela
borado de acôrdo com a comissão de fazenda, no qual 
se haviam aproveitado as emendas apresentadas no de
curso das discussões sôbre o assunto. Foi a vitória do 
projeto, pois, ao entrar em 3.a discussão, na sessão de 
primeiro de dezembro, aprovaram-no sem debate, e ime
diatamente o enviaram, por proposta de José Vicente, 
ao Senado, donde retornou, com ligeiras emendas, a 
18 daquele mês, sendo aprovado em discussão única dois 
dias após e, finalmente, convertido em lei, que rece
beu o número 979, a 23 de dezembro daquele ano dlól 
1905. 

e o • 
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Na realidade, a êsse tempo não só Fontes Júnior 
e ·washington Luiz eram contra a vitaliciedade dos de
legados de polícia. Mesmo anos depois, homens do co
turno de Aurelino Leal, emérito constitucionalista, 
eram apenas em têrmos favoráveis à medida que 
obteve ganho de causa em ,São Paulo em 1905. Em 
entrevista à imprensa, dez anos após a instituição da 
polícia de carreira em São Paulo, êsse eminente jurista, 
que com tanto brilho e eficiência dirigiu os negócios da 
Chefatura do Distrito Federal, declarou que não era, 
como a muitos se tinha afigurado, um partidário exal
tado da polícia de carreira. E, definindo-se : "Ela tem, 
evidentemente, lados fraquíssimos. É indispensável, 
porém, a necessidade de amparar a carreira do poli
cial, encorajando-o, animando-lhe o amor à profissão, 
premiando-lhe o zêlo, estimulando-lhe o acesso, tudo 
isso, porém, sem que o funcionário conte mais com a 
inamovibilidade absoluta que lhe assegure a lei do que 
com os créditos, a sua boa fama e as excelências da 
sua conduta profissional" (183). 

A verdade, porém, é que tôda essa luta, tôda essa 
diferenciação concepcional outra coisa não refletia 
senão o desejo de darem, todos êles, à polícia uma ex
pressão cada vez maior e mais destacada. 

É bem de ver que, logo após o estabelecimento da 
polícia de carreira, reformaram a Secretaria da Jus
tiça, que passou a denominar-se Secretaria de Estado 
dos Negócios da Justiça e da Segurança Pública (184), 
ocasião em que suprimiram o cargo de Chefe de Polí
ci~ ficando tôdas as suas atribuições sob a jurisdição 
do secretário da Justiça, a quem passou a competir, 

(183) Entrevista concedida ao "J<lrnal do Comércio", 
em 1915. 

(184) Lei n. 1006, de 17 de setembro de 1906. 



HISTÓIUA DA POLÍCIA CIVIL DE SÃO PAULO 219 

como centro de tôda a administração policial do Es
tado, a direção e superintendência do serviço policial, 
bem como a distribuição da Fôrça Pública no Estado, 
conforme as necessidades. 

Não obstante, pouco tempo durou essa fusão, que re
fletia flagrante desprestígio dos foros adquiridos pela po
lítica. A sociedade paulistana continuou a expandir-se 
em ritmo seguro e célere e as exigências de vigilância 
em defesa dos princíp\'>S morais da comunidade ban
deirante começaram a reclamar a reconquista da auto
nomia de tão amplo e delicado setor da administração 
pública. E, desta feita, de maneira mais imperativa 
do que dantes. Não é que crescéssem de um momento 
para outro os índices da criminalidade em nosso meio, 
nem que abusos dos elementos negativos alterassem de 
improviso os nossos círculos de atividade comum. 
Não. O natural desenvolvimento, a expansão normal é 
que fizeram os nossos homens sentir as necessidades 
maiores que se foram 'manifestando no todo dêsse am
biente hoje férvido e vibrátil de São Paulo. O dina
mismo da população, o crescimento dos negócios, a am
pliação das realizações de novas empresas, a criação 
de novos hábitos, surgidos ao influxo do cosmopoli
tismo em formação, cosmopolitismo que foi absorvendo, 
eliminando o remanso da fase provinciana, para dar 
lugar à uma agitação constante, peculiar à metr6pole 
nascente - tudo isso, sim, determinou, em pouco tem
po, não só o aumento do ní1mero de autoridades no 
interior do Estado, como motivou, justificadamente, o 
desmembramento e a autonomia das atividades poli
ciais paulistas. 

Assim, a 21 de novembro do ano seguinte, pela lei 
n. 1.102, aduzira:m-se novos e numerosos municípios 
às 3.8 e 4.• classes, ficando reservados à !$.• todos os 

16 
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demais municípios não incluídos nas classes anteriores. 
Fez-se, por conseguinte, a supressão de tôdas as dele
gacias de 6.4 classe, o que importou no desaparecimento 
dos delegados leigos. Evidentemente, foi mais um 
passo para a definição das prerrogativas das autori· 
dades policiais, fruto, já se vê, dos estudos de carater 
administrativo, que visavam o aperfeiçoamento das 
atividades policiais específicas. Aliãs, êsse é u·m dos 
aspectos mais característicos da organização policial de 
São Paulo: a continuada luta pela adaptação de seu 
aparelhamento humano e organogrâmico às exigências 
da sociedade sempre em evolução. 

Uma síntese do que ocorreu nos anos seguinte~\ 

abonam a nossa afirmativa. Porque por ela se vê,. 
de modo comprobatório, que os nossos ad:ministradores, 
além dessas conquistas tôdas, frequentes e objetivas, 
continuaram a adotar outras vãrias medidas com o de
clarado intúito de aprimorarem o nosso organismo po· 
licial. A 14 de fevereiro de 1907, por exe·mplo, pro
curou-se regulamentar a Colônia Correcional da Ilha 
dos Porcos (186). que seria transferida, posteriormente, 
para Taubaté (186), e a 18 de julho dêsse mesmo ano, 
buscou-se conRolidar a legislação sôbre processos poli
ciais, recolhimento de menores ao Instituto Disciplinar 
e internação na Colônia pre~itada (187). Dois anos 
depois, deu-se regulamento aos divertimentos públicos 
(188) e ampliou-se o nú·mero das delegacias auxiliares, 
com a criação de mais duas (189). Mais um interregno 
de dois anos, e criam o serviço de assistência· policial, 
definindo as atribuições dos médicos e enfermeiros a 

(185) Decreto n. 1438. 
(186) Lei n. 1445, de 28-12-1914. 
(187) Decreto n. 1490. 
(188) Decreto de 18-3-1909. 
(189) Lei de 20-10-1909. 
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êle ligados (190). Não bastaram, porém, essas provi
dências: em 1912, a 16 de dezembro, pela lei n. 1.342, 
reorganizaram vários departamentos da Secretaria da 
Justiça e da Segurança Pública, ocasião em que foi 
criado o Gabinete de Investigações e Capturas, a ser 
dirigido por um delegado auxiliar designado pelo se
cretário da Justiça e Segurança Pública, e composto 
de duas secções distintas : a de Investigações e Captu
ras e a de Identificação (191). 

Foi êsse, indubitàvelmente, um dos pontos altos 
da polícia paulista, porque veio reaparelhar melhor os 
nossos serviços policiais e estender, de muito, a ação de 
nossas autoridades, ação que, dando os frutos previstos 
na repressão aos cri'mes e aos delitos cometidos, deter
minou o estabelecimento, no ano imediato, do regime 
penitencir.Tio do Estado (192), e, pouco adiante, veio 
influir na nova regulamentação da Polícia Marítima 
(193), do Instituto Correcional (194) e da Cadeia Pú
blica da Capital (196). 

A 17 de novembro de 1916, pela lei n. 1.510, mo
dificaram novamente o sistema policial do Estado. 
Criaram, então, o cargo de Delegado Geral de Polícia, 
provido pelo presidente do Estado e, como dantes, su
bordinado, direta e imediatamente, ao Secretário da 
Justiça. Pelo parágrafo único do art. 1.0

, ficou esta
belecido que, quando para êsse cargo fôsse escolhido 
um dos delegados auxiliares, não perderia êle o seu 
lugar e seria considerado em comissão. Competia-lhe: 

(190) Lei n. 1252, de 14-9-1911. 
(191) Coleção de Leis e Decretos do Estado de S. Paulo. 
(192) Lei n. 1406, de 26-12-1913. 
(193) Decreto de 16-3-1915. 
(194) Decreto de 18-3-1915. 
(195) Decreto de 12-8-1915. 
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a) superintender o serviço policial do Es
tado; 

b) providenciar sôbre tudo o que se refe
risse à prevenção dos delitos e ·manutenção da 
ordem pública; 

c) velar pelo cumprimento dos deveres das 
autoridades policiais e seus auxiliares, no que fôsse 
concernente ao serviço policial e bem assim pela 
execução dos respectivos regulamentos; 

d) na ausência do Secretário de Estado, ou 
quando êste autorizasse, informar os processos de 
habeas-corpus, requeridos perante o Tribunal de 
Justiça ou perante o Juizo Criminal; 

e) assinar as co'municações, passes e tele
gramas, bem como a correspondência relativa a in
formações necessárias à instrução ou decisão de 
assuntos dependentes da Secretaria, desde que não 
importassem em autorização de despesa ou apro
vação de atos. 

Criaram-se, ainda, sete delegacias regionais, com 
vencimentos e categorias iguais aos dos delegados de 
2." classe. Aproveitaram-se, nesse grupo, as delegacias 
de Santos, Campinas e Ribeirão Preto, às quais se jun
taram as de Guaratinguetá, Botucatu, Araraquara e 
Itapetininga. Além disso, mais êste evidente sintoma 
de que a polícia estava empenhada na revisão dos va
lores locais: as delegacias de Areias, Apiaí, Cananeia, 
Jambeiro, Patrocínio do Sapucai, Piedade, Paraibuna, 
Queluz, Sarapui, Silveiras, Santa Bárbara, Santa Iza
bel, S. João do Barreiro, Ubatuba, Una, Vila Bela e 
Xiririca, que pela lei 1.102, de 21 de novembro de 
1907, haviam sido classificadas em 4." classe, passaram 
para a 5."; e as de Conceição de Monte Alegre, Cru-
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zeiro, Itararé, Matão, Penápolis, Piratininga, Salto de 
Itu, Monte Alto, que eram de 5.• classe, passaram para 
4:. Reafirmou-se, aí, o critério da importância de 
cada município na vida econômico-social do Estado, 
critério que até hoje vem sendo observado. 

Um mês mais tarde, pelo decreto n. 2.744-A (196), 
fixaram as jurisdições policiais das Delegacias Regio
nais, que foram alteradas, posteriormente, algumas ve
zes, segundo as conveniências do serviço policial; e no 
penúltimo dia dêsse meS'mo ano reorganizaram, mais 
uma vez, os serviços da Secretaria da Justiça e da Se
gurança Pública. Para o expediente da Diretoria da 
Justiça e Contabilidade criaram três secções e para o 
da Segurança Pública, duas, ficando o pessoal da Di
retoria do setor policial composto de um diretor, dois 
chefes de secção, dois primeiros escriturários, dois se
gundos, três terceiros escriturários e dois auxiliares, 
através do qual ficou sendo, igualmente, executado 
todo o expediente da Delegacia Geral (197). 

Apesar dessas últimas alterações, porém, não tar
dou muito a ser tomado, novamente, o fio de continui
dade de reformas na nossa polícia, o que se explica, 
sem sombra de dúvida, porque êsse período foi marca
damente evolutivo de nossa sociedade, e os nossos ho
·mens públicos, principalmente os responsáveis pelo 
setor policial do Estado e do País, estavam, já a essa 
altura da vida nacional, persuadidos da necessidade de 
desenvolver mais ainda as nossas atividades nesse sen
tido, na persuasão de que, assim, ficaríamos aptos a 
acompanhar condignamente o surto de progresso então 
manifestado, assim nos índices imigratórios, como nos 

(196) De :1.0-12-1916. 
(197) Lei n. 1537, de S0-12-1916. 
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econômico-financeiros de nossos principais centros ha
bitacionais. Tanto que, a 3 de maio de 1917, realiza
ram, no Rio, sob a presid~ncia de Aurelino Leal, chefe 
de polícia à data, uma Conferência Judiciária-Policial, 
a que compareceram representantes de tôdas as polí
cias dos Estados, com o intúito de estudar-se mais deti
damente as medidas que deveriam ser adotadas, daí 
em diante, em favor de nossa segurança pública. A 
advert~ncia que o presidente do eonclave fez ao País, 
logo de início, foi dessas que valem pela fundamen
tação mesma de um programa de enobrecimento de 
uma classe. Disse êle que, quando se refletir madu
ramente em que "o direito universal da polícia admi
nistrativa" se destina cc à manutenção da ordem pú
blica, à custa de uma limitaQão oportuna da liberdade 
pessoal", ver-se-á como é delicada e melindrosa, numa 
sociedade civilizada, a montagem do aparelho regula
dor dessa função de prevenção e de defesa, e com que 
molas é preciso constituí-lo para aumentar a segurança 
geral com o mínimo possível de restrições. A verdade 
dêste enunciado é inconteste. E por estarem apercebi
dos dela é que os nossos homens não só viviam pro
curando, administrativamente, dêsenvolver o nosso or
ganismo policial, como chegaram até a dar novos recur
sos jurídicos como elemento de eficiência maior à ação 
policial. A exemplificação têmo-la, bem caracterizada, 
no fato de, para não proibir sistemàticamente o que 
pode ser objectivado em uma prática normal, se bem 
dirigido ou explorado, haver o direito criado uma fi
gura especial, que bem atendia às circunstâncias da
quele nosso momento social: a prmàição da polícia com 
reserva de permissão, ou seja, a possibilidade de uma 
permissão condicional em assunto relativamente ao 
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qual a proibição é a regra (198 ) .. Tão necessâtia foi 
essa figura e tão útil nos tem sido, que ainda hoje per
manece viva em nosso sistema aJministrativo. 

Com essas e outras conquistas é que a ação da 
polícia, não só em nosso meio, mas em tôda a parte, 
passou a desenvolver-se mais livremente e de maneira 
mais segura e mais profunda, estendendo-se, ipso-fato, 
e por inspiração da consciência, a todo o círculo que 
vai da supressão total, definitiva ou provisória, até às 
restrições parciais. Tudo, entretanto, para melhor ga
rantir o indivíduo na sociedade, intúito que leva a 
polícia, quase sempre, a transpor o âmbito da vida 
privada para atingir o benefício do maior número. 

Evoluímos, realmente, nos últimos anos, tanto e 
tanto nesse terreno, que o indivíduo chegou ao ponto 
de, dentro de seu lar, vir muitas vezes a sentir a ação 
da autoridade ou dela precisar, chamando-a em seu socor
ro, :muito embora o princípio da não intervenção seja 
a regra jurídica das atividades policiais. A atuação, 
porém, da polícia, nesses casos, é limitada. Se, entre
tanto, o cidadão deixa a casa, aí, sim, a polícia o colhe 
de todo. Os seus próprios passos, a sua liberdade de ir 
e vir, o seu modo de conduzir-se, tudo pode ser sujeito 
à inspeção dos guardas da segurança. Dessa extrema 
absorção de administração policial, isto é, de govêrno, 
é que se desagregou a função judiciária, com a con
quista de sua independência, passando o direito priva
do a ser aplicado pelo juiz. 

Tudo isso, aliás, foi estudado e reduzido à concei
tuação edificante do poder de polícia, no conclave em 
referência, ocasião em que a polícia, como qualquer outra 
atividade administrativa brasileira, ficou inteiramen-

(198) Aurelino Leal, op. cit. 
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te submetida às condições do Estado Constitucional e 
dos princípios do regime do direito. Contudo, reco
nhecendo os congressistas que é impossível resolver-se, 
no campo amplíssimo das relações policiais, o proble
ma da ordem pública segundo um critério geral de enu
merãção, convencionou-se ficar reservada às autoridades 
policiais uma zona de exame pelbSoal, compreendida 
- e só assim se concebe - em um círculo nitidamente 
descrito de princípios jurídicos incontestaveis. A me
dida foi sábia. Porque com ela desapareceu o arbítrio, 
incompatível com o estado de direito, ficando, como 
força predominante, o poder discricionário, que, não 
obstante, tem seus preceitos, suas regras, seus princípios, 
que o administrador não deve esquecer, sob pena de 
ver seus atos anulados pelo judiciário, ou, se a lei o per
mitir, pelo superior hierárquico. 

Dessas disposições observa-se que as nossas auto
ridades sentiram, ante as exigênl.lias que o crescimento 
de nosso a·mbiente revelava, ser necessário sistematizar 
e conceituar melhor a ação policial em nossa configu
rac;ão geográfica. E o que conseguiram nesse Congresso, 
que contou com a participação de elementos da polícia 
paulista, nos foi profundamente util. Primeiro, por
que se cogitou de aproximar, de maneira :mais firme 
e mais sólida, a ação da autoridade policial à da auto
ridade judiciária. .Depois, porque se deu à polícia em 
terras pátrias um sentido mais disciplinado e mais 
amplo. A urelino Leal, que pontificou nessa Confe
rência, fez sentir - e essa observação é fundamental, 
alé·m de honrosa para os fôros policiais brasileiros -
não ser a força o aparelho específico da Polícia, e sim 
o poder realizador do próprio Direito, e, portanto, base 
d.o Estado. Com iss.o ele sintetlsara o pensamento 
jurídico de Ibering, que definia o direito como um 
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conjunto de normas, em virtude das quais, em um Es
tado, se exerce o constrangi'mento. Parecendo, à pri
meira vista, que a definição, como acentuou Aurelino 
Leal, institúi o reinado da força, o que ela na realidade 
pleitêa é o domínio da lei, da regra, da norma reguladora. 
Porque é sabido que o constrangimento e a norma 
produzem a disciplina. E a disciplina é a ordem. E 
a ordem, o fim colimado pela organização policial. 

Ao poder de polícia, que foi então amplamente 
definido, estabeleceu-se que deveria ser sempre prati
cado em um sentido proporcional, como queria Otto 
Mayer, que achava que todo o excesso inutil é incom
patível com o regi'me do direito, o que não quer dizer 
que nos casos em que falhar a brandura e a persuasão, 
a autoridade não salve a ordem pública. . . Esta foi 
a linha de conduta adotada na Conferência, linha que 
ainda hoje devemos mantê-la, porque encarna a nor
ma reguladora da ordem, a discreção dentro de uma 
norma geral, de fundamentos plenamente jurídicos, e, 
finalmente, a proporcionalidade dentro da própria 
discreção, como queria Aurelino Leal. E é o caso de 
recordarmos também a teoria de Vasconcelos quando 
definia a coerção ou o emprêgo da força como o meio 
de que se serve a autoridade para tornar efetiva a or
de·m dada, "vendo-a se cumprir como nela se contém". 
Achava o ilustre jurista que não basta o jus adicendi, 
a norma imperativa, o princípio determinativo, para 
que a lei tenha execução. As mais das vezes, são debal
de todos os meios suas6rios empregados, em que pese 
o tato, a habilidade, a argúcia com que o policial se 
empenha no exercício de sua função. O uso da força 
material, da força bruta, vem, às vezes, como conse
quência da repulsa inopinada, violenta, do indivíduo 
sôbre o qual recái as vistas dessa mesma autoridade. 
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Por isso, para ele a defesa coletiva, o estado de ·neces
sidade, justifica·m plenamente o emprêgo de meios vio
lentos, constituindo o jus agendi um verdadeiro dever 
de salvação pública, um como vim vi repellere licet 
aplicado à segurança coletiva (199). 

Ao aprofundarem a significação do poder de polí
cia, reconheceram os componentes desse Congresso que 
deve ele assentar, e realmente assenta, no dever, de 
natureza moral e jurídica, que o indivíduo tem de não 
perturbar a ordem pública. Compreende, por isso 
mesmo, esse poder, as penas de polícia aplicadas pelo 
Ju<liciá;rio, me~ian'te garantias processuais pre~est::!
belecidas na lei (20°). Traçando-lhe, por outro lado, 

(199) José Matos de Vasconcelos, Direito Administra
tivo. 

(200) Definindo o assunto, Aurelino Leal mostrou ha
ver, entretanto, um certo número de penas de carater ad
ministrativo que podem ser impostas pelos chefes de ser
viços, estando, entre elas, as chamadas penas de polícia, 
inteiramente distintas das penas do direito penal comum. 
Dois sistemas orientam a matéria: o sistema françês, que 
Stein chama político-civil, segundo o qual todas as penas 
devem ser inscritas no código penal geral; e o sistema opos
to, cientificamente melhor, segundo o jurista bahiano, que 
consiste em distinguir o direito penal no seu verdadeiro sen
tido do direito penal de polícia. Quer dizer: a par do código 
penal geral, institui-se um código penal de polícia. Os ana
listas dizem que o delito de polícia ou· administrativo, pu
nível com uma pena de polícia, escapa ao conceito do dolo 
e da culpa. Otto Mayer, por exemplo, diz que tudo depende 
unicamente do fato exterior do dever não cumprido, dever 
que é evitar perturbações da boa ordem. E' prevista, po
rém, ao indivíduo colhido pela pena, faculdade de defesa. 
E, consoante conceitua ainda Aurelino Leal, entre as causas 
que podem determinar a inaplicação da pena estão a falta 
de discernimento, a legítima defesa, o evitamento de mal 
maior, a provocação e o êrro dentro da natureza do delito 
administrativo. Ribas, com aquele equilíbrio que torna as 
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o li'mite, estabeleceram que, em princípio, ele não deve 
atuar sôbre a vida privada do indivíduo, nem sobre a 
manifestação normal das atividades sociais, nem quan
to a competência judicial. Mas ~ note-se a subtileza 
salientada pelo relator da tese respectiva - só em prin
cípio é que o poder de polícia não atua nesses casos, 
porque, dentre as restrições que as liberdades comportam, 
está a necessidade de ser permitida e·m direito a entra
da nas casas particulares "para restabelecer a ordem 
pública" (201 ). 

páginas de seu "Direito Administrativo" sempre aplicáveis, 
observava que, conquanto a aplicação do direito penal co
mum seja da exclusiva competência do poder judicial, não 
se deve privar a administração da atribuição de reprimir e 
prevenir pela punição aqueles atos que, embora a consciên
cia da nação algumas vezes os não justifique como crimi
nosos, opõem tropeços ao desenvolvimento regular da ação 
administrativa e prejudicam a causa pública. O argumento 
é procedente. E tanto que o nosso Código Penal, de 1890, 
no seu art. 410, aproveitou-o convenientemente. 

Um ponto mais existe consagrado em matéria de pena 
de polícia: é o de que ela pressupõe a violação do dever 
para com a polícia, violação que se apurará, dando-se ao 
contraventor todo o direito de defesa. A autoridade con
serva, na aplicação das penas coercitivas, uma certa dia
ereção, aplicando-as dentro dos limites da lei, com maior ou 
menor energia. Entretanto, pronunciada a pena, escapa à 
autoridade, salvo clara disposição da lei, competência para 
revogá-Ia. 

(201) Aliás, como ficou esclarecido nesse Congresso, já 
a lei o permitia nas hipóteses a que se referem os arts. 197 
e 199 do Código Penal. De modo que, dentro do seu pró
prio lar, o homem não fica de todo independente das auto
ridades da segurança. Aí, um simples rondante pode pene
trar à noite, se ocorrer incêndio, se houver ruína iminente, 
se houver inundação, se se pedir socorro, se contra alguem 
se cometer algum crime ou violência; e, de dia, nesses mes
mos casos ou mediante certas formalidades, quando se tiver 
de proceder à prisão de dellnquentes, à busca ou apreensão 
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Quanto à essência do poder de policia, foi relem
brada, nesse Congresso, a palavra conceituosa de Otto 
Mayer, que a encarava como a manifestação mesma do 
poder Público tendente a fazer cumprir o dever geral 
do indivíduo para com a sociedade e a ad·ministração, 
dever que existe hoje mais do que ontem, e que lhes 
defende os interesses, e que, de antemão, é considerado 
inato. Ele não só nos leva a não perturbar a boa or
dem pública, como nos anima a evitar, cuidadosamente, 
e mesmo impedir, as perturbações que poderiam provir 
da inobservância desse dever ( 202). 

Do ponto de vista da interpretação dada ao poder 
de polícia, o argumento apresentado foi o de que, qual
quer que seja o laivo de metafísica que se perceba na 
concepção desses deveres inatos, o fato é que o indivíduo 
apresenta múltiplas dependências na sociedade. Em 
um sem número de relações, ele é um instrumento pas
sivo e não um agente de atividade. E, se, cedendo a 
qualquer fenomeno de ordem fisiológica, moral ou so
cial, o indivíduo rompe os limites que são impostos à 
sua conduta, o aparelho de coerção passa do seu estado 

de objetos havidos por meios criminosos, à investigação dos 
instrumentos ou vestígios de crimes ou de contrabandos, à 
penhora ou sequestro de bens que se ocultarem, ou nos ca
sos de flagrante dellto, ou em seguimento do réu achado em 
flagrante. Todavia mostrou Aure!lno Leal que não só em 
tais hipóteses a intervenção policial se reflete na vida pri
vada. Quando a lei não a permite claramente, não é raro 
que o próprio indivíduo a reclame contra terceiros. Uma 
má vizinhança é a.ssunto com que se ocupa todos os dias a 
autoridade policial. E se aqui esta não intervem, exercendo 
o constrangimento legal, pode, entretanto, atuar por um pro
cesso habil de composição, de conselho e sugestão amistosa. 

(202) - Droit Adm. de l'Emp. All., voz. II, citado. 
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latente a uma condição patente, e redú-lo à passivida
de (203). 

Quanto ao exercício desse poder, ficou positivado 
que ele se objetiva com o emprêgo dos seguintes meios: 

a) - regulamentos, ordens e proibições ; 
b) - permissões ou autorizações; 
c) coerção ou o uso da força destinada a repri-

mir o mal. 

Ficou, ta'mbém, consagrado nesse conclave que o 
poder de polícia deve estender-se a todas as relações 
coletivas nas quais se note a presença de deveres para 
com a polícia (204), os quais são considerados como ju-

(203) A lição é de Aurelino Leal, que a fundamenta 
assim: o indivíduo não faz isto ou aquilo, porque não pode 
fazer: ou então, se fizer isto ou aquilo, que lhe é vedado 
fazer, sabe que encontrará uma força atuando em sentido 
contrário ao seu movimento. Esta força, em simples con
dição latente, tem a virtude de apassivar o indivíduo; e este 
se deixa apassivar ou pela sua perfeita adaptaç(J.o ao meio 
social e jurídico, ou pelo receio de que contra ele funcione 
o aparelho de coerção que realiza o direito. 

(204) Essa figura jurídica da extensao do poder de po
lícia, pretende que ela alcance a liberdade de trânsito pú
blico; a inspecção de escolas, colônias correcionais, diverti
mentos, teatros e espetáculos públicos e agências de serviços; 
a fiscalização de serviço marítimo, sem prejuízo das atri
buições da Capitania do Porto da Alfândega, rodoviário e 
aéreo; a formulação de inquéritos sôbre incêndios; as pro
vidências sôbre o que pertence à prevenção de delitos, si
nistros, riscos e perigos comuns; o julgamento de corpos de 
delito; a prisão dos réus em flagrante delito ou contravenção, 
ou indiciados antes de culpa formada, contra os quais haja 
mandado ou ordem de prisão por autoridade competente, 
ou pronunciados em crimes não afiançados ou em crimes 
inafiançáveis e os indivíduos que tiverem sido condenados; 
a representação à autoridade judiciária sobre a convenien-
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ridicamente definidos e válidos, antes mesmo de serem 
regulados de um modo quálquer pelo direito positivo. 
Otto Mayer, que esposou essa opinião, salientava até 
que, em ·matéria de polícia, admitem-se por toda a 
parte os poderes mais largos e as autorizações mais ge
rais: e o dever suposto pre-existente para com a poli-

cia da prisão preventiva de indiciados em inquéritos instau
rados; o arbitramento e concessão de finanças criminais; as 
buscas e apreensões nos casos e com as formalidades pres
critas em lei; o processar e o obrigar a assinar termo de se
gurança às pessoas provavelmente suspeitas de crime ou de 
resolução de comete-lo; a comunicação ao oficial do regis
tro civil e de óbitos dos nomes das pessoas encontradas mor
tas na via pública ou que morrerem sem assistencia médica; 
a participação à autoridade competente do óbito de pessoas 
que deixarem herdeiros ou suscessores ausentes, acautelando 
os respectivos bens até o comparecimento de quem tenha 
qualidade para arrecadá-los, assim como pôr em boa guarda 
os bens das pessoas que desaparecerem, abandonando-os; a 
proibição, em caso de incêndio, de aglomeração de curiosos 
que impossibilitem a ação do Corpo de Bombeiros e da Po
lícia; o prender, em caso de incêndio, as pessoas que fo
rem encontradas em flagrante delito ou contra as quais exis
tam provas ou veementes indícios de que foram os autores 
do fato criminoso ou seus cúmplices; a fiscalização de hos
pedaria, hoteis, albergues e quaisquer outros estabeleci
mentos onde entrem e sáiam diariamente hóspedes, obri
gando os proprietários, procuradores ou encarregados, sob 
pena de multa, a ter um livro devidamente aberto e rubri
cado pelo delegado do distrito, em que sejam inscritos os 
nomes dos hóspedes, sua nacionalidade, procedência e des
tino; o encaminhamento conveniente dos loucos ou enfer
mos encontrados nas ruas, bem como dos menores vadios 
e abandonados e dos mendigos; o zelar pela conservação dos 
monumentos públicos, fontes, praças, mercados, etc.; o fazer 
autópsias, exhumações, exames de idade, sanidade, toxico
lógicos e de deflora,mento. 
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cia dá a essas autorizações uma determinação jurídica 
suficiente da sua extensão e de seu fim ( 205). 

Nesses conceitos jurídicos bem sentimos que ha todo 
u·m mundo de ordem e segurança. Ha a norma legal 
ou regulamentar preestabelecida, servindo de indica
ção geral aos co-associados. Ha o postulado da discre
ção, que, se não é uma norma de limites próximos, 
também não é a licença escrita, que ergue o arbítrio à 
altura de um princípio (206). Ha, por fim, a lei da 
proporção, que, no do·mínio da polícia, representa papel 
de grande saliência (207). 

(205) Droit Adm. de l'Emp. All. vol. II, cit. 
(206) Aurelino Leal mostrou, nessa Conferência, que 

muito se pode fazer dentro do que já existe, no tocante à 
ação proibitiva da polícia, se se atender às seguintes regras, 
que se aplicam a nós mesmos e à interpretação do direito 
geral que lhe diz respeito: "Uma lei ou um regulamento 
de polícia - disse ele - regem situações explicitas e casos 
implicitos. Se uma lei ou um regulamento de polícia des
creve um círculo geral para nele ser exercida a ação das 
respectivas autoridades, não se pode dizer que estas tenham 
poder arbitrário. A sua conduta deve ser traçada dentro 
do domínio jurídico; suas providências devem ser compatí
veis com o sistema de garantias existentes no país e inspi· 
rar-se no princípio da necessidade." 

(207) Aurelino Leal, aqui tantas vezes citado, precisa
mente porque foi, dentre os juristas patrícios, dos que mais 
cuidaram dessas questões policiais, achava que a falta de 
proporcionalidade no direito representa fonte perene de fer
mentações perigosas. E exemplificava: "A força, dizia ele, 
é um aparelho de coerção policial. Entre nós, porém, o seu 
uso não está regulamentado. A regra, pois, que deve domi
nar o emprêgo da força é a da proporcionalidade". Funda
mentando o seu ponto de vista, acrescentava que as liberda
des públicas, porque não são absolutas, sofrem o limite da 
proporcionalidade, o mesmo ocorrendo no direito penal, onde 
a proporção é a regra: proporção do crime, da temibilidade 
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Ao fim dessa Conferência, justo é que reconheça
mos, o Brasil saíra mais engrandecido ainda. Porque 
conquistara, em matéria de Polícia, a lei sôbre o 
arbítrio e o regime severo na organização policial cal
cado em um sistema técnico e de disciplina forte e 
sadio. 

Os que se dedicavam às atividades policiais em São 
Paulo continuaram sua faina costumeira, agora me
lhor preparados, graças aos ensinamentos hauridos em 
conclave de tamanha importância e tão expressiva sig
nificação. 

Na eterna procura de dotar o Estado de melhor 
aparelhamento policial, criaram, pela lei n. 1607, de 
12 de novembro de 1918, mais uma delegacia regional: 
a de Sorocaba; e um ano a seguir, outra mais: a de 
Baurú (208). Um ano ainda, e mais outra inovação 
surgiria: as degacias auxiliares e de circunscrição da 

do criminoso e da pena, sendo que os crimes revestem vá
rias modalidades: os criminosos são considerados através de 
categorias, e a pena aplicada ao influxo de inúmeras cir
cunstâncias. O eminente jurista disse mais que a propor
cionalidade jurídica, com todas as Influências que aí podem 
refletir - influencias sociais, físicas e morais - é que trata 
de modos dessemelhantes o crime de ofensas físicas, vendo-se 
ainda, através de prismas diversos o louco criminoso, o lou
co moral, o criminoso de hábito e o de ocasião. A indivi
dualização da pena que a ciencia h<~je aconselha é tambem 
pura sugestão da proporcionalidade. E porque o poder de 
polícia domina um vastíssimo círculo do direito, de tal sorte, 
que os seus limites "nunca foram definidos com precisão", 
tornando-se necessário recorrer ao processo de "inclusão e 
exclusão" para aplicá-lo, a proporcionalidade não podia dei
xar de afetá-lo visceralmente. 

Tais opiniões condizem com. a afirmativa de Otto Mayer 
quando diz, com precisão, que a regra da proporcionalidade 
é comum a todas as medidas de polícia. 

(208) Lei n. 1648, de 19-12-1919. 
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Capital, assim co·mo a de investigação e capturas e 
as regionais, passaram a ter um escrivão privativo do 
delegado e até ao máximo de dois escreventes cada uma, 
os quais seriam nomeados por ãto do Secretario da 
Justiça e da Segurança Pública, nos termos do decreto 
n. 1349, de 23 de fevereiro de 1906. Os escrivães se
riam, por sua vez, substituídos pelos es;.;reventes e, 
em caso de vaga, estes teriam preferência para a no
meação, pela ordem de merecimento. Por outro lado, 
cada delegacia regional foi aquinhoada com um médico
legista, com as atribuições constantes do decreto n. 
1392 de 1910, e com os vencimentos anuais de 7.200 
cruzeiros (209). A Delegacia Geral ficou servida, por 

(209) Aos médicos legistas incumbia: 1) - servir da 
peritos nos autos de corpo de delito, nas autópsias, exuma
ções, verificações de óbitos e em quaisquer exames, parece
res e serviços da sua profissão, que lhes fossem exigidos 
pelo Secretario ou peios delegados e subdelegados da Ca
pital; 2) atender de pronto, a qualquer hora do dia ou da 
noite, às determinações do Secretário para qualquer serviço 
urgente ou para os socorros imediatos aos feridos que lhes 
fossem apresentados e aos que, encontrados nas ruas e 
praças, carecessem de tais socorros; 3) extrair, para exa
me químico, as vísceras de cadáveres que autopsiassem, 
desde que houvesse suspeita de envenenamento, e, quando o 
determinasse o Secretario da Justiça e da Segurança Pú
blica ou o requisitasse qualquer das autoridades policiais da 
Capital; 4) prestar serviços aos presos doentes, recolhidC'S 
aos xadreses da Capital ou aos postos policiais, no caso de 
enfermidade grave ou repentina; 5) permanecer na reparti
ção durante as horas do expediente, pernoitando nela, sem
pre que assim o determinasse o Secretário; 6) comparecer 
no local dos incêndios ou de quaisquer outros sinistros e 
acidentes, quando lhes ordenasse o Secretario ou quando o 
requisitasse o delegado; 7) fazer, por escala mensal, o servi
ço médico da cadeia da Capital, representando, por inter
médio do chefe do gabinete, sobre qualquer medida que cada 
um julgasse conveniente. Tais serviços seriam prestados de 
acordo com a escala organizada por ordem superior. 

17 
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seu turno, de um oficial de gabinete, um auxiliar, que 
teria a categoria de terceiro escriturário e faria parte 
do quadro da Diretoria da Segurança Pública, um 
porteiro e dois contínuos. 

• • • 
Se dos primeiros anos deste século a 1919, a evo

lução foi visível em nosso País e em nosso Estado, as 
transformações por que passalnos de 1919 a fins de 
1924 foram ainda ma~ S«lnsíveis. Os efeitos da pri
meira grande guerra mundial, daquela tremenda con
flagração que abalou os velhos continentes, e deu novo 
curso à ideologia política da geração que florescia sob 
o estridor das arremetidas de predomínio dos molnen
tâneamente mais fortes, fizeram-se sentir por toda a 
parte do mundo. Soh seu influxo, as principais potên
cias internacionais progrediram de modo ·mais incisivo, 
principalmente no setor da indústria,. da mecânica, 
da ciência, da arte, das finanças. O mundo tomou-se 
menor e seus problemas pouco depois ficariam mais 
compreensíveis pela facilidade das comunicações e dos 
transportes aéreos, hoje tão fáceis quanto cada dia mais 
notáveis. E nós, como as demais nações do mundo, 
acompanhamos, dentro de nossas possibilidades, que de 
instante a instante mais se ampliam, o ritmo ascendente 
das aspirações e das realizações do homem moderno, 
e, com isso, evoluímos enorme·mente. A par do cresci
mento imprevisto da população, tivemos o ensejo de 
perpetrar novos e ousados cometimentos, assim indus
triais e co·merciais, como bancários, científicos, literá
rios e práticos. Os círculos têxteis, porém, foram os 
que mais se expandiram. E, com o crescimento da 
família operária, dos comerciários, industriários, e 
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quantos se empregaram a serviço do progresso nacional, 
começaram a repontar no painel social da União as idéias 
classistas, manifestando-se, então, a chamada questão 
social, com o slogan das reivindicações imprescindíveis. 
A organização do trabalho, a concepção de direitos até 
ali obscuros e imprecisos, a definição das novas con
quistas dos servidores de empresas e organismos de 
atividade vital à firmeza do futuro da Pátria, tudo isso, 
tudo, veio exigir, em nome dos firmados direitos do 
homem, uma nova ordem de correspondência entre em
pregadores e empregados, ou :melhor, uma nova com
preensão, uma reestruturação no capítulo não só das 
remunerações, como do horário de serviço, o direito às 
férias, os descansos semanais, etc. 

Certo, a concretização do que a princ~pio fôra ape
nas ideia, foi-se processando a pouco e pouco, lenta
mente, com lutas subterrâneas colossais de um e da 
outro lado, isto é, por parte das entidades patronais 
e dos grupos de servidores. Mas essa competição, sur
gida nos começos da terceira década do século em 
curso, uma vez desferida, nunca mais desapareceu do 
quadro imenso das atividades conservadoras nacionais, 
sendo que nenhum Estado sentiu mais de perto, e de mo
do mais complexo, a agitação dessa luta do que São Pau
lo. Já ocupando, na época, o primeiro lugar na p.auta 
das unidades federadas, pela sua importância econômico
social, e tendo a. animar-lhe a vida comum uma popu
lação relativamente desenvolvida, refeita de raqas as 
mais dessemelhantes, o nosso ambiente refletia, :meri
dianamente, esses movimentos, ao mesmo tempo que 
requeria, a bem da observância das garantias de tran
quilidade e boa ordem pública, um reaparelhamento 
administrativo que . abrangesse todos os setores de sua 
atividade coletiva. 
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E o renovo se verificou. 
Principalmente na esfera policial, pela lei n. 2034, 

de 30 de dezembro de 1924, a transformação, ou mais 
exatamente, a ampliação foi de dimensões avantajadas. 

Era, porém, preciso. 
Com o crescimento da terra e a ativação dos ne

gócios, os ganhos mais fáceis, os lucros maiores, os em
preendimentos mais largos, todo o Estado tornou-se 
ponto de atração de grandes capitais e, conseguinte
mente, para aqui acorreram não s6 os representantes 
e chefes de firmas pode~osas, como, também, movidos 
pela ambição, os aventureiros mais audazes, à semelhan
ça do que se deu na Europa entre os séculos XVII e 
XVIII. Apareceram em número maior, e com estarre
cente audácia, os grileiros, os salteadores, os vigaristas, 
os larápios, os malandros, os passionais exacerbados, os 
falsificadores, os desordeiros e outros que tais. O 
campo, como é facil de conceber-se, era propício, pela 
ingenuidade dos nossos hábitos ainda provincianos, da 
qual os espertos muito se valeram para ludibriar-nos. 
Mas, prevenido pela_s autoridades policiais competentes, 
o govêrno procurou logo e logo estancar a avalanche 
da criminalidade então manifestada, e·mbora o sigilo 
mantido em tôrno do assunto houvesse deixado a po
pulação longe dessa realidade intranquilizadora. E o 
fez remodelando totalmente o serviço policial. O obje
tivo era óbvio: premunir a sociedade de novos assaltos 
dessa natureza. 

Começou por suprimir o cargo de Delegado Geral 
e restabelecer o de Chefe de Polícia, que passou a ser 
servido por um secretário, um oficial de gabinete, dois 
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contínuos, dois correios e um servente. Ampliou pa
ra 4 o número de delegacias auxiliares, que, residindo 
na Capital, deveriam seguir para qualquer parte do 
território do Estado e ali permanecer, quando e enquan
to o serviço policial assim o exigisse, e elevou para 6 

'I as circunscricionais. Reformou o Gabinete de Inves
tigações e Capturas, intitulando-o Gabinete Geral de 
Investigações, e dando-lhe atribuição em todo o territó
rio do Estado e dotando-o de 7 delegacias especializadas, 
todas providas por delegados efetivos: a de Segurança 
Pessoal, a de Ordem Política e Social, que em futuro 
próximo seria desdobrada em um Departamento, devi
do à evolução social dQ país, a de Investigações de Furtos 
e R.ou:bos, que também seria desdobrada em duas, a de 
Vigilância e Capturas, a de Investigações de Falsifica
ções em Geral, a de Fiscalização de Costu·mes e Jogos, 
que, por sua vez, se desdobraria em duas delegacias 
distintas, e a de Técnica Policial, que igualmente se 
transformaria, no futuro, dada a complexidade e im
portância de suas atribuições, em Instituto de Polícia 
Técnica. Estendeu para 12 o número de delegacias 
regionais, sediando-as em Araraquara, Assis, Baurú, 
Botucatú, Campinas, Guaratinguetâ, Itapetininga, Ri
beirão Preto, Rio Preto, Santos e Sorocaba, dando-se 
a cada uma delas um médico-legista, um escrivão e um 
servente. Para servirem com as mesmas funções dos 
subdelegados, restabeleceram os cargos de comissários 
de polícia junto às delegacias de circunscrição, às espe
cializadas, à 3.• Auxiliar e às regionais. Mas, agora, 
os cargos só seriam providos por bacharéis em direito 
de idoneidade moral e aptidão física comprovadas, 
cabendo-lhes, ainda, a preferência para as nomea-
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ções de delegados de polícia de 4." classe. Criou-se a 
Escola de Polícia, anexa à delegacia de Técnica Policial, 
sob a direção do respectivo delegado, regida por 2 
professores e destinada a instruir os inspetores de segu
rança. Instituiu-se o Gabinete Médico Legal, com 8 
médicos, 1 segundo escriturario, 4 terceiros escritura
rios e 1 servente, bem assim o Posto Médico de Assis
tência Policial, a·mpliação do serviço já existente, com 
12 médicos, 1 radiologista, 10 acadêmicos de medicina, 
como auxiliares, 6 enfermeiros de 1." classe, 1 auxiliar 
de expediente. Inaugurou-se a Censura Teatral e o 
Dep6sito de Objetos Achados. Estendeu-se a função 
de carcereiro às delegacias de 2.", 3.n, 4.& e 5." classes, 
sendo que nas cadeias das demais delegacias esse mistér 
seria desempenhado por um inferior ou praça do res
pectivo destaca'mento, mediante des_ignação do delegado. 
A repartição de Polícia Marítima, de Santos, foi tam
bém reformada, ficando como Inspetoria da Polícia 
Marítima do Porto de Santos, anexa à delegacia ma
rítima da mesma cidade. 

Preocupados com a constante revisão das catego
rias, passaram a delegacia de Penápolis, de 5." classe, 
à categoria de 3n. E Conceição de Monte Alegre, Ma
tão, Monte Alto, Piratininga, Salto e Santa Bárbara, 
que pela lei 1510, de 17 de novembro de 1916, haviam 
sido classificadas em 4." classe, retornaram à 5.a. O 
número de delegacias no interior do Estado também 
foi desenvolvido. Em consequencia, a 3.a classe ficou 
com 33 delegacias; a 4.a, com 25; e a 5." com 91. Res
tabeleceram as delegacias de 6." classe, cujas autorida
des não percebiam vencimentos, voltando a existir, por
tanto, os delegados leigos. Criaram-se, por fim, os 
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cargos de escrivães das delegacias de a.n, 4." e 5.n classes, 
ao mesmo tempo que mantiveram os cargos de subdele
gados, suplentes e inspetores de quarteirão ( 209a). 

• • • 

Obtida essa reforma, que foi, inegavelmente, das 
mais significativas que a polícia civil do Estado rea
lizou e'm toda a sua existência, ficou a Capital pau
lista, principalmente, bem aparelhada no tocante ao 
seu policiamento urbano, sem falarmos, está claro, na 
distensão do benefício que foi alcançar os mais lon
gínquos pontos do território bandeirante. Tão amplas 
foram as dimensões da reestruturação então feita que 
por dois anos se ficou sem quase nada acrescentar no 
âmbito administrativo das realizações policiais. 

Contudo, São Paulo, continuou sua marcha pro
gressiva. Continuou a desenvolver-se, a ampliar-se, a 
ganhar nova expressão social, a afirmar-se na indús
tria, a elevar seus índices de produção, a construir 
novos bairros, a instalar nova~ cidades, a multiplicar 
suas atividades, a atraír ·maiores levas de imigrantes, 
a aumentar sua natalidade, a crescer, a prbsperar, 
enfim. 

E em 1926' voltaram as autoridades constituídas 
a cogitar de outras tantas medidas que fossem, parale
lamente, amparando a sociedade da atuação ·maléfica 
dos delinquentes de várias ordens. Criou, assim, a 

(209a) Coleção de Leis e Decretos do Estado de S. Paulo. 
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Guarda Civil da Capital (21 0) e reorganizou o Gabi
nete Geral de Investigações, que passou a Gabinete de 

(210) Lei n. 2141, de 2.2-10-1926. A título de esclareci
mento, diremos que, ao ser fundada essa corporação, era 
vresidente do Estado o dr. Carlos de Campos, sendo secretá
rio da Justiça e Segurança Pública o dr. Bento Bueno e Che
fe de Polícia o dr. Roberto Moreira. Seu primeiro diretor, 
segundo apontamentos fornecidos por nosso colega de im
prensa, Rodrigo Soares de Oliveira, para a formulação desta 
nota, foi o dr. Antonio Pereira Lima, que lhe deu as bases 
ainda hoje em vigência, e em que esse órgão auxiliar da 
polícia esteia a sua organização. No início, compreendia dois 
diretores: um de policiamento - dr. Antonio Pereira Lima 
- cujas atribuições se restringiam exclusivamente ao poli
ciamento de rua propriamente dito; outro de Serviço de Veí
culos, Divertimentos Públicos, Transportes e Comunicações, 
exercido pelo dr. Artur Rudge Ramos, que cuidava, também 
com exclusividade, do Serviço de Fiscalização de Veículos, 
hoje transformado em Diretoria do Serviço de Trânsito. A 
Guarda Civil, no comentário do nosso colega precitado, é a 
organização policial que, como prestante corporação paulis
tana, está incumbida do policiamento da Capital do Estado 
e das principais cidades do Interior. Além de sua finalida
de precípua, que é o serviço de vigilância das ruas de São 
Paulo, desenvolve !numeras outras atribuições, que se coa
dunam com a sua missão, tais como a fiscalização do trân
sito de veículos, o policiamento das casas de diversões, rá
dio patrulha, movimentação de toda a flotilha de veículos 
da Secretaria da Segurança Pública, guarnição do Palácio 
da Justiça, da Assembleia Legislativa e da Câmara Munici
pal, proteção aos escolares, garantia dos fiscais de rendas da 
Secretaria da Fazenda (serviço de Barreira) e outras tan
tas que possibilitaram à Corporação tornar-se respeitada e 
querida dos paulistanos. Nos dias atuais, a Guarda Civil, 
executando um policiamento ostensivo, está presente em to
dos os setores da Capital, amparando as crianças e os ve
lhos, socorrendo os feridos, impedindo a ação nefasta dos 
indivíduos perniciosos à sociedade, garantindo a livre ma
nifestação do pensamento, quer em comícios em praça pú-
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Investigações (211), ficando cada uma das delegacias 
a ele subordinadas servidas de um delegado, um co
missário, um escrivão e dois serventes. Suprimiu-se, 
a essa altura, a delegacia de Técnica Policial, e, ein 

blica, quer em reuniões em recintos fechados. Comparece, 
enfim, onde sua presença se faz necessária ou é reclamada: 
tanto nas horas de dor, como nas de alegria. 

O cargo de diretor da Guarda Civil correspondia, quan
do de sua fundação, ao de 3° Delegado Auxiliar. O seu efe
tivo compreendia mil homens uniformizados: 40 inspetores, 
60 sub-inspetores, 300 guardas de 1•. classe, 300 guardas de 
2a. e 300 de 3•. Os seus serviços administrativos estavam 
afetos a 1 encarregad<> do material, 1 primeiro escriturario, 
2 segundos escriturarios e 3 teceiros escriturarios. · Com essa 
organização permaneceu, sofrendo alterações de pequena 
monta em seu efetivo, até 19 de janeiro de 1931, quando foi 
extinta a Inspetoria de Veículos e seus homens, num total 
de 800, se incluiram na Guarda Civil. Eram eles os antigos 
guardas de teatros e Inspetores de veículos. Em 1928, o de
senvolvimento da rêde rodoviária do Estado e o consequente 
incremento do tráfego de veículos motorizados exigiram da 
Guarda Civil o primeiro desdobramento do serviço de poli
ciamento: a fiscalização das estradas de rodagem paulistas. 
Criada a Divisão de Policiamento Rodoviário, a 2 de abril 
de 1928, o primeiro pelotão de motociclistas da Guarda Civil 
passou a percorrer a estrada São Paulo-Rio, escoltando o car
ro do sr. Washington Luiz, então presidente da República. 

Cabe a essa Corporação a organização do primeiro ser
viço de patrulhamento de estradas de rodagem de toda a 
América do Sul e América Central. Com a criação da Po
licia Rod<>viária, subordinada ao Departamento de Estradas 
de Rodagem, a Guarda Civil foi aos poucos recolhendo seus 
homens à Capital, para, em fins de 1951, extinguir comple
tamente esse serviço. Em 1931, pelo decreto n. 5.325, de 31 
de dezembro, o efetivo da Corporação era elevado para 2.141 
homens, sem que se alterassem a sua estrutura. A primei-



244 HERMES VIEmA e OSWALDO SILVA 

substituição, criou-se o Laboratório de Polícia Técnica, 
evidentemente com objetivos mais largos e mais con
sentâneos com o desenvolvimento da metrópole em for
mação. O Serviço de Identificação e a Escola de Polícia 
também passaram à imediata superintendencia do 
Chefe do Gabinete de Investigações. 

ra reestruturação de seu quadro e sua reorganização p·o
priamente ditas, processaram-se em consequência da criação 
da Secretaria da Segurança Pública, por decreto 6.885, de 
29-12-1934, que subordinou a Guarda Civil à nova pasta. As
sim, o decreto 6.885-B, da mesma data, reorganizava comple
tamente a Corporação, dando-lhe estrutura mais ampla e 
mais profunda, sendo o seu efetivo fixado em 3.117 homens. 

Quando deflagrou o último conflito mundial, coube ao 
gal. Mascarenhas de Morais escolher, dentre as corpor~tções 
militares ou para-militares existentes no país, aquela que 
melhor pudesse assumir a responsabilidade pela execução da 
tarefa que se ia atribuir à Polícia Militar das Forças Expe
dicionárias Brasileiras. Havendo servido na 2•. Região Mi
litar e tendo perfeito conhecimento da conduta da Guarda 
Civil nos diferentes setores de sua atividade, não teve dúv!
das em apontar a nossa Corporação como a organização ca
paz de lhe fornecer o material humano de que necessitava. 
O Comandante da F. E. B. não se enganou em seus prog· 
nósticos e o pelotão de guardas civis, destacados para ser
vir em campos de batalha na Italia soube cumprir hcnrosa
mente a árdua missão que lhe foi confiada. Dos 80 guardas 
que seguiram com a F. E. B., dois lá ficaram, mortos no 
cumprimento do dever cívico. Esse foi um dos maiores rn~
ritos conquistados pela Guarda Civil, indicada como foi para 
executar tão nobre quão dificil missão em defesa da Pátria. 
Foi um justo prêmio à sua lealdade, à sua organização, a 
sua disciplina. 

(211) Lei n . 2172-B, de 28-1().1926. 
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No ano imediato, a 28 de novembro, acharam que 
alguma cousa mais poderia e deveria ser feita no setor 
policial: reorganizaram, em consequencia, o serviço exis
tente, dando nova classificação às delegacias ( 212 ), e 
a 19 de dezembro, pela lei n. 2. 226-A, ao reestrutura
re:m mais uma vez a Secretaria da Justiça e Segurança 
Pública, restabeleceram a Repartição Central de Po
lícia (213 ). 

Tratou-se, aí, de um retrospecto Y Não. Dimi-
nuíram-se as atribuições .da pasta policial Y Também 
não. A intenção era a mesma de se·mpre: a volta ao 
título antigo não incidia senão no intúito de avanço das 
prerrogativas policiais. Retroceder na nomenclatura 
não significava recuo das funções intrínsecas da ins
tituição ou desmerecimento dos homens que a ser
viam. Entretanto, é o caso de conjecturar-se: não 
seria essa coisa de idas e vindas da autonomia do órgão 
policial uma questão de predominância política, sutil 
mas real, dos titulares da pasta da Justiça, que, saben
do haverem os seus antecessores superintendido sempre 
os serviços policiais do Estado, gostariam de continuar 
dispondo, do ápice de sua posição de secretários, da 
influência incontestavel que a. Polícia dava ao govêrno 
paulista Y 

Que os exegetas do assunto o digam ... 
O fato é que, ainda nesse ano de 1927, pela lei n. 

2. 231, de 20 de dezembro, o govêrno procurou definir 
os motivos ca:bíveis em processos policiais, quais fosse·m, 
em primeiro lugar, os que tivessem por objeto os crimes 
previstos no Código Penal, nos artigos atinentes a mo-

(212) Lei n. 2210. 
(213) Coleção de Leis e Decretos, citada. 
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tim ou desordem perante a Justiça, ajuntamento para 
cometer crime, desobediência à autoridade; imprudên
cia, negligência ou imperícia na arte ou profissão ou 
que causassem desastre em Estrada de Ferro, como 
danificação de linhas, postes, etc. ; .aos que trouxess~m 
armas em eleição, promovessem ameaças, ultrajes ao 
culto e violassem segredos e domicílios; aos que aten
tassem contra a liberdade de trabalho, o ultraje pú
·blico ao pudor, a ocultação ou abandono de menores, a 
lesão corporal por imprudência, negligência ou impe
rícia, o duelo, a injúria, o dano, o furto. Em segundo 
lugar, os que versassem sobre contravenções previstas 
no mesmo Código, como violação das leis de inhumação 
e profanação dos túmulos e cemitérios, loterias e rifas, 
jogo e apostas; de. casas de penhores, fabrico e uso de 
armas; sobre contravenções de perigo comum, nomes 
supostos e outros disfarces; sobre sociedades secretas, 
uso ilegal da arte tipográfica, omissão de declarações 
no registro civil e dano às cousas públicas; sobre men
digos e ébrios, vadios e capoeiras. 

Ficaram, por igual, classificados nessa ordem de 
processos policiais os que tivessem por fim ... obrigar 
a assinar termo de tomar ocupação e de segurança". 
Completando a medida, a lei reconheceu cO'mo compe
tentes para organizar processos policiais, os dele
gados auxiliares e especializados, em todo o Estado; 
os delegados de circunscrição, em toda a comarca da 
Capital; os delegados regionais, em toda a zona de 
sua jurisdição policial i os demais delegados, em seus 
municípios e os comissários de polícia na Capital e 
nas sé<ks de região polióial. Nos municípios on® 
houvesse mais de um delegado, preferir-se-ia para fun
cionar no feito, segundo o § 1.0

, do art. 2. 0
, o que 

primeiro recebesse queixa ou denúncia das infrações, 
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contravenções e crimes referidos na lei em questão, sen
do que a competência das autoridades policiais, pelo 
§ 2,0 desse mesmo art., era sü'mente para a organiza
ção preparatória desses processos até ao ponto de serem 
estes remetidos ao juizo que tivesse de processar e pro
ferir a sentença definitiva ( 214). 

Encerrando as alterações promovidas nesse ano, 
subdividiram novamente a Comarca da Capital, que 
ficou, desta vez, com 5 circunscrições (215 ). 

Em 1928 houve mais uma modificação de larga 
envergadura, que veio consolidar disposições vigentes 
do serviço policial e definir de maneira mais incisiva 
as atribuições das respectivas autoridades. 

Pelo decreto n. 4.405-A, de 17 de abril, dividiram 
o território do Estado, para a administração policial, 
em regiões, municípios, circunscrições, distritos e quar
teirões. As regiões, a exemplo .das já existentes, fi
caram abrangendo territórios de vários municípios, 
territórios esses que seriam pouco depois fixados por 
decretos do poder executivo, e teria·m, cada um, a supe
rintendê-los, policialmente, um delegado regional e um 
comissário (216). As autoridades regionais competia: 

(214) Idem, idem. 
(215) Decreto n. 4323, de 20 de dezembro de 1927. 
(:?.16) O cargo de comissário foi extinto cinco anos mais 

tarde, Isto é, a 29 de dezembro de 1933, pelo decreto n. 6245. 
Dentro das circunscrições territoriais que lhes estavam afe
tas, tinham os comissários as mesmas atribuições e compe
tência do delegado de polícia, de quem eram auxiliares e 
substitutos diretos. Pelos arts. 93 e 94, do decreto 4.405-A, 
assistia-lhes o direito de serem nomeados para delegacias 
de 4• classe e, quando substituíam os respectivos delegados, 
ficava a sua jurisdição prorrogada para exercerem suas atri
buições em todo o território de sua circunscrição. Final
mente, pelo art. 95, poderiam ser designados para exercerem 
as suas funções em qualquer ponto do Estado. 
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a) - Dar instruções aos delegados sôbre a 
boa marcha dos serviços das delegacias; 

b) - Resolver as dúvidas que porventura 
tivessem os delegados da região, na execução dos 
serviços a seu cargo ; 

c) - Fiscalizar as delegacias sempre que 
para elas se transportassem ou quando fosse de
terminado pelo Chefe de Polícia; 

d) - Proceder a inquéritos administrativos 
para apurar responsabilidades das autoridades po
liciais e seus auxiliares, enviando-os ao Chefe de 
Polícia, com relatório em que sugeririam as medi
das convenientes; 

e) - Dar compromisso e posse aos médicos 
legistas de sua região ; 

f) - Determinar a saída do médico legista, 
sempre que fosse reclamado por qualquer autori
dade; 

g) - Providenciar para que as ordens e 
deter:trlinaç:ões do Chefe de Poiícia fossem fiel
mente observt,das pelas. autoridades da região; 

h) - Representar ao Chefe de Polícia sobre 
as necessidades de sua região ; 

i) - Avocar inquéritos policiais; 
j) - Determinar ao comissário que se trans

portasse para qualquer localidade da região, quando 
autorizado pelo Chefe de Polícia; 

k) ~ Requisitar, em casos extraordinários e 
de urgência, dos comandantes dos destacamentos 
da região, e para qualquer localidade da mesma, 
a fôrça necessária à manutenção da ordem pública. 

Os municípios do interior que observavam - como 
ainda h .>je ocorre - as mesmas demarcações regidas 
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pela divisão administrativa e jud(iciária (lo Estado, 
continuaram dotados de um delegado de carreira e seus 
competentes auxiliares. 

Na Capital, ampliara·m as delegacias auxiliares e 
as especializadas. Aos delegados auxiliares, deram a 
incumbência de : 

a) ~ Cooperar com o Chefe de Polícia em 
todo o serviço policial, observando as instruções 
e ordens que dele recebessem; 

b) - Comparecer diariamente às suas dele
gacias, de modo a atendere'l!l às necessidades do 
serviço; 

c) - Transportar-se para qualquer ponto do 
território do Estado, por determinação do Chefe 
de Polícia; · 

d) - Fazer, na Repartição, os serviços de 
escala que lhes fossem determinados. 

A competência dos delegados auxiliares, consoante 
preceituava o art. 99 dessa lei, era cumulativa, podendo 
o Chefe de Polícia, por conveniência do serviço públi
co, distribuir-lhes as atribuições quer administrativas, 
quer judiciárias. 

Os delegados especializados ficaram, privativamen
te, dentro de suas especializações, co·m a responsabili
dade das investigações necessárias ao esclarecimento 
dos crimes misteriosos e com a incumbência, também, 
de atender às requisições feitas nesse sentido pelas de
mais autoridades. Eram de sua alçada, ainda, todas 
as instruções funcionais atribuídas aos delegados au
xiliares, sendo que, para o desempenho de suas atri
buições privativas, obedeceriam às disposições contidas 
nos Regulamentos do Gabinete de Investigações. 
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..Ailém dos delegados auxiliares e espectialízàqbs, 
a Capital ficou dispondo de delegados de polícia e co
missários com competência cumulativa em todo o mu
nicípio, se be'm que funcionando, especialmente, cada 
um deles, na circunscrição ou delegacia que lhe fosse 
designada.Essas circunscrições policiais passaram a ser 
instaladas mediante proposta do Chefe de Polícia 
( 216•). Nos distritos, colocaram subdelegacias, criadas 
por ato do executivo, enquanto que os quarteirões, po
liciados por inspetores, foram considerados como sub
divisões dos distritos, nos municípios e nas circuns
crições policiais. Sua classificação obedeceu ao crité
rio da ordem numérica, sendo ainda que a sua cria
ção derivava dos delegados dos :municípios e das 
circunscrições policiais a que pertenciam, segundo pro
posta dos subdelegados ( 217 ). A estes, nos seus res
pectivos distritos policiais, foi dada a mesma compe
tência dos delegados de polícia, sendo que os subdele
gados das sédes fariam o serviço de acôrdo com o 
seu delegado. Além disso, cabia-lhes: 

a) acatar e obedecer as ordens do dele-
gado; 

b) prestar, com urgência, todas as infor-
mações que lhes fossem solicitadas ; 

(216a) As atribuições dos delegados de Circunscrição da 
Capital foram alteradas pelo decreto n. 6.315, de 26-2-1934, 
razão por que dá-las-emos quando analizarmos as realiza
ções policiais nessa data. 

(217) O § único do art. 6• dessa lei estabeleceu que, na 
divisão dos quarteirões das circunscrições e municípios, o de
legado teria em vista a contiguidade das ruas do respectivo 
perímetro que contivesse, pelo menos, cincoenta casas no 
perímetro urbano e vinte e cinco no perímetro rural. 
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c) - comunicar ao delegado todos os crimes 
ou fatos ocorridos em seu distrito e as providên
cias tomadas; 

d) - organizar o cadastro de seu distrito, com 
o auxílio dos inspetores de quarteirão, e remetê-lo 
ao delegado, bem como qualquer alteração que nele 
se verificasse; 

e) - propôr ao delegado os inspetores de 
quarteirão ; 

f) - pedir aos delegados instruções, provi
dências e auxílio de que necessitassem, para o exer
cício de suas atribujções; e, finalmente, 

g) - remeter, mensalmente, ao delegado, a 
relação de tudo quanto ocorresse no seu distrito 
e que interessasse às autoridades policiais superiores 
(218). 

Aos inspetores de quarteirão foram dadas tarefas 
também releV'antes. Atribuíram-lhes a competência 
de: 

a) - informar a autoridade policial sobre 
contravenções e delitos que se cometessem, assim 

(218) O art. 67 dessa lei, ao discriminar o que devia 
constar dessa relação, especificou que ela conteria a decla
ração de: todas as pessoas suspeitas que tivessem entrado 
de novo ou saído de sua circunscrição; os te!'mos de tomar 
ocupação que se tivessem assinado; os corpos de delito que 
se houvessem feito, com especificação da natureza e circunc
tâncias dos crimes; as buscas e achados que fossem feitos; 
as prisões que houvessem efetuado; as fianças provisórias 
que tivessem concedido; os presos que tivessem sido soltos, 
em virtude de despachos, sentenças, ou de ordem de habeas
corpus; os procedimentos que se reglstassem a respeito das 
sociedades secretas ou ajuntamentos ilícitos; os inquéritos po
liciais iniciados e os que se achavam em andamento ou ter
minados. 
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como sobre os indivíduos suspeitos, vadios, vaga
bundos, gatunos, caftens e mais contraventores e 
criminosos, que achassem no quarteirão; 

b) ---. prender em flagrante delito e lavrar 
os respectivos autos, marcando prazo para apresen
tar-se o delinquente à autoridade competente, 
quando o delito fosse daqueles em que o réu se 
livra sôlto ; 

c) - conter os ébrios e turbulentos, que por 
palavras ou ações ofendessem a tranquilidade pú
blica e a paz das famílias ; 

d) - prender os pronunciados ou não afian
çados e os condenados à prisão, [>e para isso tives· 
sem aviso e segundo as instruções da autoridade 
policial; 

e) - invocar o auxílio de cidadãos para as 
prisões que tivessem de efetuar, quando não fosse 
possível requisitar da autoridade e nem chegar em 
tempo a força necessária; 

f) ~ vigiar tudo quanto pertencesse à pre
venção dos crimes e contravenções; e, por fim, 

g) - fazer o cadastro de seu quarteirão e 
informar as modifi,..ações que ocorressem. 

Cuidou-se, ainda, nessa questão dos deveres gerais 
das autoridades policiais, da regulamentação discrimi
nativa das atividades dos suplentes das autoridades 
(219), bem como dos escrivães (220 ). 

(219) Preceituou o art. 108 da lei, que os suplentes das 
autoridades policiais, quando em exercício de seus cargos, 
tinham a mesma competência e jurisdição das respectivas 
autoridades, sendo chamados na ordem de sua numeração, 
não podendo, porém, a autoridade policial lhes transmitir a 
jurisdição sem obediencia a essa ordem. Esclarecia o art. 
109 que, sendo a substituição dos suplentes por ordem nu-
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Definiram, assi·m, nessa lei, de maneira como até 
ali não se havia feito, as atribuições e as competênéias 
de cada uma das categorias funcionais dos elementos 
da polícia civil de São Paulo. Fizeram mais : deram 
ao Regulamento em causa u·ma extensão capaz de abran
ger todos os ângulos essenciais da vida policial paulista, 
pois o dotaram de dispositivos que transcederam a 
esfera das instruções de ordem meramente adminirl
trativa para alcançar a configuração integral dos pos-

mérica, qualouer deles, na ordem estabelecida, poderia as
sumir a jurisdiGão. O art. 110 dizia oue o Chefe de Polícia 
poderia em casos especiais e por conveniencia do servico pú
blico, determinar à autoridade que transmitisse a jurisdicão 
fl. determinado suplente, sem que outros pudessem chamá-la. 
Esses suplentes poderiam, em caso extraordinário, de acôrdo 
com o art. 111, fazer o servic;o de policiamento e vig-ilância 
que lhes fosse distribuído, cumulativamente com as mesmas 
autoridades, dando Imediatamente a estas. ou ao Chefe de 
Polícia. o necessário conhecimento das diligências praticadas. 

(220) Pelo art. 113, competia aos escrivães: 1) escritu
rar e ter sob sua guarda um livro de registos de ordem. no 
qual faziam transcrever os documentos, circulares, ofícios 
e portarias relativos ao seu servic;o: 2) escrever, em forma, 
o expediente da delegacia, os inquéritos, mandados, preca
tórias, alvarás e mais atos próprios do ofício; 3) lavrar em 
livro próprio, devidamente aberto e rubricado pelo delegado, 
os termos de fianc;a. dos quais tirariam traslados para jun
tar aos autos respectivos. Nesse livro deveriam certificar, 
em seguida ao termo de fiança, a data do recolhimento da 
mesma, o qual deveria ser feito, no prazo má..'timo de 48 
horas, aos cofres da coletoria ou à Tesouraria da Polícia; 
4) arrolar, em um livro de inventário, todos os folhetos, leis, 
regulamentos, livros, móveis e tudo o que pertencesse à de
legacia, bem como os autos e outros documentos que tives
sem de ser arquivados, organizando em ordem o respectivo 
arquivo; 5) ter um livro de carga e descarga de remessa 
de autos, conclusões finais dos inquéritos, ofícios, documen
tos e mais papeis; 6) praticar todos os deveres profissionais 
inherentos ao cargo, observando a praxe forense. 
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tulados de atividade repressiva - polícia judiciária 
- atentos os preceitos penais codificados pelos cânones 
do nosso Direito. Foram, por isso, da custódia dos 
·mendigos e viciosos, dos ébrios, loucos furiosos e tur
bulentos, às várias fórmas de prisão: a preventiva 
(2 21 ), a administrativa (222 ) e a em flagrante delito 
(2 23). Foram da prevenção de incêndios, sinistros, 
desastres e acidentes, à extradição, cuja matéria seria 
depois regulada pelo decreto-lei federal n.0 394, de 28 
de abril de 1938; dos ajuntamentos ilícitos e das socie
dades secretas, aos crimes afiançáveis (2 24) ; das dis
posições comuns a todos os divertimentos públicos ( 225), 

aos exa·mes de corpo de delito, de sanidade e à autópsia; 
do serviço de bombeiros e das medidas preventivas de 
incêndio, ao exame dos instrumentos e local do crime; 
do processo das infrações, à identidade do cadáver; 
das atividades das casas de penhores (226 ), às buscas 

(221) Regulada pelo Código do Processo Penal, art. 311 
e seguintes, 

(222) Também regulada pelo mesmo Código, art. 319 e 
seguintes. 

(223) Regulada, igualmente, pelos arts. 301 e seguintes. 
(224) Veja-se o Código do Processo Penal, arts. 2.85, 380, 

451, 480, 557 e 581. A título informativo esclarecemos, ainda, 
que o Capítulo VI do mesmo Código, nos seus arts. 321 a 
350, dispõe sôbre a liberdade provisória, estabelecendo os 
casos em que cabe a fiança e as suas fórmas. Os interes
sados poderão consultâ-lo, que encontrarão os pormenores 
pertinentes ao assunto. 

(225) Trata-se da inspeção, concessão de licenças e ou
tras providências, tanto relativas aos teatros, como às cine
matografias; às companhias equestres, como às de acrobacia 
e prestidigitação; aos prados de corridas e campos de futebol, 
como às sociedade recreativas e bailes públicos. 

(226) As casas de penhores foram posteriormente ex
tintas. Sôbre o assunto pode ser consultada a seguinte legis-
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e apreensões de armas e instrumentos; da prisão dos 
desertores, às manifestações das testemunhas; das im
posições de penas disciplinares, às perguntas ao ofensor 
e suas declarações, à identidade do acusado e aos do
cumentos. De permeio, outras várias medidas foram 
tomadas, sendo de salientar as referentes às cadeias, 
às prisões e quartéis, às inspecções das prisões, à ali
mentação aos presos pobres, etc. 

Em seus aspectos· capitais, isto foi o que o decreto 
4.405-A objetivou. De tão completo, vem-nos ser
vindo de base ainda hoje. E, note-se: ele feriu outros 
muitos pontos então convenientes às nossas atividades 
policiais, os quais, com o evolver dos tempos, foram sendo 
alterados ou eliminados por medidas posteriores. O Chefe 
de Polícia, por exemplo, segundo o seu capítulo III, 
seria escolhido entre os doutores ou bacharéis em di
reito, com dois anos pelo menos de prática e que se 
houvesse distinguido no exercício da magistratura, do 
ministério público, da advocacia ou de cargos da polí
cia, ou que, por estudos esp~iaiS ,tivesse revelado 
notória aptidão para o serviço policial. Tais exigên
cias e condições bem o sabemos que ha muito desapa
receram. o cargo hoje é de livre nomeação do go
vernador, e tanto pode ser ocupado por um delegado, 
co·mo por um militar, ou um político ou técnico ou 
magistrado da confiança do chefe do Executivo. A 
questão da posse das autoridades, das substituições, da 
licença, das remoções, permutas e aposentadorias, tudo 
isso foi, igualmente, mais tarde modificado pelas leis 
199 e 262 e pelo Estatuto - decreto-lei 12.273, de 28 
de outubro de 1941, que, por sua vez, sofreu ulterio
res alterações também. As atribuições dos delegados 

!ação federal: decreto 24.427, de 19-6-34, arts. 79 e 80; lei 373, 
de 6-1-37, regulamentada pelo decreto 5.365, de 215-3-40. 
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de circunscrição da Capital foi outro capítulo que 
passou por sensível revisão, através do decreto 6. 315, 
de 26 de fevereiro de 1934. Contudo, nos demais ân
!:,'1llos e dis_p<>sitivos, ele permanece como alicerce fun
damental, como ponto de fixação central do organismo 
policial paulista. Dele, pois, as autoridades policiais 
poderão dizer o mesmo que os juristas dizem do Regu
lamento 737 do Código do Processo Civil: é em si mes
mo um código. Basta revelar que com ele, da data de 
sua adoção a esta parte, é que a instituição policial de 
São Paulo vem assistindo a todas as mutações ocorridas 
no âmbito político-social do país. E não só assistindo, 
mas nelas também interferindo, a bem do aspirado 
equilíbrio de nossa sociedade. 

O ano de 1928, como se vê, foi altamente expre;;;si
vo para a vida policial de São Paulo. 



II 

De 1930 a 1937 

Atmosfera social brasileira de 1930 - C1·iaçllo da 

Secretaria da Segurança Pública - A atuaçdo do 

Interventor Jofio Alberto ~ Reanexação da Segu

rança Pública à pasta da Justiça - Criação do 

Departamento de Trtinsito - Extinção da Secre

taria da Segurança e restabelecimento da Repar

Uçdo Central de PoHcia - O regime desfigurador 

das interventorias sucessivas e a reaçdo de S. 

Paulo em 1932 - Novas modificações policiais -

A Constituinte de 198* e a adoção da Justiça do 

Trabalho - Primeiro ensaio de Assistencia So

cial - Atenção dispensada ao problema rural -

Atribuições dos delegados de Circunscrição -

Criação da Guarda Noturna - Restabelecimento 

da Secretaria da Segurança Pública - A atuação 

da Aliança Nacional Libertadora e o reaparelha
mento da PoHcia - A intentona comunista de 

1935 - A Polícia Especial - Reorganização do 

policiamento civil - O 1 9 Congresso, no Rio, dos 

Secretários da Segurança Pública e Chefes de Po

licia estaduais ~ Os trabalhos e os objetivos do 

conclave - Organizaçê!o da Justiça Militar e da 

Força Pública paultsta - O clima político nacio-

nal e o golpe de 10 de novembro de 1931· 

As circunstâncias políticas e sociais do país não per
·mitiram trégua muito larga ao nosso organismo 

governamental. Embora aparelhado por todas as al
terações de ordem funcional que o decreto n.0 4.405-A 
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proporcionou, já em 1930, com as novas aspirações po
líticas, os descontentamentos, as conspirações contra 
a ordem de cousas reinante, as ebulições ao Norte e as 
agitações ao Sul, todo o órgão policial paulista, tal 
como exigiam as suas finalidades preventivas e repres
sivas, sentia a necessidade de outros tantos atos com
plementares, a bem da manutenção da boa ordem pú
blica. 

O ambiente nacional estava inquieto e inseguro. 
A atmosfera carregada pelas veementes apóstrofes dos 
líderes revolucionários, prenunciava a tempestade pró
xima, na esfera política da União. E a polícia, vigi
lante, era u:m Argus de cem olhos, na ansiada especta
tiva dos mínimos movimentos, para a contensão dos 
responsáveis pela intranquilidade da população. Mas, 
nada conseguiu obstar o avanço da~ luta. A natureza 
das reivindicações políticas então em desenvolvimento, 
era dessas que, uma vez postas em marcha, nunca :mais 
se consegue deter. Em breve, civis e militares se con
graçavam na aspiração comum de uma derrubada ad
'ministra tiva. 

E o cataclisma veio a 24 de outubro de 1930. 
O presidente Washington Luiz, deposto nessa da

ta, foi exilado para o exterior e os govêrnos dos Es
tados tiveram sustados os seus mandatos, instalando-se, 
tlll substituição, govêrnos provisórios, tanto na órbita 
federal como nas estaduais, estas servidas, pouco depoi&, 
por interventores designados pelo sr. Getúlio Vargas, 
então chefe do Govêrno Provisório da República. 

Deram, assim, pouco antes da revolução, talvez 
pensando-se e:m obstar o evolver dos acontecimen
tos, novo regulamento à Repartição Central de Po
lícia e suas dependências (227 ) e, a 26 de no-

(227) Decreto n. 4.715, de 23/4/30. 
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vembro desse mesmo ano de 1930, já em pleno regime 
ditatorial getuliano, extinguiram a Delegacia de Or
dem Política e Social, que com a revolução de 24 de 
outubro havia adquirido aspecto revolucionário, ficando 
os seus serviços incorporados, novamente, à polícia ci
vil, sob a direção do respectivo chefe (228). Aplicou-se, 
então, aos detidos políticos que a Delegacia fizera, o 
regime constante das instruções emanadas do Minis
tério da Justiça, ao mesmo -te·mpo que suprimiram as 
comissões de sindicância. As investigações até ali ini
ciadas passaram à alçada da antiga Delegacia de Or
dem Política, que foi restabelecida, bem como a de 
Ordem Social, a 28 de novembro daquele ano (229). 

Prosseguindo nas :modificações operadas nesse ano, 
criaram, a 5 de dezembro, a Secretaria de Estado dos 
Negócios da Segurança Pública, desailéxando-a, pela 
primeira vez, da Secretaria da Justiça. Por esse de
creto, de n. 4. 789, ficaram a cargo da Secretaria re
cém-criada o serviço policial, as cadeias públicas da 
Capital e do Interior e a Fôrça Pública, que ficou de
nominada Inspetoria Geral da Fôrça Pública. Na 
mesma data decretaram (230 ) a extinção do cargo de 
chefe de Polícia e o de Diretor da Repartição Central 
de Polícia, criando-se, a seguir, os cargos de Delegado 
Geral da G'apital, Delegado Geral do Interior, de Su
perintendente de Ordem Política e Social e de Inspetor 
Geral da Fôrça Pública. 

Mas a desgarrada da pasta da Segurança Pública 
da tutela da Secretaria da Justiça duraria muito pouco. 
Não seria ainda desta vez a sua libertação definitiva. 

(228) Decreto n. 4.777. 
(2:?.9) Decreto n. 4.780-A. 
(2,'30) Decreto n. 4.790. 
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O espírito revolucionário, ativíssimo nessa altura 
da vida nacional, fez-se sentir em novos avanços e recuos 
nos círculos policiais de São Paulo, e num desses movi
mentos reconduziram a polícia, outra vez mais, à ju
risdição da Justiça. 

Recorde-se, entretanto, que tudo visava o melhor 
aparelhamento policial do Estado líder da Federação, 
a exemplo do que acontecera no passado, principal
mente nesse período convulso em que a busca de novas 
conquistas no ãmbito social do país foi a nota predo
minante nos atos do govêrno federal. 

Bem por isso, o então Coronel João Alberto Lins de 
Barros, primeiro interventor federal em nosso Estado 
após a revolução de 24 de outubro de 1930, procurou 
reorganizar alguns dos nossos serviços policiais, o que 
o fez por decreto de 28 de janeiro de 1931, sob n. 
4. 858. Extinguiu a 4." Delegacia Auxiliar, o Gabinete 
Químico Legal, a Secção Eleitoral do Gabinete de In
vestigações, a Censura Teatral e Cinematográfica, o 
Depósito de Objetos Achados, os Postos de Salvação de 
Santos e Guarujá, além de vários cargos, enquanto que 
criou outros tantos, para servirem na 2." Delegacia 
Auxiliar, no Gabinete de Investigações, no Serviço de 
Identificação, no Laboratório de Polícia Técnica, no 
Gabinete Médico Legal, na Delegacia Regional de Po
lícia de Santos, na secção de identificação, na Supe
rintendência de Ordem Política e Social, nas delegacias 
de Ordem Política e de Ordem Social, subordinadas am
bas à Superintendência do mesmo nome, no Posto Mé
dico da Assistência Policial, na delegacia de Sindicân
cias e Inquéritos. Criou, ainda, um lugar de escre
vente privativo para processos policiais, criou o Pre
sídio Político e o Departamento de Censura. Des
membrou o Laboratório de Polícia Técnica do Gabi
nete de Investigações, subordinando-o diretamente à 
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Delegacia Geral da Capital, declarou que o corpo de 
Inspetores e os faxineiros não faziam mais parte do 
quadro de funcionários ( 231). 

E não parou aí. Cinco meses mais tarde, conti
nuando sua política de restrições e reajustamentos, o 
hoje ministro João Alberto declarava extintas mais al
gumas dependências policiais, como a Superintendên
cia de Ordem Política e Social, sendo o seu corpo de 
Inspetores de Segurança aproveitado no Gabinete de 
Investigações; a Delegacia de Sindicância e Inquérito, 
com o quadro de seu pessoal; e a Inspetoria Geral da 
Fôrça Pública, com o seu respectivo cargo de Inspetor 
Geral. Eliminou, além disso, o cargo de Secretário 
Geral do Gabinete do Secretário da Segurança Pú
blica, dois cargos de censores do Departamento de Cen
sura, um de 4.0 escriturário da Delegacia Geral da Ca
pital, outro idêntico da Delegacia Geral do Interior, 
um de comissário de polícia da 3: Delegacia Auxiliar. 
Reformou a Delegacia de Ordêm Social, que passou a 
denominar-se Especializada de Ordem Política e So
cial e ficou subordinada ao Gabinete de Investigações, 
e criou dois cargos de 4.os escriturários para servirem 
junto ao Gabinete do Secretário da Segurança, dando, 
ao mesmo tempo, nova organização ao Presídio Político 
da llha dos Porcos, que ficou com u·m diretor, um au
xiliar de Diretor, um médico, um almoxarife, um en
fermeiro e um encarregado da lancha e usina ( 232). 

No dia seguinte, pelo decreto de n. 5081, unificou, 
organizou e fixou a Guarda Civil de São Paulo para 
o 2.0 sêmestre daquele ano, ocasião em que extinguiu, 

(231) Pelo § único do art. so, ficaram pertencendo ao 
quadro de funcionários os seguintes: primeiros, segundos e 
terceiros escriturários, auxiliares, serventes e ajudante de 
porteiro. 

(232) Decreto n. 5.080, de 26-6-1931. 
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ainda, a Diretoria do Serviço de Vigilância e Policia
mento da Capital, de Divertimentos Públicos e Trân
sito de Pedestres e a Diretoria do Serviço de Inspec
ção e de Fiscalização do Trânsito de Veículos da Ca
pital e em Estradas de Rodagem, Transportes e Comu
nicações Telegráficas e Telefônicas, declarando que a 
Guarda Civil teria sõmente uma Diretoria, à qual fi
cariam afetos os serviços das Diretorias aci"ma extintas 
e os da 3.• Delegacia Auxiliar, sendo que o diretor da 
Guarda exerceria as funções de 3.0 Delegado Auxi
liar (233). 

Ocorrendo em fins de julho de 1931 a substituição 
do Cel. João Alberto, na Interventoria do Estado, pelo 
dr. Laudo Ferreira de Camargo, um dos primeiros atos 
do novo interventor foi reanexar a Secretaria da Se
gurança à pasta da Justiça, restabelecendo, mais uma 
vez, o cargo de Chefe de Polícia (234). E a 22 de ou
tubro, estando a Secretaria da Justiça e Segurança 
Pública sob a gestão do eminente jurista Abrahão Ri
beiro, êste notável santista, que é ta·mbém um grande 
humanista, considerando que por ocasião dessa nova 

(233) A Guarda Civil de S. Paulo ficou com as seguin
tes dependências: Diretoria, Secretaria, Divisão Administra
tiva, .Departamentos do Pessoal e do Material, secções de 
Contabilidade e Tesouraria, de Prontuários e matrículas de 
veículos, vistorias e pontos de estacionamento, de Comunica
ções telegráficas e telefônicas, de Vigilância e policiamento 
da Capital, de Policiamento das solenidades, festejos, diver
timentos públicos e pedestres, de Policiamento e fiscalização 
do trânsito nas estradas de rodagem, de Inspeção e fiscali
zação do trânsito de veículos, além do Corpo de Saúde, da 
Garage Central, da Garage da Assistência, das Oficinas, do 
Almoxarifado, da Inspetoria de Santos, de Campinas e Ri
beirão Preto. Para todo esse serviço a Guarda Civil passou 
a dispôr de 1.950 homens. 

(234) Decreto n. 5.145, de 30-7-1931. 
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anexação não cuidaram de reorganizar os serviços ati
nentes à Segurança Pública, providenciou a imediata 
instalação de uma Secção destinada aos passaportes, 
naturalizações, espólio de estrangeiros, relações consu
lares, diplomáticas e congêneres, bem como ao poder 
legislativo, à legislação estadual e seu registro, ao 
cumprimento de rogatórias, à expulsão de estrangeiros 
e extradição de criminosos ( 235 ). Essa secção, inegà
velmente, era indispensável ao serviço público . 

.A 31 de dezembro, para fechar o ano de 1931, o 
Cel. Manoel Rabelo, interventor interino, criou o De
partamento do Trânsito e Policiamento, que seria ge
rido por um dos delegados auxiliares designados pelo 
Chefe de Polícia, tornando-lhe afetos os serviços da 
Guarda Civil e os da Diretoria Geral de Veículos, que 
perderam, por fôrça dêsse dispositivo, as suas deno
minações especiais. .Ao novo órgão foram dadas as se
guintes funções : 

a) concessão de licença de trânsito no Es· 
tado, aos automóveis, depois de pagos os impostos 
à Fazenda Estadual e Municipal, nos têrmos das 
leis e decretos vigentes; 

b) identificação, registro e numeração dos 
carros licenciados ; 

c) procedimento, no interior do Estado, por 
meio das Delegacias de Polícia, do exame do habi
litação dos condutores de automóveis, conceden
do-lhes a respectiva carta; 

d) fiscalização, nos lugares, ruas e vias pú
blicas do Estado, do trânsito de pedestres, be·m 
como da condução, circulação, velocidade e estacio
namento dos veículos; 

(235) Decreto n. 5.241. 



264 HERMES VIEIRA e OSWALDO SILVA 

e) fazer cumprir em todo o Estado as con
venções internacionais sôbre automobilismo, apro
vadas pelo Govêrno Federal; os acôrdos interesta
duais existentes, no que não colidissem com as dis
posições dêsse decreto, e os que de futuro se rea
lizassem; 

f) auxiliar, sem c&cater militar, a Fôrça Pú
blica, no serviço de vigilância e policiamento em 
todo o Estado; 

g) fiscalizar os serviços policiais de trans
portes e comunicações telegráficas e telefônicas; 

h) policiar os divertimentos públicos em todo 
o Estado. 

Em 1932, três atos assinaláveis ocorrera·m na pasta 
da Segurança Pública paulista: o primeiro, de cara ter 
judiciário, regulando o trabalho de detentos nas obras 
de abertura, construção e conservação de estradas pú
blicas de rodagem, mediante a autorização do juiz das 
execuções criminais a que estavam sujeitos, e sob a su
perintendência do juiz das execuções da Capital, muito 
embora o serviço se efetuasse noutra co·marca (236). 
O segundo, declarando que ficavam a cargo da muni
cipalidade, menos a da Capital, a partir de 22 de 
abril dêsse ano, as despezas de aluguel de prédios, ilu
minação e água para os corpos da guarda dos postos 
policiais e cadeias públicas, de livros para os carcerei
ros e os corpos de guarda, bem como de artigos de ex
pediente para as delegacias de polícia de 6.• classe 
( 237 ) ; e o terceiro, restabelecendo a Repartição Central 
de Polícia e revivendo, outra vez mais, o cargo de 
Chefe de Polícia, que foi ocupado pela provecta auto-

(236) Decreto n. ,5.465, de 8 de abril. 
(237) Decreto n. 5.486-A. 
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ridade policial de Antônio Bráulio de 1Iendonça Filho, 
a 6 de maio (238). 

Duraria pouco, porém, a gestão dêsse ilustre dele
gado, hoje em pleno gôzo da aposentadoria a que 
faz juz. 

Aliás êsse ano de 1932 ficou na história política do 
país como um dos mais significativos dentre os que o 
povo paulista aparece como elemento reivindicador dos 
postulados constitucionais da nacionalidade. Achando 
a nata política do Estado que o govêrno provisório da 
República se estendia indefinidamente se:m reconduzir a 
União ao regime legal de que a afastara quando da 
revolução de Outubro de 1930, conclamou os seus ho
mens mais representativos e, a 9 de julho, rebelou-se 
contra o regime desfigurador das intcrventorias, que o 
govêrno central alterava a cada instante. Foi uma pá
gina magnífica de civismo essa que os habitantes do 
planalto piratiningano escreveram no volume um tanto 
escuso das intenções do govêrno provisório. ;De todos 
os pontos do Estado acorreram as reservas da mocida
de aguerrida e, inscrevendo-se tôdas elas nas fileiras 
dos batalhões que se iam formando a cada passo, par
tira:m à porfia da volta à constitucionalidade da Pá
tria ferida pelos golpes constantes da ditadura sem fim. 

Foram meses duros para a polícia, êsses que São 
Paulo viveu em 1932. A atividade dos responsáveis 
pela boa ordem pública tresdobrou-se em infatigável 
vigilância a bem das garantias individuais da popula
ção bandeirante. O que fora'm êsses dias para os que 
ocupavam os quadros funcionais da polícia paulista, 
di-lo a simples sucessão amiudada dos que ocuparam 
o posto supremo da pasta, então. Bráulio de Men-

<238) Decreto n. 5.496, de 2 de maio. 
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donça ficou de 6 de maio a 25 dêsse mês. Substituiu-o 
a não menos prestigiosa personalidade de Tirso Martins, 
que permaneceu de 29 de maio a 27 de setembro, 
quando o sucedeu o Cel. Basílio Taborda, que a 3 de 
outubro a confiou ao Capitão Edgard Pereira Armond, 
cuja duração não logrou ir além de 3 dias. Tornou 
ao posto, a 7 de outubro, o Major Osvaldo Cordeiro 
de Faria, que o havia entregue a Bráulio de Mendonça, 
meses antes. Não obstante, Cordeiro de Faria também 
ficaria por muito pouco tempo: a 10 de novembro pas
saria o poder policial ao Capitão José de Souza Car
valho, que, no dia imediato, o deporia nas mãos de 
Danton Coelho, que, por sua vez, devolvê-lo-ia nova
mente ao Capitão Souza Carvalho, cuja gestão se es
tenderia, afinal, até 28 de dezembro, quando cederia 
lugar ao dr. Bento Borges da Fonseca. 

Quanto ao govêrno do Estado, após o estalo da re
volu~ão constitucionalista, passou a govêrno militar, 
sendo o dr. Pedro de Toledo substituído pelo Cel. Her
culano de Carvalho, a 3 de outubro, que, por designa
ção do govêrno provisório federal, foi sucedido pelo 
General 'Valdomiro de Lima, .que ao fim de janeiro 
do ano seguinte, voltou a administrar São Paulo como 
interventor, deixando a nossa unidade de viver sob o 
regime de administração militar a 2 de fevereiro de 
1933. 

Pacificados os arraiais revolucionários, serenado o 
ambiente, São Paulo tornou à vida de trabalho que 
sempre tivera. E a polícia continuou a sua faina em 
favor da tranquilidade pública. Tanto que, a 25 de 
abril de 1933, o mesmo Gal. Waldomiro de Lima, con
siderando que o Posto Médico de Assistência Policial, 
que vinha prestando relevantes serviços à população, já 
não podia, pelo aumento dos índices démográficos e 
prodigiosa capacidade de trabalho de seus habitantes, 
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corresponder aos seus fins, ampliou consideràvelmente 
os nossos serviços nesse setor de atividade policial, mo
bilizando, para êle, trinta médicos, um enfermeiro-mor
do'mo, oito enfermeiros de primeira classe, oito de se
gunda, vinte de terceira e quatro serventes, além de 
escriturários para os registros competentes (239) . Logo 
ap6s, extinguiram o Departamento de Trânsito e Poli
ciamento, criando-se, em substituição, a Diretoria do 
Serviço de Trânsito e tornando a Guarda Civil inde
pendente (240); desmembraram, de novo, a Delegacia 
Especializada de Ordem Política e Social, ficando a de 
Ordem Política subordinada diretamente ao Chefe de 
Polícia e a Especializada de Ordem Social, ao Chefe 
do Gabinete de Investigações (241). A seguir, introdu
ziram outras tantas modificações na organização poli
cial, criando as Delegacias Especializadas de Repressão 
à Vadiagem e de Jogos, além de duas circunscricionais; 
converteram-se em Delegacias Especializadas as 2." e 
3." Delegacias Auxiliares, que ficaram como Delegacias 
de Acidentes de Veículos e de Trânsito, respectivamen
te; criaram o cargo de Sub-Diretor da Diretoria de 
Trânsito e o Serviço de Estatística, subordinado ao 
Gabinete de Investigações ; disciplinaram, por fim, o 
cargo de Comissário de Polícia, passando as suas fun
ções a serem exercidas, em comissão, pelos delegados 
de Polícia de 5." classe, com a condição de revezarem-se 
a cada seis meses. Além disso, criaram, na Capital, 
tantos cargos de estagiários de polícia quantas eram as 
subdelegacias do município e restabeleceram, outra vez 
mais, com exceção do município da Capital, os cargos 
de inspetores de quarteirão, com as atribuições e na 

19 

(239) Decreto n. 5.892. 
(240) Decreto n . 5.939, de 5-6-1933. 
(241) Decreto n. 5.958, de 27-6-1933. 
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forma das disposições que os regiam (242). Como me
dida complementar, realizada ainda nesse ano, cria
ram o Conselho Médico Legal (243) ; estabeleceram 
classes para o Corpo de Inspetores do Gabinete de In
vestigações, dividindo-o em duas categorias: a dos ins
petores e a dos aspirantes (244); reorganizaram o Ser
viço Médico Legal, definindo, dias depois, a natureza e 
os fins de sua organização (245). 

Em 1934, após a instalação da Constituinte, foi 
promulgada, a 16 de julho, a nova Constituição da Re
pública. V oitava o país, assim, à sua antiga e tradi
cional maneira democrática de existência política. 
Mais uma vez eram reafirmados os princípios liberais 
consignados nas constituições anteriores e, como em 91, 
quando a carta magna se avantajou sôbre a monárqui
ca, uma série larga de preceitos novos deu corpo mais 
denso ao diploma básico da nacionalidade, a reafirmar, 
sem dúvida, a intenção dos constituintes do segundo 
quartel dêste século de o conformar às necessidades e 
às conveniências do País. Instituiu-se, dessarte, a 
Justiça do Trabalho, sugeriu-se a organização da or
dem econômica, atentos os princípios da justiça e as 
necessidades da vida nacional, de modo que possibili
tasse a todos existência digna, e legislou-se sôbre a 
assistência social. 

A Justiça do Trabalho foi adotada, então, para di
rimir, consoante o art. 1i22, questões entre emprega
dores e empregados, regidos pela legislação social. No 
capítulo da ordem econômica e social, o § único do 
art. 115 estabeleceu que os poderes públicos verifica-

(242) Decreto n. 6.134, de 30-10-33. 
(243) Decreto n. 6.U8, de 7-12-33. 
(244) Decreto n. 6.188, de 7-12-33. 
(245) Decreto n. 6.244, de 28-12-33. 
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riam, periodicamente, o padrão de vida nas várias re
giões do país; e pelo art. 117 declarou que a lei pro
moveria o fomento da economia popular, o desenvol
vimento do crédito e a nacionalização progressiva dos 
bancos de depósito, providenciando, igualmente, sôbre 
a nacionalização das empresas de seguros e tôdas as 
suas modalidades, devendo constituírem-se em sociedade 
brasileira as estrangeiras que então operavam no país. 
Proibiu-se, ainda, no § único dêsse artigo, a usura, com 
punição na forma da lei. No art. 121, os objectivos 
constitucionais foram vasados nesta linguagem: 

a) proibição de diferença de salãrio para 
um mesmo trabalho, por motivo de idade, sexo, na
cionalidade ou estado civil; 

b) salário mínimo capaz de satisfazer, con
forme as condições de cada região, às necessidades 
normais do trabalhador; 

c) trabalho diário não excedente de oito 
horas, reduzíveis, mas só prorrogáveis nos casos 
previstos em lei ; 

d) proibição de trabalho a menores de 14 
anos; de trabalho noturno a menores de 16; e em 
indústrias insalubres, a menores de 18 anos e a 
mulheres; 

e) repouso hebdomadário, de preferência aos 
domingos; · 

f) férias anuais remuneradas; 
g) indenização ao trabalhador dispensado 

sem justa causa; 
h) assistência ·médica e sanitária ao traba

lhador e à gestante, assegurando-se a esta descanso 
antes e depois do parto, sem prejuízo do salário e 
do emprêgo; e instituição de previdência, mediante 
contribuição igual da União, do empregador e do 
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empregado, a favor da velhice, da invalidez, da 
maternidade e nos casos de acidentes do trabalho 
ou de morte; 

i) regulamentação do exercício de tôdas as 
profissões ; 

j) reconheci'mento das convenções coletivas 
de trabalho; 

Para o efeito dêste artigo, o § 2.0 declarou que não 
havia distinção entre o trabalho manual e o intelec
tual ou técnico, nem entre os profissionais respectivos. 
E quanto aos serviços de amparo à :maternidade e à 
infância, os referentes ao lar e ao trabalho feminino, 
assim como à fiscalização e à orientação respectiva, a 
incumbência seria dada de preferência a ·mulheres ha
bilitadas. Para tanto, pelo art. 141 tornou obrigatória, 
em todo o território nacional, por parte da União, dos 
Estados e dos Municípios, a contribuição de um por 
cento de suas rendas tributãrias. 

No tocante à assistência social, o art. 138 incumbiu 
à União, aos Estados e aos Municípios, nos têrmos das 
leis respectivas, a observância dêstes itens: 

a) assegurar amparo aos desvalidos, criando 
serviços especializados e animando os serviços so
ciais, cuja orientação procurariam coordenar; 

b) estimular a educação eugênica; 
c) amparar a maternidade e a infância; 
d) socorrer as famílias de prole numerosa; 
e) proteger a juventude contra tôda explo

ração, bem co:mo contra o abandono físico, moral 
e intelectual; 

f) adotar medidas legislativas e administra
tivas tendentes a restringir a mortalidade e a mor-
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bidade infantis; e de higiene social, que impeçam 
a propagação das doenças transmissíveis; 

g) cuidar da higiene mental e incentivar a 
luta contra os venenos sociais. 

Outro aspecto interessante, que mostra quanto os 
constituintes estavam desejosos de preparar uma vida 
de serenidade e progresso para o Brasil, foi o cons
tante do § 4.0

• "O trabalho agrícola - asseverou -
será objeto de regulamentação especial, em que se aten
derá, quanto possível, ao disposto neste artigo. Pro
curar-se-á fixar o homem no campo, cuidar da sua 
educação rural, e assegurar ao trabalhador nacional a 
preferência na colonização e aproveitamento das terras 
públicas". Para que o êxito a respeito fôsse pleno, o 
§ 5.0 deu à União a incumbência de promover, em co
operação com os Estados, a organização de colônias 
agrícolas, para onde seriam encaminhados os habitantes 
de zonas empobrecidas, que o desejassem, e os sem 
trabalho. · 

Acentuando, por outro lado, os propósitos nacio
nalistas, de defesa do território ante as infiltrações de 
elementos perigosos, politizadores, vindos de países de 
regimes totalitários, pelo § 7.0 vedou-se a concentração 
de i'migrantes em qualquer ponto do solo pátrio, de
vendo a lei regular a seleção, localização e assimilação 
do alienígena. 

Como se vê, a Constituição de 1934 avançou lar
gamente sôbre o terreno das conquistas sociais. Se
guindo o exemplo dos diplomas anteriores, procurou 
assegurar ao país um clima de tranquilidade. E por
que os tempos modernos se caracteriza·m pela melhor 
atenção por parte dos poderes constituídos para com as 
diversas categorias de trabalhadores, cuidou também de 
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satisfazer, com essas e outras medidas, as classes tra
balhistas (245n). 

Na esfera estadual, e tendo em vista as realiza
ções policiais, nesse ano de 1934 São Paulo tomou três 
importantes medidas. A primeira, que modificou, pelo 
decreto 6. 315, de 26 de fevereiro, as atribuições do de
legado de polícia de circunscrição da Capital, até então 
regidas pelos arts. 103 e 104 do decreto 4.405-A, de 14 
de abril de 1928. Ficaram os delegados circunscricio
nais funcionando privativamente nas áreas de sua ju
risdição, embora tivessem competência cumulativa em 
todo o município da Capital. E, além dos deveres co
muns inherentes aos delegados de polícia do Estado, 
declararam-nos obrigados a: 

{245a) São Paulo, em sua Constituição de 9 de julho 
de 1935, seguiu o exemplo, como era natural, dos constituin
tes federais. Pelo art. 79. Título V, deu ao Estado c aos 
Municípios a incumbência de coordenar e assegurar os ser
viços sociais, ao mesmo passo que autorizou a criação dos ne
cessários departamentos especializados, com o fim de pron•o
ver o amparo aos desvalidos; estimular a educação eugênica. 
amparar a maternidade e a infância; socorrer as famílias 
de prole numerosa; proteger a juventude contra toda a ex
ploração, ou abandono físico e intelectual; restringir a mor
talidade e a morbidade infantis; impedir a propagação de 
doenças transmissíveis; cuidar da higiene mental e incen
tivar a luta contra os venenos sociais; prestar socorros pú
blicos de urgência e animar a iniciativa particular, nas ma
térias acima referidas. Pelo art. 80, obrigou-se o Estado e 03 

Municípios a destinar, de consonância com o texto da Cons
tituição Federal, um por cento das respectivas rendas tri
butárias para o amparo à maternidade e à Infância. E pelo 
art. 100, declarou-se a Força Pública, corporação militar e.o
sencialmente obediente ao Govêrno do Estado, como insti
tuição permanente, destinada à manutenção da ordem e da 
segurança pública. 
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1) comparecer, diàriamente, às suas delega
cias e nelas permanecer, salvo serviço externo de 
policiamento, ou diligência urgente, das 12 às 17 
horas e das 20 às 22 horas, afim de atender às 
partes e ao serviço normal de expediente; 

li) fazer, na Repartição, os serviços de plan
tão para que sejam escalados; 

III) comparecer, co·m urgência, quando a 
sua presença for reclamada pela autoridade de 
serviço na Repartição ; 

IV) seguir para qualquer ponto do territó
rio do Estado, quando assim o determinar o Chefe 
de Polícia; 

V) conferenciar com o Chefe de Polícia, nas 
horas de audiência, ou a qualquer liora, quando a 
natureza do assunto o exigir (24Sb) ; 

VI) organizar, com os_contingentes do desta
camento da Guarda Civil, o policiamento fixo e por 
patrulhas, e, com os inspetores de segurança à sua 
disposição, o serviço de vigilância e de ronda; 

VII) velar, rigorosamente, e providenciar, na 
forma das leis vigentes, sôbre tudo que se refira 
à prevenção e repressão dos delitos, contravenções 
e infrações, inclusive colaborar, com as autorida
des especializadas, na repressão do jogo, da va
diagem, da mendicância e no saneamento dos 
costumes; 

VIII) tomar conhecimento dos delitos de 
qualquer natureza que ocorrerem e'm suas circuns
crições, instaurando o competente inquérito po
licial; 

(245b) Posteriormente, as autoridades circunscricionais 
passaram a dirigir-se ao 1• Delegado Auxiliar, a quem estão 
diretamente subordinadas. 
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IX) dar imediato conhecimento dos crimes 
cuja autoria é evidentemente desconhecida, ou ro
deada de circunstâncias envôltas em mistério, ao 
Gabinete de Investigações, passando a auxiliar a 
autoridade especializada que, esclarecido o fato, 
lhe trans'mitirá o inquérito; 

X) requisitar dos demais 6rgãos auxiliares 
da administração policial, todos os elementos, in
formações e subsídios de que carecerem para com
plemento dos inquéritos, ou processos instaurados; 

IX) prevenir e impedir incêndios, sinistros, 
desastres e mais acidentes perigosos, bem como as 
ocorrências que possam afetar a segurança e a 
tranquilidade públicas; 

XII) providenciar para que se façam no 
mais breve prazo os exames periciais nos prédios 
incendiados, de modo a serem os mesmos desem
baraçados e entregues a quem de direito; 

XIII) não permitir que pessoa alguma, sob 
qualquer pretexto, penetre nos prédios incendia
dos, antes de procedido ao competente exame pe
ricial; 

XIV) fiscalizar os espetáculos, exibições, di
''ertimentos e torneios esportivos, na sua circuns
crição, providenciando sôbre o respectivo policia
mento, que será reforçado, e'm casos de emergên
cia, com contingentes da Fôrça Pública, que po
derão requisitar, com a devida antecedência, por 
intermédio do Chefe de Polícia; 

XV) informar, diàriamente, ao Chefe de Po
lícia sôbre os delitos, contravenções e ocorrências 
que se derem em sua circunscrição, indicando as 
providências to·madas; 
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XVI) prestar informações ou dar pareceres, 
determinados pelo Chefe de Polícia, dentro de 24 
horas, salvo quando se tratar de matéria depen
dente de estudos ou diligências ulteriores. Nesse 
caso, deverão solicitar o prazo que reputarem ne
cessário, justificando o pedido; 

XVII) prestar, imediatamente, ao Chefe de 
Polícia, informações sôbre petições de "habeas
corpus"; 

XVIII) organizar, e remeter, de acôrdo com 
os modêlos impressos que lhes forem fornecidos 
pela Repartição, mapa das prisões efetuadas na 
véspera, indicando o número de presos, nome, vul
go, côr, nacionalidade, profissão, estado, idade e 
o mais que for digno de 'menção, bem como o mo
tivo e o modo de prisão, qual a autoridade que a 
ordenou e o destino do prêso. Assim também 
procederá com relação aos que forem soltos; 

XIX) tomar conhecimento imediato das pri
sões efetuadas, dando aos presos o destino conve
niente; 

XX) apresentar, diàriamente, às doze horas, 
no Serviço de Identificação, os presos que devem 
ser identificados, ou a qualquer hora, nos casos ur
gentes. Sendo à noite, deverão, entretanto, ser re
quisitados os funcionários do referido Serviço para 
proceder à identificação necessária; 

XXI) mandar fotografar os cadáveres de 
pessoas desconhecidas encontrados na circunscri
ção, nas horas de expediente, providenciando sôbre 
a respectiva identificação; 

XXII) fazer o cadastro policial da sua cir
cunscrição, com o auxílio dos estagiários; 
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XXIII) zelar sôbre o bom e pronto anda
mento dos serviços da Delegacia e Postos Policiais, 
evitando o retardamento dos inquéritos, processos 
e papeis, de qualquer requisição oficial que re
ceberem; 

XXIV) fiscalizar as pr1soes da Delegacia e 
dos Postos Policiais, em sua circunscrição, verifi
cando a escrituração dos respectivos livros, que 
terão sempre bem cuidados e em dia; 

XXV) arrecadar os distintivos e passes das 
autoridades que não estiverem em exercício, bem 
como as carteiras dos Inspetores de Segurança, que 
fore:m dispensados, devendo as mesmas ser envia
das ao Chefe do Gabinete de Investigações, acom
panhados do ofício explicativo; 

XXVI) fiscalizar, de acôrdo com o Delegado 
de Vigilância, o serviço dos guardas noturnos da 
sua circunscrição; e 

XXVII) poderão os delegados de circunscri
ção fazer uso do telefone para ligações interurba
nas, dentro do Estado, em objeto de serviço pú
blico. Poderão, igualmente, fazer uso do Telé
grafo para comunicações com localidades onde não 
houver serviço de Rádio, que será usado, obriga
tOriamente, de preferência àquele. 

A segunda medida, adotada a 2 de março dêsse ano 
de 1934, veio criar, sem onus para o Estado, e direta
mente subordinada ao Chefe de Polícia, a Guarda No
turna da Capital, consoante ato regulamentar n. 155, 
de 30 de janeiro dêsse ano (246); e a terceira, de 29 de 
dezembro, em que o estadista Armando de Salles Oli
veira, na qualidade de interventor federal no Estado, 

(246) Decreto n. 6.330. 
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buscando atender ao vulto dos serviços que estavam su
bordinados à então Secretaria de Estado dos Negócios 
da Justiça e Segurança Pública, restabeleceu a Secre
taria da Segurança Pública, desanexando-a da pasta 
da Justiça, ocasião em que subordinou a Fôrça Pública, 
a Guarda Civil, o Serviço de Assistência Policial, o 
Serviço da Polícia Civil, as Cadeias Públicas, a Dire
toria do Serviço de Trânsito, o Serviço Médico Legal 
e o Almoxarifado à nova Secretaria de Estado. 

Esta última transformação operada nos serviços 
policiais do Estado deu, inegàvelmente, melhores bases 
à atuação policial não só na Capital, como no Interior 
de São Paulo. Ficou a polícia com a responsabilidade 
da formação dos processos de expulsão de estrangeiros 
e com a concessão de passaportes, ao mesmo tempo que 
a sua atividade na órbita político-social se estendeu a 
campo mais vasto, através· do restabelecimento, mais 
uma vez verificado, da Superintendência de Ordem Po
lítica e Social, que abrangeu, então, as Delegacias de 
Ordem Política, d,e Ordem .Social e de Fiscalização de 
Explosivos, Armas e Munições (247). 

Entrementes, outros atos foram feitos nesse ano de 
1934, avultando, entre êles, a reforma do L,aboratório 
de Polícia Técnica, a 6 de março ( 248 ), quando se cria
ram postos de Polícia Técnica junto às Regionais de 
Santos, Bauru, Araraquara e Casa Branca (249 ); a mu
dança da denominação da Ilha dos Porcos para "Ilha 
Anchieta" ( 250) ; a regulamentação da Escola de Po
lícia, que passou a lecionar cursos para investigadores, 

(247) Decreto n. 6.885. 
(248) Decreto n. 6.334. 
(249) Artigo n. 47. 
(250) Decreto n. 6.349, de 19 de março. 
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delegados e peritos (251 ) ; a transformação do Instituto 
Correcional de Taubaté em Instituto Disciplinar e 
Escola Profissional Primária, Agrícola e Industrial 
( 252) ; e a criação do Serviço de Reeducação no Insti
tuto Disciplinar de S. Paulo, que ficou organizado 
como Reformatório Modêlo, subordinado ao Juiz de 
Menores (2 53 ), bem como o aparecimento de novas de
legacias de 5." classe ( 254 ) e de vários distritos policiais 
nos munrcrpws do interior. · 

O govêrno sabia porque reaparelhava assim a po
lícia. 

O país estava como que abalado, sob a influência 
desagregadora de novas correntes ideológicas. As ex
tremas haviam-se salientado no palco das preferências 
administrativas internacionais,. e de seus flancos irra
diaram-se, numa expansão de domínio dos continentes, 
as ameaças do totalitarismo. Direitistas e esquerdis
tas, sufocando os postulados da legítima democracia, 
saíram a campo, mima luta proselitista de dimensões jà
·maís havidas nos arraiais políticos do mundo, sendo 
que o sôpro dessas novas formas de govêrno veio es
tremecer os alicerces do regime sob que vivíamos. A 
administração central sentiu o perigo dessas atividades 
partidárias triunfantes. Convenceu-se de que, notada
mente após o aparecimento da Aliança Nacional Li
bertadora, de tão viva memória entre os representantes 
da Justiça e da Polícia brasileiras, todo o país estava 
- e era isso verdadeiro - sob o reflexo, o rubro re
flexo dos intensos trabalhos desenvolvidos pelos ·mem
bros dessa organização agitadora. Nem era. para me-

(251) Decreto n. 6.417, de 25 de abril. 
(252) Decreto n . 6.439, de 15 de maio. 
(253) Decreto n. 6.476, de 2 de junho. 
(254) Decreto n. 6.527, de 2 de julho. 
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nos. Obedientes às orientações moscovitas, êles passa
ram a promover comícios, a multiplicar o número de 
adeptos, a ativar a ação de seus núcleos, fomentando 
greves, realizando passeatas "reivindicatórias", CO'm o 
que levantavam campanhas entre bancários, estudan
tes, ferroviários, já pelo í'salário mínimo", já pelos cé
lebres "cincoenta por cento". Tudo isso, que na apa
rência revelava interêsse pelo trabalhador comum, pelo 
homem pobre, pelo proletário, nada mais era que 'mi
nucioso programa hàbilmente formulado com o objec
tivo de envenenar tôdas as boas iniciativas governa
mentais, tanto que os seus me'mbros insultavam, numa 
arrogância de vitoriosos e dominadores, as instituições 
e as autoridades constituídas. Dispondo de órgãos de 
publicidade, desmandavam-se em publicações de uma 
brutalidade selvagem, chegando mes'mo, a certa altura, 
a dar a impressão de que estavam levando tudo de ven
cida e de que todo o país estava a seu lado. Os incau
tos deixaram-se levar pela onda avassalante, onda essa 
resultante das pregações dos ativistas, que nada temiam 
e nada respeitavam, donos como se consideravam da 
situação. 

Mas durou pouco êsse mal-estar social em terras 
pátrias. 

As diligências logo opostas pela polícia vieram re
velar que existia uma espécie de pacto entre tôdas as 
esquerdas, isto é, entre partidários do comunismo, do 
socialismo e do anarquismo, que figuravam nos qua
dros da Aliança e que, além de comparecerem às reu
niões e aos comícios, e dedicarem-se à propaganda, tam
bém contribuíam com dinheiro para as despezas co:m 
as campanhas que ela movia. 

Diante da grave ameaça, o govêrno, por decreto 
de julho de 1935, pôs fóra ela lei a Aliança e mandou 
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fechar tôdas as suas sédes existentes no Brasil. Con
tudo, as atividades de seus chefes não cessaram. Como 
onda que recuasse, para tornar-se :maior e voltar mais 
ameaçadora, o trabalho dos demolidores dirigiu-se para 
os sindicatos, as classes armadas, os partidos políticos 
decaídos, na busca ansiada da organização de um 
exército em que se integrariam todos os descontentes 
e todos os falhados na vida política e na vida parti
cular, para atirá-los depois contra os govêrnos da União 
e dos Estados. :f!lsse amálgama de Ódios, ambições e 
ressenti'mentos, era movido por dois objetivos: ~ um, 
o imediato, correspondendo à derrubada das autorida
des constituídas; o outro, o mais remoto - e princi
pal - correspondendo à implantação do regime mar
xista, cujos chefes apoderar-se-iam do país tão logo 
êste se debatesse no cáos do projetado desmantêlo. 

Todo o país tomou conhecimento do que houve 
então. Em plena madrugada, elementos da Escola de 
Aviação e do 3.0 Regimento de Infantaria da Praia 
Vermelha, no Rio, acordes com o programa comunista, 
sublevaram-se. Nem todos, é verdade, rezavam pelo 
mesmo crédo. O capitão Armando Souza Melo, da In
fantaria e comandante da Companhia de Guerra da 
Escola, o tenente Benedito Lopes Bragança e Danilo 
Pal1adino tentaram impedir o levante. Mas, antes de 
o conseguir, foram ali mes'mo prostrados pelas armas 
de subordinados e companheiros. Dali a tropa con
vulsa rumou, impetuosa, para o I Regimento de Infan
taria, atacando-o violentamente. Acontece que o co
mandante dêsse Regimento, Cel. Ivo Borges, que tam
bém não aderira ao movimento, saíu a pé pela estrada 
Rio"S. Paulo, pediu auxílio à Vila Militar, onde pro
videnciou a ida do grupo da escola de Deodoro, bem 
como da Fôrça de Artilharia aquartelada em Campi-
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nho e dos elementos do 15.0 Regimento de Cavalaria, e 
voltou a dar combate .aos rebeldes. A luta foi vio
lenta. Recorreu-se, inclusive, ao choque corpo a cor
po, f', devido no ataque da artilharia, dois angares in
cendiaram-se. Durou, entretanto, relativamente pouco 
o combate: já às 4,30 os insurrectos, encurralados no 
quartel do 3.0 R.I., rendiam-se ante a bravura das 
tropas da 1. • Região, enquanto que a Escola de A via
ção, onde irrompera o movimento, fôra também tomada 
depois de rápida ação conduzida pelas tropas do Gal. 
Carlos Andrada. Vários foram, porém, os feridos e 
mortos nessa intentona dolorosa, que estalou não so
mente no Distrito Federal, mas ainda no Rio Grande 
do Norte e em Pernambuco, onde, igualmente, teve su
focação imediata. 

Houve, à data, solidarização geral ao chefe do Go
vêrno Federal, numa demonstração de que o Brasil 
estava fiel aos princípios tradicionais de sua formação 
cristã (255 ). 

jj:sse movimento conspirat6rio tinha, unidos sob a 
bandeira que guiava as esquerdas, consciente ou in
conscientemente, o Partido Socialista, alguns militares 
transviados e políticos que o voto secreto havia posto 
à margem e que se desnaturaram. Todos, porém, fa
ziam causa comum num ponto: mal inspirados pela in
veja e pelo despeito, pensavam em destruir, às cegas, 
governantes e instituições, ainda que ruíssem, nessa 
sortida revolucionária, os alicerces todos da Nação. 
Daí, a trama terrível que urdiram, trama que, para o 
bem do Brasil, foi em tempo obstada e desfeita. 

Nesse capítulo de equilíbrio e premunimento das 
prerrogativas de independência da Pátria, cabe uma 

(255) A intentona ocorreu a 27 de novembro de 1935· 
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boa e grande parte à Polícia, que foi mais inteligente 
e mais hábil que tôdas as hostes revolucionárias. Dis
pondo de excelentes elementos de investigação, nelas 
infiltrou-se e poude, a te'mpo, agir segundo a conve
niência governamental, que era a de garantir a tran
quilidade pública em todo o país. 

Basta recordar que, dessas investigações, resultou 
a criação, em São Paulo, a 21 de junho de 1935, por
tanto antes da intentona, da Polícia Especial, subor
dinada à Superintendência de Ordem Política e Social, 
e destinada a intervir - a declaração é do texto do 
decreto n. 7. 221, que a criou - com presteza e eficiên
cia, nos casos de grave perturbação da ordem pública, a 
exemplo das organizações congêneres existentes em 
outros grandes centros (256). 

,Já pouco antes, a 6 do mes·mo mês, o govêrno havia 
criado a função de corregedores de polícia na Capital 
e no Interior, em comissão (257), e autorizado a que 

(256) Compôs-se a Policia Especial do Estado de 1 Co
mandante, 1 Sub-Comandante, 1 Secretario, 10 chefes de gru
po, 10 sub-chefes de grupos, 200 policiais, 1 almoxarife-paga
dor, 1 auxiliar de almoxarife e 10 serventes, sendo as no
meações sempre em carater de comissão. 

(257) Decreto n. 7.187. O delegado corregedor da Capi
tal ficou com a incumbência de fazer assídua correição na 
Polícia Central e nas Delegacias de Circunscrição, na Cadeia 
Pública da Capital e no Presídio da llha Anchieta e suas 
dependências, instaurando sindicâncias sempre que julgasse 
necessárias e promovendo representações ao Secretario da 
Segurança quando encontrasse irregularidades, deficiências 
ou necessidades dessas repartições, além de caber-lhe a pro
posição de medidas convenientes ao aperfeiçoamento do res
pectivo serviço. O do Interior ficou com a atribuição de 
promover correições nas Delegacias Regionais, bem como 
nas demais delegacias e nas Cadeias Públicas do Interior 
do Estado, cabendo-lhe agir de maneira idêntica à de seu 
colega da Capital, sempre que encontrasse motivo para cor-
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funcionasse a Antropologia Criminal e a Odontologia 
Legal no Serviço de Identificação do Gabinete de In
vestigações. Ao próprio Gabinete de Investigações foi 
dado novo regulamento ( 258), além de se ter cogitado 
da reforma do serviço policial de Santos, cuja dele
gacia foi elevada à 1.• classe ( 259 ), o mesmo ocorrendo 
co·m a delegacia de Santo Amaro, que passou de 4." 
para a 1." classe, constituindo a 11." Circunscrição 
(260). Criou-se, por fim, a 5 de julho, por decreto 
n. 7. 299, o Departamento de Comunicações e Serviços 
de Rádio Patrulha. Anteriormente, isto é, desde o 
ano de 1910, o serviço de comunicações era feito pelo 
telégrafo policial, sistema "Gamewell ", com ·cabos sub
terrâneos e linhas aéreas, de modo u·m tanto delimitado; 
ao passo que pelo novo sistema de rádio-comunicação 
serviria não só os bairros novos, como Jardim América, 
Jardim Paulista, Pacaembu, Vila Maria, Casa Verde, 
Indianópolis e tantos outros, como o próprio interior do 
Estado ( 261). 

Vê-se, assim, que o govêrno reorganizou ainda uma 
vez, e de maneira bem mais eficiente, o policiamento 
civil do Estado em 1935. 

rigenda ou solução melhor. Ficaram, ainda, com a compe
tência de agir indistintamente, dentro de suas funções cor
reicionais, em qualquer repartição civil do Estado subordi
dinada à Secretaria da Segurança Pública, mediante e~pe
cial determinação do Secretario, bem como proceder, em todo 
o Estado, a sindicâncias e inquéritos de qualquer natureza 
que lhes fossem distribuídos especialmente pelo titular da 
Segurança Pública, além de outras funções que eventual
mente lhes désse o Secretário, a quem eram subordinados. 

20 

(258) Decreto n. 7.223, de 21 de junho. 
(259) Decreto n. 7.284, de 4 de junho. 
(260) Decreto n. 7.000, de 9 de março. 
(261) Coleção de Leis e Decretos do Estado de S. Paulo. 
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Entretanto, como a Polícia continuava procurando 
acompanhar de perto, segundo sua tradição, o desen
volvimento de nosso 'meio social, longe de estacionar 
aí, permaneceu na sua busca constante de novas con
quistas e novas medidas adequadas à evolução por que 
passávamos. A exemplo, pois, dos anos transatos, ou
tros atos foram sendo elaborados e postos em práticà 
no desdobrar dos meses e anos futuros. 

Em 1936, a par da reguia·mentação dos Serviços de 
Rádio Patrulha (262 ), cogitaram da criação de mais de-

(262) Decreto n. 7.706, de 15 de junho, que, pelo art. 
69, deu a essa dependência policial paulista as seguintes atri
buições: 

a) Manter o estabelecimento das comunicações radiote
legráficas e radiotelefônicas intra e interestadual da Secre
taria da Segurança Pública; 

b) Auxiliar o policiamento do município da Capital por 
meio da Radio Patrulha; 

c) Fazer a propaganda pela radio-difusão dos assuntos 
de interesse público, avisos à população, profilaxia do crime, 
boletim policial, palestras científicas, ensino agrícola e ou
tl"os que lhe forem determinados pelo Secretario da Segu
rança Pública; 

d) Atender os pedidos de socorro da população, encami
nhando-os aos departamentos a que competirem as devidas 
providências; 

Esses serviços são hoje completados por outros tantos, 
a cargo do diretor do policiamento, de carater auxiliar, a 
quem compete: 

- organizar a distribuição do pessoal da direção do pa
trulhamento e suas escalas de serviço; 

- projetar, de acordo com os Delegados de Circunscri
ção, os itinerários da ronda pela Radio Patrulha, em seus 
distritos, os 'quais, deverão ser previamente submetidos à 
aprovação do Delegado Auxiliar, antes de entrarem em exe
cução; 

- requisitar por intermédio do diretor geral ao Secre
tario da Segurança os efetivos da Força Pública, Guarda Ci
vil, Gabinete de Investigações e Guarda Noturna, que se fi-
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legacias (2 63 ) e da organização de um serviço de inves
tigações sôbre fraudes fiscais, sonegação de impostos 
e taxas, que funcionaria no Gabinete do Diretor Geral 
da Receita, com o concurso da Polícia Técnica e das 
delegacias de polícia especializadas nas várias modali
dades dos delitos descobertos (2 64). 

Na esfera federal, não foi menor a preocupação 
do governo em aparelhar ·melhor a organização policial 
de todo o país. Tanto que se promoveu, entre 20 de 
outubro e 5 de novembro desse ano de 1936, um Con
gresso que contou com a participação de todos os Secre
tários de Segurança Pública e Chefes de Polícia esta
duais, com o objetivo de unificar e intensificar a ação 
policial em defesa da ordem política e social do terri
tório pátrio. 

Instalado no Silogeu Brasileiro, sob a orientação 
do Prof. Vicente Ráo, então ministro da Justiça, desse 
conclave constaram trabalhos que foram divididos em 
quatro grupos: o primeiro, realizado no ministério da 
Justiça, teve por tese a entrada de estrangeiros no 
país, sua permanência e expulsão, tese essa que ficou 
a cargo da Comissão composta dos representantes dos 
Estados do Amazonas, Pará, Rio Grande do Norte, Mato 

zerem necessários ao serviço de patrulhamento da cidade e 
correspondente armamento; 

- organizar de acordo com os Delegados Especializados 
do Gabinete, as rondas de policiamento preventivo e de in
vestigação especial de que carecem; 

- resolver sobre a procedencia de reclamações do pú
blico no que concerne a pedidos de socorro policial, quando 
não despachados pelos operadores da mesa central de Radio 
Patrulha; 

Essas as disposições policiais desse Departamento, ain
da hoje em vigor. 

(:?,63) Lei n. 2.515, de 8 de janeiro. 
(264) Decreto n. 7.817, de 28 de agosto. 
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Grosso, São Paulo e Santa Catarina; o segundo, reu
niu-se no Gabinente do Chefe de Polícia do Distrito 
Federal, onde a comissão de que fizeram parte os re
presentantes de Pernambuco, Distrito Federal, Mato 
Grosso, Rio Grande do Sul, Ceará, Bahia e dos Ministé
rios da Guerra e da Marinha, estudou o problema da 
propaganda extremista e sua repressão; o terceiro, que 
cogitou da organização policial no país, reuniu-se no 
Gabinete de Identificação e Estatística, sendo a sua 
comissão integrada pelos congressistas de São Paulo, 
Estado do Rio, Paraná, Paraíba, Espírito Santo e Ter
ritório do Acre; o quarto grupo funcionou no Gabinete 
do Delegado Especial da Polícia Central, e a sua co
missão, encarregada de estudar a tese da importação 
e exportação de explosivos, armas e munições, compôs-se 
das autoridades pertencentes a Alagoas, Goiás, Sergipe, 
Distrito Federal, Maranhão e representante do Minis
tério da Guerra. 

Ao tempo que se preconizou a uniformidade do 
organismo policial em todo o país, procurou-se evitar, 
nessa reunião, o perigo da centralização, mesmo por
que, como bem o d~monstrou o dr. Egas Botelho, dele
gado paulista e relator da comissão de estudos das teses 
constantes do terceiro grupo (265), a centralização ou 
federalização das polícias estaduais destinadas à re
pressão ao extremismo seria um grave êrro, porquanto 
além de ir chocar-se contra postulado de que a exata 
divisão do trabalho o torna mais eficiente, aproveitavel 
e perfeito, acarretaria muitos outros inconvenientes, 
pois destruiria estímulos, dado o natural sentimento de 
que a .federalização corresponderia a um desrespeito à 
autonomia de que todos os Estados são zelosos, afetaria 

(2.05) Essas teses versaram sôbre o "Intercâmbio de In
formações entre tôdas as Polícias Estaduais". 
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a elasticidade e a rapidez necessárias ao bom êxito das 
diligências e resoluções policiais, que ficariam entra
vadas, dependendo de ordens e consultas da supre'ma 
direção dos serviços, e aumentaria o peso morto da par
te burocrática, talvez na proporção de oitenta por cen
to. Por outro lado, as determinações seriam dadas 
sem a vantagem do conhecimento exato e da observa
ção in-loco, sem a intimidade indispensavel com os fa
tos e os flagrantes dos acontecimentos, e sem a noção 
clara e precisa de quem vê de perto e de perto acom
panha o desenrolar dos acontecimentos no seu setor. 
Além disso, os atuais departamentos sentir-se-ia·m dimi
nuidos, trabalhando menos à vontade e, portanto, mais 
preocupados com informações, relatórios, ofícios, mapas, 
explicações de conjunto e de pormenores, do que, pro
priamente, com a parte essencial de suas missões - pre
ventiva e repressiva. Num alvitre judicioso, concluiu 
o dr. Egas: "E' preferível, pois, que se intensifiquem 
os laços entre as Polícias de todos os Estados, as quais 
permutarão, por cópia, os prontuários dos extremistas, 
manterão um constante intercâmbio de informações e 
auxílios, e se darão mão forte, para o bom êxito das 
diligências que tiverem de realizar" (266). 

(266) As teses aprovadas deram base ao convênio então 
elaborado pelas Policias Civis dos Estados do Amazonas, 
Pará, Maranhão, Piauí, Ceará, Sergipe, Bahia, Rio Grande 
do Norte, Paraíba, Alagoas, Espírito Santo, Rio de Janeiro, 
Distrito Federal, São Paulo, Paraná, Santa Catarina, Minas 
Gerais, Goias e Território do Acre, com a anuência dos re
presentantes, devidamente credenciados, dos Ministérios da 
Guerra, da Marinha, das Relações Exteriores e do Trabalho, 
Indústria e Comércio, e segundo o qual, nos territórios sob 
a jurisdição de suas autoridades policiais cumprir-se-lam as 
medidas constitutivas de suas cláusulas. 

Versaram sôbre: a) naturalização, suas normas de 
processo e sindicâncla.s; b) - entrada de estrangeiros no 
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Coube a São Paulo, na pessoa de seu ilustre Secre
tário de Segurança Pública, o dr. A.rthur Leite de Bar
ros Junior, liderar os trabalhos, pois o elegeram, de 
pronto, presidente da Comissão e relator geral das 
teses conclusivas relatadas nesse importante congresso, 
no que foi auxiliado pelo Cel. José Ferreira Coelho, 
Chefe de Polícia do Estado do Pará; pelo dr. Oscar 
Homem de Siqueira, chefe de Polícia do Rio Grande 
do Norte; pelo dr. Claribalte Galvão, Secretario da Se
gurança Pública do Estado de Santa Catarina; pelo 
dr. Dulphe Pinheiro Machado, diretor geral do Povoa
mento, representando o Ministério do Trabalho, In
dustria e Comércio e pelo consul Odette de Carvalho e 
Souza, representante do Ministério das Relações Exte
riores ( 267 ). 

Para maior clareza, resolveu a Co'missão classificar 
o resultado dos trabalhos em duas partes, a saber: 

país (cartas de chamadas); c) - controle e permanência dos 
estrangeiros no Brasil; d) - repatriamento ou expulsão d<l 
estrangeiros entrados irregularmente no país; e) - expul· 
são de indesejáveis, especialmente os apátridas ou aqueles 
cujo Consulado se houvesse recusado a fornecer passaporte 
e que deviam ser postos, de qualquer modo, fora de nossas 
fronteiras. 

A essas cinco teses, resolveu a Comissão adicionar mais 
uma sexta, a de passaportes, dado o grande interesse que 
este problema apresentava às polícias dos vários Estados da 
União; e, na terceira tese, separou o caso especial dos tu
ristas, excursionistas, peregrinos, estrangeiros que vinham a 
passeio, esportistas, enxadristas, jogadores de bilhar e con
gêneres - por constituírem classe à parte, devido às condi
ções especiais que sempre cercam a sua estadia temporária 
em nosso país, ao mesmo tempo que cogitou do registro de 
estrangeiros entrados, ao ser estudado o assunto pertinente 
à segunda tese, isto é, as cartas de chamadas de estrangeiros 
ao Brasil. 

(267) Essa comissão foi ainda integrada pelos seguintes 
membros, com direito a voto: dr. Galdino Araujo, delegado 
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a) - conclusões importando em medidas que 
pudessem imediatamente ser postas em prática pe
las Polícias dos Estados da Federação, por esta
rem dentro da esfera de ação administrativa das 
diversas Secretarias de Segurança e Chefias de 
Polícia, e consubstanciadas assim em simples con
vênio; 

b) - conclusões sugerindo a conveniencia de 
alterações na legislação, fóra, por conseguinte, da 
alçada do Poder Executivo, reduzidas a projetos 
de lei ou emendas à legislação vigente federal ou 
estadual, que também por convênio as Polícias in
teressadas poderiam comprometer-se a encaminhar, 
como sugestões, às autoridades competentes, para 
que adquirissem força de lei. 

O critério adotado foi benéfico e profícuo. Deu 
ensejo a posterior estudo de conjunto do quanto convi
nha fosse aproveitado, quer sobre naturalização, passa
portes e "vistos", quer sobre entrada e expulsão de 
estrangeiros, controle de permanencia de turistas de 
outros países, entrada de estrangeiros pelas fronteiras 
nacionais, e a necessária repressão da propaganda ex
tremista feita em nossos meios sociais. De par com 
esse aspecto, que põe em evidência a preocupação do 
govêrno em face da subversão da ordem internacional, 
vinda das rubras regiões aziáticas, na luta pela posse 
ideológica do mundo moderno, cuidou-se do problema 
das armas, explosivos, munições, produtos químicos 

auxiliar do Estado do Parâ; dr. Amaro Pontual Ferreira, 
chefe da Inspetoria de Polícia Marítima e Aérea do Estado 
de Pernambuco; Péricles de Faria Melo Carvalho, chefe da 
secção de Identificação do Departamento Nacional de Po
voamento e dr. Artur Hehl Nelva, diretor geral do Expe
diente e Contabilidade da Polícia Civil do Distrito Federal. 
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inflamáveis e agressivos, e da organização unificadora 
do sistema policial brasileiro. Isto para tornar a se
gurança interna mais sólida e pô-la a salvo dos perigos 
que a circundavam. E não ha dúvida que esse objeti
vo foi atingido. A legislação posterior a esse conclave, 
reflete o espírito que norteou os estudos então elabora
dos em torno das cogitações de maior garantia da inte
gridade nacional. Diremos mes'mo, para sermos mais 
precisos, que, ainda hoje, a essência das ideias de de
fesa dos princípios da sociedade brasileira, debatidas 
nessa ocasião, permanece distinta nos diplomas que 
se exararam dessa data para cá. 

Recapitulemos-lhe as decisões tomadas. Comecemos 
pelo delicado e complexo probie·ma da naturalização. 
Sendo ela a etapa final da assimilação do estrangeiro 
que nos procura, achou a comissão ser necessário haja 
o naturalizado tido um longo período de residência no 
país para não só estar absolutamente identificado com 
o nosso meio, como ta·mbém para poder demonstrar, 
com a segurança possível, ser um elemento de bem, 
merecedor de nossa cidadania; donde a sugestão, aceita 
pelo convênio que se estabeleceu então entre as polí
cias civis dos Estados e a do Distrito Federal, no sen
tido de que, dentro da organização peculiar a cada 
unidade federada, fosse elaborado um 'modelo de "bo
letim de sindicância", contendo informações sobre o 
naturalismo, nos moldes adotados pela polícia do Dis
trito Federal e preconizando fossem, em todos os casos, 
pesquizadas ·as atividades político-sociais do mes·mo, 
além de observar-se, com o rigor que o assunto exige, 
durante a fase de informações, a sua conduta moral 
e civil, antes da entrega definitiva da portaria de na
turalização. 
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Quanto aos passaportes, depois de estudada a con
veniencia da alteração de alguns dispositivos pertinen
tes à legislação respectiva, ficou assentado fosse expe
dida no processo de cada passaporte uma individual 
dactiloscópica do requerente, em planilha separada do 
requerimento, destinada ao arquivo da repartição ex
pedidora. Alvitrou-se a adoção, com as modificações 
julgadas necessarias pela organização peculiar a cada 
Polícia Estadual, o modelo de ficha-requerimento usado 
na Polícia Civil do Distrito Federal, para a expedição 
do passaporte, e bem assim que, por intermédio do 
arquivo central a ser criado no Rio de Janeiro, fosse 
feita a permuta entre as polícias da Federação e os mi
nistérios do Trabalho e das Relações Exteriores dos 
fac-símiles das firmas de todos os cônsules brasileiros 
que visem passaportes e das autoridades policiais ·ex
pedidoras. Sugeriu-se ainda fossem as autoridades 
policiais autorizadas pelo Ministério das Relações Exte
riores a conceder listas coletivas, em vez de passaportes, 
a grupos turísticos, embaixadas estudantis, conjuntos 
esportivos e outros agrupamentos congêneres que se 
dirigissem às repúblicas da Argentina e do Uruguai, 
com as quais havia sido firmado convênio para a me
lhor aproximação entre os povos, mediante as instru
ções expedidas pelo aludido Ministério. Por fim, mais 
esta sugestão: a de que, na repartição expedidora, pas
sassem a ser registrados os documentos apresentados 
pela parte para obtenção do passaporte, podendo ser 
devolvido ao interessado contra recibo na própria fór
mula, exceto os que houvessem perdido a utilidade, 
como, por exemplo, o passaporte cuja validade houvesse 
expirado. 

Cuidou-se, também, dos "vistos" policiais de saí
da e dos de retôrno, previstos no art. 58 do Decreto n. 
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24.258, de 16 de maio de 1934. No primeiro caso, a 
Comissão teve em mira, precipuamente, a necessidade 
de um controle mais rigoroso em relação à saída de 
estrangeiros em nosso país; . e em segundo, a par da 
cogitação de um controle mais eficaz, quis favorecer ao 
estrangeiro que a ele tem direito, prevendo o caso de se 
tornar necessaria a substituição do passaporte do mesmo, 
enquanto ausente do país. 

Outro assunto que ocupou a atenção dos congres
sistas, foi o relativo à expulsão de alienígenas. Buscou
se unificar, tanto quanto possivel, o processo de repa
triamento dos faltosos para com os nossos principios 
político-sociais e morais, para que a expulsão se en
quadrasse precisamente nos mesmos casos, em todo o 
país. E, tendo em vista a necessidade de defender-se 
mais do que nunca a segurança de nossas instituições, 
especialmente nos casos em que, por vários motivos, 
se tornava dificil executar o decreto de expulsão, a Co
missão propôs ao congresso um convênio secreto, para 
solucionar de vez os casos dos apátridas ou daqueles 
cujos consulados se recusavam a visar seus passaportes, 
convênio esse que os representantes das Polícias dos 
Estados, o Ministério do Trabalho e o das Relações Ex
teriores acordaram em proceder à expulsão de indese
javeis por ·motivos do n. 15 do art. 113 da Constituição 
Federal de 16 de julho de 1934 (268). 

(268) Resolveu-se que, durante a feitura do processo de 
expulsão, seria solicitado ao Ministério do Trabalho, Indús· 
tria e Comércio a cópia do prontuário ali existente sobre o 
expulsando, sendo-lhe ao mesmo passo remetida uma cópia 
da Individual dactiloscóplca do implicado no assunto. Du
rante o processo também se procederia à permuta nacional 
de Individuais dactlloscóplcas do expulso, individuais essas 
que seriam também enviadas aos cônsules gerais e cônsules 
brasileiros no exterior, das localidades onde parecesse mais 
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A questão da entrada de estrangeiros foi outro 
ponto que, merecendo estudo atento por parte da Co
missão, dada a importância fundamental de que o pro
blema se reveste, inspirou medidas vantajosas à se-

provavel o desejo eventual de o expulso visar o seu pas
saporte para regressar ao Brasil. 

A cópia do prontuário recebida do Ministério do Traba
lho, constituiria prova bastante de nacionalidade para que, 
nas diligências posteriores à publicação do decreto de ex
pulsão, solicite a polícia interessada que o Ministério das 
Relações Exteriores obtenha das respectivas missões diplo
máticas o passaporte do expulsando, assegurando assim o 
documento imprescindível ao embarque dos mesmos. 

Tratando-se de expulsão de apátridas ou heimatlosen, 
vindos de quaisquer dos países signatários da Convenção 
firmada pelo govêrno do Brasil, em Haya, a 12 de abril de 
1930, mandada executar pelo decreto 21.798, de 6 de setem
bro de 1932, o Ministério das Relações Exteriores, infor
mado da nacionalidade do expulsando pelo govêrno do Es
tado interessado, solicitaria às respectivas missões diplomá
ticas a expedição do passaporte, baseado na aplicação do art. 
I do protocolo especial relativo aos apátridas da referida 
convenção. 

No caso de apátridas ou heimatlosen em que, apesar 
dos esforços envidados, não seja possível obter passaporte 
para o expulsando, ou o "visto" do Consulado competente, 
na hipótese de haver sido concedido passaporte brasileiro 
para estrangeiro com a observação "Fornecido por não haver 
representação diplomática ou consular no Brasil", acorda
ram as polícias interessadas em embarcar o expulsando, pa
gando o govêrno sua passagem para produzir todos os seus 
efeitos legais o decreto de expulsão, desembarcando, porém, 
·O expulsando no porto de Recife de onde seria encaminhado 
pelas autoridades policiais pernambucanas às paraenses, que 
providenciariam para que fosse efetuada a expulsão, ficando 
igualmente entendido que, nesses casos, todas as despezas 
ocasionadas correm por conta das polícias do Estado que pro
cessou a expulsão do indesejável, sendo as providências so
licitadas às polícias pernambucana e paraense com a an
tecedência necessária, em ofício reservado ou telegrama, com 
a indicação "para. os devidos fins". 
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gurança do país. Começou pela proposição às autori
dades constituídas, no sentido de tornar a identifica
ção obrigatória, feita a bordo, pelo serviço competente 
do Ministério do Trabalho, identificação essa extensiva 
tanto aos tripulantes dos navios registrados no Depar
ta·mento Nacional de Povoamento, para o tráfego de 
imigrantes, e aos estrangeiros domésticos a serviço de 
funcionários ou agentes diplómáticos ou cônsules e 
membros de sua família, como aos me·mbros de congre
gações religiosas, missionários e sacerdotes; estrangei
ros não imigrantes que procurem o nosso país, para 
fins de estudo, ensino, cultura científica, literária ou 
artística; estrangeiros não imigrantes e em trânsito, 
desembarcados para prosseguir viagem mais tarde, e 
também a todos os não imigrantes que entrem no Brasil 
por processo de carta de chamada, ficando, entretanto, 
estabelecida a exceção para os estrangeiros de alto des
taque ou relevo social, condição· aliás já conhecida do 
próprio consulado brasileiro, por ocasião da aposição 
do "visto" no passaporte (2 69) • 

(269) Para que o serviço fosse eficiente, aventou-se a extra
ção de quatro fichas individuais dactiloscóplcas, das quais uma 
ficaria arquivada no Departamento Nacional do Povoamen
to, outra no fichário do Serviço de Dactiloscopia do Minis
teria do Trabalho, a terceira encaminhada à autoridade po
licial do local de destino do estrangeiro entrado e a quarta 
no Arquivo Central a ser criado no Distrito Federal. Deli
bevou-se, ainda, fosse o processo de cartas de chamada feito 
diretamente pelas chefias de Polícia dos Estados interes
sados, não mais se permitindo a forma de processo conce
dida por autoridades policiais do interior dos Estados, ao 
mesmo tempo que se sugeriu a adoção de medidas tenden
tes a reduzir a entrada de elementos parasitários como ju
deus, eslavos e imigrantes não agricultores, cujo intuito fosse 
o de permanecer nas cidades. Visou-se, com isso, a per
missão tão somente, com as exceções julgadas justas, da 
entrada de estrangeiros que sejam Imigrantes agricultores, 
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No caso especial dos turistas e controle de per'ma
nência de estrangeiros, a Comissão decidiu isolar o 
assunto, não só em virtude dos problemas de excepcional 
complexidade por ele criados, como também porque 
representa em si ·mesmo fonte constante de burla à lei 
imigratória. Baseada nos resultados da aplicação prá
tica da legislação vigente e tendo em vista as dificul
dades suscitadas, expostas nas contribuições ofereci
das pela Secretaria da Segurança Pública do Estado 
de São Paulo, pela Polícia Civil do ;Distrito Federal e 
pelo Departamento Nacional de Povoamento, procurou 
a comissão resolver o problema sugerindo fosse, de logo, 
feito o controle dos turistas nos moldes jã existentes e·m 
São Paulo, isto é, que, por ocasião do desembarque, a 
autoridade policial deveria reter o passaporte do tu
rista, substituindo-o por uma pequena carteira, que 
deveria conter, em várias línguas, todas as indicações 
uteis ao turista e que constituiria um salvo-conduto 

constituídos em família apta ao trabalho agrícola, impedin
do-se tanto quanto possível o afluxo de estrangeiros soltei
ros e outros que só dificilmente se possam radicar no país. 
E, para assegurar a vinda de apenas elementos convenien
tes, mais duas proposições se fizeram então: uma, a de que 
o Ministério das Relações Exteriores providenciasse junto 
aos Consulados do Brasil no exterior, de sorte a que a con
cessão do visto no passaporte ou na carta de chamada de 
estrangeiro ao Brasil só fosse dada mediante atestado de 
bons antecedentes político-sociais, devidamente traduzido e 
onde se declarasse explicitamente que o chamado não exer
cia atividades políticas subversivas ou contrárias ao nosso 
regime; outra, estabelecendo que, a par dessa exigência, 
fosse também solicitada a apresentação de duas fotografias 
tipo passaporte, para serem entregues pelo estrangeiro às 
autoridades Imigratórias no ato da identificação a bordo, 
por ocasião do desembarque, sendo que uma dessas fotos 
acompanharia a Individual dactlloscópica encaminhada à au
toridade policial do local do destino. 
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provisório. Dentro de 3 dias o turista compareceria 
à Chefia de Polícia, ou Secretaria de Segurança, muni
do de um pequeno retrato, tipo passaporte, e do salvo
conduto. Receberia, então, novamente o seu passaporte 
do qual, nesse ínterim, já se teria extraído uma ficha 
com todas as indicações necessárias, ao mesmo tempo que 
entregaria o seu retrato e declararia onde estava resi
dindo, a fim de ser sua permanência devidamente con
trolada. Propôs-se mais, fosse o modelo do salvo-conduto 
o adotado na época pela Polícia paulista, incluindo-se 
apenas, em acréscimo, a indicação da nacionalidade do 
passaporte, fazendo-se, além disso, a ressalva de que 
tal processo não fosse aplicado aos turistas portadores 
de listas coletivas ou que viajassem e·m grandes turmas 
e sob a responsabilidade de empresas idôneas, a juizo 
das polícias. 

Finalmente, atendendo a que a fiscalização de nos
sas fronteiras era, como continua sendo, extraordinaria
mente difícil de ser realizada, dada a sua extensão, a co
missão foi de acôrdo que o Congresso dos Chefes de 
Polícia interviesse junto aos gov·êrnos dos Estados limí
trofes de países sul-americanos, onde existe·m estradas de 
ferro de penetração, no sentido de que os agentes das 
estações próximas às fronteiras não vendessem bilhetes 
de passagem para o interior do país a estrangeiros que 
não exibissem seus passaportes ou suas carteiras de 
identidade com o "visto" das autoridades federais de 
imigração e das respectivas polícias, no caso de haver 
reciprocidade entre o Brasil e aqueles países quanto à 
aceitação de carteiras de identidade. Lembrou-se ainda 
a intercessão do Congresso junto ao Ministério da Guer
ra, para que fosse promovida a instalação de colônias 
·militares na zona fronteiriça, com o intúito de auxiliar 
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as autoridades policiais e imigratórias na fiscalização 
da entrada de indesejaveis pelas nossas fronteiras. 

Estas, em síntese, as conclusões apresentadas ao 
Congresso, pela Comissão encarregada do primeiro gru
po de teses, e que foram submetidas à deliberação do 
importante conclave, depois de assinadas por todos os 
seus me·mbros com direito a voto. E, embora a Comis
são as julgasse severas, as medidas acima não puderam 
deixar de ser aceitas, dada a necessidade de sua apli
cação, a bem da tranquilidade dos círculos sociais bra
sileiros. 

• • • 
No ano seguinte, como o ambiente permanecesse 

um tanto intranquilo, inseguro, com sensíveis manifesta
ções de descontentamento, os políticos a influírem nas 
classes armadas, a insuflar-lhes o virus dialético da 
discórdia, o govêrno paulista cuidou de obstar possíveis 
surprezas: organizou a Justiça Militar no território esta
dual (270) e a Fôrça Pública, dando-lhe como missão 
precípua, o exercer a vigilância e manutenção da ordem 
pública, de acordo com as leis vigentes, bein como garan
tir o cumprimento da lei, a segurança das instituições 
e o exercício dos poderes constituídos, além de oferecer
lhe eficiencia militar necessaria para colaborar com o 
Exército, como sua reserva, quando convocada em caso 
de guerra externa ou grave comoção intestina, nos termos 
da lei de mobilização ( 271), ao mesmo tempo que tra
çou extenso plano geral de ensino dessa corporação 
(272). Por outro lado, elevou a categoria de várias 

(270) Lei n. 2.856, de 8 de janeiro. 
(271) Lei n. 2.905, de 15 de janeiro. 
(272) Lei n. 2.916, de 19 de janeiro. 
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delegacias do interior, aumentou os vencimentos dos 
delegados auxiliares, dos corregedores da Capital e do 
Interior ; deu aos delegados de polícia dos municípios, 
com exercício na séde das delegacias regionais, a desi
nência de "delegado adjunto" e a faculdade de substi
tuírem os delegados regionais nos seus impedimentos 
legais, independente de designação especial, determi
;nan~o, outross'àn aos delegados regionais f.izesse·m, 
pelo menos duas vezes por ano, correição em todas as 
delegacias da região, após o quê apresentariam ao Se
cretario da Segurança e ao delegado corregedor do 
Interior, relatório circunstanciado de sua atividade, com 
as considerações que julgassem oportunas ( 273). Insti
tuiu, ainda, o Serviço de Censura Teatral, com a efeti. 
v ação de 11 censores que já eram contratados (274), e, 
como se observassem novas agitações nos meios operá
rios e se apurasse a politização das massas trabalhado
ras, assim nos círculos fabris da Capital, como nas es
feras agrícolas do Interior, determinou, a abertura de 
u·m crédito de 4 milhões e 600 mil cruzeiros para aten. 
der às despezas de repressão ao comunismo em nossa 
configuração geográfica (275). 

Estavamos com essa organização policial quando 
sobreveio o golpe de Estado de 10 de novembro de 
1937. 

(273) Lei n. 2.921, de 11 de fevereiro. 
(274) Lei n. 3.007, de 30 de junho. 
(275) Decreto n. 8.290, de 17 de abril. 
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III 

Na vigência do Estado Novo 

A. luta pela posse do mundo, em 1931- O "Estado 

de emerg~ncia" nacional - O contra-golpe, que 

falhmt, da Ação Integralista Brasileira - 1938, 

ano trabalhoso para a policia paulista - Criação 

do Instituto de Criminologia e da Casa de Deten

ção - Extinçllo da Cadeia P'llblica e do Pres!dio 

Político da Capltal - Suprimida, uma vez mais, 

a Superintendencia de Ordem Polftica e Socfal 

- Criação do cargo de 5• Delegado Auxiliar -

Nova supressllo da Sec,retaria de Segurança P'll

blica - Criação do Serviço de Biotipologia Cri

minal - A Delegacia Especializada de Terras -

A 21! grande guerra mundial e o reaparectmento 

da Superintendencia de Segurança Política e So

cial - Divisão da comar.ca da Capital em cir

cunscriç(l'es policiais - Reorganizaçllo do Serviço 

Judiaiário do Estado - Restabelecida a Secreta

ria da Segurança Pública - Criação da Escola 

Oficial de Trânsito - A trilogia legal de 1942 

- Os fundamentos do Inquérito Policial - Trans

formação do Instituto de Criminologia em Esco

la de Polícia - Surgem as Guardas Policiais e o 

Instit1tto Correcional da Ilha Anchieta - Nova 

modificação na Ordem Política e Social - Outra 

reorganizaç(Lo nos quadros específic.os da poztcta 

- As especializadas e suas funções - Os demais 

setores da Ordem Política e Social - Fim do 

Estado Novo. 

ano de 1937 foi cheio de inquietações e apreensõE>.s 
no âmbito político internacional. Nazistas e Fa-
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cistas, com o seu slogan da necessidade de "espaço vital" 
e sua expansão proselitista por todos os quadrantes do 
universo, punham em sobressalto todos os países que 
lhes não seguiam as pegadas ideológicas. A Rússia, 
ocultando os seus feitos atrás da "Cortina de Ferro", 
enquanto expandia orientações esquerdistas pelos con
tinentes, minava a tranquilidade do mundo. Em meio 
à tormenta política, :buscando o equilíbrio, constituindo 
a esperança dos povos livres, moviam-se com a habi
lidade que lhes era possível a América do Norte e a 
Inglaterra. 

A luta foi de proporções colossais. De lances 
publicitários por vezes sutis, por vezes angustiosos. 
Houve insultos e dissimulações. Represálias e arre
messos de conciliação tátil. 

A certa altura, alguns observadores chegaram a 
supor estivesse a democracia vivendo seus últimos ins
tantes críticos. Pensaram, diante da arrogância dos 
exércitos de camisas negras e camisas pardas, e das 
hostes vermelhas a agitarem a bandeira da revolução 
contra os demais regimes constituídos, que o sistema 
representativo das nações democráticas havia atingido 
o ponto crucial de sua existência. E passaram a sen
tir o abalo que a luta externa lhes causava, faltos que 
estavam de convicção, ou, quem sabe, talvez sugestio
nados pelo poderio dos totalitários, a cujo credo esta
vam atraídos ou convertidos ... 

Os homens do govêrno do Brasil de então foram 
desses. Relegaram a plano inferior o nosso tradicio
nal sistema representativo e optaram, embora de modo 
discreto, pela forma dietatorial. 

Surgiu, daí, a Constituição de 10 de novembro 
de 1937, que inaugurou em nosso meio o chamado 
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Estado Novo, cuja duração se estendeu até 29 de ou
tubro de 1945 . 

.Adotando, com surpresa para todo o Brasil, o "es
tado de emergência", e declarando dissolvidos, ao ·mes
mo tempo, a Câmara dos Deputados, o Senado Federal, 
as .Assembléias Legislativas dos Estados e as Câmaras 
Municipais, o novo diploma, enquanto facultava ao 
presidente da República, seu criador, todas as garan
tias, instituía o regime da censura, cO'm isso transmu
dando inteiramente a face do espírito administrativo 
nacional. 

Na vigência do Estado Novo, várias foram as ga
rantias individuais suprimidas e múltiplas as formas de 
coibição à liberdade de pensamento e de ação. Pelo 
art. 122, ao declarar que todos tinha·m o direito de 
reunir-se pacificamente, sem armas, condicionou fos
sem as reuniões a ceu aberto submetidas à formalidade 
de declaração; e quanto ao direito de que dispunha 
o cidadão de manifestar o seu pensamento oral'mente, 
por escrito, impresso ou. por imagens, instituiu os li
mites de expansão, que passaram a ser exercidos pela 
censura prévia da imprensa, do teatro, do cinemat6-
g-rafo, da radio-difusão, ficando facultada à autorida
de a circulação, a difusão ou a representação respecti-
v as. ' I ~ j "I )O:.""") 'I"':'"'! 

E' excusado dizer que esse diplo:ma suscitou a 
reação da imprensa. Mas Francisco de Campos, o novo 
ministro da Justiça, em reunião realizada em seu ga
binete, com diretores de jornais, diretores de sucursais 
de jornais dos Estados e agências telegráficas, procurou 
contornar a situação. E como não encontrasse resso
nância nos jornalistas, que se mostrara:m contrários 
às medidas postas em prática, declarou, incisivo: "Co
meçou hoje uma nova éra para o Brasil. Acontecimen-
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tos como os de hoje não se discutem: desenvolve'm-se 
nas suas consequências. O dever de todo cidadão 
não é o de procurar obstruir a ação do govêrno com 
palavras vãs. O que está !~i.to está feito. Não se 
trata de voltar atraz, mas de ir para a frente, ao en
contro do Brasil"' (276). 

O sr. Getulio Vargas, por seu lado, discursando 
perante o microfone do Departamento de Imprensa e 
Propaganda, para justificar o golpe que acabava de 
dar no sistema representativo nacional, disse que a 
Constituição de 34 estava ante-datada ém relação ao 
espírito do tempo. Destinava-se a uma realidade que 
deixara de existir. "Conformada --. acrescentou -
em princípios, cuja validade não resistira ao aoolo 
da crise mundial, expunha as instituições por ela mesma 
criadas e investidas de seus inimigos, com a agravante 
de enfraquecer e anemizar o poder público. O apa
relho governamental não se ajustava às exigências da 
vida nacional; antes, dificultava-lhe a expansão e inhi
bia-lhe os movimentos. Na distribuição das atribuições 
legais, não colocara, como devera fazer, em primeiro 
plano, o interesse geral; diluiraín-se as responsabilida
des entre os diversos poderes, de tal sorte que o ren
dimento do aparelho de Estado ficou reduzido ao 
mínimo e sua eficiência sofreu danos irreparáveis, 
continuamente postos à influência dos interesses per
sonalistas e das competições políticas eventuais" (277). 

A verdade é que a inauguração dessa fase de go
vêrno totalitário, em instante como aquele, em que 
vivíamos numa alta tensão vibratól"ia, em face das 
lutas internacionais, trouxe profunda alteração na or-

(276) Declaração à imprensa, na noite de 10 de novem· 
bro de 1987. 

(277) Jornais da época. 
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dem político-social do país. Não tardou a propiciar 
outros movimentos de subversão política. 

Em princípios de março de 1938 correram insis
tentes rumores de que a Marinha era solidária com 
os planos concebidos pelos chefes e ·mentores da extinta 
Ação Integralista Brasileira. Dizia-se que a Armada 
estava prestes a desferir um golpe, ou melhor, um 
contra-golpe na ditadura ha pouco implantada, simul
taneamente com os ·movimentos de quartéis e ruas. Che
gou-se a cogitar da morte, segundo notícias dos jornais 
da época, de todos os membros do govêrno, a começar 
pelo presidente da República. A senha dos conspi
radores, que tinham articulações por todo o território 
nacional, foi a tempo apurada e desarticulada pelas 
autoridades policiais. Planejaram os integralistas utili
zar-se do número 3: três dedos estendidos para cima, 
três sinais luminosos no quartel, três apitos, etc. Apu
rou a polícia, ainda, que o sinal convencional de que 
seria agente, sem o saber, toda a imprensa brasileira, 
consistiria na notícia da chegada de três submarinos : 
Timbira, Tamoio e Tupí. O ·movimento estava marcado 
para as 23 horas do dia 10 de março de 38. A polícia 
s6 teve conhecimento preciso dele duas horas antes, 
tempo bastante. para tomar as providências indispensá
veis (2 78 ). 

Por tudo isso se percebe, facilmente, a série de 
trabalhos desenvolvidos pela polícia, nos seus setores 
político-sociais, nesses dias agitados e nessas noites de 
vigília que se seguiram à desarticulação dos revolucio
nários. Suas diligências, oriundas das suspeitas iniciais, 
o risco de vida de seus hO'mens mais ativos, a especta
tiva, as investigações, tudo isso levou a polícia a tres-

(278) O Estado de 8flo Paulo, de 19 de março de 1938. 
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dobrar-se como sentinela avançada no terreno de equi
líbrio da vida social do país. 

São Paulo, como unidade federativa das mais de
senvolvidas e, consequentemente, possuidora de um 
número colossal de adeptos tanto dos camisas verdes 
como dos cómunistas, teve em 1938 um de seus anos 
mais movimentados. Participando ativamente da ação 
policial que procurava anular as investidas dos des
contentes desse novo estado de cousas, teve a sua faina 
intensificada em todas as horas do dia e em todos os 
minutos da noite. De par cóm as providências de or
dem preventiva e repressiva, porém, ia reorganizando, 
continuamente, novas dependências e criando novos 
cargos. Na remodelação, contudo, outros tantos iam, 
por igual, sendo extintos ou transferidos, num jogo 
natural de readaptação e reajuste funcional. 

Tivemos, então, o apareci·mento do Instituto de 
Criminologia do Estado, em substituição à Escola de 
Polícia, que havia tido o seu ensino técnico reorganiza
do a 20 de janeiro desse ano, sendo que a pr6pria estru
tura da Escola havia sido regulamentada, ainda uma 
vez, a 15 de fevereiro do mesmo ano. Essa criação do 
Instituto de Criminologia veio dar maior extensão, ine
gavelmente, ao ensino de ordem policial, pois passou 
a abranger as matérias de criminologia, criminalística, 
escrivanato, transmissões, policiamento e investigação 
policial. Os dois primeiros cursos - o de criminologia 
e o de criminalística - foram considerados superiores, 
enquanto que os demais destinaram-se à formação pro
fissional. Numa informação mais explícita: o curso 
de criminologia destinou-se, como ainda hoje ocorre, à 
especialização de bachareis em Direito, notadamente 
das autoridades policiais. O de criminalística, visou a 
formação de peritos e a preparação de funcionários 
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das repartições técnicas da Secretaria da Segurança. 
Os de escrivanato, transmissões, policiamento e inves
tigação policial, continuam servindo para a formação 
profissional de funcionários públicos e candidatos às 
fun~ões de escrivães criminais, radiotelegrafistas e te
lefonistas, guardas civis, guardas noturnos, guardas de 
trânsito, guardas de rádio-patrulha, inspetores e in
vestigadores de polícia (279). Criou-se, também, a Casa 
de Detenção de .S. Paulo, extinguindo-se, ipso fato, a 
Cadeia Pública e o Presídio Político da Capital (280), 
bem assim a Superintendencia de Ordem Política e 
Social (2 81), voltando-se, meses mais tarde, a reorga
nizar a Delegacia Especializada de Ordem Política e 
Social, então equiparada às Delegacias Auxiliares e 
dirigida por U'm delegado auxiliar. Coube-lhe, desta 
feita, superintender as Delegacias Especializadas de 
Explosivos, Arma.<:: e Munições e a de Fiscalização de 
Entrada, Permanência e Saída de Estrangeiros (282 ). 
Nessa mesma data - 31 de dezembro - criou-se o 
cargo de 5.0 Delegado Auxiliar. 

Houve mais transformações nesse ano: extinguiram
se os Corregedores de Polícia da Capital e do Interior, 
aprovou-se o regula'mento geral de trânsito para o Es
tado (283), que logo depois sofreu emendas (284 ) e 
transferiram-se os Serviços de Assistência Policial do 
Estado para o Município da Capital ( 285 ). Para en
cerrar o exercício, o govêrno integrou na carreira de 
delegados os últimos ocupantes dos cargos de comis-

(279) Decreto n. 9.743, de 19 de novembro. 
(280) Decreto n . 9.789, de 5 de novembro. 
(281) Decreto n. 9.197, de 31 de maio. 
(282) Decreto n. 893-B, de 31 de dezembro. 
(283) Decreto n . 9.149, de 6 de maio. 
(284) Decreto n . 9.177, de 20 de maio. 
(285) Decreto n . 9.317, de 12 de julho. 
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sários de polícia, com a categoria de 3.n classe (286) e 
regulamentou e classificou o Corpo de Investigadores 
de Secretaria, que ficou composto de cinco classes, 
inclusive a especial (287). 

Em 1939, foi ainda outra vez supri'mida a Secre
taria da Segurança Pública, a 27 de março (288), e 
restabelecida a Repartição Central de Polícia, sob ins· 
pecção do Chefe do Govêrno e subordinada, adminis
trativamente, ao Secretário da Justiça. Criou-se na 
Penitenciária do Estado o Serviço de Biotipologia Cri· 
minal (289) e, no Gabinete de Investigações, deu-se 
função à Delegacia Especializada de Terras, que ficou 
incumbida de investigar e resolver todos os casos re
ferentes a terras, fossem devolutas ou particulares, des· 
de que houvesse crime ou contravenção a punir, be·m 
como promover os competentes inquéritos relativamen
te a esses casos, tanto ex-ofício, a requerimento dos 
interessados, como quando requisitados pela Procura
doria do Patrimônio lmobilário e Cadastro do Estado 
(290). 

(286) Decreto n. 9.789, de 30 de dezembro. 
(287) Decreto n. 9.893-A, d e 31 de dezembro. 
(288) Decreto n. 10.073. 
(289) O decreto n. 10.773, de 11 de dezembro, que criou 

esse Serviço - propriamente uma clínica criminológica des· 
tinada aos estudos das questões de heredoiogia, mesolog!a, 
somatologla, endocrinologia, psicologia, pa tologia, terapeutl· 
ca, seleção profissional, prognóstico e estatística criminal -
teve por principal objetivo o estudo e a investigação em 
tôrno da psiquiatria, da antropologia, da criminologia, da psi
cologia e endocrinologia em nosso meio, tanto que deu ao 
novo Serviço a competência de: a) - estudar a personali
dade do criminoso no seu aspecto biopsíquico e social, pro
curando classificá-lo; b) - confeccionar uma ficha e um 
prontuário de cada penitenciário; c) - indicar, para cada 
caso, as normas de individualização da pena, enquadradas 
no regime penitenciário vigente; d) - informar ao Con· 
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Nesse ano, justamente no último trimestre, :foi 
deflagrada a segunda grande guerra mundial. O am
biente nacional, como é sabido, passou a requerer maio
res cuidados por parte de nossas autoridades consti
tuídas. Subordinou-se, então, .a Polícia Especial ao 
Chefe de Polícia, transformando-se, a seguir, e mais 
uma vez ainda, a Delegacia de Ordem Política e Social 
em Superintendência de Segurança Política e Social 
( 291). Preocupados com a eficiência desse setor po
licial, a 4 de junho já o haviam reorganizado 292), e, 
como se não bastasse, pouco depois lhe deram outro re
gulamento mais (293). 

Outras medidas atinentes à polícia sucederam-se 
em 1940: dividiram a Comarca de São Paulo em 3 
circunscrições (294 ), reorganizaram o Serviço Judiciá
rio do Estado (295), adotaram novos dispositivos sôbre 
vistoria em veículos de 1;ração mecânica ( 296), atribuí
ram ao Serviço de Identificação do Gabinete de Inves-

selho Penitenciário sôbre todos os pedidos de liberdade con
dicional, comutação e indulto; e) - elaborar uma observa 
ção especial de todos os reclusos que apresentem distúrbios 
mentais não transitórios, a fim de que sejam encaminhados 
ao Manicômio Judiciário; f) - exercer uma função vigilante 
e reguladora quanto aos preceitos de higiene mental de toda 
a população penitenciária; g) - organizar um museu peni
tenciário e uma biblioteca de criminologia e ciências afins; 
h) - redigir e fazer publicar uma revista com trabalhos 
científicos produzidos pelo Serviço, procurando interessar no 
assunto todas as corporações congêneres e homens de estudo. 

(290) Decreto n. 9.939, de 23 de janeiro e 10.383, de 14 
de julho. 

(291) Decreto n. 10.910, de 23 de janeiro. 
(292) Decreto n. 11.128. 
(293) Decreto n. 11.782, de 30 de dezembro. 
(294) Decreto n. 11.080, de 10 de maio. 
(295) Decreto n. 11.058, de 2ô de abril. 
(296) Decreto-lei n. 11.804, de 30 de dezembro. 
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tigações o encargo de organizar o Serviço Criminal do 
Estado (297) e criaram, finalmente, a Guarda Noturna 
de Santos, como associação particular, para o exercício 
de funções de cara ter público ( 298). 

Em 1941, prosseguiram no aperfeiçoamento do 
aparelho policial do Estado: a Secretaria da Seguran
ça foi restabelecida, e desta feita em carater definitivo 
(pelo menos até agora não mais ocorreu mudança al
guma neste particular). ,Deixou, assim, de existir a 
Repartição Central de Polícia a 10 de setembro de 
1941 ( 299). Criaram, ainda nesse ano, a Escola Oficial 
de Trânsito, subordinada à Diretoria do Serviço de 
Trânsito (aoo), e bem assim a taxa de !aeração e empla
camento (301). 

Logo no dia 1.0 de janeiro de 1942, três grandes 
medidas legais .foram postas em vigor: o decreto-lei n . 
2. 848, de 7 de dezembro de 1940, que instituiu o novo 
Código Penal Brasileiro ; o decreto-lei n. 3. 688, de 3 
de outubro de 1941, chamado Lei das Contravenções 
Penais; e o decreto-lei 3.689, da mesma data, que é 
o nosso atual Código do Processo Penal. Essa trilogia 
veio refundir o sistema cri'minal brasileiro, baseando-o 
em modernos princípios e na realidade nacional. Con
densando estudos e experiências de notáveis juristas 
patrícios, veio assegurar, segundo Luiz Xavier Teles 
(301•), a unidade nacional, de vez que atende aos re
clamos da boa administração da justiça e se norteia 

(297) Decreto-lei n. 11.285, de 5 de agosto. 
(298) Decreto n. 11.724, de 23 de dezembro. 
(299) Decreto-lei n. 12.163. 
(300) Decreto n. 12.255, de 21 de outubro. 
(301) Decreto n. 12.477, de 30 de dezembro. 
(301-a) O Inquérito Policial e o Novo Código do Processo 

Penal, in "Arquivos da Polícia Civil de S. Paulo", Vol. II, 
1941. 
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pelos novos rumos que as ciências jurídicas e sociais 
traçaram. 

Justificando essa reforma da processualística penal 
brasileira, o e·mérito jurisconsulto patrício, Francisco 
de Campos, então ministro da Justiça, fez sentir a ne
cessidade de coordenação sistemá~ica das regras do 
processo penal num Código único para todo o Brasil, 
impondo-se o seu ajustamento ao objectivo de maior 
eficiência e energia da ação repressiva do Estado con
tra os que delinque:m. "As nossas leis vigentes de pro
cesso penal - salientou o douto processualista - asse
gura·m aos reus, ainda que colhidos em flagrante e 
confundidos pela evidência das provas, um tão extenso 
catálogo de garantias e favores, que a repressão se 
torna, necessàriamente, defeituosa e retardatária, de
correndo daí um indireto estímulo à expansão da crimi
nalidade. Urge que seja abolida a injustificável pri
mazia do interesse do indivíduo sôbre o da tutela so
cial. Não se pode continuar a contemporizar com pseu
do-direitos individuais em prejuízo do bem comum. O 
indivíduo, principalmente quando vem de se demons
trar rebelde à disciplina jurídico-penal da vida em 
sociedade, não pode invocar, em face do Estado, outras 
franquias e imunidades além daquelas que o assegurem 
contra o exercício do poder público fóra da ·medida 
reclamada pelo interesse social". 

Este foi o critério que presidiu à elaboração do 
Código em causa. 

Outro aspecto desse Código de Processo, que inte
ressa diretamente a este trabalho, e portanto a ele dare
mos um pouco de atenção, é o que diz respeito ao In-
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quérito Policial. Como bem o sabemos, ha quem o 
condene, como o dr. Galdino de Siqueira, que é favo
ravel ao Juizado de Instrução, como ha os que o prefe
rem e o prestigiam, como foi o caso patente do ministro 
Francisco de Campos. E quanto à retratação de con
fissões e depoimentos de testemunhas, o ponto de vista 
de Luiz Xavier Teles é dos mais precisos e convincentes. 
Diz ele parecer-lhe ser isso menos um defeito do inqué
rito policial do que resultante do sistema de hierarqui
zação e de apreciação da prova, até agora adotado, e da 
condescendência que desfrutam as testemunhas falsas 
ou perjuras. 

Não será, demais recordarmos que a substituição 
da Polícia Judiciária pelo Juizado de Instrução já foi 
algumas vezes ventilada e sugerida, em nosso meio, 
sem que, entretanto, jamais obtivesse adeptos numero
sos. O novo Código do Processo Penal, por sua vez, 
repeliu-a formalmente. Em sua exposição de motivos, 
o ministro da Justiça assim justificou a conservação 
do Inquérito Policial : 

"Foi mantido o inquérito policial como processo 
preliminar ou preparatório da ação penal, guardadas 
as suas características atuais. O ponderado estudo da 
realidade brasileira, que não é apenas a dos centros 
urbanos, senão tambem a dos remotos distritos das co
marcas do interior, desaconselha o repúdio do sistema 
vigente. O preconizado juizo de in.strução, que impor
taria limitar a função da autoridade policial a prender 
criminosos, averiguar a ·materialidade dos crimes e 
indicar testemunhas, só é praticável sob a condição 
de que as distancias dentro do seu território de jurisdi
ção sejam facil e rapidamente superáveis. Para atuar 
proficuamente em comarcas extensas, e posto que deva 
ser excluída a hipótese de criação de juizados de ins-
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trução em cada séde de distrito, seria preciso que o 
juiz instrutor tivesse o dO'm da ubiquidade. De outro 
lado, não se compreende como poderia presidir a todos 
os processos· nos pontos diversos da sua zona de juris
dição, a grande distância um dos outros e da séde da 
comarca, demandando, muitas vezes, contra os moro
sos meios de condução ainda praticados na :maior parte 
do nosso hinterland, vários dias de viagem. Seria 
imprescindível, na prática, a quebra do sistema: nas 
capitais e nas sédes das comarcas em geral, a imediata 
intervenção do juiz instrutor, ou a instrução única; 
nos distritos longínquos, a continuação do sistema atual. 
Não cabe, aqui, discutir as proclamadas vantagens do 
juiz de instrução. Preliminarmente, a sua adoção en
tre nós, na atualidade, seria incompatível com o crité
rio de unidade da lei proces~ual. Mesmo, porém, abs
traída essa consideração, ha em favor do inquérito 
policial, como instrução provisó'ria antecedendo a pro
positura da ação penal, u:m argumento dificilmente 
contestável: é ele uma garantia contra apressados e 
errôneos juizos, formados quando ainda persiste a tre
pidação moral causada pelo crime ou antes que seja 
possível uma exata visão de conjunto dos fatos, nas 
suas circunstâncias objetivas e subjetivas. Por mais 
perspicaz e circunspecta, a autoriaade que dirige a in
vestigação inicial, quando ainda perdura o alarma pro
vocado pelo crime, está sujeita a equívocos e falsos 
juizos a priori ou a sugestões tendenciosas. Não raro, 
é preciso voltar atrás, refazer tudo, para que a inves
tigação se oriente no ru"mo certo, até então desperce
bido. Porque, então, abolir-se o inquérito preliminar 
ou instrução provisória, expondo-se a justiça criminal 
aos azares do detetivismo, às marchas e contramarchas 
de uma instrução imediata e única Y Pode ser mais 
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expedito o siste·ma de unidade de instrução, mas o nosso 
sistema tradicional, com o inquérito preparatório, asse
gura uma justiça menos aleatória, mais prudente e 
serena". 

Mantido, assim, o inquérito policial, ficou conser
vada, por conseguinte, pelas nossas altas autoridades, 
a distinção entre Polícia Administrativa e Polícia Ju
diciária: esta, organizando a instrução preliminar, após 
ter tomado conhecimento da existência do delito; e 
aquela, adotando medidas gerais de prevenção. Conti
nuou, pois, com o poder judiciário, a prerrogativa de 
investigar os delitos que a polícia administrativa não 
poude evitar fossem cometidos, bem como a atribuição 
de coligir as provas e entregar os autores aos juizes e 
tribunais incumbidos pela lei de puní-los. E' sabido -
e João Mendes Junior já doutrinou a respeito - que 
a importância e o carater judicial dessas atribuições 
subordinam, por sua vez, a dois princípios a organiza
ção da polícia judiciária: primeiro, deve ser investida 
dos meios de ação indispensáveis ; segundo, deve ser 
munida de formas tutelares que se aproximem, tanto 
quanto possível, das formas de ação judiciária. 

O novo Código do Processo Penal revigorou, ine
gavelmente, esses meios e resguardou, como convinha, 
essas formas. 

Luiz Xavier Teles analisou, logo que o novo Có
digo foi adotado, os dispositivos desse diploma refe
rentes ao inquérito policial, cotejando-os, embora de 
modo ligeiro, com o Regulamento Policial paulista de 
1928. Mostrou, então, que o inquérito será instaurado 
para apuração dos crimes comuns (art. 4.0

) e dos cri
mes de imprensa e da competência de tribunal especial, 
quando as leis especiais que lhes regulam o processo não 
dispuserem qe modo diverso (art. 1.0

, parágrafo único). 
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A autoridade policial também procederá a inquérito 
para apurar fato que, embora não constituindo crime, 
possa determinar a aplicação de medida de segurança 
(art. 549). Enfim, procederá a inquérito nos crimes de 
açiio pública,: 1.0

, de ofício; 2.0
, mediante requisição 

da autoridade judiciária, ou do Ministério Público, ou 
a requerimento do ofendido ou de quem tenha quali
dade para representá-lo (art. 5.0

); e nos crimes de ação 
privada, apenas a requerimento de quem tenha quali
dade para intentá-lo (art. 5.0

, parágrafo 5.0
). Assim 

que tomar conhecimento da infração penal, praticada 
dentro do território de sua jurisdição, a autoridade 
policial deverá: 

I - se possível e conveniente, dirigir-se ao 
local, providenciando para que se não alterem o 
estado e conservação das cousas, enquanto neces
sário; 

II - apreender os instrumentos e todos os 
objetos que tivere·m relação com o fato; 

III - colher todas as provas que servirem 
para o esclarecimento do fato e suas circunstân
cias; 

IV - ouvir o ofendido; 
V - ouvir o indiciado, com observância, no 

que for aplicavel, ao disposto no Capítulo III, Li
vro I, do Código, devendo o respectivo termo ser 
assinado por duas testemunhas que lhe tenham 
ouvido a leitura; 

VI --. proceder a reconhecimento de pessoas 
e co usas, e a acareações; 

VII - determinar, se for o caso, que se pro
ceda a exame de corpo de delito e a quaisquer outras 
perícias; 
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VIII - ordenar a identificação do indiciado 
pelo processo dactiloscópico, se possível, e fazer 
juntar aos autos sua folha de antecedentes; 

IX - averiguar a vida tpregressa do indi
ciado, sob o ponto de vista individual, familiar 
e social, sua condição econômica, sua atitude e 
estado de ânimo antes e depois do delito e duran
te ele, e quaisquer outros elementos que contribui
rem para a apreciação do seu temperamento e 
cara ter. 

Além disso, o novo Código do Processo Penal am
pliou o círculo das dilig~ncias policiais, estendendo-as 
mesmo à vida pregressa do indiciado, no pr6prio in
teresse deste e de sua defesa, como também no interesse 
social de averiguar a periculosidade do delinquente 
(30lb). 

• • • 
Doutrinando sôbre a in'Vestigação dos meios de 

prova, em seus "estudos sôbre o inquérito policial", 
o prof. Canuto Mendes de Almeida asseverou ser ela 
uma atividade vestibular à ação penal, que serve tanto 
ao exercício da juri-sdlição quanto ao dos direitos de 
acusação e de defesa. Essa atividade de investigação 
preliminar - acrescenta o eminente jurista ~ cabe, 
especificamente, às autoridades policiais, na qualidade, 
que têm, de auxiliares das autoridades judiciárias; e 
constitui conteúdo do inquérito policial, que, como con
junto de peças escritas, tem, assim, função marcada-

(301-b) Luiz Xavier Teles, cit. 
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mente informativa, que habilita os agentes da produ
ção dos meios de prova no processo ao cumprimento 
racional de sua missão, através do prévio conhecimento 
do mérito de tais meios. 

A polícia pesquisa, antes da instrução judiciária, 
não a realidade criminal em si, mas, e·m função dessa 
realidade, os meios de judicialmente demonstrá-la. 
Assim - salienta o prof. Canuto - a virtude de sua 
atividade está em que a polícia habilita juiz, autor e 
réu a evitarem de antemão a interferência, no processo, 
de atos de probação inuteis, protelatórios ou tumultuá
rios, em relação ao fim da causa. Previsto o valor 
dos meios de prova indicados na informação policial, 
que todo inquérito exprime, podem as partes e o magis
trado usar, na instrução criminal, exclusivamente da
queles que se mostrem necessários ou uteis ao esclare
cimento da verdade. 

Disse mais o prof. Mendes de Almeida que a ati
vidade informativa da polícia corresponde à que exer
cem os advogados quando, de início, colhem de seus 
clientes informes acerca dos meios de prova para eles 
disponíveis na demonstração judicial de seus direitos. 
Nesse passo o profissional do fôro procura assenhorear
se, não só dos dados da demanda, mas, sobretudo, da 
qualidade e do valor de tais meios de prova que há 
de, em Juizo, produzir. Conhecendo-os é que poderá 
usá-los; e, por isto, trata de informa-r-se. E é para 
que possa igualmente usar dos meios de prova de modo 
racional, sem desperdícios e com eficácia, que a Jus
tiça trata de informar-se por meio da investigação 
fixada no inquérito policial (301•.). 

(301-c) Os elementos em si, do Inquérito Policial, foram 
consubstanclados, em essência, na famosa lei de 3 de de
zembro de 1841, que reformou o Código do Processo Criminal 
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Feita esta singela tentativa de fixação do valor 
do inquérito policial em nosso sistema judiciário, con
tinue·mos a narrativa dos atos tendentes a dar à nossa 
polícia o cunho de eficiência que os nossos governos 
desejam proporcionar-lhe. 

• • • 
de 1832. Essa lei, que foi no dizer de Gustavo Barroso a 
verdadeira Lei de Segurança do Império, trouxe em si os 
elementos do Inquérito Policial. No art. 4•, parágrafo 9•, 
já determinava, entre as atribuições das autoridades poli· 
ciais, a de "remeter, quando julgarem conveniente, todos os 
dados, provas e esclarecimentos que houverem obtido sôbre 
um delito, com uma exposição do caso e de suas circuns· 
tâncias, aos juizes competentes para a formação da :!Ulpa. 
Contudo, a falta de regulamentação do assunto, permitiu, 
mesmo em face desse diploma legal, abusos e dilações, se· 
melhantes às antigas devassas. Surgiu, daí, o aviso n. 117, 
de 30 de abril de 1855, que teve complementação na lei 2.033, 
de 20 de setembro de 1871, a qual, de fato, obviou e supri· 
miu excessos e lacunas da lei de 3 de dezembro de 1841, 
principalmente nos dispositivos do decreto 4.824, de 22 de 
novembro do mesmo ano de 1871, que, regulamentando-a, 
tirou as atribuições de pronunciar e julgar, anteriormente 
dadas, em certos crimes, às autoridades policiais, ao mesmo 
tempo que instituiu de maneira mais positiva e conveniente 
o inquérito policial. Nessa ocasião, regulamentou-se a série 
de diligências preliminares do processo, destinadas à prova 
da existência e da autoria do delito. Assim ficou regulado 
o Inquérito Policial até a vigência do regime republicano. 
As diversas leis processuais do Distrito Federal e dos Esta· 
dos, deram-lhe apenas pequenas modificações que lhe não 
chegaram a alterar o primitivo aspecto de peça de instru· 
ção, extra-judicial, para servir de base à denüncia, à queixa 
ou ao procedimento ex-ofício. 

No que se refere, particularmente, a São Paulo, as dis· 
posições relativas ao Inquérito Policial foram reunidas nos 
Regulamentos Policiais constantes do decreto n. 1349, de 23 
de fevereiro de 1906 e do de n. 4.405-A, de 17 de abril de 
1928. 
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A 7 de janeiro de 1942, introduziram novas mo
dificações na organização policial, voltando, nessa oca
sião, o Instituto de Criminologia a denominar-se Esco
la de Polícia (302 ). E mais: alteraram a divisão po
licial de Santos, que ficou com 15 distritos policiais (303), 

criara·m as Guardas Policiais ( 304 ), assim como o Ins
tituto Correcional da Ilha Anchieta, aproveitando-se, 
para tanto, as instalações do Antigo Presídio Político 
que havia sido extinto pelo decreto 12. 984, de 8 de ou
tubro desse ano de 1942 ( 3°5). A regulamentação desse 
Instituto ocorreu a 12 de janeiro do ano seguinte, por 
decreto n. 13 .182, que lhe deu, na parte de suas res
pectivas competências, três secções autônomas, a sa
ber: 

a) - a da Penitenciária do Estado, consti
tuída de duas subsecções, reservadas aos condena
dos às penas de detenção e de reclusão, nos termos 
das leis vigentes, e cujo internamento fôr aconse-

(302) Art. 19 do decreto-lei 12.497. 
(303) Decreto n. 12.899, de 25 de agosto. 
(304) Decreto-lei n. 12 .. 755, de 17 de junho. Essas guar

das foram criadas a título precário, para prestarem os ser
viços que até ali competiam aos destacamentos da Força 
Policial. Dotou-se, então, em cada um dos municípios uma 
Guarda Policial, exceto os da Capital, de Santos, Campinas 
e Ribeirão Preto, as quais, em seu conjunto, eram superin
tendidas pelo Secretario da Segurança e comandadas por 
oficiais ou graduados da Fôrça Policial, desta dependendo 
para efeitos de instrução militar, fardamento e armamento, 
ao mesmo tempo que ficavam diretamente subordinadas, 
para todos os demais efeitos, ao Delegado de Polícia do res
pectivo município, ou àquele de categoria mais elevada onde 
houvesse mais de um. Os elementos dessas Guardas Poli
ciais eram livremente engajados, a título precário, classifi
cados e dispensados pelo Delegado de Polícia do respectivo 
município. 

(305) Decreto n. 12.924, de 4 de setembro. 
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lhavel, ·mediante iniciativa do diretor geral da 
Penitenciária e determinação do juiz das execuções 
criminais; 

b) - a destinada aos que forem sujeitos à 
medida de segurança detentiva, nos termos dos 
arts. 88, § 1:', n.· III, e 93 do Código Penal, e arts. 
14 e 15 do Código das Contravenções; e 

c) - a reservada ao cumprimento de prisão 
simples. 

Em 1943, novas medidas de ordem administrativa: 
reorganizaram-se as divisas das delegacias e distritos 
policias da Capital (306); transferiram a Secção de 
Registro de Hoteis, Pensões e Similares, da Superin
tendência de Ordem Política e Social para o Gabinete 
de Investigações (3°7 ) ; instituíram o Registro Policial 
na transação de animais, a título gratúito e obrigató
rio, a fim de prevenir o furto de animais (3°8) e deram 
melhor organização ao Corpo de Bombeiros, a 3 de maio, 
ocasião em que dividiram a cidade ém cinco zonas, cada 
uma dotada de sua estação de Bombeiros ( 309) . 

No exercício imediato, nova transformação no se
tor político-social: a Superintendencia passou outra 
vez a Delegacia de Ordem Política e Social, excluindo-se 
de seu quadro, nessa oportunidade, a Delegaria de Ex
plosivos, Armas e Munições, que voltou a pertencer ao 
Gabinete de Investigações, e o Serviço Secreto, que 
ficou sob a jurisdição do Gabinete do Secretário (310) ; 

(306) Decreto n. 13.193, de 21 de janeiro. 
(307) Decreto n. 13.202, de 28 de janeiro. 
(308) Esse registr-o foi regulamentado pelo decreto n. 

13.610, de 14 de outubro desse ano. 
(309) Decreto-lei n. 13.346. 
(310) Decreto o. 13.969, de 9 de maio. 
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e a 27 de julho elevaram a Secção Legal do Expediente 
a Consultoria Jurídica (311). 

O ano de 1945 já foi mais movimentado, tanto em 
consequência da insatisfação política, que culminou no 
golpe de 29 de outubro, quando depuseram o presi
dente Getúlio Vargas e o exilaram em sua estância de 
Santos Reis, no Rio Grande do Sul, como pela neces
sidade mesma que sentiam as autoridades constituídas 
de dar maiores recursos ao aparelhamento policial no 
Estado. Assim, após algu·mas medidas de carater ad
ministrativo, como a da ampliação do número das Re
gionais (3 12 ), a da criação da Secção de Registros Do
mésticos (313 ) e a do retôrno do Serviço Secreto à De
legacia de .Ordem Política e Social ( 314 ), resolveram 
dar nova classificação às delegacias, equivalente a uma 
reestruturação na ordem das atribuições das autorida
des, atentas as suas classes (315). Ocorreu então com 
essa definição das jurisdições policiais uma como que 
reorganização substancial nos quadros específicos de 
nossa polícia . 

.A reforma foi deveras importante. 
As sete delegacias de classe auxiliar, passaram a 

Divisões Policiais, sendo que a Primeira Divisão ficou 
constituída pela Região da Capital, que dispunha de 
onze delegacias de circunscrição, classificadas em pri
meira classe (315"). A Segunda Divisão ficou repre-

(311) Decreto-lei n. 14.100. 
(312) Decreto-lei n. 14.527, de 9 de fevereiro. 
(313) Decreto-lei n. 14.756, de 2 de junho. 
(314) Decreto-lei n. 14.822, de 2 de julho. 
(315) Decreto-lei n. 14.854, de 9 de julho. 
(315a) As atribuições atuais da Delegacia Auxiliar da 

Primeira Divisão Policial, em conformidade com a Portaria 
n. 13, de 23 de maio de 1938, o Ato n. 47, de 6 de julho de 
1944 e a Portaria n. 42, de 29 de ma.rço de 1950, são: 
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sentada pelas regiões de .Araraquara, Ca·mpinas, . Casa 
Branca, Barretos, Guaratinguetá, São José do Rio 
Preto, Ribeirão Preto e Taubaté, tôdas de segunda 
classe, co·mo de segunda classe eram também as regiões 
de .Araçatuba, Bauru, Botucatu, Itapetininga, Jau, Ma
rília, Presidente Prudente e Sorocaba, que passaram a 
integrar a Terceira Divisão. .A Quarta, ficou consti
tuída pelo Gabinete de Investigações, que tomou a de
nominação de Departamento de Investigações e ficou 
composto de dez delegacias de classe especial: a de Se
gurança Pessoal, a de Investigações sôbre Furtos, a de 
Investigações sôbre Roubos, a de Vigilância e Capturas, 
a de Investigações sôbre Falsificações e Defraudações, a 
de Menores, logo depois extinta, a de Fiscalização de 
Costumes, a de Investigações sôbre Jogos, a de Re
pressão à Vadiagem e a de Investigações sôbre Incên-

a) superintendência do policiamento da Capital; 
b) fiscalização das Delegacias de Circunscrição e dos 

Postos Policiais dos distritos; 
c) fiscalização dos serviços da Assistência Policial; 
d) organização das escalas para o Plantão da Polícia 

Central, inspecção administrativa e fiscalização dos serviços 
desse Plantão, revisão e distribuição dos inquéritos por ele 
iniciados; 

e) revisão e registro dos inquéritos policiais organizados 
pelas Delegacias de circunscrição; 

f) correição nas Delegacias de circunscrição, sempre que 
entender necessárip, a medida; 

g) envio ao Delegado de circunscrição do mapa de in
quéritos ou protocolados em atrazo na Delegacia; 

h) fornecimento ao Delegado de Polícia, removido para 
qualquer Delegacia de circunscrição, de relação completa dos 
inquéritos em andamento nessa Delegacia. 

Tem a Primeira Delegacia Auxiliar, como se vê, atribui
ções cumulativas, no momento, de polícia preventiva ou ad
ministrativa e de polícia judiciária, além de outras pura· 
mente administrativas, de fiscalização e correição. 
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dios e Danos. A Quinta, pela Delegacia de Ordem Po
lítiéa e Social, que também se transformou em Depar
tamento de Ordem Política e Social e teve jurisdição 
sôbre as seguintes delegacias especializadas : a de Or
dem Política, a de Ordem Social, a de Ordem Econô
mica, a de Estrangeiros e a de Explosivos, Armas e 
Munições. A Sexta ficou para ser constituída dos ser
viços que o Secretário da Segurança lhe atribuísse, e 
que vieram a ser inherentes ao Departamento de Co
municações e Serviço de Rádio Patrulha, fixados pelo 
decreto 7. 299, de 5 de julho de 1935. A Sétima, por 
fim, abrangeu a região de Santos, que se co·mpunha 
de cinco delegacias de primeira classe. Além disso, si
tuaram na Diretoria do Serviço de Trânsito a Dele
gacia de Investigações sôbre Acidentes do Trânsito; 
declararam de terceira classe as 65 delegacias enume
radas no art. 2.0 do Decreto-lei 14.527, acima citado; 
classificaram na quarta classe as 88 delegacias enume
radas no art. 3.0 dêsse diploma (316) e na quinta 
classe as 134 restantes do interior e constantes do art. 
4.0 do mesmo decreto-lei 14.527. 

Essa reforma, porém, não alterou a estrutura do 
antigo Gabinete de Investigações, cuja regulamentação 
havia sido dada por um dos mais eminentes homens 
que serviram à Polícia Civil de São Paulo, dr. Artur 
Leite de Barros Júnior, quando à frente dos destinos 
da instituição policial paulista. Continuou, assim, o 
Departamento de Investigações a reger-se pelos dispo
sitivos do art. 2.0 do decreto n. 7. 223, de 21 de junho 
de 1935, que lhe incumbem ainda hoje: 

(316) Nessa ocasião, criaram e classificaram em quar
ta classe uma delegacia na então séde do distrito de São 
Caetano, atualmente município do mesmo nome. 
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I) proceder em todo o território do Estado 
às diligências para o esclarecimento de fatos cri
minosos obscuros, que exijam investigação, instau
rando ou avocando, prosseguindo e ultimando os 
respectivos inquéritos; 

li) estabelecer a identidade de desconheci
dos, de cadáveres encontradbs e de criminosos; 

III) estabelecer a identidade civil das pes
soas que assim o requererem; 

IV) fiscalizar a moralidade e propriedade 
das peças de teatro; 

V) zelar pelos bons costumes; 
VI) prevenir e reprimir a venda ou uso de 

tóxicos, entorpecentes, o exercício da prostituição 
e a prática do lenocínio; 

VII) fiscalizar as diversões e bailes pú
blicos; 

VIII) reprimir as contravenções de jôgo, va
diagem e mendicidade; 

IX) dar garantias às pessoas que se senti
re·m por qualquer modo ameaçadas; 

X) exercer vigilância nas Estações de Es
tradas de Ferro, Bancos, Leilões e outros pontos 
onde se faça necessário; 

XI) tomar as providências que, em qualquer 
tempo, forem necessárias para a manutenção da 
ordem pública; 

XII) proceder a captura das pessoas contra 
as quais houver mandado de prisão emanado de 
autoridade competente; 

XIII) fornecer à Secretaria da Segurança 
Pública tôdas as informações e dados com referên
cia à estatística policial do Estado. 
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Para a e:x:equibilidade dêsses dispositivos é que lhe 
subordinaram as delegacias especializadas de: 

Segurança Pessoal, cuja incumbência era a de: 

a) investigar sôbre os crimes e contravenções 
de autoria incerta ou desconhecida, definidos nos 
arts. 180 a 184, 289 a 314, 364 e 365 da Consoli
dação das Leis Penais; 

b) investigar sôbre a identidade de cadáve
res desconhecidos, cuja causa-mortis não seja de
lituosa; 

c) dar garantia às pessoas ameaçadas; 
d) manter um serviço de registro de queixas 

para prevenção dos delitos contra a pessoa; 
e) organizar um :fichário especial das :foto

grafias de cadáveres descbnlleci®s, cU!ja k!ausa
mortis :for natural, com tôdas as indicações que 
forem colhidas, a :fim de :facilitar o reconheci
mento dos mesmos. 

Ficou entendido que essa delegacia tomaria co
nhecimento dos crimes e contravenções constantes da 
letra a acima sõmente quando sejam desconhecidos os 
seus autores ou sôbre a sua identidade ou ação exis
tam sérias dúvidas. Por outro lado, sempre que ocor
rer um dos crimes ou contravenções supra especificadas 
e nas condiçõeS referidaS, a autoridade de plantão de
verá levar incontinenti o fato ao conhecimento do ti
tular dessa delegacia; e nos casos obscuros de homicí
dio e suicídio, deverá, por igual, a autoridade que 
deles tomar conhecimento, requisitar a presença do De
legado de Segurança Pessoal, providenciando para que 
não haja alteração do local, pois ao responsável pela 
Delegacia é que cabe requisitar a presença de peritos 
da Polícia Técnica e do Serviço de Identificação, quan-
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do necessária, bem como dos 6rgãos auxiliares da Po
lícia os exames, perícias e diligências que se tornem 
indispensáveis ao esclarecimento ou comple·mento dos 
inquéritos a seu cargo ( 317) . 

A Delegacia de Vigilância e Capturas foi criada 
para ter em observação e vigilância todos os elementos 
prejudiciais à sociedade, a fim de obstar a perpetração 
de crimes e contravenções e promover a captura dos 
criminosos, determinando para isso as diligências ne
cessárias ao interêsse policial, judiciário e administra
tivo. Dentro de suas atribuições, cabe-lhe prestar todo 
o auxílio que lhe for solicitado pelas autoridades poli
ciais, judiciárias, municipais, consulares, militares ou 
pelo Ministério Público do Estado, ra.?.ão por que tem 
ela competência para requisitar, em casos urgentes, da 
Polícia dos Estados e das autoridades policiais, as in
formações de que tiver necessidade, bem como dar co
nhecimento, e·m carater reservado, às autoridades fede
rais, estaduais e municipais de quaisquer irregularida
des verificadas e que lhes interessem. Cbmpete-lhe, 
especialmente : 

a) exercer vigilância sôbre pessoas suspeitas 
que entrem na Capital ou dela se retirem, estabe
lecendo fiscalização nos lugares de embarque e 
desembarque; 

(317) O art. 27 do referido decreto n. 7.22.3, deu ainda 
ao delegado de Segurança Pessoal a competencia de : a) 
- prestar o concurso solicitado por quaisquer outras auto· 
rldades do Estado; b) - apresentar, mensalmente, ao Chefe 
do Gabinete, um relatório minucioso do movimento de sua 
Delegacia; c) - apresentar, anualmente, ao Chefe do Gabl· 
neta relatório minucioso do movimento anual da Delegacia 
com as sugestões necessárias para a melhora do serviço. 



HISTÓRIA DA POLÍCIA CIVIL DE SÃO PAULO 325 

b) nos teatros e outros divertimentos públi
cos, bancos, casas comerciais, repartições fiscais, 
correios e telégrafos, mercados e casas de pasto; 

c) nos pontos mais frequentados das vias 
públicas; 

d) exercer vigilância sôbre os condenados 
que tiverem o livramento condicional; 

e) receber e registrar comunicações do desa
parecimento de quaisquer pessoas, com tôdas as in
formações, providenciando sôbre a descoberta do 
paradeiro das mesmas; 

f) reprimir a mendicância, enviando os fal
sos mendigos à Delegacia de Repressão à Vadia
gem, para serem processados; 

g) providenciar sôbre a pronta execução, no 
território do Estado, dos mandados de prisão ex
pedidos pelas autoridades competentes ; 

h) requisitar, por intermédio do Chefe do 
Gabinete, ao Secretário da Segurança Pública, a 
extradição dos criminosos que responderêm por 
delitos no Estado e que estejam homisiados fora 
dele, fornecendo todos os documentos necessários, 
principalmente aqueles que forem conducentes à 
verificação da identidade dos criminosos foragidos; 

i) providenciar para que se tornem efetivas 
as sentenças de deportação e as portarias de ex
pulsão de estrangeiros; 

j) fiscalizar leilões que se realizem na Ca
pital; 

k) dirigir o serviço especial de vigilância de 
automóveis particulares nos pontos de divertimen
tos públicos; 

1) exercer vigilância sôbre menores, apreen
dendo-os nas vias públicas ou lugares impróprios, 
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quando abandonados ou viciosos, remetendo-os 
imediatamente ao respectivo Juizo a cujas deter
minações deverá atender com a possível presteza; 

m) apresentar, mensatmente, ao Chefe do 
Gabinete um relatório minucioso do movimento de 
sua Delegacia; 

n) apresentar, anualmente, ao Chefe do Ga
binete um relatório :minucioso do movimento de 
sua Delegacia, com sugestões que julgar necessá
rias para a melhoria do serviço (318). 

A Delegacia de Investigações sôbre Furtos com
pete a investigação, prevenção e repressão dos crimes 
previstos nos artigos 221 a 233 e 330 a 335 da Consoli
dação das Leis Penais. Procede à apreensão de valores 
ou dinheiro, inventariando-o em livro apropriado; após 

(318) Além disso, cabe ao titular dessa Delegacia man
ter as dependências seguintes: a) - uma Secção de Captu
ras, composta de inspetores de segurança, que terá a seu 
cargo um arquivo dos mandados a serem cumpridos e a 
execução do que dispõe ·O art. 35, letras g· e h do art. 37 e do 
41; b) - uma Secção de Vigilância para a execução dos ser
viços compreendidos nas letras a, b, Q, à e J do art. 37; c) -
uma Secção de Menores e Desaparecidos para os serviços 
compreendidos nas letras e e Z do art. 37, tendo a seu cargo 
um fichário completo para as duas modalidades de suas fun
ções; d) - uma Secção de Guardas de Automóveis para a 
execução do disposto na letra k do art. 37; e) - uma Sec
ção de Investigações, para serviços especiais; f) - uma es
colta da Força Pública para a captura, remoção e condução 
de presos; g) - um cartório composto de um escrivão, um 
escrevente e tantos auxiliares quantos se fizerem necessários 
para os serviços, de acôrdo com autorização do Chefe do 
Gabinete. Cada uma dessas dependências tem um fichário 
apropriado, de modo a facilitar os trabalhos estatísticos do 
seu movimento e toda e qualquer investigação. 
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isso, faz a avaliação e lavra os competentes autos. Na 
sua ação policial preventiva : 

a) mantem lim fichário próprio dos crimino
sos habituais e pessoas suspeitas, no interêsse das 
investigações que lhe competem; 

b) providencia para que tais fichas cont~ 
nham, além da fotografia do criminoso ou pessoas 
suspeitas, o número do registro geral, o nome, vul
go, qualificação, sinais cromáticos, residência, pa
radeiro habitual ou provável e outras observações 
favoráveis às investigações; 

c) organiza um cadastro geral dos objetos de 
cuja subtração tenha notícia, nele fazendo o res
pectivo registro com a classificação e discrimina
ção exatas de todos os objetos; 

d) exerce permanente vigilã.ncia junto às 
casas de penhor e às que fazem comércio com obje
tos usados; 

e) divulga, pelos meios mais apropriados, 
junto ao público, instruções tendentes a neutrali
;mr a ação dos delinquentes dessa especialidade. 

Pelo art. 47 do decreto 7 .223, de ~1 de junho de 
1935, ainda em vigor, tôdas as queixas que forem to
madas por têrmo, nessa Delegacia, são imediatamente 
autuadas para o devido prosseguimento do inquérito. 

A Delegacia de Investt"gações sôbre Roubos cabe a 
investigação, prevenção e repressão dos crimes previs
tos nos artigos 356 a 363 da Consolidação das Leis 
Penais. Procede do mesmo modo que a Delegacia de 
Furtos, quanto à apreensão de valores ou dinheiro, 
sendo que na sua ação policial preventiva age dentro 
dos itens acima evocados. 
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Quanto à Delegacia de Repressão à V adiagcm, tem 
a seu encargo a investigação, prevenção e repressão dos 
crimes e contravenções previstos nos artigos 338 n. 5, 
8. 9 e 10, 379 a 381, 391 a 394, parágrafo único, 399 
§§ 1, 2 e 3. 400 §§ 1 e 2, exceptuando o § 4 do art. 399 
da Consolidacão das Leis Penais. Reprime, por i~ual, 
as modalidades de contravenções ou delitos praticados 
por indivíduos que provêem a subsistência por meios 
ilícitos e não compreendidos na competência de outras 
delel!acias especializadas. Na sua função preventiva, 
mantem em constante vigilância todos os indivíduos 
que: 

I) deixem de exercer profissão, ofício ou 
qualquer mister, não possuindo meio de subsistên
cia e domicílio certo; 

li) provêem em g-eral a subsistência por 
meio de ocupacão proibida por lei e manifesta
mente ofensiva à moral e aos bons costumes; 

Na sua funcão repressiva, cabe-lhe: 

a) org-anizar e remeter à Justiça processos e 
sindicâncias contra os contraventores dos artigos 
acima citados; 

b) org-anizar, no seu cartório, com os ele
mentos colhidos nos processos ou sindicâncias e 
nas investigoacões a que proceder, com cónias dos 
boletins da Identificação, fotol!rafias, qualificação, 
sinais cromáticos e outros dados, um fichário de 
todos os vadios que forem processados, anotando no 
mesmo tôda a marcha até final dos processos en
caminhados à Justiça; 
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c) organizar uma galeria de fotografias dos 
indivíduos que atentem contra a moral e os bons 
costumes. 

A Delegacia de Investigações sôbre Falsificações e 
Defraudações foi dada a competência de investigar 
sôbre os crimes previstos nos artigos 208, 209, 245 a 
259, 288, 326, 336 a 338 ns. 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 11 e §§ 
1 e 2 da Consolidação das Leis Penais. Além da manu
tenção de um fichário dos criminosos habituais e pes
soas suspeitas, com as características indispensáveis, 
cabe-lhe, ainda, a organização de um mostruário de 
fácil manuseio de fac-símiles de moedas falsificadas ou 
alteradas, bem como requisitar dos órgãos auxiliares da 
Polícia os exames, perícias e diligências necessários 
para o complemento dos inquéritos a seu cargo. 

Pelo art. 83 da lei em tela ficou a Delegacia de 
Costumes com a incumbência de: 

a) reprimir os ultrages aos bons costumes, 
tais como a venda, exposição em lugar público e 
distribuição na via pública de escritos, desenhos, 
gravuras, embie·mas, objetos ou imagens obscenas 
ou contrárias à moral; 

b) proibir que os vendedores de jornais e re
vistas apregoem, em lugares públicos, casos escan
dalosos ou fantásticos ; 

c) fiscalizar as sociedades dansantes, escolas 
de dansas, teatros, cinematógrafos, bailes, cafés, 
concertos, cabarets e demais lugares em que o pú
blico é admitido mediante paga ou se·m ela, cuja 
entrada seja com bilhete, assinatura, convites, etc., 
desde que essas reuniões tenham carater público ; 

d) fiscalizar o meretrício, de modo a asse
gurar a tranquilidade pública e a fazer respeitar 
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as normas dos bons costumes, impedindo o estabe
lecimento de casas de tolerância nas proximidades 
de escolas públicas ou particulares, dos templos 
religiosos e de residências familiares, sempre que 
for possível; 

e) fiscalizar casas de bebidas, para verificar 
as infrações que aí se derem; 

f) processar os vendedores de tóxicos e en
torpecentes e providenciar sôbre internação dos vi
ciados em estabelecimentos hospitalares, oficiais ou 
particulares, de acôrdo com as leis e regufamentos 
em vigor; 

g) reprimir o exercício ilegal da medicina, 
processando os infratores e prestando, nesse sen
tido, todo o auxílio ao Serviço Sanitário do Estado; 

h) reprimir o baixo espiritismo, as práticas 
de magia, cartomancia e sortilégios, processando os 
infratores ; 

i) processar os caftens; 
j) prestar auxílio e fazer cumprir as deter

minações do Juiz de Menores relativas à proteção 
dos mesmos, comunicando-lhes as infrações do Có
digo de Menores, que chegare·m ao seu conheci
mento; 

k) dirigir o serviço de censura teatral. 

No interêsse do bom andamento das investigações 
que lhe competem, essa delegacia tem, organizado, o re
gistro das meretrizes, caftens, curandeiros e outros in
divíduos suspeitos ou criminosos, com os pormenores 
indispensáveis, a fim de permutar fichas e fotografias 
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dêsses elementos com as polícias dos Estados e do es
trangeiro, quando necessários (319). 

A Delegacia de Fiscalização de Jogos tem a seu 
cargo a fiscalização da contravenção do jôgo em tôdas 
as suas modalidades, processando os contraventores de 
acôrdo com as leis em vigor. Assim, os clubes, as so
ciedades e assemelhados estão sob a sua jurisdição, pois 
a essa delegacia cabe averiguar a veracidade das 
queixas ou denúncias referentes a infrações ali prati
cadas, representando ao Secretário da Segurança sôbre 
o fechamento dos mesmos, no caso de apurar trans
gressões da lei. É de sua alçada, também, a repressão 
prevista no art. 37 4 da Consolidação das Leis Penais. 
Ao delegado titular compete dar informações sôbre a 
idoneidade dos responsáveis ou dire~ores de clubes ou 
sociedades que requererem o seu funcionamento dentro 
do Estado, como a êle cabe, igualmente, proceder as 
diligências necessárias em tôrno de clube ou sociedade 
com séde no Interior. Entre as medidas preventivas, 
a delegacia de Jogos deve manter: 

I) fichário completo dos contraventores ha
bituais; 

II) cadastro dos objetos apreendidos, de
vendo nele ser feito o respectivo registro com a 
classificação e discriminação exatas. 

(319) Cabia, também, ao titular dessa Delegacia a de
signação dos auxiliares do Encarregado da Censura Teatral 
e Fiscalização dos Divertimentos Públicos, de vez que tais 
serviços estavam afetos a essa Especializada. Só depois é 
que se criou a Divisão de Divertimentos Públicos, até hoje 
pertencente ao Departamento de Investigações. 

23 
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Tendo surgido no penúltimo dia do ano de 1924, 
quando, no govêrno de Carlos de Campos, a lei n. 
2. 034 dispôs sôhre as atividades, em todo o território 
do Estado, da Delegacia de Ordem Política e Social 
(entre outras pertencentes ao então Gabinete de Inves
tigações e Capturas), o ,Departamento de Ordem Polí
tica e Social foi também reestruturado pelo decreto 
n. 14.845, de 9 de julho de 1945, como já assinalamos. 
Entrementes, passou por várias alterações, as quais 
vimos registando à medida que os fatos administrativos 
se verificaram. Como delegacia, sofreu desdobramen
tos, foi elevada a Superintendência, voltou a simples 
delegacia, tornou a ser Superintendência, foi restrin
gida em suas funções, ampliada depois, até que, afinal, 
ficou estabilizada na categoria de Departamento, com 
a sigla que já vai ~anbando foros de tradicionalidade: 
D.O.P.S. 

Em 1930, pelo decret0 n. 4. 715, de 23 de abril, já 
era de sua competência, ainda que não houvesse ne
cessidade de investigação, a repressão, dentro do terri
tório do Estado, das infrações dos arts. 87 a 103, 107 
a 118, 149, 1"53 .a 155 e 382 do Código Penal; 129 e 
153 da Lei 1.2ô9, de 15 de novembro de 1904; e do 
art. 30 do decreto n. 4. 780, de 27 de dezembro de 1923. 
Sempre que qualquer dos crimes e contravenções de.>sa 
ordem se désse no interior do Estado, o delegado devia 
cü"municar o fato imediatamente, por telegrama, ao 
Chefe de Polícia. Hoj"e, dentro do território do Es
tado e de acôrdo com a legislação em vigor, tem a seu 
cargo a direção dos serviços policiais ligados à pre
venção e à repressão dos delitos de carater político
-social e econômico, bem como da fiscalização do fabri
co, importação, exportação, comércio, emprêgo ou uso 
de matérias explosivas, inflamáveis, armas, munições 
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ou produtos qu1m1cos agressivos ou corrosivos, e da 
entrada, permanência e saída de estrangeiros. 

Na parte policial, ao Delegado Auxiliar incumbido 
de sua direção, compete : 

a) superintender e orientar os serviços das 
Delegacias Especializadas, das Secções e dependên
cias que lhe são diret_?.mente subordinadas, provi
denciando sôbre o seu bom andamento; 

h) resolver tôdas as dúvidas e divergências 
que, em matéria de serviço, surgirem nas delega
cias e dependências, distribuir inquéritos, papeis 
e serviços em caso de competência duvidosa ou 
imprevista, ou quando, por motivos especiais, não 
convenha adotar a competência preestabelecida; 

c) solicitar da Secretaria da Segurança a 
expedição de ordens e instruções para as Delega
cias de Polícia do Estado, atinentes à fiel execu
ção das leis e regulamentos de sua competência i 

d) fornecer passes para as estradas de ferro 
e verbas destinadas às diligências, diárias e outras 
despesas requisitadas pelas autoridades: 

e) ordenar a abertura de inquéritos ou sin
dicâncias, designando autoridades para presidi-las; 

f) remeter à autoridade judiciária compe
tente os inquéritos ultimados i 

g) prestar, sempre que forem solicitadas, in
formações aos órgãos do Poder Judiciário, quer da 
União, quer dos Estados i 

h) decidir sôhre os pedidos de concessão e 
cassação de alvarás P.ara comércio, fabrico, impor
tação, exportação, depósito, uso ou emprêgo de ex
plosivos, armas e munições, be·m como para fogos, 
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porte de armas de defesa, caça, esporte e outros 
fins; 

i) conhecer e decidir dos recursos interpos
tos por apreensões e multas aplicadas pelas Dele
gacias Especializadas; 

j) autorizar reuniões e comícios, nos termos 
da legislação vigente ( 320). 

Tal como aconteceu para com o Departamento de 
Investigações, também para com o Departamento de 
Ordem Política e Social o decreto-lei n. 14.854 não ver
sou sôbre a competência de cada uma das novas delega
cias especializadas a êle subordinadas, de forma que a 
matéria continuou a ser prevista no decreto n. 11.782, 
de 30 de dezembro de 1940, separando-se, assim, as atri
buições, de acôrdo com a natureza dos serviços : 

Á Delegacia Especializada de Ordem Política ficou 
com a competência de : 

a) proceder à prevenção e à repressão dos 
delitos contra a ordem política; 

h) examinar, para remessa à Justiça, os in
quéritos referentes à ordem política, processados no 
território do Estado, procedendo-se neles as revi
sões necessárias, e determinando o preenchimento 
das lacunas porventura existentes, pelas autorida
des processantes; 

c) proceder à fiscalização permanente, nos 
aeroportos, estações ferroviárias e rodovias; 

d) organizar escalas especiais para policia
mento de reuniões, comícios, manifestações públi
cas de natureza política e comemorativas das da-

(320) Ha outras atribuições conferidas ao titular do 
Dops, que, por serem de carater administrativo, deixamos 
de mencionar. 
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tas nacionais, ou por ocasião das visitas de Chefes 
de Estado a esta Capital, bem como ao Interior; 

e) informar os pedidos de autorização para 
realização de reuniões, comícios ou outras manifes
tações públicas de natureza política; 

f) proceder investigações sôbre pessoas e lu
gares suspeitos, onde se presuma qualquer altera
ção ou atentados contra a orde·m política, ou fatos 
atinentes à sua competência; 

g) apresentar, no fim de cada decêndio - es
paço de dez dias - ao diretor do Departamento, 
um relatório de todos os trabalhos executados pela 
respectiva Delegacia (321). 

À alçada da Delegacia Especializada de Ordem 
Social, dentro do território do Estado, ficou: 

a) proceder à prevenção e à repressão dos 
delitos contra a Ordem Social; 

b) despachar os pedidos de autorização para 
a realização de assembléias em sindicatos e socie
dades, determinando medidas compatíveis nesses 
casos; 

c) examinar, para remessa à Justiça, os in
quéritos referentes à Ordem Social, processados 
pelas Delegacias de Polícia do Interior, proceden
do neles as revisões necessárias, determinando o 
preenchimento das lacunas existentes, pelas auto
ridades processantes (dos municípios de origem) ; 

(321) A delegacia Especializada de Ordem Política tem, 
ainda, sob sua dependência, o "Serviço de Informações de 
Ordem Política" - política partidária - com a seguinte 
atribuição: a) - informações políticas sôbre o Interior; b) 
- partidos políticos; c) - personalidades e Cargos; d) -
recortes e resenha política; e) - legislação e jurisprudência 
de Ordem Política; f) - mapoteca. 
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d) organizar escalas especiais, para o poli
ciamento de reuniões, :manifestações públicas de 
natureza da Ordem Social e, sobretudo, das come
morativas de datas que costumam ser festejadas 
por organizações ou partidos de orientação subver
siva da Ordem Social, no sentido de impedi-las; 

e) enviar, diàriamente, ao Serviço Secreto 
um relatório das investigações feitas e dos fatos 
principais que possam interessar ao conhecimento 
do governador do Estado, relativamente à Ordem 
Social, tais como de greves eclodidas, comícios re
lâmpagos, prisões em flagrante, etc.; 

f) policiar os pontos de embarque e desem
barque, aeroportos, estações ferroviárias e rodo
viarias, de transportes coletivos, urbanos, etc., no 
sentido de deter elementos suspeitos, prevenir sabo
tagens, etc. ; 

g) organizar cadastro dos elementos que se 
orientem por credos ou ideologias contrárias ao 
regime democrático, ou contrárias à Ordem Social 
vigente, inclusive um índice para as buscas de ur
gência; 

h) anotar nas fichas do cadastro tôdas as 
atividades dos elementos referidos, inclusive os pro
cessos e prisões que sofreram; 

i) encaminhar ao Serviço Especial de Vigi
lância os elementos referidos que forem estrangei
ros, para o necessário processo de expulsão do ter
ritório nacional; 

j) apresentar, no fim de cada decêndio, ao 
Diretor do D.O.P.S., um relatório de todos os tra
balhos executados pela delegacia ( 322). 

(322) - Compete, ainda, à Delegacia Especializada de 
Ordem Social reprimir oa crimes previstos nos seguintea 
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Cabe à Delegacia Especial.tizada de Estrangeiros, 
na esfera estadual: 

a) fiscalizar o cumprimento das leis e regu
lamentos relativos à entrada, permanência e saída 
de estrangeiros, radicados ou não, no território do 
Estado, reprimindo infrações que cometerem; 

b) fiscalizar a fiel observância das exigên
cias do decreto-lei federal n. 3. 010, de 20 de 
agosto de 1938, e dem,ais leis e resoluções, comuni· 
cando às autoridades competentes as irregularida
des verificadas ; 

c) promover o registro de estrangeiros en
trados no território do Estado, dentro dos prazos 
fixados em lei, fornecendo-lhes as carteiras de 
identidade que lhes fore·m próprias; 

d) promover o registro dos estrangeiros já 
domiciliados no Estado, cabendo às Delegacias de 
Polícia do Interior fazer êsse registro dos estran
geiros localizados no seu município; 

e) anotar na carteir.a de identidade que for 
fornecida ao estrangeiro, dentro do prazo legal, a 
classificação, a transferência da situação de sua 
permanência no país, as mudanças de residências 
e emprêgo, revalidações e autorizações concedidas 

decretos-leis federais: .a) - decreto-lei federal n. 431, de 18 
de maio de 1938, que define os crimes contras a personall· 
dade internacional, a estrutura e a segurança do Estado a 
contra a ordem social (art. 3•, ns. 1, 8, 9, 10, 15, 22, 25 e 26 
e art. 22); b) - decreto-lei federal n. 9.070, de 15 de março 
de 1946, que dispõe sobre a suspensão ou abandono coletivo 
do trabalho (art. 14, n. IV e art. 15); c) - decreto-lei fede
ral n. 9.085, de 25 de março de 1946, dispondo sôbre o regis· 
tro civil das pessoas jurídicas; e d) - lei federal n. 1.207, 
de 25 de outubro de 1950, atinente ao direito de reunião (art. 
1•. § 1• e art. 30). 
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aos estrangeiros agricultores e técnicos em indús
trias rurais pelo Conselho de Imigração e Coloni
zação, para o exercício de diferentes atividades; 

f) conceder o "visto" policial de saída para 
o exterior e expedir licença de retômo a pedido dos 
estrangeiros que se encontrem e·m 'carater perma
nente no território nacional; 

g) determinar as providências necessárias pa
ra as investigações, capturas, vigilância, embarque e 
expulsão de estrangeiros, fiscalizando suas ativi
dades no Estado; 

h) promover a repatriação dos estrangeiros 
que dentro de seis meses, contados da data de seu 
desembarque, apresentarem sintomas ou manifes
tações de doenças impeditivas de entrada, nos ter
mos do Decreto-lei federal n. 3. 010, citado; 

i) impedir que os estrangeiros classificados 
na letra "a" do art. 25 do Decreto-lei federal 
acima referido (turistas), exerçam no território do 
Estado qualquer atividade remunerada, bem como 
os classificados nas alíneas "b" e "c" do mesmo 
decreto, exerçam atividades estranhas às que lhes 
foram concedidas; 

j) instaurar processo de expulsão dos estran
geiros que se encontrem irregularmente no país; 

k) lavrar os autos de multa contra empresas, 
empregados e particulares por infração dos precei
tos legais, tomando as providências cabíveis no 
caso, bem assim aplicar multas aos estrangeiros 
que deixarem de fazer as comunicações previstas 
em lei; 

1) preparar e instruir os recursos interpostos 
das multas aplicadas pela Delegacia, para final 
julgamento pelas autoridades competentes; 
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·m) remeter aos delegados de polícia do In
terior do Estado, as listas dos agricultores, que se 
destinem às zonas rurais, a fim de serem devida
mente fiscalizados, e receber dos mesmos as infor
mações referentes aos estrangeiros de que trata 
esta letra; 

n) receber as fichas consulares de classifi
cação, as listas do movimento diário do Porto de 
Santos e dos aeroportos e documentos para "vistos" 
nos Consulados, dos estrangeiros obrigados a re
gistro; 

o) receber e anotar as comunicações de mu
danças de ·residências e emprêgos dos estrangeiros, 
fazendo o contrôle dos desembarcados em carater 
temporário no território do Estado, evitando que 
nele se demorem por prazo excedente ao do "visto" 
consular ou ao concedido em prorrogação ; 

p) registrar nas fichas dos estrangeiros as 
anotações constantes no verso das fichas consula
res de qualificação ; 

q) processar os infratores das leis e regu
la·mentos nos casos de sua competência; 

r) fazer às ,Delegacias de Polícia do Interior 
as comunicações referentes aos registros de estran
geiros que tenham mudado sua residência para 
a Capital do Estado; 

s) fichar .os estrangeiros impedidos de de
sembarcar no país de acôrdo com as comunicações 
e elementos enviados pelo Departamento Nacional 
de Imigração ; 

t) fiscalizar as agências, filiais e sub-agên
cias que se proponham à venda de passagens ma
rítimas e aéreas; 
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u) corresponder-se com o Ministério da Jus
tiça, Conselho de Imigração e Colonização e outras 
autoridades sôbre assuntos referentes aos estran
geiros e organização de ·seus serviços, prestando
lhes as informações solicitadas; 

v) enviar, mensalmente, por intermédio do 
Secretário da Segurança Pública, ao Ministério das 
Relações Exteriores, um mapa de passaportes usa
dos nos termos do art. 73 do decreto-lei federal 
3. 345, de 30 de novembro de 1938. 

A Delegacia Especializada de Explosivos, Armas e 
Munições, nos termos das leis e regulamentos em vigor, 
compete fiscalizar: 

a) a fabricação, comércio (estadual, interes
tadual e internacional) e depósito de armas, mu
nições, explosivos, produt,os q1Vmi~os ag're..'lsi:Vos 
e corrosivos, fogos e matérias primas correlatas; 

b) o uso ou emprêgo de explosivos, produ
tos químicos agressivos e corrosivos e matérias 
primas correlatas; 

c) a posse, o uso e o porte de armas e mu
nições; 

d) as coleções de armas, pertencentes a par
ticulares; 

e) os estandes de tiro ao alvo e clubes de 
tiro; e 

f) a queima de fógos (323). 

(323) São também competentes para exercer essas atri· 
buições todas as autoridades policiais da Capital e do Inte· 
rior, cada qual nos têrmos da sua jurisdição, obedecendo às 
disposições das leis e regulamentos concernentes à matéria 
e à orientação dada ao serviço pela Secretaria da Segurança, 
pelo Dops., e pela Delegacia Especializada, transmitindo-se, 
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À Delegacia Especí'alizada de Ordem Econ-ômica 
compete proceder às investigações sôbre fatos que se 
relacionem com os crimes previstos p'elo decreto-lei 869, 
de 18 de novembro de 1938, e demais leis sôbre o mesmo 
assunto ( 324) • 

Conta ainda o Departamento de Ordem Política 
e Social entre as suas dependências de carater especi
ficamente policial, com o Serviço Especial de Vigilân
cia, o Serviço Secreto e a Divisão de Radiofusão. Ao 
primeiro desses setores, que foi criado por portarià. de 
17 de dezembro de 1947, pelo dr. Walter Autran, com 
a denominação de Secção de Expulsandos, e que por 
portaria n. 129, de 1949, do dr. Manuel Ribeiro da 
Cruz, passou a Serviço Especial de Vigilância, cabe 
a investigação de todos os casos relacionados com a or
dem interna e a defesa das instituições, bem como 
agir contra os agentes considerados perniciosos, ins
taurando, se necessário, processo e organizando fichá
rios e arquivos· sobre as atividades que os mesmos de
senvolvam no Estado. O Serviço Secreto é outra de
pendência que teve a sua execução regulamentada por 
instruções internas. E', inegavelmente, um dos mais 
importantes órgãos informativos do Departamento de 
Ordem Política e Social paulist!J., no âmbito de ação 
da polícia política. Tem a seu cargo a difícil tarefa 
de descobrir os planos de agitação ou de revolução do 
Partido Comunista, Seus elementos infiltram-se nos 
meios revolucionários e conspirativos do Partido, a 
fim de colher as informaçÕes necessárias a um estudo 

sempre, a esta última, o resultado de toda a atividade poli
cial relativa ao assunto. 

(324) São elas de na. 1.300, de 28 de dezembro de 1950; 
L521, de 26 de dezembro de 1951; 1.522, de 26 de dezembro 
de 1951 e Decreto n. 24.150, de 20 de abril de 1934. 
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de invalidação das investidas vermelhas e de desarti
culação de seus planos. Evita, assim, a progressão dos 
trabalhos de propaganda do P. C., abafa o alarde de 
seus mistéres, descobre as tramas de agitação, com isso 
resguardando a tranquilidade e a ordem pública do 
Estado, aó mesmo tempo que premune seja o País co
lhido de surpresa por um golpe revolucionário. A Di
visão de Radiodifusão - criada pelo decreto 16.724, de 
16 de janeiro de 1947 - além dos encargos que lhe 
foram atribuídos pelo § 2.0 desse diploma legal, desen
volve o controle geral sobre a propaganda por meio de 
alto-falantes e outros gêneros de emissão e televisio
namento. Cabe-lhe, pois, o exame prévio da matéria 
a ser irradiada, televisionada ou propaganda, em con
sonância com os dispositivos de leis pertinentes às di
versões públicas aplicáveis ao caso. Exerce, ainda, ou
tras atribuições correlatas, como o coJ;J.trole sôbre o fun
cionamento dos auditórios tanto dos teatros, como das 
estações radioemissoras, sendo de sua competência a 
expedição dos alvarás respectivos. 

• • • 
Assim é que estava organizada a nossa Polícia 

quando o contra-golpe de 29 de outubro de 1945 veio 
tirar o País do regime do Estado Novo, para reintegrá
lo no ritmo democrático em que os nossos maiores se 
desenvolveram e sob o qual ora marchamos para o fu
turo. 



IV 

Nos últimos anos 

A policia e as eleições de 1946 - Novas modifica

ções de ordem administrativa - O Regulamento 

da Escola de Polícia e os cursos dessa institui

ção educacional - Extinção do Posto Médico da 

Assistilncia Polic,ial, cujo acervo passou para a 

Municipalidade - Restabelecimento do Depósito 

de Objetos Achados - A volta dos Inspetores de 

Quarteirão - II Conferência Nacional de Poli
cia, BUa finalidade, suas teses fundamentais e 

complementares - Sugestões sllbre a necessidade 

de instituir-se Escolas de Polícia e Tribunais de 

Polícia nos Estados - Suas vantagens - O sen

sacionalismo na imprensa e seus efeitos contrá

rios- A prisiio preventiva- Reforma em pers

pectiva - As novas atribuições das Divisões Po

liciais - Novo Departamento à vista: o de Po

licia Cientifica - Voltará à atividade a Correge-

doria de Polfcfa - Considerações finais. 

DEsTITUIDo o sr. Getulio Vargas do poder, instante 
houve de apreensão e angustiada incerteza: todos 

supunham, nas largas esferas políticas, pudesse ele rea
gir contra a deposição determinada pelos militares, o 
que traria, sem dúvida, graves consequências, pois, si, 
de um lado, o habil caudilho dispunha de elementos 
políticos capazes de o desagravar, o Exército e a Ma
rinha, que por suas altas patentes o haviam afastado 
do posto de mando supremo da Pátria, por sua vez 
não estariam dispostos a recuar na sua atitude. Mas 
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nada aconteceu. Assim como o ilustre gaucho havia 
alterado, e·m 1937, o ritmo da vida política nacional 
sem obstáculos nem reações sensíveis, assim também, 
agora, ao ser deposto, nenhuma expressão de protesto 
se levantou do consenso unânime brasileiro. Nem o 
povo nem os políticos fizeram éco da decepção amarga
da pelo estancieiro de Santos Reis, ante a ironia do 
Destino, que o colocara, então, em circunstâncias de 
repúdio político semelhantes às que .nle outrora havia 
criado para o seu antecessor na curul administrativa do 
País. 

Entretanto, enquanto os boatos corriam fertilmen
te sôbre o campo propício da curiosidade da popula
ção brasileira - sendo que em São Paulo, por um sem 
número de razões políticas, foi onde mais cresceu essa 
onda avassaladora de co·mentários inquietantes ~ a 
nossa Polícia multiplicou a sua vigilância, colocando-se, 
de imediato, como sempre acontece quando fatos dessa 
ordem sucedem, na estacada da defesa dos superiores 
interesses do Estado e da nacionalidade. 

Sobrevieram, logo a seguir, as eleições, que deman
daram cuidados especiais de nossa instituição, mas tudo 
se desenvolveu num clima cívico e social de expressiva 
significação: a ordem fÓi plena em todos os quadran
tes do Brasil. Em São Paulo, notadamente, o exemplo 
dado por nossa população foi digno de figurar nos mais 
transcendentes fastos da história política não apenas 
nacional, mas continental. 

Para tanto, inegavelmente, contribuíram os homens 
de nossa Polícia. Não dormiam. Não desc&.nsavam. 
Não tinham hora para as refeições, nem lhes assistia 
a tranquilidade experimentada pelas massas ordeiras e 
ufanas ante a agradavel possibilidade de nova parti
cipação na escolha dos nomes que se propunham a d,iri-
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gfr os destinos de sua terra. Afinal, cumprindo o pos
tulado supremo em que se funda a ação policial ~ 
vigilo et espero - e1·a mesmo preciso que um exército 
de autoridades conscientes de sua magna missão social 
se esquecesse de si próprio para velar - quase diría
mos religiosamente - pela tranquilidade da vida co
mum do Estado. 

E foi isso que a Polícia fez. 

• • • 
Do ponto de vista administrativo, prosseguimos 

nas nossas constantes aplicações de medidas tendentes 
a manter o nivel satisfatório da organização policial. 

Assim, nesse ano de 1946, aprovou-se o regulamen
to da Secção de Registro de Empregados Domésticos 
( 3l!5 ), criou-se a carreira de perito criminalístico ( 326) 

e a de perito examinador na Escola Oficial de Trânsito, 
sendo-lhes atribuídas as mesmas funções dos professo
res da referida Escola (327). A 19 de outubro, cria
ram, ainda, postos médico-legais nas regionais de Bar
retos, Jaú, Marília e Taubaté (328). 

Na esfera federal, o Presidente Dutra instituiu 
pelo decreto-lei 9. 208, de 29 de abril, o dia das Polícias 
Civis e Militares, a ser comemorado todos os anos a 21 
de abril. 

No ano imediato, tirou-se da Delegacia de Costu
mes tudo o que concernia às diversões públicas e à cen
sura teatral, ocasião em que se criou a Divisão de Di-

(325) Decreto-lei n . 15.530, de 14 de janeiro. 
(326) Decreto-lei n. 15.640, de 9 de fevereiro. 
(327) O decreto-lei de criação da carreira de perito 

examinador tem o n. 15.892 e é de 23 de agosto desse ano. 
As funções lhe foram atribuidas pela lei n. 189, de 23 de 
novembro de 1948. 

(328) Decreto-lei n . 16.220, de 19 de outubro. 
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versões Públicas, subordinada ao Departamento de 
Investigações, ao mesmo tempo que se inaugurou, tam
bém, a Divisão de Radio-difusão, anexada ao Departa
mento de Ordem Política e Social (3 29 ). Reorganizou
se a Guarda Civil ( 33 0), criaram-se os postos médico
legais de .Assis e Piracicaba ( 331 ), deu-se nova compo
sição à Divisão Policial do Estado ( 332), criou-se o Ser
viço de Proteção e Providência, representado pela 8." 
Divisão Policial (333 ), regulamentou-se o sistema de 
promoções da polícia civil do Estado (334 ) e extinguiu-se 
a Delegacia de Menores do Departamento de Investiga-

(329) Decreto-lei n. 16.724, de 16 de janeiro. 
(330) Decreto-lei n. 16.743, de 17 de janeiro, que, pelo 

seu art. 9•, estabeleceu na Corporação uma carreira única, 
a de Gua,rda Civil, organizada sôbre a base de disciplina 
hierárquica e com as seguintes graduações: Guarda Civil de 
3• classe, Guarda Civil de 2• classe, Guarda Civil de 1• classe, 
Guarda Civil de classe distinta, Sub- Inspetor, Inspetor, In:;,. 
petor Chefe de Divisão e Inspetor Chefe de Agrupamento. 
Qs Guardas Civis, inclusive os de classe distinta são consi
derados extranumerários mensalistas; e os Sub-Inspetores, 
Inspetores, Inspetores Chefes de Divisão e Agrupamento, 
funcionários. Ficou, igualmente, estabelecido que a admissão 
na carreira dar-se-á sempre na 3• cla,sse, mediante confirma
ção, após o estágio probatório, para o qual se exige o pre· 
enchimento de requisitos como: ser brasileiro, contar mais 
de 20 anos e menos de 30, estar em dia com as obrigações 
militares, estar em gozo dos direitos políticos, ter boa con
duta comprovada, possuir aptidões especiais para o exercí
cio da função, ter altura superior a 1,68m. de altura, descalço, 
e aprovação, em concurso, de provas realizadas na Escola de 
Polícia. Quanto à admissão e promoção de Guardas e Ins
petores em quadros próprios dos Serviços Anexos à Corpo
ração, ficaram obedientes a regulamentos especiais, de acôr
do com as respectivas necessidades de ordem profissional ou 
técnica. 

(331) Decreto-lei n. 16.880, de 10 de fevereiro. 
(332) Decreto-lei n. 16.881, de 10 de fevereiro. 
(333) Decreto-lei n. 17.117, de 12 de março. 
(334) Decreto-lei n. 17.391, de 4 de abril. 
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ções (336), criada pelo art. 2.0 do n:O VI do Decreto
lei 14.854, de 9 de julho de 1945. Por fim, atenden
do-se ao art. 22 das Disposições Transitórias da Cons
tituição desse ano de 1947, extinguiu-se a Polícia Es
pecial. 

Em compensação, 1948 foi um ano em que nada se 
legislou de importante para a nossa Polícia. Já e·m 
1949 cuidaram de reorganizar as carreiras de Escrivão, 
Investigador, Radiotelegrafista e Carcereiro, instituin
do-se concurso para o seu ingresso (336). E pela lei 
588, de 31 de dezembro desse mesmo ano, à vista dos 
cursos existentes na Escola de Polícia, foram os candi
datos a essas carreiras obrigados a apresentar o certifi
cado de conclusão do curso para ingressão nelas. 

O ano seguinte de 1950 também assinalou medidas 
valiosas; logo no dia 11 de janeiro, aprovou-se o Re
gulamento da Escola de Polícia que, subordinada di
retamente ao Secretário da Segurança, ficou com a 
finalidade de : 

a) ministrar ensino superior, técnico e pro
fissional, no âmbito da Criminologia e discipli
nas afins; 

b) realizar pesquisas nos vários domínios da 
cultura que constituem objeto de seu ensino; 

c) formar pessoal habilitado a organizar, 
dirigir e executar serviços referentes aos 6rgãos 
da Secretaria da Segurança Pública do Estado ; 

d) promover o aperfeiçoamento ou a espe
cialização de servidores em exercício nas diversas 
carreiras e séries funcionais específicas das repar
tições policiais (337). 

(335) Decreto-lei n. 17.029, de 6 de março. 
(336) Lei n. 262-, de 16 de março. 
(337) Decreto n. 19.089. 
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Passou assim esse estabelecimento de ensino poli
cial a compreender os cursos superiores de criminolo
gia (338), de criminalística (339 ) e o especial para ofi
:ficiais da Fôrça Pública (3 40 ), bem co'mo os de técnicos 

(338) O Curso de Criminologia, segundo o art. 40 do 
decreto n. 19.089, de 11 de janeiro, tem o caratcr de extensão 
cultural e visa a especialização para o exercício das funções 
de delegado de polícia. Sua duração é de 2 anos e compre
ende as seguintes disciplinas: introdução à Criminologia, 
Antropologia Criminal, Medicina Legal, Odontologia Legal, 
Criminalística, Dactiloscopia, Psicologia e Psiquiatria Judi
ciárias, Processo Penal, Polícia Política e Social. São admi
tidos à matrícula desse curso os diplomados em estabeleci
mento de ensino superior, oficial ou reconhecido, e os Ins
critos nos dois últimos anos das Faculdades de Direito ofi
ciais ou reconhecidas. Os estudantes de direito matricula.dos 
nesse curso somente poderão receber certificados de conclu
são do mesmo, depois de diplomados no curso jurídico. 

(339) O Curso de Criminalística, consoante estabelece 
o art. 8• tem a duração de 3 anos e destina-se à formação 
de peritos crim!nalísticos, compreendendo as disciplinas: Cri
minalística, na parte que abrange armas, balística e instru
mentos de crime em geral; delitos contra a propriedade, aci
dentes e incêndios e documentologia; Dactiloscopia, Física 
Aplicada, Química Analítica, Química Forense, Fotografia 
Judiciária, Desenho Técnico (levantamentos topográficos e 
modelagem), Noções de Medicina Legal, Psicologia Judiciá
ria e Lógica Aplicada, Noções de Criminologia, de Antropo
logia Criminal, de Direito Público e Constitucional, de Direi
to Penal e de Processo Penal, Tática do Crime, Organização 
e Prática Policial e Redação de laudos. Nesse curso podem 
matricular-se os portadores de certificado de conclusão de 
curso secundário feito em estabelecimento oficial e equipa
rado ou reconhecido e que forem aprovados em concurso de 
habilitação, elaborado pelo Conselho Técnico da Escola. 

(340) O Curso Especial para Oficiais da Fôrça Pública 
tem a duraçã-o de um ano apenas e nele se lecionam Direito 
Público e Constitucional, noções de Direito Administrativo, 
de Direito Penal, de Direito Penal 'Militar, de Processo Penal, 
de Criminalística e Organização e Prática Policial. .11: mi
nistrado em duas séries distintas: uma para Oficiais, com 
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de prevenção de falsificação de documentos (341) e 
de detetives (342 ), além dos de formação profissional, 
como: escrivães de polícia ( 343 ), investigadores 

carater de extensão cultural, e outra para Alunos-Oficiais, 
de formação básica. Nesse curso só se matriculam os Alu
nos-Oficiais do último ano do Curso de Oficiais Combatentes 
do Centro de Instrução Militar da Força Pública e os Ofi
ciais designados pelo Comandante Geral da Força Pública. 

(341) Esse curso preventivo de falsificação de documen
tos destina-se a ministrar conhecimentos técnicos para auxi
liar a prevenção de fraudes em documentos. Estende-se por 
um ano letivo e compreende as disciplinas de Falsificações, 
Documentologia, Dactiloscopia, Organização e Prática Poli
cial. Nele podem matricular-se os funcionários de estabeleci
mentos de créditos públicos ou particulares, os de tabelio
natos e os de cartórios. Admitem-se os alunos que tiverem 
curso secundário completo ou curso de formação básica co
mercial, em estabelecimento oficial ou oficializado. 

(342) O Curso de Detetives também é de um ano. Des
tina-se ao preparo intelectual e ao aperfeiçoamento de agen
tes auxiliares de Polícia, na prevenção e repressão da crimi
nalidade. Compreende: Tática do Crime, Criminalística, No
ções de Criminologia, de Medicina Legal, de Psicologia .Ju
diciária e Lógica Aplicada, de Direito Constitucional, de Di
reito Penal, Processo Penal e da Lei das Contravenções Pe
nais, Inglês, Defesa Pessoal, Organização e Prática Policial. 
Nesse curso podem matricular-se os portadores de certifica
dos de conclusão do curso secundário e os candidatos apro
vados em exame de admissão de Português, Matemática Ele
mentar, Geografia Geral e do Brasil, História Geral e do 
Brasil, Ciências Físicas e Naturais, de acôrdo com o pro
grama aprovado pelo Conselho Técnico. Tambem podem 
inscrever-se nos exames de admissão, os atuais investigadores 
de polícia e os que tenham concluído o curso de Investiga
dores de Polícia, bem como os funcionários da Secretaria da 
Segurança e os elementos graduados da Força Pública e da 
Guarda Civil, candidatos ao cargo de Inspetor de Polícia. 

(343) Esse curso destina-se ao aperfeiçoamento dos co
nhecimentos profissionais ou técnicos dos escrivães de polícia 
e ao preparo de candidatos ao exercício desse cargo. Tam
bem tem a duração de um ano e nele se ministram: Inqué-
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(344) radiotelegrafistas (3 45 ), para guardas civis e ins
petores (346) e guardas de presídios -(34 7). 

rito Policial, Português (Redação oficial), Noções de Direito 
Público e Constitucional, de Direito Penal e de Criminalís
tica, Taquigrafia, Defesa Pessoal, Organização e Prática Po
licial. Além dos escrivães de polícia, nele se podem inscrever 
os aprovados em exame de admissão de Português, Aritmé
tica, Geografia. Geral e do Brasil e História do Brasil, de 
acordo com o programa organimdo pelo Conselho Técnico 
da Escola. 

(344) Esse curso visa o preparo de candidatos à car
reira de investigador de polícia e exige o ensino elementar 
de: Investigação policial, de Elementos de Criminalística, de 
Direito Constitucional, de Direito Penal e Lei das Contraven
ções Penais, de Português (redação de relatórios), de Edu" 
cação Moral e Cívica, de Organização e Prática Policial, de 
Educação Física. Nele se podem matricular os investigado
res que não hajam cursado a Escola e os aprovados em exa
me de admissão de Português, Aritmética, Geografia e His
tória do Brasil, também de acordo com o programa organi
zado pelo Conselho Técnico. 

(345) Igual preparo é exigido Para esse curso, e os que 
o frequentam devem aprender, ainda, Rádio, Telegrama, Ele· 
tricidade, Matemática e Inglês, além de Prática do Código 
Morse. 

(346) O curso em questão é dividido em duas secções 
distintas. Para os guardas civis desdobra-se em três séries: 
a primeira que, com a duração de 120 dias, prepara os aspi
rantes ao ingresso na Guarda Civil; a segunda, com a dura
ção de um ano, prepara os guardas civis até a 1• classe; a 
terceira, que também dura um ano, destina-se aos guardas 
civis do classe distinta, candidatos ao cargo de sub-inspetor. 
Isso no que respeita à primeira secção. Quanto à segunda, 
que se denomina Curso de Aperfeiçoamento, e que é, igual
mente, de um ano, destina-se aos sub-inspetores e inspetores 
da Guarda Civil, candidatos aos cargos finais da carreira. 

(347) Este último curso visa a formação de agentes pa
ra o serviço de vigilância, disciplina e assistência nos esta
belecimentos penais e carcerários. :11: de um ano e compre
ende o ensino de: Organimção e Prática Carcerária, Ciência 
Penitenciária, Educação Moral e Cívica, Aritmética, Portu
guês e defesa pessoal. Nele se podem inscrever os guardas 
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A 16 de março, continuando na adoção de novas 
providências administrativas, pela lei n. 666, determi
nou-se a extinção do Posto Médico da Assistência Po
licial, cujos cargos e acervos passariam noventa dias 
após, à jurisdição da Secretaria da Saúde Pública e 
da Assistência .Social. Entretan_to, por decreto 16.629, 
de 11 de agosto desse ano, o govêrno autorizou o Secre
tario da Segurança a firmar com a Prefeitura o aiuste 
a que se referia aquela lei, ficando o Posto Médico 
subordinado à municipalidade da Capital paulista, de 
então a esta parte. Restabeleceu-se, ainda nesse ano, 
o depósito de objetos achados (348) e reavivaram uma 
ve7. mais a fun!}ão de inspetores de quarteirão no mu
nicípio da Capital (3 49 ), conr as atribuições fixadas 

de presídio e carcereiros e os aprovados em exame de ad
mis!'ão, semelhante ao curso de Investigadores. 

Na conformidade do art. so desse Regulamento, à Escola 
ficou reservado o direito de estabelecer outros cursos, de 
acôrdo com as suas finalidades, desde que aprovados pelo 
Secretário da Segurança Pública. Valendo-se desse disnosi
tivo legal. o dr. Walter Faria Pereira de Queiroz. diretor 
desse instituto educacional, adotou, posteriormente, mais dois 
cursos. que vêm apresentando resultados anim>trlor<>'l: o de 
Pesauisador-Dactiloscópico e o de Dactiloscopista. O primei
ro, com a duracão de um ano, destina-se ao aperfekoamento 
dos conhecimentos técnicos dos pesauisadores-dactilosc6nicos 
e ao preparo de candidatos ao exercício dessas funções. Com
preende o ensino de: Dactiloscopia, Elementos de Crlmlna
Iística, Fotografia, Português e Organização e Prática Poli
ciais. Está incluido entre os chamados cursos técnicos. O 
segundo, também de um ano, proporciona. o aperfeiçoamento 
dos conhecimentos profissionais dos dactiloscopistas e ao pre
paro dos candidatos ao exercício de tais funcões. Nele se 
lecionam Elementos de Dactiloscopia, Português. Organiza
ção e Prática Policiais e Educação Moral e Cívica. Está 
incluido entre os denominados cursos de formação profis
sional. 

(348) Lei n. 679, de 4 de abril. 
(349) Decreto n. 19.470-A, de 6 de junho. 
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pelas leis ns. 979, de 23 de dezembro de 1905 e 2034, 
de 30 de dezembro de 1924; e decretos ns. 1. 349, de 
23 de fevereiro de 1906. e 4.405-A, de 17 de abril de 
1928. 

Em 1951, o ponto alto, a ocorrência ·mais importan
te para os Anais da Polícia não apenas de São Paulo, 
mas de todo o País, foi a 2." Conferênéia N acionai de 
Polícia, realizada entre os dias 3 e 8 de dezembro 
(350). A finalidade dessa reunião, segundo declara
~ão do General Cyro de Rezende, então Chefe de Po
lícia do Distrito Federal, foi a de estabelecer intercâm
bio informativo sôbre assuntos pertinentes à polícia 
brasileira, principalmente no campo da ação político
social, de modo a facilitar a execução de ·medidas asse
guradoras da ordem e solucionar dúvidas suscitadas 

(350) Os organizadores dessa Conferência disseram tra
tar-se da 1• Conferência Nacional de Polícia. Entretanto, 
essa foi, na realidade, a Segunda Conferência Nacional de 
Polícia. A primeira, como vimos páginas atrás, foi realizada 
entre 20 de outubro e 5 de novembro de 1936, sob a orientação 
do Prof. Vicente Ráo. Instalou-se no Silogeu Brasileiro e 
contou com a participação de todos os Secretários de Segu
rança Pública e Chefes de Polícia estaduais, sendo o seu 
principal objectivo unificar e intensificar a ação policial em 
defesa da ordem política e social do território pátrio. E se 
considerarmos o magnífico conclave dirigido no Rio, a 3 de 
maio de 1917, pela empolgante mentalidade de Aurelino Leal, 
então Chefe de Polícia do Distrito Federal, veremos quE' a 
Reunião de 1951 foi a 3• da série. Contudo, como a reunião 
de 1917 foi de eminente carater Judiciário-Policial, preferi
mos tê-la como por assim dizer preparatória das que ocor· 
reram posteriormente, e que tiverrup o il}túito l}itic;laii!ei\te 
policjª'l-administratiyo: 
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por divergências ocasionais. Viso~, ainda, fumentar 
o entendimento entre os vários órgãos policiais do país, 
desenvolver o espírito de cooperação entre eles e esta
belecer normas, de conformidade com a lei, que servis
sem de orientação segura na esfera da polícia preven
tiva e repressiva (351). 

Os te"mas principais foram os de ordem política e 
unificação qas polícias, representados por seis teses 
fundamentais, a saber : 

1.0 Dos atos ilícitos perante o direito rle reuniã{) 
e associação. Medidas policiais que os previnem. 

A tese foi apresentada pelo dr. Laurindo de Oli
veira Regis Filho, secretário da Segurança Pública da 
Bahia que, fundamentando e dissecando a matéria, vi
sualizou-a sob os aspectos históricos, à luz da legisla
ção comparada, atentos os nossos preceitos constitu
cionais e a jurisprudência dos tribunais. Afirmou o 
autor que os limites aos direitos de reunião e de asso
ciação encontram sua razão de ser no próprio libera
lismo que os admitiu, não podendo, pois, ficar à mercê 
dos seus excessos que seriam outros tantos atos ilícitos; 
ao que a comissão de que foi relator o delegado adjunto 
de Ordem Social de São Paulo, dr. Hugo R.ibeiro da 
Silva, opinou ter sido melhor dizer que as liberdades 
constitucionais, inclusive as concernentes aos direitos 
de reunião e de asociação, não podem ir até o ponto 

(351) Nessa Conferência, o presidente da República fi
gurou como presidente de honra; 'o ministro da Justiça e o 
presidente do Supremo Tribunal Federal, como vice-presi
dentes de honra; foram membros conselheiros os magistra
dos que funcionaram especialmente convidados para çoope· 
ra;r com os trabalho:? do conclave, 
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"licencioso" de permitir que tais reuniões ou associações 
preguem a modificação violenta do regime republicano 
representativo, ou a sua destruição, por outro meio 
qualquer. 

Baseado em Carlos Maximiliano, Eduardo Espí
nola e Temístocles Cavalcanti, que reconhecem à polí
cia o direito de intervir e proibir reuniões cujo objeti
vo repute ilícito, o autor da tese em referência sugeriu 
as seguintes ·medidas preventivas contra a possível ili
ceidade das reuniões, medidas essas que foram submeti
das à apreciação do plenário e obtiveram aprovação 
plena: 

a) para reuniões em recintos particulares, 
fechados, que perturbem pela sua proximi@de, 
o sossêgo e a tranquilidade de um hospital, de uln 
templo, de uma escola, etc. - o fechamento; 

b) para uma reunião em lugar privado, cuja 
localização não lhe coube e que talvez, por essa 
razão, nem saiba de sua realização - o compareci
·mento da autoridade policial com os seus agentes, 
para a necessária observação; 

c) para garantia da ordem pública, ao ser 
dissolvida uma reunião em recinto fechado, à vista 
do intúito visivelmente criminoso dela - o com
parecimento, com os agentes, que só intervirão 
quando se perceber o intúito criminoso; 

d) para impedir ou fiscalizar desfile, corte
jos ou passeatas, não é necessária a discrição poli
cial, podendo o policiamento ser ostensivo e impe
dida a manifestação, ou ainda loealizada a pas
seata; 

e) como melhor medida para o policiamento, 
deve a Polícia exigir um comunicado, quer se trate 
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de reunião em recinto fechado, quer ela se realize 
a ceu aberto (352 ). 

f) deve o povo ser orientado sistematicamen
te, pela imprensa e pelo Râdio, relativamente ao 
carater e fins de associações que funcionem sob 
rótulos diversos, explorando a boa fé ou a cre
dualidade, os sentimentos ou outros "slogans" cí• 
vicos, para fins subversivos ou tendentes a destruir 
as idéias de que se valem para atrair o público, 
de forma a que, esclarecidas assim as popula'ções, 
evitem ou não se aproximem daquelas associações, 
facilitando a identificação dos que, preconcebida
mente, servindo à sua ideologia, incidem em atos 
ilícitos; 

g) devem ser impedidas quaisquer reuniões 
se·m carater associativo, mesmo que em recinto fe
chado, salvo a hipótese prevista no § 15.0 do art. 
141 da Carta 1\fagna, independente de comunicação 
à Polícia; 

h) devem ser proibidos quaisquer desfiles, 
cortejos ou passeatas que forem promovidos sem 
aviso prévio à polícia, com antecedência de 24 ho
ras no mínimo ; 

i) devem ser observados, com atenção, o pro
cedimento ou infiltração das pessoas que preten
dam interferir na administração pública, procuran-

(352) Acrescentou o autor que esse simples comunicado 
não ofende ou molesta o direito de quem quer que seja, 
nem mesmo contraria a lei específica, no que a comissão 
julgadora da tese esteve de acôrdo, mesmo porque não há 
lei que proiba tal exigência, ainda para a realização de reu
nião em recinto fechado, no caso de se tratar de local ao 
qual vão ter várias pessoas não organizadas em associações 
registradas. Neste caso, poderá ser impedida a reunião pela 
autoridade policial, arguindo-a de ilegal ou clandestina. 
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do burlar a vigilância policial, na prevenção dos 
atos ilícitos, perante os direitos de reunião e asso
ciação; 

j) deve o poder competente determinar aos 
Oficiais do Registro procedam à sobrestação no 
processo de inscrição de associações, suscitando 
<h'lVida sobre o caso, perante o Juiz competente, 
relativamente àqueles cujos antecedentes estejam 
em desacôrdo com os preceitos constantes dos arts. 
2.0 e 3.0 do Decreto-lei 11. 9085, de 25 de março de 
1946; 

k) deve ser exigido dos interessados na rea
lização de comícios ou reuniões a sua própria assi
natura nos comunicados, com a firma reconhecida, 
tendo em vista a Carta Magna prescrever a liber
dade de pensamento, respondendo entretanto cada 
um pelos abusos que cometer. Nesses comunicados 
deverão também ser exigidos com clareza, a decla
ração do objeto da reunião ou comício, bem como 
a de que se realizará sem armas e sem ofensa à 
Constituição Federal e às demais leis do País (353) ; 

1) deve·m ser divulgadas instruções sobre as 
investigações a serem feitas em tôrno dos responsá
veis pelas comunicações de comícios dirigidas à 
Polícia, bem como sobre a forma repressiva da aGão 
policial contra os que tentarem burlar a sua vigi
lância. Tal divulaacão, pelo seu carater intimida
tivo é também uma medida preventiva; 

(353) Justificavel é a medida, uma vez que é frequente 
a infiltração de elementos perturbadores entre os promo
ventes de qualquer manifestação pública, visando agitação 
das massas. A assinatura do responsável e a sua firma re
conhecida, constituem o único meio de uma eventual ação 
policial contra ele, no caso do desvirtuamento <las finalidades 
<lo comiclo ou ~a reuniíio, 
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m) deve ser mantido intercâmbio permanen
te entre as polícias dos Estados e dos Territórios, 
de maneira a permitir a todas fiquem cientes sobre 
as ocorrências que se verificarem em todo o territó
rio nacional e que digam respeito a quaisquer atos 
ilícitos apreciados. 

Achou o autor que, com essas medidas de carater 
preventivo, seria possível evitar reuniões ou associações 
para fins ilícitos. Valiosas, sem dúvida, no seu con
tendo e na sua intencional, elas, no seu conjunto, pode
rão contribuir, se aplicadas, para a manutenção da or
dem pública, concorrendo, por igual, para a segurança 
do Estado. 

A segunda tese fundamental versou sôbre: a pro
pa{Janda subversiva falada e escrita, su,a, caracterização 
em presença da lei" brasileira e as medidas 'Preventivas 
e a repressão legal, em suas modalidades di.stintas, q1te 
se deverão aplicar, notadamente quando de orienta()ão 
internacional. 

Coube sua explana<:ão ao dr. Henrique Nenkin, 
diretor de Se~urança Pública e Economia Popular do 
Estado do Rio Grande do Sul. A tese é das mais curio
sas. E foi, ineg-avelmente, muito bem desenvolvida. 
Por ela, ficou convenientemente caracterizado o sentido 
da propa.,ooanda subversiva. 

Visando assunto vinculado diretameníe a precei
tos constitucionais, o autor conse~iu fixá-lo dentro 
da concepção dos direitos e ~?arantias individuais, eri
gidos em dogma pelas legislações dos povos cultos, con
sa,..OTados que foram pela declaração dos direitos do 
homem. A co'missão julgadora fez bem em ressaltar 
a aguda observância do valor etmológico da tese. De 
f~to, propaganda subversiva é a divulgação, f1 d,ifu$ãp e 
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vulgarização de ideias, doutrinas e teorias, que visam 
revolucionar, revolver, destruir o que está assente, trans
formar uma situação local. Do ponto de vista objetivo, 
ficou demonstrado, ainda, ser propaganda subversiva 
toda aquela que divulgue ideias, teorias e doutrinas que 
incitem o povo a rebelar-se contra o regi'me constitu
cional vigente, contra as instituições e contra a segu
ran~:a do Estado, pretendendo revolucionar e transfor
mar a ordem política e social. Como essa forma de 
propag-anda existe em nosso meio social, o relator da 
comissão julgadora, sr. Joaquim Lemos Gomes de Souza, 
correll'edor do Departamento Estadual de Segurança 
Pública do Estado do Pará, opinou: a) pela neces
sidade de ser aplicada na repressão à propag-anda sub
versiva falada e escrita o disposto no n. 9 do art. 3.0 

do decreto-lei n. 431 e do art. 6.0
, enquanto se atualize 

a mesma lei, retirando-lhe os resquícios odiosos de aue 
se acha eivada, 'Para que, acorde com a Constituicão, 
torne-se a garantia da segurança do reg-ime democrá
tico em que vivémos, dando-se através dela, aos Órl!ãos 
policiais do país, os meios necessários à prevenrão. já 
que os de repressão desde agora nela estão enquadrados; 
b) pela criação obrigatória, nas Polícias dos Estados. 
de preferência nas Delel!acias a que estejam afetos os 
assuntos referentes à segurança política e social, de um 
setor especializado, com os meios necessários para fis
cali?:ar as atividades extremistas, prevenindo-se a pro
pagação das ideias subversivas, setor este de orientação 
nacional, de modo a que a mais estreita lig-ação entre 
esses ór~?ãos permita a coordenação da campanha em 
todo o território nacional. 

A terceira tese girou em tôrno das alianças clan
destinas de partidos e associações na üegalidade, com 
secções locais de partidos democráticos, a inelegibüidade 
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de seus candidatos, seus aspectos constitucionais e le
gais. 

A análise foi feita pelo dr. Hugo Ribeiro da Silva, 
delegado adjunto· à Ordem Social, do Departamento 
de Ordem Política e Social de São Paulo, que, após his
toriar o desenvolvimento das atividades comunistas no 
país e evocar os dispositivos constitucionais e legais 
de repressão à propaganda esquerdista nos limites de 
nossa configuração geográfica, sugeriu a adoção de uma 
lei penal para repressão dos traidores que tentam, por 
qualquer forma, derrubar, pela violência, os govêmos 
constituídos. Propôs, ainda, a inserção, no próprio 
Código Penal, de um capítulo que se poderia intitular 
"Dos Crimes Contra a Estrutura do Estado, sua Ordem 
Social e Economica", da mesma forma que existe um 
(\apítulo destinado aos delitos relativos à organização 
do trabalho. Com isso, disse o autor, teríamos uma 
lei penal comum, de defesa do Estado e do Regime, 
lei de facil aplicação, ao mesmo passo que evitaríamos 
os contínuos protestos contra as leis de exceção. As 
razões, de ordem histórica, apresentadas nessa tese, de
monstram, aliás·, que o Partido Comunista do Brasil, 
tendo por finalidade precípua o preparo das mns .. as, 
para a conquista violenta do poaer, só poderá ser com
batido por meio de uma legislação repressora adequada, 
que impeça, inclusive, a infiltração de seus elementos 
como candidatos a postos eletivos, através q.e legendas 
de partidos políticos devidamente registrados. Enfim, 
uma legislação atualizada e comum, e nunca leis espe
ciais ou de exceção, a par de novos artigos no Código 
Eleitoral, que, por seu conteúdo, preventivo e repressi
vo, impeçam que elementos que professam doutrinas 
subversivas e pertencentes a partidos postos fóra da lei, 
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consigam assenhorear-se de cargos de representação po
pular. 

Outro ponto fundamental tratado nesse conclave, 
foi o desenvolvido pelo dr. Geraldo Starling Soares, 
chefe de Polícia do Estado de Minas Gerais, atinente 
à propaganda de teses aparentemente legais, mas em 
consonância com a diretriz de associações 01t partidos 
ilegais e com a política exterior de nações estrangeiras_
sua equiparação à propaganda de doutrinas contrárias 
ao regime democrático, par:a os efeitos de repressão le
gal, e a intervenção do poder da polÍfeia no caso. Ca
prichando no estilo e dentro da concepção enciclopédica, 
o autor abordou o assunto com largueza e colorido lite
rarw. Veio desde a declaração dos direitos do homem 
até a atual preeminência do sentimento associativo, en
carando-a, com acêrto, co·mo luminosa constante do 
desenvolvimento da humanidade. Estudou as socieda
des civis e as associações, mostrando o limite em que 
elas atingem a ilegalidade, por afrontare·m as tradi
ções conservadoras de nosso Direito Constitucional e 
por aberrarem dos costumes e dos sentimentos religio
sos de nosso povo ; além de degenerarem em fontes 
propagadoras de ideologias ligadas à política exterior 
de nações estrangeiras. Descreveu a ·marcha da atua
ção bolchevique em terras pátrias, com os seus reflexos 
na imprensa nacional, para concluir que as medidas de 
repressão legal aplicadas às associações ou partidos 
ilegais, quando equipados pela propaganda de doutri
nas contrárias ao regime democrático, devem constituir, 
sempre, pa,ra nós, imperativo inalienavel, pois que res
guardam a intangibilidade da soberania de nosso país, 
já que as suas fronteiras e costas só se mantêm incólu
mes quando, à retaguarda, existe um povo unido e coeso, 
constituído em fortaleza inexpugnavel da nacionalidade. 
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Por outro lado, fez o autor a sinópse da conceituação 
generalizada do poder da polícia, mostrando, no cotejo 
que estabeleceu das medidas de prevenção e repressão, 
a sua proporcionalidade, oportunidade e sentido legal. 
"Se as medidas policiais - disse ele - asseguram a 
ordem pública e a vitalidade do regime democrático, 
certo é que são adotadas em obediência à Constituição 
e, neste caso, deixar de aplicá-las corresponde ao obs
curecimento criminoso do que é estatuído em caracteres 
rígidos na Carta Magna". 

r0 quinto estudo fundamental abordou a unifot•
midade de organização e a ação dos organismos poli-. 
CW4S. Defendeu-o o dr. Roberto de Pessoa, secretário 
da Segurança Pública do Estado de Pernambuco, que 
objetivou a realidade policial brasileira com segurança 
e propriedade. Preconizou o autor, nesse trabalho, 
como meio indispensavel à supressão das deficiências 
existentes, a uniformidade de organização qo sistema 
policial, para que se atinja a unidade de ação desses 
organismos de administração governamental, a bem da 
maior segurança da vida interna do país. Sugeriu, 
assim, a elaboração de um Hegulamento Geral de Polí
cia ou 'mesmo de um Código N acionai qe Segurança 
Pública, onde se fixem normas gerais para a manuten
ção da ordem e da segurança pública, nos seus vários 
aspectos, em todo o território nacional. Os Estados, 
é lógico, não perderiam a sua competência especial de 
legislar sobre assunto de sua segurança. Respeitariam 
aquele instrumento como inspiração para elaborar, si 
necessario, leis complementares estaduais. Alvitrou, 
também, a criação de pequenas unidades especializadas 
para atender aos serviços de natureza nitidamente po
liciais, mantendo-se por enquanto as organizações tra
dicionais e variando apenas a natureza das sub-unidades 
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especializadas, até que sejam todos os seus quadros 
melhor assimilados no organismo policial. O pensa
mento do autor é o de que o policiamento ostensivo po
deria ser executado com pleno êxito pelas Polícias Mili
tares, sendo recomendavel sub'meter à sua direção e à 
sua disciplina os órgãos assemelhados das Polícias Civis, 
ficando, não obstante, as Polícias Militares subordina
das, de vez, às Secretarias de Segurança Pública, de 
forma a se ter em cada Estado uma só chefia e orienta
ção única no organismo policial, resultando disto eco
nomia para os cofres públicos, bem assim maior rendi
mento e eficiência nos serviços policiais dos Estados. 
Finalmente, propôs a preparação de um plano uniforme 
de ação policial, dentro de um programa preparatório 
que coordenasse lima diretiva única dos organismos po
Liciais da União e dos Estados. 

A apresentação da 6." tese básica do temãrio coube 
ao General Cyro Riopardense Resende, Chefe de Polícia 
do Distrito Federal, e versou sôbre a ação preventiva 
conjunta de toda.s as Polícias Estadttais, como decorrên
cia da necessária unidade de ação ante as atividades 
pol·ítico-sociais de fins subvers1:vos, de âmbito nacional, 
e a colaboração na repressão de atividades ilícitas que 
abranjam todo o território nacional, tais como o comér
cio e tt.so de tóxicos e entorpecentes, e os crimes contr~ 
a fé pública, que exigem, uma ação conjugada de todas 
as entidades policiais da País. 

O ilustre cabo de guerra estudou, com manifesta 
ideia de amplitude, a tendência para a jurisdição na
cional do Departamento Federal de Segurança Pública. 
Comentando esse aspecto da tese, o representante do 
Estado de Goiás, sr. Jarbas Jaime, incumbido de dar 
parecer a respeito, assinalou que, realmente, a trans
formação da Polícia Civil do Distrito Federal em de-
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partamento Federal de Segurança Pública, diretamen
te subordinado ao sr. Ministro da Justiça, pelo decreto
lei n. 6. 378, de 28 de março de 1944, deu maior elasti
cidade aos serviços do novo Departamento e, possivel
mente, :maior rendimento; mas, ao que lhe parecia, não 
atingiu sua tendência principal, que era ter o Depar
tamento jurisdição nacional. No tocante, então, à Or
dem Política e Social, as polícias dos Estados não tinham, 
até ali, tido nenhuma unidade de ação, e o que se obser
vara era a propaganda subversiva, deflagrada pelos co
munistas, campear por todos os recantos da Pátria. 
Achando, e com razão, que os comunistas outro intúito 
não têm sinão liquidar, acabar com a ordem vigente, 
o relator apelou para que a Conferencia então reunida 
estudasse esse ponto capital para a estabilidade de nos
sas tradições democráticas, para a segurança pública 
e para a garantia de nossas famílias, fixando, em defi
nitivo, a prevenção conjunta no combate a esses inimi
gos da Pátria, através de normas seguras e inflexíveis. 
E sentenciou: "si não bastam as leis existentes, que 
sejam solicitadas, do poder competente, por intermé
dio do sr. Presidente da República, leis complementares 
para a preservação de nossa democracia". Concluindo, 
opinou ainda pela acolhida da pretenção do Departa
mento Federal de Segurança Pública, de que lhe sejam 
atribuídos os serviços destinados a centralizar, coorde
nar e divulgar as investigações de trabalhos realizados 
nos Estados e Territórios, pelas polícias respectivas, 
dados os motivos expostos na proposição do Gal. Cyro 
Riopardense Rezende. 

• • • 
Além das teses fundamentais, que foram sorteadas, 

sendo que as comissões instituídas para os exames das 



364 HERMES VIEIRA C OSWALDO SILVA 

'mesmas tambem se organizaram mediante sorteio -
houve várias teses apresentadas a título de colabora
ção e complementação, o que permitiu estudos de assun
tos igualmente importantes para o melhor aparelhamen
to humano e técnico da organização policial brasileira, 
atentas as possibilidades de cada unidade federada. 

Fora·m as seguintes: 
a) Da necessidade de articulação entre os serviços 

da Polícia Política e Políma Técnica na; ação contrll 
a sabotagem. Foi desenvolvida pelos Peritos Criminais 
do Distrito Federal, Antonio Carlos Vilanova, Carlos 
de Melo Eboli, Gustavo Luiz Cruls de Macedo Soares 
e Osvaldo Aureliano Walsh, que estudaram, em extensão 
e profundidade, a questão da sabotagem em todos os 
seus aspectos: desde suas modalidades, objetivos e 
efeitos, até a personalidade do sabotador, seu preparo 
técnico e equipamento, sua aplicação científica. Daí 
passaram à análise da realidade atual em face da prá
tica da sabotagem, diante do que propuseram, e o ple
nário aprovou, as seguintes providências: 

- a promoção de uma perfeita e efetiva arti
culação entre os órgãos de investigação político
social e os serviços técnico-policiais, estabelecendo
se normas de ação conjunta nas ocorrências de 
sabotagem; 

- a organização e preparação, mediante 
cursos e treinamento adequados, de equipes die 
técnicos e policiais, às quais caberá agir nos casos 
de natureza especificada; 

- dotação material de serviços encarregados 
de operar em tais circunstâncias; 

- estudo cuidadoso de pontos vitais para a 
coletividade, como setores de abastecimento, trans-
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porte, energia, de modo a poder prevenir a sabo
tagem organizada e sistemática em tais setores; 

- estabelecimento de u·m sistema de trocas 
de informações, o mais amplo possível, de modo 
a tornar conhecidos das diversas organizações po
liciais os processos empregados pelos sabotadores, 
possibilitando a prevenção e impedindo a repeti
ção de tais atividades. 

b) A identificação obt-igatória no Brasil. Versou 
o tema a insuspeita autoridade no assunto, que é Ri
cardo G. Daunt. Cultura sobretudo especializada e·m 
dactiloscopia, em heráldica e história, a sua tese encerra 
conceitos técnico-científicos de alto interesse, no que 
tange à identificação civil, cuja obrigatoriedade cons
titui problema dos mais importantes no temário dos 
postulados .básicos da identidade humana. Julgando, 
e com razão, competir ao Estado, co·mo síntese da von
tade do nucleo social, a consagração, por lei, do prin
cípio de que cada ser humano é uma personalidade 
única, com o direito de ser reconhecido como tal; de
vendo, portanto, o Estado proporcionar os meios ade
quados para que cada cidadão possa ter assegurada, 
na coletividade em que vive, a sua identidade física, 
sugeriu: 

~ o estabelecimento de uma planificação do 
problema e que esta seja efetuada pelos técnicos 
atualmente responsaveis pelos serviços de identifi
cação oficiais no País. 

Como base para essa planificação, propôs ainda: 

- a identificação obrigatória do indivíduo 
que se matricular na Escola Primaria ou ao com
pletar 18 anos; 
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- pessoal técnico e administrativo necessário 
às Repartições Identificadoras; 

- que seja uniformizada a denominação ,De
partamento de Identificação; 

- que seja tomada em consideração especial a 
população do interior do Brasil, na futura legis
lação que tornar obrigatória a identificação no 
País. 

Adotadas essas medidas, certo o país daria consi
derável avanço. Basta pensar que se se estabelecesse 
a obrigatoriedade proposta aos cidadãos maiores de 18 
anos, teríamos um co·mo recenseamento natural da 
população brasileira superior àquela idade, o que, além 
de vir facilitar os nossos trabalhos estatísticos, como 
demonstrou o sr. João Luiz Alves Valadão, relator da 
tese em causa, muito auxiliaria as atividades da Polícia, 
pois todas as autoridades já compreendera:m o valor 
da identificação, que fixa a personalidade humana e 
permite, graças aos arquivos organizados, descobrir, 
muitas vezes, autores de delitos misteriosos, favorecen
do, pbr igual, a descoberta da identidade de cadáveres 
desconhecidos ou que se tornam irreconhecíveis, pelas 
circunstâncias desastrosas que ocasionam a morte a 
um ser humano. Daí a razão de o autor alvitrar a 
organização de um órgão central, onde se arquivassem as 
individuais dactiloscópicas de todos os brasileiros maio
res de 18 anos. Sua utilidade é clara e evidentemente 
imensa: quando a polícia técnica encontrasse uma im
pressão qualquer, a sua remessa ao órgão centralizador 
importaria em fatal descoberta da identidade da pes
soa procurada. Procedentes, portanto, as proposições 
do dr. Ricardo Gumbleton Daunt, no sentido de se tor-
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nar obrigatória a identificação e dar-lhe a necessária 
centralização. 

c) Sobre a simplificação temporal e formal dos 
inquéritos na Polícia, coube ao dr. Osias Gomes desen
volver o tema, o que o fez não só na qualidade de titu
lar da pasta do Interior e Segurança Pública da Paraí
ba, como na de advogado que vem militando ha 18 
anos no fôro daquela capital nordestina. Afeito às rea
lidades judiciárias, indicou ele, não como diagnóstico 
terminativo, mas como concausa da protelação inven
cível no andamento dos processos a cargo da entidad 
policial, a usança de exigirem-se depoimentos de teste
munhas na primeira fase da investigação para a totali
dade dos crimes e contravenções puníveis. Recordando 
assunto abordado de longa data, quando da elaboração 
do Código do Processo Penal, sugeriu o autor a su
pressão do depoimento de testemunhas nos inquéritos 
sôbre crimes e contravenções, exceção feita, e apenas, 
das hipóteses que a lei distinguir como de excepcional 
gravidade, nas quais seja cabível a decretação da prisão 
preventiva, e assim haja necessidade de uma concen
tração mais apurada de indícios. No tocante, porém, 
à prisão em flagrante, afigura-se-lhe aplicável a regra 
geral da supressão, substituindo-se o depoimento do 
condutor e assistentes da detenção por um relatório 
um pouco mais penetrante sôbre o acontecimento. Isso 
porque a prova testemunhal na polícia, sobre lhe pare
cer uma superfetação dispendiosa e inutil, é, a seu 
ver, do ponto de vista jurídico, uma desnecessidade. 

d) O sr. Francisco Cristóvão Cardoso, delegado 
do .Departamento Federal de Segurança Pública apre
sentou uma indicação no sentido de solicitar-se dos 
poderes competentes, meios e leis que responsabilizem, 
de modo eficiente, e que "mais previnam que castiguem, 
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o delito de empregar-se menores como agentes de pro
paganda po~ítica em geral. 

e) O dr. Alvim de Souza, delegado-chefe da Di
visão de Ordem Política e Social do Estado do Rio, 
apresentou estudo sôbre a Regulamentação e fiscaliza
ção do comércio e u.so de explosivos, armas e munições· 
e produtos químicos agressivos e matérias primas corre
latas. Partindo do princípio de que maior se torna, 
dia a dia, o movimento do comércio de explosivos, armas 
e munições, que contribui para o aumento, em todo o 
mundo, dos conflitos ideológicos, que figuram na van
guarda dos motivos provocadores das perturbações da 
ordem e tranquilidade públicas, sugeriu o autor uma 
série de medidas tendentes a corrigir esse estado de 
cousas, entre nós, medidas, aliás, na sua maioria já 
constantes de dispositivos legais, o que levou a Co·missão 
julgadora a indicar ao plenário a necessidade de serem 
aprovadas pelos dir.i*ntes dos órgãos policiais dos 
Estados, as medidas adotadas no Departamento Fede
ral de Segurança Pública e bem assim em São Paulo, 
onde a Delegacia Especializada a respeito desenvolve 
programa preventivo e repressivo eficiente e com
plexo. 

f) O sr. Eurípedes Rosa, detetive do Departa
mento Federal de Segurança Pública propôs um "novo 
sistema de intercâmbio com base nos prontuários dos 
indi1.>íduos fichados nas repartições de polícia política 
e social", o que foi aproveitado para fazer parte do 
Serviço N acionai de Informações Policiais, sugerido 
pelo dr. José Amoroso Netto. 

g) O sr. Cândido Alvaro de Gouvêa, oficial de 
gabinete do Chefe de Polícia do mesmo Departamento, 
apresentou normas relativas ao encaminhamento e à 
execttção dos pedidos de sindicância e de descobertw 
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de paradeiros de indiciados e crirwinosos foragt~dos, que 
fixou nos seguintes itens: 

1) os pedidos de sindicância que lhes forem 
dirigidos pelas Secretarias de Segurança Pública, 
Chefias de Polícia ou autoridades policiais de ou
tra entidade participante da Conferência, relati
vamente à apuração de fatos ligados a infrações 
penais ou à identificação ou localização de fugi
tivos, terão tratamento idêntico àqueles cuja res
ponsabilidade de apuração diretamente lhes caíba; 

2) para que não venha a se tornar inexequí
vel o atendimento do pedido, por carência de base 
para o início das investigações, os pedidos ou re
quisições deverão conter explicações claras sobre 
os fatos ou as circunstancias a serem apuradas, 
bem como os elementos que a autoridade requisi
tante possua a respeito do fugitivo e possibilitem 
sua identificação ; 

3) as despezas resultantes da remessa de pre
sos do território de uma entidade federativa para 
o de outra, ficarão a cargo da polícia remetente, 
que poderá, entretanto, rehavê-las do órgão inte
ressado na captura. 

A Comissão encarregada de emitir parecer a res
peito, acrescentou um outro item onde procurou gizar 
a necessidade imperiosa de a autoridade requisitante, ao 
solicitar de um seu colega a captura de algum criminoso, 
sendo possível e quando o haja, remeter com a máxima 
urgência, utilizando-se do meio de comunicação ·mais 
rápido, a ordem judicial expedida, a fim de escudar-se 
contra as ordens de "habeas-corpus", que, logo, são 
impetradas quando sói acontecer estarem indivíduos 
presos em Estados diferentes dos que praticaram o de-
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lito, mormente quando se trata dos contumazes delin
quentes contra a propriedade, dos peculatários, et 
caterva. 

h) O dr. Epaminondas Pontes, juiz substituto en
tão em exercício na 21.n Vara Criminal do Distrito Fe
deral, propôs que em cada delegacia policial houvesse 
uma secção composta de funcionários encarregados de 
investigações especiais destinadas a esclarecer a V ida 
Pregressa dos indiciados, mediante instruções gerais da 
Chefia de Polícia, cumprindo o art. 6.0 n.0 IX do Código 
do Processo Penal. Baseou sua proposição no fato de 
a sistemática do nosso direito penal atribuir grande 
valor à personalidade do delinquente, pesquisando sua 
periculosidade; e sem um bom relatório sôbre a vida 
pregressa, não haverá sentença j:usta em numerosos 
casos. 

Apresentou ainda o dr. Epaminondas a sugestão de 
se formar um "dossier" com os pequenos relatos sôbre 
a incidência do plantio e conslfmo da maconha e seus 
similares nos Estados, a fim de ser encaminhado, pelos 
canais competentes, ao Congresso N acionai, para a pro
veitamento em lei de repressão aos tóxicos, lei de ca
rater prático, que entrose a polícia com a Saúde 
Pública em todo o país. Confessou a meritíssima auto
ridade judicial que esta sugestão surgiu do fato de ser 
a maconha matéria de numerosos processos julgados 
pelos Juizes Criminais, de modo a impressionar pela 
frequência. 

Em verdade, o assunto é digno da melhor atenção 
das autoridades nacionais. Como analisou o dr. Manuel 
da Rocha Barros, Chefe de Polícia do Estado do .Ama
zonas e relator do parecer sôbre o assunto, a maconha 
vem se infiltrando em todas as camadas viciosas da 
sociedade1 com uma rapidez incrível e uln perigo alar-
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mante, isto porque, atuando de maneira decisiva no 
controle do sistema nervoso vegetativo, o tóxico depri
me, primeiro, ao jeito de um sedativo suave, para, de
pois, convulsionar a célula censorial, tornando o indi
víduo perigoso e agressivo, tomado de exaltação vio
lenta, assaltado por alucinações repentinas, pronto a co
meter, na sua profunda irresponsabilidade, os desatinos 
mais ferozes e imprevistos. Oxalá as recomendações 
feitas, de vigilância e apreensão do produto nos portos 
de embarque, se concretizem. Ter-se-á com isso evitado 
um grande mal para a nossa sociedade. 

i) O dr. Elpídio Reali, secretario da Segurança 
Pública de São Paulo, sugeriu que as polícias rodoviá
rias ou outras corporações que levem o nome "Polícia", 
passem a prestar, por lei, colaboração às polícias dos 
Estados e dos Territórios, a bem de um perfeito entro
samento entre as autoridades garantidoras da boa or
dem pública. 

j) IÜ dr. Hugo Ribeiro da Silva, delegado adjunto 
à Ordem Social do Departamento de Ordem Política 
e Social de S. Paulo, elaborou e apresentou ao plená
rio u:m. histórico do Partido Comunista do Brasil, onde 
analisou a infiltração dos bolcheviqucs nas legendas de 
outros partidos legalmente constituídos, bem assim a 
influência que alguns candidatos a vereadores sofre
ram deles e deles se valeram, na ambição de conseguir 
quorum suficiente. Objetivo e conceituoso, o autor 
atacou o problema com agudeza e segurança, chegando 
:mesmo a transcender do ambito policial para atingir 
os aspectos da elegibilidade, da constitucionalidade e 
da legalidade da questão. Sugeriu, assim, a conve
niência da inserção, por imperiosa necessidade, de um 
novo capítulo ao nosso Código Penal sôbre os crimes 
contra a estrutura do Estado, sua ordem social e econo-
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mica, para, com ele, ficar o Executivo aparelhado para 
agir com eficácia e altivez contra os sabotadores do 
nosso regime, se·m depender de leis de exceção, como 
é o caso da Lei 431. Declarando-se plenamente de 
acôrdo com essa proposição, o relator da comissão, Ma
jor Ulisses Cavalcanti, Chefe de Polícia do Rio Grande 
do Norte, disse que ela constituiria receita habil e legal 
para, sinão curar, pelo menos minorar os males sociais 
que nos afligem, no mo·mento, e que tenderão a ampliar
se, caso medidas como as sugeridas acima não sejam de 
pronto adotadas e sAbiamente aplicadas. 

k) O Movimento Nacionalista Cristão apresentou 
uma reco·mendação no sentido. de ser aproveitado esse 
órgão mesmo, que ha 16 anos vem desenvolvendo suas 
atividades, no setor ideológico, junto à mocidade e à 
sociedade provecta nacional, para, em ligação com os 
Serviços Secretos das Polícias Civis e das Classes Ar
madas desenvolver a luta psicológica contra o comunis
·mo. Sugeriu, por isso, a criação de um "Escritório 
Central" no Distrito Federal e de "Escritórios Divisio
nais" nas capitais dos Estados, bem como a instalação 
de "Escritórios" que se fizerem necessários nos municí
pios. brasileiros, os quais agrupariam elementos para 
trabalhos especializados, nas suas sédes e cuja princi
pal função seria a de designá-los para atuar nos grupos 
naturais já existentes no campo esportivo, religioso, 
educacional e trabalhista, a fim de selecionar "frações" 
específicas de operadores em todos os ra·mos da produ
ção humana. 

1) O delegado Antenor Lyrio Coelho, do Depar
tamento Federal de Segurança Pública, apresentou te
se sôbre o desenvolvimento existente entre os diversos 
serviços de identificação dos Estados. E como isso 
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dificulta, smao impossibilita, a exata verificação da 
reincidência, quer genérica, quer específica, sugeriu: 

a) que em cada processo constem os antece
dentes do indiciado em todo o território nacional ; 

b) que os Institutos de Identificação dos Es
tados e Territórios devem remeter ao InstitlljtO 
Fe~ix Pacheco as individuais dactiloscópicas de 
todos os que respondam por infrações penais; 

c) que esses Institutos e os Serviços de Esta
tística Demográfica, Moral e Política deverão enca
minhar ao Instituto Felix Pacheco cópias da a.• 
parte do Boletim Individual. 

Concordando com essas proposições, o Co-autor 
deste livro, Oswaldo Silva, na qualidade de relator da 
tese em questão, e dado que elas visavam melhorar os 
serviços da Justiça e da Polícia, com a eficiente apura
ção da reincidência, sugeriu sua aprovação, o que foi 
aceito. 

m) O dr. José Picorelli, delegado de Segurança 
Política do Departamento Federal de Segurança Públi
ca, apresentou tese extraordinária sôbre a necessidade 
de uma lei de defesa do Estado, em face da extensão 
dos direitos individuais assegurados pela constituição. 
Achou o autor que no presente momento histórico da 
nacionalidade, um partido de massas, liderando uma 
Frente Democrática de Libertação Nacional, tendo sua 
existência condicionada a diretrizes de um país estran
geiro, vem demonstrar justamente a necessidade de uma 
nova Lei de Segurança, para o fim de garantir a 
liberdade pública, os direitos do cidadão, a segurança 
interna e externa do Estado. Segundo êle, a Lei em 
vigor não mais resiste à multiplicidade de situações de 
direito, decorrente de fatos concretos e que exigem so-
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lução imediata. Os direitos de associação e de reunião, 
de liberdade de palavras, de liberdade de imprensa, são 
manejados como armas de dois gumes. A polícia pre
ventiva, na tumultuação das atividades de fundo sub
versivo, prejudiciais aos interêsses do país, vai aos 
poucos sendo reduzida à posição de informante de fatos 
atentatórios à segurança nacional. Diante disso, e 
considerando que o Poder da Polícia, delimitado em 
seus regulamentos, se ressente de amparo legal em nu
merosos casos concretos não definidos nem previstos no 
decreto-lei n. 431, de 18 de maio de 1938, o que torna 
inoperante sua ação preventiva e ineficiente a poste
rior ação repressiva; considerando que outras leis exis
tentes, pertinentes à matéria ou conexas, vêm criando 
em todo o país divergências de doutrina e direito, em 
vista da declaração de direitos e garantias constitucio
nais, sôbre o exato carater de atividades subversivas; 
considerando que a lei em vigor foi omissa no tocante 
à qualificação de crimes contra a ordem social, matéria 
de que cogitou em parte o Código Penal ao cuidar dos 
delitos contra a organização do Trabalho, Título 111, 
capítulo V, art. 197 e seguintes; considerando que a 
mesma lei, no tocante ainda a crimes contra a ordem 
social, limitou-se a um postulado geral, em seu artigo 
1.0

, reprodução do art. 22, parágrafo 2.0
, da Lei n.0 38, 

de 4 de abril de 1935, silenciando sôbre uma definição 
específica, o que vem colidir com o art. 1.0 do Código 
Penal; considerando que é de excelente tradição jurí
dica nacional ( Cod. Crim. do Império, de 1831 e Có
digo Penal da República, de 1891) incorporar ao Có
digo Penal disposições claras e precisas sôbre crimes 
que atentam contra a segurança do regime, os direitos 
políticos dos cidadãos e a estrutura politica e social do 
país, - submeteu à Conferência Nacional de Polícia 
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o seguinte projeto de resolução, que mereceu aprovação 
unânime: 

"A Conferência N acionai de Polícia, reunida na 
Capital da República, de 3 a 8 de deze·mbro de 1951, 
atendendo a que o Decreto-lei n. 431, de 18 de maio de 
1938, é anterior às promulgações da Constituição Fe
deral e do Código Penal, e, em face de novas condições 
civis e políticas do regime, não mais responde às exi
gências da segurança do Estado e às defesas da ordem 
política e da ordem social, definidas na Constituição e 
estabelecidas em leis, - estima convenientes aos inte
resses nacionais: a) a revogação do citado Decreto
-lei e a decretação imediata de novos dispositivos penais 
com os mesmos propósitos da lei revogada; b) a incor
poração dos novos dispositivos ao Código Penal, na 
parte que trata dos crimes em espécie; c) sugere mais 
aos Secretários de Segurança Pública e Chefes de Po
lícia dos Estados e Territórios seja recomendado aos 
departamentos de Polícia de Ordem Política e Social 
de suas unidades envidar esforços no sentido de u'ma 
metodização de normas, por meio de cooperação, con
sulta e intercâmbio". 

m) - A Delegação de São Paulo apresentou opor
tuna proposição sôbre a necessidade da criação, no ser
viço de registro de estrangeiros do Distrito Federal, de 
um fichário nacional. A conveniência da medida é 
evidente, pois, enquanto os Serviços de Registro de Es
trangeiros estaduais operarem isoladamente, ja·mais po
derão fornecer o elemento subsidiário de seus arquivos 
para a co'mplementação da tarefa de conjunto que re
sultará, sem dúvida, da articulação do Serviço do Dis
trito Federal com os seus congêneres. Daí a recomen
dação da Delegação Paulista, a qual foi aprovada inte
gralmente c·m plenário. 



376 HERMES VIEIRA e OSWALDO SILVA 

n) - Outra proposição feita pela nossa Delega
ção foi a que se referiu à Moral Pública e os Bons 
Costumes. Por êsse trabalho, mais uma vez se com
prova que a Polícia judiciãria não tem elementos para 
agir imediatamente, mesmo nos casos extremos e raros 
de jornais ou similares, que se apresentem evidente
mente obcenos, o que é espécie gravíssima de ofensa 
moral pública e aos bons costumes, mas que tem ocor
rido. Nos demais casos de ofensas contínuas, mas não 
evidentes, contra a moral pública e· os bons costumes, 
que são os mais comuns, também não tem a polícia ele
mentos para uma ação prévia, nas ruas. É obrigada 
a adquirir um ou mais exemplares e a abrir inquéritos. 
Em face disso, apresentaram-se as seguintes conclusões: 

1) Devem as Chefias de Polícia entrar em 
acôrdo com as autoridades postais a fim de exa
minarem, caso por caso, a conveniência ou neces. 
sidade de impedir a circulação de publicações 
obcenas, consideradas como tais tanto as ilustradas 
como as simplesmente escritas. Os abusos que se 
verificam na exposição de certas publicações pelas 
ruas, na sua circulação e venda, decorrem muita.<; 
vezes da falta de fiscalização séria a respeito; 

12) É urgente a criação, na Cap.ital Federal, 
de um órgão que tenha por função recolher, ler e 
examinar, continuamente, obrigatôriimente, tôdas 
as publicações periódicas, inclusive as estrangeiras, 
afim de que possa determinar os processos acon
selháveis a proibir a entrada no Brasil das publi
cações previstas no art. 67 da lei de imprensa ; 

3) Recomenda-se que o Brasil entre em enten
dimento com os Estados estrangeiros, a fim de ser 
cientificado das sentenças condenatórias e das me
didas administrativas que importem proibição da 
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circulação de certas publicações, para que suas de
cisões sejam cumpridas também no Brasil, nos ter
mos do citado artigo 67 ; 

4) Nos crimes contra a moral pública e QS 

bons costumes, cometidos por meio da imprensa. 
sem o extremo da obcenidade, não tem a polícia 
poderes para uma fiscalização preventiva, caben
do-lhe apenas proceder a inquérito, mediante a 
aquisição de um ou mais exemplares das publica
ções suspeitas; 

5) Nos inquéritos relativos a crimes contra a 
moral pública e os bons costumes, praticados por 
meio da imprensa, deve·m ser ouvidas pessoas que 
representem entidades sociais, educativas, familia
res, religiosas, administrativas e até governamen
tais, pois que de 'moral pública se trata ; 

6) É de se desejar que, nos estados onde 
haja polícia especializada de superintendência da 
ordem política e social, as atribuições relativas à 
defesa da moral pública e dos bons costumes, pre
vistas na lei de imprensa, lhe fiquem afetas, crian
do-se, para êsse fim, um conselho de elite, de le
dores, de examinadores, classificadores e investi
gadores das publicações peri6dicas em geral, a fim 
de que a repressão dêsses delitos tome o carater 
ético que deve ter, abolido inteiramente o sistema 
de investigação técnica até agora adotado. Nos 
inquéritos seriam ouvidos os elementos a que se 
refere a 5." conclusão, não se satisfazendo a polí
cia com a simples juntada da publicação indiciada. 
A prevenção se exercerâ indiretamente, por via <ll1 

elucidação do público. 

Quanto às medidas legislativas a respeito, suge
riu-se: 
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a) Reforma dos códigos penal e de proceS'31) 
penal e lei de imprensa, no sentido de serem admi
tidas como assistentes do ministério público, nos 
processos contra os ofensores da moral pública e 
dos bons costumes, as associações representativas 
das famílias e as de finalidade educacional, às 
quais deve:m competir as multas resultantes das 
condenações, multas essas que deverão ser decupli
cadas para serem eficientes; 

b) Reforma da lei de imprensa, arts. 3 e 6B 
e seu parágrafo 6.0

, no sentido de ser permitida a 
apreensão policial de periódicos, que não sejam jor
nais políticos ou noticiosos, no caso de se apre
sentarem obcenos ou pornográficos, sem prejuizo da 
ação penal contra os responsáveis e da ação de in
denização dêsses contra o Estado, em caso de evi
dente abuso de autoridade; 

c) Deve:m ser criadas mais escolas de jorna
lismo e de serviço s~cial, incluindo-se sempre nos 
programas respectivos a ética, em geral, e pro
fissional; 

d) Cumpre às municipalidades regulamentar 
com certo rigor a exposição da imprensa ilustrada 
nos lugares públicos, de figuras obcenas ou sim
plesmente ofensivas aos bons costumes; 

e) Deve-se incluir no disposto no art. 63, 
parágrafo. 6.0 da lei de imprensa, a hipótese de 
apreensão do jornal, não apenas em defesa da se
gurança do Estado e da ordem social, mas também 
na esfera da moral pública e dos bons costumes, 
quando o jornal ilustrado se apresenta obceno, ou 
pornográfico, o que ofende, de certa forma, a or
dem social baseada na ordem moral. 
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Houve, além dessas, outras teses elaboradas no con
clave de 1951, como: a que propôs medidas de preven
ção contra sinistros nas fábricas, segundo resoluções to
madas pelo Instituto de Polícia Técnica do Estado de 
S. Paulo; a uniformização e padronização dos Serviços 
de Polícia Marítima, .Aérea e de fronteiras em todo o 
território nacional; medidas preventivas contra sinis
tros em geral, conforme resoluções tomadas nas sessões 
da Comissão, no Instituto de Polícia Técnica, com o 
objetivo de atualizar o decreto 6. 911, de 19 de janeiro 
de 1935, do govêrno paulista; proposição do dr. Joa
quim Cesário da Silva, diretor da Divisão de Segu
rança e Guarda do Território Federal de Guaporé, para 
que se elabore u:m Código Telegráfico inter-policial. O 
sr. Alfredo Franco Gabriel apresentou estudo sôbre o 
Policiamento Ostensivo, em que sugeriu a necessidade 
de aumentar-se os efetivos da Guarda Civil e das Po
lícias Militares, tomando-se por base o índice demográ
fico, aumento que será previsto sempre que forem co
nhecidos os resultados oficiais do censo demográfico. 
Sua proposição objetivou: 

1) o estabelecimento em lei de uma propor
ção básica, para os efetivos de pessoal destinados 
ao policiamento urbano do Distrito Federal e das 
capitais dos Estados, em relação ao número dos 
respectivos habitantes, de modo a possibilitar em 
todo o País o exercício da vigilância preventiva, 
com a devida e igual intensidade; 

2) a revisão dêsses efetivos, ajustando-os à 
proporção básica, sempre que forem conhecidos os 
resultados oficiais de censo demográfico realizado 
no País; 

3) criação de organizações policiais ostensi
vas de carater civil, nas capitais dos Estados e 
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Territ6rios onde não existam, a fim de completar 
o sistema no âmbito nacional; 

4) padronização do plano de uniformes e 
insígnias, mediante prévia aprovação dos ministé
rios militares, para uso obrigatório e privativo das 
referidas organizações, inclusive as de Rádio Pa
trulha, proibindo-se, todavia: a) - o porte os. 
tensivo da arma de fôgo; b) - o uso de uniformes 
e insígnias semelhantes, por parte de instituições 
particulares ou oficiais, ainda que sob pretexto de 
fazer policia'mento interno : c) - a alteração do 
plano isoladamente ou em conjunto, à revelia dos 
referidos ministérios. 

5) aproveitamento das polícias militares (ou 
Fôrça Pública): primeiro, para montar guarda 
aos edifícios e locais interditos pela Polícia Civil 
ou pelas autoridades judiciárias e para a vigilân· 
cia e condução de presidiârios entre o local de pri
são e os Juizes ou Tribunais de Justiça; depois, 
subsidiariamente, para o policiamento ostensivo dos 
subúrbios do Distrito Federal e dos arrabaldes das 
cidades em que tenha:m sMe as respectivas capitais 
dos Estados e Territórios, e para a ação preven
tiva nos centros urbanos em siiuações anormais, no 
sentido do restabelecimento da ordem; 

6) a adoção de medidas capazes de permitir 
a subordinação ao comando disciplinar dos Chefes 
de Polícia do Distrito Federal e dos Estados e 
Territórios, das instituições mantidas pelos cofres 
das respectivas municipalidades, destinadas à exe
cução do policia'mento ostensivo; 

7) a elaboração de um C6digo Nacional de 
Polícia, reunindo, entre outras, regras comuns sô
bre: a) - a organização de serviços policiais de 
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natureza preventiva ou repressiva, ostensiva ou se
creta; b) ~ a seleção e aprimoramento do pessoal, 
dentro das respectivas categorias; c) - a termi
nologia aplicada aos serviços e cargos policiais; d) 
a hierarquia funcional; e) - os deveres gerais do 
pessoal; f) - a conduta dos policiais, em relação 
ao público e aos seus superiores, segundo os graus 
de hierarquia; g) - a obrigatoriedade do uso de 
uniforme, com as ressalvas que se impuserem. 

Nesse conelave poli~~ial figurou também a contri
buição elucidativa que o Departamento de Ordem Po
lítica e Social de S. Paulo elaborou,' em resposta a um 
questionário feito pela Divisão de Polícia Política e 
Social do Departamento Federal de Segurança Pública, 
sôbre a situação do comunismo nesta unidade da Fede
ração. Traçando a estrutura orgânica do P.C.B. em 
S. Paulo, o D.O.P.S. produziu o que se poderia chamar 
uma peça inteiriça, onde a organização local, o co'mitó 
estadual ou territorial e os comités municipais, suas cé
lulas tanto de ação nos meios civis, como nos meios 
militares, aparecem definidos e bem analisados, com os 
números relativos aos militantes, aos simpatizantes e 
aos chamados "inocentes uteis". A trama revolucioná
ria e sabotadora, os ardis de greves e de insubordinação 
entre os trabalhadores, a constante atividade negati
vista dêsse deplorável exército ~e insufladores de 
desordem e arruaças, tudo, tudo es;tá cont5.do nesse 
amplo e amadurado estudo - que poderia muito bem 
servir de base à formulação de medidas de eficiente 
combate ao CO"mlmismo, assim do ponto 'de vista pre
ventivo, comv L·epressivo. 

Essas as proposições essenciais que foram apresen
tadas ao plenário da 2.• Conferência Nacional de Po-
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lícia e que lograram, merecidamente, aprovação das co· 
missões julgadoras, compostas de elementos de alta 
visão administrativa, policial, técnica e jurídica ( 354 ). 

(354) Houve, entretanto, propos1çoes que não lograram 
aceitação e outras que inspiraram substitutivos. O caso do 
cel. João Cabanas, por exemplo. Girou em torno dos incon
venientes que resultam da dualidade de apuração das infra· 
ções penais - o inquérito policial e a ação penal - em 
virtude do quê propôs o autor sugerisse a Conferência Na
cional de Polícia ao sr. presidente da República a alteração 
do Código do Processo Penal, de forma a permitir às or
ganizações policiais a instituição do Juizado de Instrução, 
"a cargo de quem ficaria presidir os inquéritos criminais, 
julgar e sentenciar sôbre os chamados pequenos crimes e 
contravenções, enviando para os Tribunais do Juri os pro· 
cessos que são julgados por estes". Em parecer, Oswaldo 
Silva fez sentir que entendia ser !nadiavel a modificação do 
sistema vigente para possibilitar o julgamento rápido e efi· 
ciente das pequenas infrações, sem as prejudiciais delongas 
que ora se verificam, mas não através de Juizados de Ins
trução porque, com esse sistema, retira-se à Polícia a sua 
faculdade legal de verificar a existencia das infrações pe
nais e passar à sua apuração. o· que nos parece interes
sante para a Justiça e para a Polícia é a instituição de Tri
bunais de Polícia, com a competência para julgar, oralmente, 
logo após a prática do fato, as contravenções penais, alguns 
crimes que seriam retirados do Código Penal, tais como as 
lesões corPorais levíssimas, o furto ou a apropriação indébita 
de coisas de pouco valor, a prática de atos obcenos, a rixa, 
o dano resultante da colisão de veículos, etc., infrações essas 
que poderiam - até - dar corpo ao Código das Pequenas 
Infrações. Isso, evidentemente, não significaria a supressão 
do inquérito policial, conforme preconizava o prof. Vicente 
Ráo ao apresentar o seu projeto de criação de Juizados de 
Instrução, ha mais de três lustros passados. O inquérito 
deve ser mantido para a apuração dos demais crimes, mas 
fortalecido por disposições legais que lhe dêem força pro
bante perante os Juizos Criminais, evitando-se, assim, o que 
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Nessa reunião o co-autor dêste livro, Oswaldo 
Silva, apresentou algumas sugestões visando o aprimo
ramento do organismo policial em tôdas as unidades 
federadas. Uma delas foi sôbre a necessidade de insti
tuírem-se Escolas de Policia nas Capitais dos Estados. 
As considerações tecidas foram as seguintes: 1) - A 
Polícia moderna não pode mais valer-se de agentes lei
gos. O combate aos delinquentes exige pessoal especia
lizado, adrede preparado e de acôrdo com os princípios 
racionais do trabalho. Daí a criação de Escolas de Po
lícia, onde a Policiologia, que Fernando Ortiz, profes
sor da Universidade de Havana, define como sendo "a 
ciência que trata dos problemas que se debatem no 
campo da polícia", é objetivamente ensinada. Não 
constituem novidade no quadro dos estabelecimentos de 
ensino. Lausanne, Roma, e Madrid, jâ viram celebri
zar-se as que Reiss, Ottolenghi e Oloriz fundaram. 
2) - O policial recebe em tais Escolas, os conhecimen
tos indispensâveis de Criminologia e disciplinas afins. 
Nelas se especializam Delegados, .Detetives, Peritos, In
vestigadores, Radiotelegrafistas, Guardas Civis, Guar
das de presídio e outros servidores da instituição poli
cial. Em São Paulo, onde a Escola de Polícia faz 
parte da Universidade, como Instituto complementar, os 
cursos se dividem em superiores, técnicos e de forma
ção profissional. Superiores são os cursos de Crimino
logia e para Oficiais da Fôrça Pública. São cursos 
técnicos: o preventivo de falsificações de documentos e 

lamentavelmente se observa no cenário nacional: a pouca 
importância dispensada à apuração constante do inquérito 
policial, a sua repetição em .Juizo - de regra para piorar 
a prova colhida contra o réu - e, enfim, a sua desmoraliza
ção, que, em última análise, vem desmoralizar a própria 
polícia. 
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o de Detetive. São de formação profissional os de Es
crivão de Polícia, Investigador, Radiotelegrafista. Ele
mentar, de Telegrafia, de Guardas e Inspetpres da 
Guarda Civil e de Presídio. 3) - Bem se vê quão 
proveitosos seriam os resultados para a Polícia Brasi
leira, se todos os Estados mantivessem Escolas de Po
lícia para a preparação de seu pessoal. E a de São 
Paulo pode servir-lhes de modêlo e contribuir para as 
suas organizações com a experiência que lhes deu já 
longa existência. 

Outra tese esposada foi a do sensacionalismo como 
fator de cri'minalidade. Certo, não se tratou de tese 
nova nos domínios da imprensa e nas cogitações dos 
que têm a responsabilidade de velar pelo bem público. 
Já em 1918, quando se reuniu no Rio de Janeiro o 
Primeiro Congresso Brasileiro de Jornalistas, foi o 
assunto focalizado pelos congressistas e após discussões 
entre as diversas correntes que se estabeleceram, votou 
o Conclave uma resolução pugnando e recomendando 
a adoção de "uma certa medida de â.ecôro" na publi
cação de noticiário criminal. Baseado em Barbosa 
Lima Sobrinho, Evaristo de Morais, Candido Motta 
Filho, Pietro Lanza e Esmeraldino Bandeira, o autor 
desenvolveu tôda uma série de considerações em tôrno 
da matéria, para concluir: 

a) que o sensacionalismo do noticiário da im
prensa, e·m tôrno de ocorrências criminais, exerce 
decidida influência maléfica sôbre a infância e a 
juventude; 

b) que o resguardo da infância e da juven
tude é postulado constitucional, que a todos cum
pre respeitar; 
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c) que o pregão escandaloso do noticiário 
criminal, por parte dos vendedores de jornais, deve 
ser coibido ; 

d) que é de se recomendar não insiram os 
jornais, em suas páginas, notícias alarmantes, su
gestivas ou escandalosas, sôbre matéria criminal ou 
simplesmente policial. 

A 3." sugestão apresentada por Oswaldo Silva foi 
a que se relaciona com a necessidade de instalar-se nas 
Capitais os Tribunais de Polícia, para julgamento da!> 
pequenas infrações. A justificativa ficou vasada nos 
seguintes têrmos: 1) - "Dada a avalanche de tra
balho que assoberba as delegacias de polícia e as varas 
criminais das Capitais brasileiras, muito especialmente 
em São Paulo, devido ao espantoso crescimento de sua 
população, é inadiável a modificação do sistéma pro
cessual ora vigente para possibilitar o julgamento rá
pido e eficiente das pequenas infrações, sem as preju
diciais delongas que se verificam. As lesões corporais 
de natureza levíssima, as rixas, a prática do ato obceno 
em público, o furto e a apropriação indébita de coisas 
de pequeno valor, as contravenções penais e outras in
frações secundárias constantes de leis esparsas, e até 
mesmo o dano material resultante de colisão de veículos, 
poderia·m com grande proveito para a Justiça e para 
a disciplina social, ser apreciados e decididos por 
órgão que funcionaria em carater permanente, nos mol
des do sistema do trabalho da Polícia. Tal rol de 
fatos infracionais constituiria o Código das Pequenas 
Infrações (COPI). A decisão seria imedíata, pral, com 
predominância de penas pecuniárias, conversíveis em 
prisão simples. 2) - O inquérito policial seria man
tido apenas para os crimes, mas simplificado, ou me. 
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lhor, fortalecido por disposições legais que lhe déssem 
fôrça probante perante os Juizes Criminais, evitando-se, 
assim, o que lamentàvelmente se observa no cenário 
nacional: a pouca importância dispensada à apuração 
constante do inquérito, a sua repetição em juizo -
de regra para piorar a prova colhida contra o réu, e, 
enfim, a sua desmoralização, o que, em última análise, 
vem desmoralizar a própria Polícia. 3) - A disci
plina social melhoraria considerAvelmente porque desa
pareceria do espírito popular a impressão de que não 
há justiça, de que há apenas impunidade, porque um 
fato hoje praticado, de natureza banal, secundária -
uma simples contravenção - muito tempo depois é jul
gado. 4) - Sugeriu, assim, a instituição de Tribunais 
de Policia, nas capitais e nos Estados, com a compe
tência para apreciar e decidir, oralmente, na forma do 
que se dispuser em lei, as pequenas infrações, dando-se. 
no mesmo passo, maior fôrça probante ao inquérito 
policial. No interior, tais atribuições seriam exercidas 
pelos Juizes de Direito, nos têrmos das respectivas leis 
de organização judiciária". 

A 4.• e última sugestão versou sôbre a necessidade 
de ser facultada a decretação da prisão preventiva pela 
polícia, no interêsse da investigação criminal. Apro
fundando o tema, mostrou o autor que a prisão pre
ventiva já vem sendo utilizada no Brasil desde o Có
digo de Processo Criminal do Império ( 355), art. 175. 
Continuou com a reforma dêsse diploma, pela lei n. 
261, de 3 de fevereiro de 1841, figurou l;l.O Regula
mento n. 120, de 31 de janeiro de 1842, art. 114, e 
ainda apareceu, tal como sucede no vigente estatuto 
processual, na Lei 2. 033, de 30 de setembro de 1871, 
art. 12, § 2.0

, e- no decreto n. 4.824, de 22 de setembro 

(355) Lei de 29 de novembro de 1832. 
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dêsse mesmo ano, art. 29, § 1.0
• Salientou que em todos 

êsses passos da nossa. vida jurídica, a. prisão preventiva 
se apresentou com esta constância: a. de ser decretada 
quando ha conveniência ou necessidade. Bem enten
dido, conveniência. ou necessidade para apuração do 
fato delituoso, hip6tese em que tem pleno cabimento a 
restrição da liberdade do indivíduo. Essa restrição, 
como já observou Ortolan, constituiu o sacrifício "du 
droit individuei à l'intérêt de tous". Já o eminente 
Viveiros de Castro doutrinara que a. prisão preventiva 
deve ser usada "principalinente pela indeclinabilidade 
da providência, para afastar, desfazer ou impedir cer
tos atos que ameaçam ou perturbam a ordem pública, 
a. instrução do processo ou a aplicação da pena" ( 356). 

Frisou ainda o autor da. tese em questão que, pela lei 
processual do Império, as autoridades policiais tinham 
a faculdade legal de pronunciar os criminosos, provi
dência ora conferida apenas aos juizes criminais. A 
pronúncia, que importa, na escala hierárquica, em pro
vidência de muito maior relevância, pressupunha e era 
mesmo exigido fôsse julgada procedente a queixa, para 
sujeitar o réu à prisão. Na prisão preventiva, entre
tanto, o aspecto é bem outro. A sua decretação tem 
lugar sempre que se julgue indispensável "como ga
rantia da ordem pública, por conveniência da instru
ção criminal ou para assegurar a aplicação da lei pe
nal" (357). Por outro lado, sendo o prazo de remessa 
dos inquéritos a Juizo de 30 dias, quando não tenha 
havido flagrante (358 ), é comum observar-se que o acu
sado, depois de ouvido na Polícia, fica com tempo su-

(356) Anais do 19 Congresso Nacional do Ministério Pú
blico, vol. 79, pag. 367. 

(357) Art. 313 do Código citado. 
(358) Art. 10 do Código do Processo. 
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ficiente para, em liberdade, e:mbaraçar por todos os 
modos e meios a colheita da prova contra si, Ja amea
çando testemunhas, já destruindo os últimos vestígios 
de seu crime, já alterando o estado primitivo por que 
se apresentava o fato. Ainda :mais: terá tempo sufi
ciente para evadir-se do fôro do delito, com o que ·terá 
prejudicado a instrução e frustrado a aplicação da lei 
penal deixando fluir, sossegadamente, a prescrição. 
Isso se dá, de ordinário, com os criminosos astutos que, 
consoante o demonstram as estatísticas cri:minais, já 
constituem respeitável legião. 

Por todos êsses motivos é que o autor entende de
ver-se inscrever no Código de Processo Penal da Re
pública um dispositivo que permita à Polícia decretar, 
nas mesmas hipóteses facultadas aos Juizes, a prisão 
preventiva de indiciado em inquérito policial, limitada 
a duração por prazo que não exceda de quinze dias. 
No decurso dêsse prazo, e verificada a desnecessidade 
de sua persistência, poderá, tal co:mo acontece com re
lação ao magistrado criminal, ser revogada a medida, 
sendo, então, posto em liberdade o acusado. Do mesmo 
modo, a autoridade policial representará, como até ago
ra o faz, à autoridade judiciária sôbre a necessidade de 
ser decretada a prisão preventiva do indiciado, em con
tinuação à por ela decretada, resguardando-se, assim, 
núm intercâmbio digno de encômios, os superiores in
terêsses da Justiça Penal. 

Um outro ponto que demandou exame foi o se
guinte: quem decretará a prisão preventiva? A pró
pria autoridade policial que preside ao inquérito V A 
resposta seria fácil se, tal como sucede em São Paulo, 
tôdas as autoridades policiais brasileiras fôssem, obri
gatOriamente, formadas em direito e pudesse·m, assim, 
usar essa nova arma de combate ao crime com aquela 
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prudência que é de desejar-se em casos tais. Mas 
acontece que em grande número de Estados da Fede
ração não ha ~ como aqui - a polícia de carreira. 
É preciso não esquecer que a medida ora aventada se 
destina a ter aplicação em todo o território nacional. 
Tem-se, pois, de examinar, a priori, a pouição do assun
to sob o ângulo total. Verificar-se-a, então, que há 
situações as mais desiguais. Como resolver então T 

Afigurou-se ao autor da tese ser a melhor solu
ção atribuir-se a autoria do ato aos secretários de Se
gurança Pública ou Chefes de Polícia de cada Estado, 
considerando-se o fato de serem êles as mais altas au
toridades policiais em seus Estados. A iHes, portanto, 
deverá, no entender do expositor, toem: o encargo. 
Assim, para a concretização da medida, que depende de 
alteração do Código de Processo Penal, necessário se 
torna lei federal que, salvo melhor juizo, poderia ter 
a seguinte redação: 

11 Art. 1.0 
- Ao artigo 311 do Código de Pro

cesso Penal (Decreto-lei n. 3. 698, de 3 de outubro 
de 1941), fica acrescentado o seguinte parágrafo: 

Parágrafo único - Os Secretários da Segu
rança Pública ou Chefes de Polícia poderão, nos 
mesmos casos em que é facultado ao juiz, mediante 
despacho motivado nos autos do inquérito policial 
respectivo, decretar a prisão preventiva do indicia
do, por prazo não excedente a quinze dias. 

Art. 2.0 
- a presente lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário" (359). 

(359) A Comissão Julgadora da tese acima aprovou o 
ponto de vista do autor, corrigindo, apenas, a sua conclusão 
em dois pontos: a) - quando atribui aos Secretários de S&-
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Tais foram os assuntos tratados nessa Conferência 
Nacional de Polícia. E por êles se vê que a matéria 
policial em si, já a essa altura da vida nacional, par
ticularmente de São Paulo, havia atingido uma feição 
superior, condigna da época agitada em que vivemos e 
conveniente ao meio em que habitamos, meio cujo de
senvolvimento é o mais intenso e férvido de todo o 
território pátrio. 

E é de mister que assinalemos : não se ficou aí, 
não se permaneceu apenas na contemplação das pro
posições então aventadas. Caminhou-se mais, a exem
plo do que ocorreu no passado. Medidas várias foram 
adotadas a bem do aprimoramento gradual do organis
mo policial do Estado e, como se sentisse a possibilidade 

gurança Pública e Chefes de Polícia competência para de
cretar a prisão preventiva; b) - quando limita o prazo de 
validade do ato da autoridade policial de 15 dias. No pri
meiro caso, restando ao preso preventivamente apenas o re
curso do "habeas-corpus", se retiraria do juiz do processo a 
faculdade de revogar o decreto de prisão preventiva, pois 
só os Tribunais de Apelação são competentes para conhecer 
de c·onstrangimento ilegal oriundo de secretários de Estado 
ou Chefes de Polícia (artigo 650, 11, do CPP). No segundo 
caso, tendo o inquérito policial de ser remetido à Justiça no 
prazo de 10 dias no caso de estar o indiciado prêso preven
tivamente, não se justifica que o prazo da prisão preventiva 
vá além desse limite. Assim, opinou a Comissão, de que foi 
relator o sr. Ulysses Braga, que a Conferência Nacional de 
Polícia sugerisse ao govêrno mensagem ao Legislativo pro
pondo nova redação ao art. 311 do CPP, nos seguintes ter
mos: "Parágrafo único - A autoridade policial poderá, nos 
mesmos casos em que é facultado ao juiz, mediante des
pacho motivado nos autos do inquérito policial respectivo, 
decretar a prisão preventiva do indiciado, por prazo não ex
cedente a dez dias". 
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de melhoras mais sens1ve1s ainda, resolveu-se, afinal, 
apresentar à análise do atual primeiro magistrado pau
lista, estudo visando mais uma reorganização de nossa 
polícia, a fim de adaptá-la às suas necessidades. 

Será essa, assim, a quinta reforma por que passará 
o Serviço Policial de São Paulo neste meio século. E 
enquadrar-se-á, de fato, entre as grandes iniciativas 
que objectivaram adaptar a Polícia às exigências de 
nossa sociedade. Como sabemos, a primeira reforma, 
a de 1905, estabeleceu a polícia de carreira em nosso 
meio; a segunda, ocorrida em 1916, criou as regiões 
policiais e as respectivas delegacias regionais, cujos de
legados, de segunda classe, exerciam na região as fun
ções que então incumbia:m aos delegados auxiliares; a 
terceira, realizada em 1924, criou as delegacias especia
lizadas, na Capital, a f\m de atender aos progressos 
verificados no campo da criminalística e às necessidades 
de uma melhor divisão de trabalho. A quarta, ocor
rida em 19'28, veiu consolidar disposições vigentes do 
serviço policial e definir de maneira mais incisiva as 
atribuições das respectivas autoridades. Dividira:m, 
então, o território do Estado, para a competente admi
nistração policial, em regiões, municípios, circunscri
ções, distritos e quarteirões. Foi esta, a rigor, a maior 
reforma de carater administrativo que a Polícia pau
lista realizou até hoje. Tôdas essas modificações, en
tretanto, - sem contar com algumas outras de menor 
importância e profundidade, que atenderam, umas, a 
situações políticas transitórias, outras, ao objectivo de 
aperfeiçoar serviços ou complementar organizações já 
estruturadas- obedeceram, não há dúvida, a um deter
minismo social. Foram, como bem salientou a Con
sultoria Jurídica da Secretaria da Segurança paulista 
em exposição de motivos sôbre a reforma que ora se 
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planeja, a resultante de condições sociais que ex1g1am 
especialização e racional redistribuição do trabalho po
licial. A recapitulação histórica isso mesmo confirma. 
No comêço do século, foi a insegurança em que vivia·m 
as populações do interior, ameaçadas intermitente
mente pelas irrupções de um banditismo protegido pelos 
chefes políticos locais, que mostrou a necessidade de 
criar-se a carreira policial, integrada por autoridades 
conhecedoras da ciência do Direito e capazes de agir 
com energia e independência na repressão da crimina
lidade que avançava assustadoramente. O progresso 
econômico e demográfico do Estado, então em surto 
inicial, e a necessidade de incentivar-se o policiamento 
em razão da primeira guerra mundial, justificavam 
a divisão do Estado em regiões policiais. A seguir, a 
ebulição de novas idéias políticas, no período que su
cedeu à derrota dos Impérios Centrais, e as conquistas 
experi'mentais da Criminalística ou Polícia Científica, 
determinaram a reforma estrutural de 1924, reforma que 
se completou na regulamentação discriminativa das 
atribuições e das competências de cada uma das cate
gorias funcionais dos elementos de nossa polícia civil, 
constantes do decreto n. 4. 405-A, de 17 de abril de 
1928. 

Atualmente, o fenômeno se repete: é preciso me
lhorar a organização policial paulista. Estamos de 
novo num após-guerra, com os seus desajustamentos, 
seus desequilíbrios, suas ânsias de lucros fáceis e a 
quebra dos padrões morais, tudo agravado pelo alto 
custo da vida e pelas insidiosas tentativas de infiltra
ção do comunismo soviético na vida brasileira. 

Em nossa Capital, a situação é ainda mais grave e 
angustiosa, em consequência do rápido e gigantesco 
desenvolvimento verificado nestes últimos anos. Por 
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estranha isonomia, os organismos soCiais daqui sofre
ram a influência do progresso tanto nos seus elementos 
bons e positivos, como nos elementos maus e negativos. 
Desenvolve-se a indústria, o comércio, a lavoura, a eco
nomia pública e privada, a cultura geral, mas, simul
tânea e paralelamente, tomam côres mais vivas a imora
lidade, a irreligião e o egoísmo oportunista e desagre
gador. Consequentemente, em função 'mesmo de seu 
progresso, precisa a sociedade ar·mar-se de mais úteis e 
aperfeiçoados instrumentos de defesa e organizar de 
modo mais racional sua Polícia, no sentido administra
tivo, que objetiva proteger não só o patrimônio do Es
tado e a vida de sua coletividade, mas todos os valores 
sociais existentes. A realidade social de São Paulo está 
recla'mando, assim, melhor adaptação do aparelhamen
to policial aos imperativos do momento e aos aspectos 
atuais da criminalidade que, proteica, apresenta for
mas originais e variáveis nas grandes metrópoles. A 
nossa organização policial tem, reconhecidamente, bôa 
e sólida estrutura; não será difícil, portanto, acomo· 
dá-la às condições presentes da vida social, dando-se 
maior vigor às suas molas mestras e conjugando-se 
ainda mais seus órgãos de vigilância e prevenção, com 
a redistribuição de certos serviços e atribuições (359n). 

• • • 
(359a) A reorganização ora em vista dará à Polícia pau

lista a ampliação de seus órgãos Policiais propriamente ditos 
e de seus órgãos auxiliares de administração. Como órgãos 
policiais ficarão: 8 delegacias auxiliares, 15 delegacias de 
polícia de classe especial, 22 delegacias de polícia de primei
ra classe ou delegacias de circunscrição, 5 delegacias em 
Santos, 1 em Santo André, 1 em São Vicente, 23 delegacias 
regionais, que compõem a segunda classe, 59 delegacias de 
terceira classe, 88 de quarta classe, 195 de. quinta classe, 
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Tôdas as grandes reformas policiais, reformas de 
base, feitas em São Paulo, como assinalamos em capí
tulo anterior e judiciosamente salienta o trabalho pre
citado da Consultoria Jurídica da Secretaria da Se
gurança Pública paulista, mantiveram as Delegacias 
Auxiliares confiadas a autoridades de mais longa ex
periência e de mais comprovado pendor para o serviço 
policial (as o). Na reorganização que ora se pretende 
levar a bom têrmo, devem elas ser mantidas, alteran· 

além das subdelegadas respectivas. Como órgãos auxiliares 
da administração policial, diretamente subordinados ao Secre
tário da Segurança Pública, ficarão: o Departamento de Ad
ministração, a Força Pública do Estado, o Conselho da Po
lícia Civil, o Instituto de Polícia Técnica, o Instituto Médico 
Legal, o Instituto de Identificação, a Escola de Polícia, a Di
visão de Polícia Marítima e Aérea dos Portos do Estado, a 
Guarda Civil de São Paulo, a Diretoria do Serviço de Trânsito, 
a Diretoria de Transportes, a Tesouraria Geral e o Corpo de 
Investigadores. 

(360) Como demonstramos em lugar oPortuno, as dele
gacias auxili.a,res foram criadas em 1897, pela lei n. 522, de 
26 de agosto, em número de duas. Atualmente são oito. TI
veram essas delegacias, Inicialmente, a funçã-o de cooperar com 
o então Chefe de Polícia na direção geral do serviço policial. 
Tanto que tinham os seus titulares a faculdade de dirigir-se 
a qualquer ponto do Estado, quando necessário. Posterior
mente, coube-lhes a função específica de comando de seto
res policiais. Recorde-se que o decreto 1892, de 23 de junho 
de 1910, que criou o Gabinete de Inspecção e Fiscalização de 
Veículos e Carruagens, dos Divertimentos Públicos e da As
sistência Policial, colocou-o sob a direção do 3• Delegado 
Auxiliar; e a Lei 1.342, de 16 de dezembro de 1912, determinou 
ficasse o Gabinete de Investigações e Capturas sob a dire
ção de um Delegado Auxiliar. Criadas, posteriormente, no
vas Delegacias Auxiliares, outras atribuições específicas tam
bém lhes foram dadas. Os atos ns. 45, de 10 de julho de 
1942, e 47, de 6 de julho de 1944, da Secretaria da Segurança 
Pública, discriminaram as atribuições c:l.&B Delegacias Auxi-
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do-se-lhes, entretanto, a denominação para "Delegacias 
Divisionárias". Tais divisões ficarão como chaves
-mestras dos principais setores da Polícia Preventiva e 
Judiciária do Estado. Os Delegados Di visionários, 
co·mo colaboradores diretos do Secretário da Segurança 
Pública, devem responder pela eficiência das ativida
des do setor que lhes for confiado. Constituem êles a 
tradição honrosa da Polícia Paulista, tradição que deve 
ser continuada, pois se baseia no aproveitamento, para 
o estado-maior da Polícia Civil, das autoridades mais 
dignas e capazes, daquelas cujo saber é só "de expe
riências feito". 

Urge, entretanto, que, mantidas as u Delegacias 
Divisionárias", sejam modificadas as atribuições de ai-

liares, dando a cada qual a direção de uma das sete divi
sões policiais do Estado. Depois, o decreto-lei n . 16.881, de 
18 de fevereiro de 1947, nos seus artigos ns. 3 a 9, deu
lhes !UI seguintes constit uições: Delegacia Auxiliar da 
Primeira Divisão Policial - fiscalização geral do policia
mento na Região Policial da Capital; Segunda Divisão Poli
cial - orientação e fiscalização geral dos serviços das Re
giões Policiais de Araraquara, Campinas, Casa Branca, Bar· 
retos, Guaratinguetá, Piracicaba, São José do Rio Preto, Ri
beirão Preto e Ta ubaté ; Terceira Divisão Policial - orienta
ção e fiscalização geral dos serviços das Regiões Policiais 
de Araçatuba, Assis, Baurú, Botucatú, Itapetininga, Jaú, Ma
rília, Presidente Prudente e Sorocaba; Quarta Divisllo Poli
cial - Departamento de Investigações; Quinta Divisão Poli
cial - Departamento de Ordem Política e Social ; Sexta Di
visão Policial - atribuições que lhe forem dadas pelo Se
cretário da Segurança Pública; atualmente, a chefia do De
partamento de Comunicações e Serviço d e Radio-Patrulha, 
ex-v! do decreto-lei n. 17029, de 6 de março de 1947; Sétima 
Divisão Policial - orientação e fiscalização Geral da Região 
Policial de Santos; Oitava Divisão Policial - Serviço de Pro
teção e Previdência (Portaria n. 108, de 15 de dezembro de 
1950). Essa ultima Divisão foi criada pelo decreto-lei n. 
17.02.9, acima citado. 

27 
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gumas delas, para melhoria do serviço e'm geral, prin
cipalmente no setor do policiamento. Tais modifica
ções devem ser feitas na Primeira, Segunda, Terceira, 
Sexta e Oitava Delegacias Auxiliares, ampliando-se, 
territorialmente, as atribuições da Terceira e manten
do-se, co·mo ora estão delineadas, as da Quarta, Quinta 
e Sétima. 

Na reforma que se quer fazer, deverá ser mais 
radical a alteração das atribuições dadas atualmente à 
Primeira e à Segunda Delagacias Auxiliares. A Dele
gacia Auxiliar da Primeira Divisão Policial tem, no mo
mento, cumulativamente, atribuições de Polícia Preven
tiva ou Administrativa e de Polícia Judiciária, além de 
outras puramente administrativas, de fiscalização e cor
reição. A orientação da lei, consubstanciada no Código 
do Processo Penal - com a conservação do inquérito 
Policüil, como processo preparatório ou preliminar da 
ação penal, guardadas, naturalmente, suas características 
atuais - manteve a dicotomia tradicional no direito 
judiciário penal brasileiro : polícia administrativa, que 
adota medidas preventivas para manutenção da segu
rança e da tranquilidade públicas; e polícia judiciária, 
que apura a existência, as circunstâncias e a autoria 
dos delitos, pa~a facilitar e instruir a ação penal em 
juizo. 

Em nossa Capital, - cidade de dois milhões e 
seiscentos mil habitantes, somando-se as populações dos 
dez municípios circunvisinhos, com intensa vida comer
cial e industrial, e desenvolvimento pletórico - assume 
rara importância a polícia preventiva ou administra
tiva, que, por meio de medidas próprias, mantem a 
ordem, assegura a tranquilidade pública e previne a 
prática de infrações penais. :É sob êste aspecto que a 
polícia de São Paulo apresenta falhas, que devem ser 
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supridas com a melhor coordenação dos órgãos pre
ventivos e a subordinação de todos a um comando 
umco. A unidade de direção é ponto de capital im
portância para a boa solução do assunto. A polícia 
judiciária atua, satisfatoriamente, mercê da proficiên
~ia dos delegados de polícia e dos órgãos técnicos auxi
liares: Serviço Médico-Legal, Instituto de Polícia 
Técnica, e Serviço de Identificação. Dessas considera
ções deflui a conclusão de que urge entregar, na ci
dade de São Paulo, a uma delegacia divisionária, a 
direção e fiscalização gerais da polícia administrativa, 
Clonfiando-se a outra a fiscalização geral da polícia j1t.
diciária. Haverá assim melhor distribuição de encar
gos co·m mais adequada divisão de trabalho e, conse
quentemente, resultados práticos mais positivos; mais 
eficiên'.lia do policiamento da Capital, colocado sob a 
orientação de um delegado divisionário, que ficará com 
a responsabilidade do comando, diretamente subordi
nado ao Secretário da Segurança Pública, enquanto 
que as responsabilidades de execução, confiadas às au
toridades policiais e seus auxiliares, terão mais racio
nal distribuição. 

Afigura-se, pois, aos atuais dirigentes do organis
mo policial paulista, ser necessário estabelecer-se fique 
a Primeira Divisão Policial com a responsabilidade 
total e exclusiva da polícia judiciária da região da Ca
pital, passando a constituir a Divisão de Polícia btdi
ciária, enquanto que se deslocarão para a Segunda Divi
são Policial tôdas as atribuições -eferentes à polícia 
preventiva dentro da Capital, coustituindo a Divisão 
de Polícia Preventiva. Por consequência, as atuais 
atribuições da Terceira Divisão Policial ficarão acres
cidas das que serão retiradas da Seg1mda, o que equi
vale dizer que a Terceira Divisão Policial terá sob seu 
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controle tôdas as Regiões Policiais do Interior do Es
tado, exclusive Santos. Será a Divisão do Interior. 
Essa Divisão, ficando com a fiscalização indireta, pois 
a direta caberá aos respectivos Delegados Regionais, e 
cuidando da centralização administrativa, como órgão 
intermediário entre as Delegacias de Polícia e o Secre
tário de Estado, não se sobrecarregará. Ao contrário, 
essa situação lhe proporcionará, apenas - o que é assi
nalada vantagem - completo conhecimento do movi
mento geral do interior, resultando, daí, maior faci
lidade em solucionar-se qualquer assunto, policial ou 
administrativo, ou mesmo de ordem pessoal. 

Com alterações internas, pretendem manter as 
Quarta, Quinta e Sétima Delegacias Auxiliares. Da 
Sexta Delegacia Auxiliar retirar-se-á o Serviço de Rádio 
Patr1tlha, que é substancialmente de policiamento pre
ventivo, integrando-o na Segunda Delegacia Auxiliar. 
O Departamento de Comu-nicações passará a constituir 
órgão autônomo, com carater técnico-administrativo, 
sabido como é que as comunicações representam papel 
preponderante e decisivo nas organizações policiais e, 
em São Paulo, há muito a ser feito nesse campo. Ainda 
agora, a Secretaria da Segurança Pública, preocupada 
com o Policiamento da zona periférica da Capital e, 
mesmo da zona periférica do Estado, está procedendo 
a estudos nesse sentido. 

A atual Sexta Divisão PoliciaZ, assim libertada 
das suas usuais atribuições, passará a constituir um 
novo Departamento, o Departamento de Polícia Cien
tífica, reunindo, sob sua única orientação, os seguintes 
órgãos da Secretaria : Instituto de Polícia Técnica, Ser
viço Médico-Legal, transformado em Instituto Médico 
Legal, Escola de Polícia e Serviço de Identificação, 
que, desmembrado do Departamento de Investigacões, 
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passará a ter a denominação de Instituto de Identifi
cação (361 ). 

As atribuições da atual Oitava Delegacia Auxiliar 
(Serviços de Assistência Social e de Proteção e Pro-

(361) A vantagem de serem reunidas, num só Departa
mento, as quatro repartições supra citadas, já foi por vezes 
ressaltada. Á página 302 dos "Arquivos da Polícia Civil", 
vol. IV, de 1942, encontra-se uma justificativa do saudoso 
dr. Alfredo Issa, então diretor geral da Secretaria da Se
gurança, a respeito. Disse ele: "Urge a criação do Labo
ratório de Pesquisas Técnicas ou, se preferirem - Labo
ratório de Pesquisas Criminológlcas, Laboratório de Cri
minologia, nos moldes por nós descrito. Em 1934, pelo 
decreto estadual n. 6.334, de março, ficou estabelecido reu
nir num só prédio o Laboratório de Polícia Técnica, o Ser
viço Médico Legal e a Escola de Polícia, debaixo da deno
minação de Instituto de Criminalistica e Medicina Legal, 
orientado por um Conselho Técnico Policial. Ao nosso ver, 
o Laboratório de Pesquisas Técnicas, por nós sugerido, de
verá fazer parte Integrante do Instituto de Polícia, como um 
dos órgãos, ao lado dos seguintes: Serviço Médico Legal, Ser
viço de Polícia Técnica , Serviço de Identificação e Escola. 
de Polícia, de acordo com o diagrama a nexo. Como se vê, 
o Laboratório de Pesquisas Técnicas, como um dos órgãos 
do Instituto de Polícia, compreenderá os seguintes serviços, 
a ele diretamente subordinados: Serviço de Blotipologla Po
licial e Serviço de Investigação Social (Investigação especia
lizada, Psicologia aplicada e Psiquiatria). Ao lado da Es
cola de Polícia colocamos no diagrama os Institutos Univer
sitários (Instituto Oscar Freire e Faculdade de Direito) como 
órgão de extensão universitária e de especialização em es
tudos policiais. Ficarão, pois, reunidos todos os órgãos in
dispensáveis da Policia Científica, sob uma unica direção -
o Instituto de Polícia. E perfeitamente exequível a nossa 
sugestão, m esmo porque nenhum onus acarretará ao Estado. 
Aproveitando-se os atuais técnicos do Serviço de Identifica
ção e os do Laboratório de Antropologia a ele anexo; dando
se relevo à eficiente colaboração do pessoal do Serviço Mé
dico Legal do Estado e do Laboratório de Polícia Técnica, 
levando-se, outrossim, a sério a escolha de titulares e funcio-
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vidência) serão enquadradas no Instituto de !Wcupera
ção Moral e Social, a ser estabelecido conforme projeto de 
lei já em curso na .Assembleia Legislativa. Essa Delega
cia constituirá a Corregedoria de Polícia, co·m as atribui
ções de proceder, nas repartições policiais, a correições 
e de deter·minar, rever e encaminhar à superior consi
deração, sindicância e processos administrativos sobre 
faltas, queixas e denúncias contra autoridades e servi
dores policiais, em geral. 

Essa ideia de estabelecer-se a Corregedoria de Polí
cia. não é novidade em nossa legislação. O Decreto n. 
7 .187, de 6 de junho de 1935, criou duas Corregedorias 
de Polícia: uma para a Capital e outra para o Interior, 
ambas confiadas a Delegados de Polícia de longo tiro
cínio, equiparados a Delegados .Auxiliares. Extintas 
em 1938 essas Corregedorias, apesar dos relevantes ser
viços que vinham prestando, convém sejam restabelecidas, 
reunidas em u'nla só, como Delegacia .Auxiliar. .Além 
de exercer vigilância continuada sobre o serviço policial, 
sua execução e suas necessidades, essa CDrregedoria 
dispensará o comissionamento de autoridades policiais 
que, com prejuízo de suas funções próprias, são des
viadas para procederem a sindicâncias e processos admi
nistrativos. Será, ainda. mais, centro receptor das 
queixas do público e da imprensa contra falhas do ser
viço policial ou êrros e excessos das autoridades ou 

• • • 
nários para os demais postos, pelo exclusivo critério de com· 
petência, da idoneidade técnica e moral, teremos um Insti
tuto de Polícia à altura das tradições intelectuais da Polí
cia Civil paulista, do seu renome e, principalmente, estare
mos habilitados a cumprir a nossa relevante função, colabo
rando eficazmente para a grande obra de defesa contra a 
delinquência, dentro dos rumos traçados pela nossa política 
social e criminal". 
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seus agentes, tomando desde logo as providências que 
os fatos venham a recla:mar. Finalmente, com a criação 
da Corregedoria de Polícia talvez se revogue o esdrú
xulo dispositivo, a nosso ver inconstitucional - pois 
fere o princípio de independência dos poderes públicos 
- que permite a correição em repartições policiais, ór
gãos do Poder Executivo, por membros do Poder Judi
ciário, a que não se subordinam aquelas repartições 
(362). 

Esta, em síntese a reforma que se pretende realizar 
em .São Paulo, além das ·muitas que já se fizeram. E, 
certo, em breve outras mais virão. E' do destino dos 
homens o cuidar constantemente da remodelação das 
instituições básicas do Estado. Foi assim no passado. 
E' assim atualmente. Assim será no futuro. Mesmo 
porque são imensas as transformações por que vimos 
passando. e que estão exigindo, a seu modo, contínuos 
ajustamentos político-sociais. No particular das ativi
dades po_liciais, verifica-se uma verdadeira proliferação 
de novas formas de delinquencia, donde a imperiosa 
necessidade de propiciar-se à nossa organização seguro 
avanço tecnológico. Urge fazer-se de cada policial em 
S. Paulo um especialista inteiramente integTado nas 
suas fun~·ões específicas. Urge selecioná-lo, dar-lhe 
treinamento cuidadoso, -bem como os meios bastantes 

(362) Em 4 de junho de 1948, através da Exposição de 
Motivos consubstanciada no ofíci·O n. 7.183, a Secretaria da 
Segurança Pública paulista propôs, por sugestão da Direto
ria Geral, a transferência da Casa de Detenção e da Ilha 
Anchieta para a Secretaria da Justiça. Aprovada a propos
ta pelo governador do Estado, a mensagem foi enviada à 
Assembléia Legislativa, mas o projeto até hoje não se con
verteu em lei. 
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para uma atuação condigna. O momento é da técnica, 
do planejamento racional. Não há mais possibilidade 
de êxito às improvisações, aos processos empíricos e ro
tineiros. E' preciso não esquecermos a base da pirâmide 
policial, essa primeira linha de defesa contra o crime, 
de que falam técnicos de projeção internacional: a po
lícia das patrulhas, dos guardas a postos nas ruas, nas 
esquinas ou nos veículos e que exercem a vigilância nos 
bairros, protegendo a propriedade e a vida dos cidadãos. 
É indispensável dar melhor coordenação aos órgãos po
liciais, dinamizando-lhe o funcionamento, como também 
imperioso se torna diferir as funções de investigação 
das de prevenção e de repressão. Até agora temos assis
tido a isto: o agente que aqui investiga é o mesmo que 
previne e o mesmo que prende, o que é contraprodu
cente. Veja-se o que ocorre com as Delegacias Espe
cializadas de Ordem Política, de Ordem Social, de 
Ordem Econômica, e outras, cujos limites de compe
tência frequentemente se confundem e se chocam, por
que, em todos êles, os serviços de investigação, hoje mais 
do que nunca de natureza técnica, são exercidos pelas 
mesmas autoridades ou auxiliares incumbidos de tôdas 
as demais funções policiais, preventivas e repressivàs. 
Necessitamos de aglutinar valores especializados, mas 
sem os confundir : distinguindo-os e aplicando-os con
venientemente. O agente de investigaÇ;'ão deveria fazer 
só investigação; o de prevenção, deveria ficar só no seu 
âmbito preventivo; e o de repressão, deveria só reprimir. 
Isso é o que seria o ideal, em matéria de polícia, numa 
cidade como São Paulo, cidade tentacular, cosmopolita, 
de grandes manifestações passionais e amplo círculo de 
negócios de tôda ordem, que tanto concorrem para a 
ascensão do índice de criminalidade. É imperioso 
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tornar, enfim, a administração policial mais prática e 
mais eficiente, atentos os critérios racionais de apro
veitamento e aprimoramento do pessoal. 

Não há dúvida que a reforma de ·que ora se co
gita, e cujas linhas mestras acima evocamos ao sabor 
de uma análise ligeira, demonstra a preocupação dos 
poderes competentes em dotar São Paulo, nêste meado 
de século agitado e brilhante, dos elementos indispen
sáveis à boa ordem social, ao equilíbrio das manifes
tações políticas e à propiciação da continuidade de 
tudo quanto representa garantia do desenvolvimento 
normal das atividades assim econômicas como literárias, 
financeiras ou liberais, científicas ou práticas do nu
cleo humano que aqui vive e daqui assiste à soberba 
evolução da raça brasileira. 



NOTA A 

Ocuparam as funções de Alcaide em São Paulo, entre 
1563 e 1800, os seguintes elementos: 

Luiz Martins ......................... . 
Gaspar Afonso ...................... . 
Antonio Gonçalves ................... . 
Gaspar Nunes ....................... . 
Pedro Domingues .................... . 
Domingos Rodrigues ................ . 
Pero Nunes .......................... . 
André Casado ....................... . 
Matias Gomes ....................... . 
André Peres ........................ . 
José Alvares ......................... . 
José Sanches ........................ . 
Francisco Marinho .................. . 
Francisco de Leão .................. . 
Pero Cubas .......................... . 
João Fernandes ...................... . 
Diogo Mendes ....................... . 
Francisco Preto ...................... . 
Pedro Domingues ................... . 
João Lopes Perestrello .............. . 
Geraldo da Silva .................... . 
João Lopes Perestrello .............. . 
Andre Furtado ...................... . 
Antonio Vaz ........................ . 
Domingos Pires ..................... . 
Domingos Simas .................... . 
João Lopes do Prado .............. . . . 
Gonçalo Ribeiro ..................... . 
Cristóvão Garcia .................... . 
João Lopes Gato ..................... . 
Francisco Martins Nobre ........... . 
Domingos Machado ................. . 
Antonio de Queiroz .................. , 

10-7-1563 
21-4-1572 
21-4-1576 

1578 
17-5-1579 

1583 
1586 

3-3-1590 
6-3-1594 

13-4-1596 
1599 
1599 
1602 

5-10-1608 
31-10-1612 

4-3-1618 
10-:.H619 

1620 
1620 
1623 

1-1-1624 
23-3-1624 

7-9-1624 
8-9-1625 
5-9-1626 

1628 
1630 

19-4-1631 
1631 
1632 

5-2-1633 
11-2-1634 

1637 
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Francisco Preto ..................... . 
Francisco Dias de Faria ............ . 
João de Souza ....................... . 
Francisco da Fonseca Falcão ....... . 
Francisco Preto .................... . 
Francisco Dias de Faria ............. . 
Felix de Araujo ..................... . 
João Ribeiro de Pino ............... . 
Pedro de Andrade .................. . 
João Pires Rodrigues ............... . 
Manuel Simões ....................... . 
Manuel Fernandes ................... . 
João Gonçalves Ribeiro .............. . 
Salvador Borges ..................... . 
Sebastião Rodrigues ................. . 
Sebastião Rodrigues da Silveira ... . 
André da Silva ...................... . 
José Barbosa Fagundes .............. . 
Castor de Oliveira ................... . 
Domingos Pereira ................... . 
Manuel da Fonseca Costa ......... . 
Francisco Pereira Salgado .......... . 
Baltazar da Rocha Campos ......... . 
Antonio de Souza de Macedo ....... . 
Antonio Rodrigues Braga ............ . 
Antonio Rodrigues Braga ........... . 
Domingos Martins Souza ............. . 
Isidoro Pinto de Godoi ............... . 
Manuel de Afonseca ................. . 
João Raposo Tavora ................ . 
João Raposo Tavares ............... . 
Jorge LoPes Ribeiro ................ . 
Tomás Damaceno ................... . 
João Machado ....................... . 
Manuel Pinto ........................ . 
Luiz da Silva Monteiro ............. . 
José Antonio de Gusmão ........... . 
Pedro José de Azevedo .............. . 
Domingos de Cubas .................. . 
Vicente Vieira dos Santos ......... . 
Antonio Pinto da Silva .............. . 

1639 
3-3-1643 

21-1-1645 
13-7-1647 

1649 
1653 

1-11-1653 
7-2-1655 

1670 
2-6-1674 

2.:3-6-1674 
1683 
1686 
1687 
1691 

9-4-1706 
1717 

4-4-1717 
28-2-1718 
28-2-1718 
12-1-1722 

13-10-1722 
20-12-1732 

1733 
23-1-1733 
4-6-1733 

15-1-1735 
10-11-1736 

12-8-1739 
3-12-1740 

1-3-1744 
1744 

13-3-1748 
8-5-1748 

1749 
2.5-4-1753 

1756 
1759 

24-1-1761 
6-2-1768 

1771 
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Francisco Xavier Sigar .............. . 
Felix Antonio Feio .................. . 
Manuel de Mattos Reis .............. . 
José Manuel dos Passos ............. . 
João Rodrigues de Carvalho ........ . 
Francisco Paula Vitorino ........... . 
Manuel Gomes Arouche ............. . 
Joaquim José Leme ................ . 
José Maria dos Passos .............. . 
Roberto da Rocha Trindade ......... . 
Carlos da Rocha Trindade ........... . 

1771 
14-10-1775 
17-4-1776 
27-8-1785 
14-4-1787 
13-6-1792 

1792 
14-2-1795 
23-1-1796 
25-1-1797 

1800 

A relação acima dos Alcaides de São Paulo, foi-nos for
necida por Nuto Sant'Ana que, a:o no-la mandar, ressaltou 
ter sido o material para a sua elaboração colhido nas Atas 
e Registo da Câmara de São Paulo, já constando, também, 
de um trabalho do Metrópole, IV Volume, inédito. 

NOTAB 

Eram as seguintes as funções dos Quadrilheiros, segundo 
o Livro I, Título 73 das Ordenações Filipinas: 

Em todas as Cidades, Villas, lugares e seus termos, 
haverá Quadrilheiros, para que melhor se prendão os 
malfeitores. Para o que se ajuntarão em Câmara os 
Juizes e Véreadores, e terão em hum rol todos os mo
radores do lugar e seu termo, e a cada vinte morado
res, que hajão de servir em quadrilha, que mais visi
nhos tiverem, ordenarã;o hum Quadrilheiro, que para 
isso mais pertencente lhes parecer. E feitos assi os 
Quadrilheiros, ficarão scriptos no livro da Camera pelo 
Scrivão della, para servirem tres anos com as quadri
lhas, que lhes forem ordenadas. E ser-lhes-ha dado ju
ramento em Camera, que bem e verdadeiramente cum
prão este Regimento. E acabados os tres anos, orde
narão outros. E se durante os ditos tres annos fal
lecei1 algum, ou se absentar de absencia Prolongada, os 
Juizes e Véreadores farão outro em seu lugar, que acabe 
de servir os tres annos, cu até o outro vir, quando for 
feito por sua absencia prolongada. 

I E cada Quadrilheiro terá vinte homens de sua 
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quadrilha, os quaes lhe serão dados em rol ao tempo, 
que receber juramento. E o traslado do dito rol fi
cará na Camera, para se saber os que lhe foram or
denados; e serão obrigados todas as ditas vinte pessoas 
a terem continuadamente lança de dezoito palmos para 
cima, ou ao menos meia lança. E as mesmas armas 
terão os moradores dos termos e terras chás, para tan
to que huns e outros ouvirem algum appellido, ou cha
mar o Quadrilheiro, podêrem logo ir onde lhes for man
dado, ou cumprir por nosso serviço e bem de justiça. 
E o que não tivêr em casa as ditas armas, Pague por 
cada vez cincoenta reis para o Meirinho, que o acusar. 

2 E será cada Quadrilheiro muito diligente em sa· 
ber para sua informação (sem sobre isso tirar inqui 
rição), se em sua quadrilha se fazem furtos ou outro!!' 
crimes. E quaes as pessoas que nisso tein culpa, par!l 
quando por ahi vier o Corregedor, lho fazer saber. El 
assi o fará saber aos Juizes, para fazerem tudo o que 
por bem de nossas Ordenações podem e devem fazer. 

3 Outrosi serão muito diligentes em saberem se em 
suas quadrilhas andão homens vadios, ou de má fama, 
ou estrangeiros, e logo lhes tomem conta do que ahi 
fazem. E não lhes dando elles alguma justa e verda· 
deira razão, por que tenhão causa de ahi andarem, os 
prendão e levem ao Juiz, antes de serem mettidos na 
cadeia. O qual lhes tomará conta de quem são, e do 
que ahi fazem. E achando-se em culpa, os prenda, e 
faça delles justiça com aPpellação e aggravo. E dando 
o tal homem razão, por que pareça claramente, que tem 
necessidade de star na terra, o Juiz lhe mande, que 
em certo tempo, que lhe parecer que bastará, acabe 
o que ahi tiver para fazer, sob pena de ser preso. E 
sendo depois achado, passado o termo, que lhe o Juiz 
der, os Quadrilheiros o prendão e levem ao Juiz, como 
dito he. E qualquer Quadrilheiro, que em sua quadri
lha consentir andarem as semelhantes pessoas, sem cum
prirem o que lhes aqui he mandado, incorrerá em pena 
de trezentos reis Para o Meirinho, ou Alcaide. E alem 
disso, se a tal pessoa vadia, ou estrangeira fizer algum 
furto, ou dano, o Quadrilheiro com os da sua quadrilha, 
que consentirem entre si andar tal pessoa, pagarão á 
parte danificada o dano, que receber. 
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4 E saberão se em suas quadrllhas ha casas de al
couce, ou de tabolagem, ou em que se recolhão furtos, 
barregueiros casados, alcoviteiras, feiticeiras, para que 
visitarão as stalagens e vendas de suas quadrilhas; ou 
molheres, que stêm infamadas de fazerem mover ou
tras, ou se andando alguma prenhe, se suspeite mal do 
parto, não dando delle conta. E havendo alguma das 
ditas cousas, o farão saber ás Justiças, a quem perten
cer: E na cidade de Lisboa ao Corregedor e Juiz do 
seu bairro; os quaes se informarão, e achando prova 
bastante para prender os culpados, os Prenderáõ, e pro
cederáõ como for justiça. 

5 E os Juizes, tanto que os Tabelliães lhes derem 
os roes doi! culpados, darão perante um Tabellião a 
cada Quadrilheiro hum rol dos que devem ser presos. 
E os ditos Quadrilheiros farão de maneira, que se cada 
hum dos culpados, que lhes os juizes derem em rol, 
andar em sua quadrilha, o prendão, lançando logo, onde 
quer que o virem, appellido, dizendo: "Prendei foão 
da parte del-Rei nosso Senhor": á qual voz sairão logo 
todos os de sua quadrilha, e de quadrilha em quadrilha 
o sigão, até ser Preso, sob pena daquelle Quadrilheiro, 
ou quadrilha, por cuja culpa, ou falta o tal homiziado, 
se fôra preso. E alem disso o dito Quadrilheiro, que 
em sua quadrilha deixar andar alguma pessoa das que 
lhe forem dadas em rol, incorrerá em pena de quinhen
tos réis para o Meirinho, ou Alcaide, que o acusar. 

6 E serão os Quadrilheiros e homens de suas qua
drilhas diligentes em acodir ás voltas e arroidos com 
suas armas, e farão de maneira que prendão os culpa
dos. E se logo nos arroidos não podérem prender, 
corrão depos eles com appellido de huma quadrilha em 
outra, até serem Presos. E deixando os culpados de 
serem presos por sua falta, serão obrigados pagar á 
parte danificada o dano, que receberão, e poderãõ ha
ver do malfeitor se fôra preso. E além disto o Qua
drilheiro, que não acudir aos arroldos, pagará cem réis, 
e cada pessoa de sua quadrilha cincoenta réis para o 
Meirinho ou Alcaide, que o accusar. 

7 E sendo caso, que seguindo algum Quadrilheiro 
algum homiziado o prender, elle se acolher para casa 
de algum poderoso, Duque, Marquez, Con~e, Arcebispo, 
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BisPo, Prelado, Senhor de terras, ou Fidalgo principal, 
poderá entrar, e entre livremente na tal casa a buscar 
e prender o dito homiziado, sem dar parte das ditas 
pessoas, parentes, ou criados lhes ser posto impedimen
to, nem duvida alguma na entrada da casa, busca e 
prisão do dito homiziado. E pela dita maneira entra
rão em quaesquer lugares e terras, inda que sejão de 
Senhorios, ou Cautos, ou de outra jurisdição, sem em
bargo de quaesquer doações, privilegias e posses, que 
em contrário haja, até o delinquente com effeito ser 
preso. E qualquer das ditas pessoas, que o contrario 
fizer, incorrerá nas penas, que diremos no Livro quin
to, Titulo (104): "Que os Prelados e Fidalgos não 
acoutem malfeitores". E tendo o Quadrilheiro Tabel
lião, faça de tudo auto. E não o tendo, tome de tudo 
testemunhas, e antes que vá a sua casa, se vá ao Juiz 
da terra, o qual fará auto, e procederá por elle, para 
lhe ser entregue o malfeitor, ou envie o auto ao Cor
regedor da Comarca, para proceder. E nos taes casos 
as Justiças farão de tudo autos publicas, que nos en
viarão, emprazados as ditas pessoas grandes, que fo
rem culpadas, que em certo termo pareção pessoal
mente em nossa Côrte. 

8 E o que dissemos dos homiziados, que podem e 
devem ser Presos nas casas dos Arcebispos, Bispos, 
Dom-Abbades e Pi:-iores de Mosteiros, se entenderá, não 
sendo as casas taes, que por Direito, ou costume devão 
gozar da immunidade da Igreja nos casos, em que ella 
vai. 

9 E queremos, que tanto que os Juizes, ou Quadri
lheiros souberem, que algum malfeitor se acolhe. em 
casa dos ditos Priores e Dom-Abbades, lhes digão e re
queirão, que os lancem fóra, notificando-lhes, como são 
homiziados. E tendo-os elles mais, ou trazendo-os con
sigo, façã.o disso auto, e o enviem ao Corregedor, o 
qual procederá contra elles a suspensão da jurisdição, 
que tiverem. 

10 E quando o tal homiziado tiver comettido crime, 
por que lhe não valha o Couto do dito Mosteiro (pela 
obrigação, em que os Dom-Abbades e Priores stão de 
os não acolherem, nem ampararem) , não se lhes fará 
requerimento, que os lancem fóra, mas prendel-os-hão 
em suas casas, se o podérem fa..Zer, sem se seguir cou-
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sa contra nosso serviço. E em outra maneira, fação 
auto, e o enviem ao dito Corregedor. 

11 E os Corregedores pelos lugares, onde andarem, 
ou estiverem, saberão com diligencia se os Quadrilhei
ros cumprem este Regimento. E procederão contra os 
que acharem em culpa, 

12 E enquanto os Quadrilheiros da cidade de Lisboa 
usarem o dito officio, haverão para si as armas, que 
tomarem aos ladrões, que prenderem: E as que to
marem nas brigas, que conforme as Ordenações se per
derem. E poderão protestar por as Penas dos arranca
mentes, e demandai-as ás pessoas, que prenderem e 
lhes serão julgadas, como os Alcaides. E os visinhos, 
que stiverem ordenados ás suas quadrilhas, que lhes 
não acodirem, chamados elles por ella, pagará cada 
hum quinhentos réis, a metade para o Quadrilheiro, 
dando disso duas testemunhas, e a outra para Captivos. 

13 E sendo os Quadrilheiros da dita Cidade, acha
dos de noite com suas varas, a quaesquer horas, nos 
bairros, que lhes são ordenados, ora venhão de fazer 
alguma diligencia, ora não, não lhes levem penas, nem 
Percão as armas, salvo sendo achados commettendo al-
gum delicto. · 

14 E bem assim, apenando-se alguma gente para ir 
em armadas, ellas não serão a isso constrangidas. 

15 E as resistencias, que lhes forem feitas sejam 
castigadas, como se fossem aos Alcaides. 

NOTA C 

Para conhecimento de nossos leitores, damos abaixo a 
relação dos Chefes de Polícia e Secretarias de Segurança Pú
blica de S. Paulo, de 1842 a esta data, com os respectivos 
períodos administrativos, a saber: 

De 3- 4-1842 a 18- 7-1842 Conselheiro Rodrigo Antoni.o 
Monteiro de Barros 

De 19- 7-1842 a 20- 8-1843 Dr. José Augusto Gomes de 
Morais 

De 20- 8-1843 a 10- 1-1844 Dr. Joaquim Firmino Pereira 
Jorge 
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De 10- 1-1844 a 20-11-1848 

De 21-11-1848 a 1- 4-1853 

De 1- 4-1853 a 22.- 1-1857 

De 1- 6-1857 a nov. de 57 -

De nov. de 57 a 14- 9-1858 ~ 
De 14- 9-1858 a 26- 1-1860 

De 26- 1-1860 a 4 9-1860 
De 4- 9-1860 a 4-11-1863 

De 4-11-1863 a 6- 3-1864 

De 6- 3-1864 a 6- 3-1865 

De 6- 3-1865 a 20-12-1865 

De 20-12-1865 a 1- 6-1866 
De 1 6-1866 a 25- 7-1868 

De 25- 7-1868 a 20-10-1869 

De ,20-10-1869 a 20- 3-1872 

De 20- J-1872 a 3- 6-1875 
De 3- 6-1875 a 20-11-1875 

De 20-11-1875 a 17-11-1877 

De 17-11-1877 a 14- 3-1878 

De 14- 3-1878 a 30- 4-1879 

De 30- 4-1879 a 30-10-1880 

De 30-10-1880 a 18- 1-1882, 

De 18- 1-1882 a 21-11-1882 
De 21-11-1882 a 8- 7-1883 
De 8- 7-1883 a 22- 3-1884 

Dr. José Cristino Garção Stoc
kler 

Dr. Joaquim Firmino Pereira 
Jorge 

Dr. Antonio Roberto de Al
meida 

Conselheiro Bernardo Avelino 
Gavião Peixoto 

Dr. Antero Arnaldo de Oliveira 
Dr. Ludgero Gonçalves da Sil

va 
Dr. Luiz José de Sampaio 
Dr. José Guilherme de Almei

da Witacker 
Dr. Olegario Herculano Joa

quim de Castro 
Dr. Luiz Francisco da Câmara 

Leal 
Dr. Cândido Xavier de Almei

da e Souza 
Dr. Daniel Accioly de Azevedo 
Dr. José Inácio Gomes Guima

rães 
Dr. Sebastião José Pereira Jú

nior 
Dr. Antonio Joaquim Rodri

gues 
Dr. Joaquim José do Amaral 
Dr. Elias Antonio Pacheco 

Chaves 
Dr. Francisco de Paula Rabe

lo Silva 
Dr. Joaquim de Toledo Piza e 

Almeida 
Dr. Francisco M. Furtado de 

Mendonça 
Dr. João Augusto de Paula 

Fleury 
Dr. Ventura José de Freitas 

Albuquerque 
Dr. Camilo Gavião Peixoto 
Dr. Firmino de Morais Pinto 
Dr. José Joaquim Baeta Neves 
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De 22- 3-1884 a 1- 7-1884 
De 7- 7-1884 a 7- 3-1885 
De 7- 3-1885 a 26- 9-1885 

De 26- 9-1885 a 18-12-1886 

De 18-12-1886 a 4- 4-1888 

De 4- 4-1888 a 3- 1-1889 

De 3- 1-1889 a 15- 5-1889 
De 15- 5-1889 a 15-11-1889 
De 16-11-1889 a 14-10-1890 
De 14-10-1890 a 7- 3-1891 
De 7- 3-1891 a 2- 6-1891 

D e 2- 6-1891 a 23-11-1891 
De 23-11-1891 a 15-12.-1891 

De 15-12-1891 a 19-12-1891 
De 19-12-1891 a 26- 1-1892 

De 26- 1-1892 a 26-11-1895 

De 26-11-1895 a 26- 5-1896 
De 26- 5-1896 a 4- 3-1897 
De 31- 5-1897 a 10-11-1898 

De 10-11-1898 a 1- 5-1900 

De 1- 5-1900 a 1- 1-1902 
De 1- 1-1902 a 6- 1-1902 

De 6- 1-1902 a 31- 3-1903 
De 31- 3-1903 a 11- 8-1903 

De 11- 8-1903 a 20- 4-1905 

De :?.0- 4-1905 a 6- 7-1906 
De 6- 7-1906 a 17- 9-1906 

Dr. Hipólito de Camargo 
Dr. Arnaldo de Oliveira 
Dr. Antonio Joaquim de Sou

za Paraíso 
Dr. Manoel Juvenal Rodrigues 

da Silva 
Dr. Antonio Pedro Pereira Li

ma 
Dr. José Joaquim Cardoso de 

Melo Junior 
Dr. Ernesto Bandeira de Melo 
Dr. Pedro Leão Veloso Filho 
Dr. Bernardino de Campos 
Dr. Paulo de Souza Queiróz 
Dr. Pedro Augusto Carneiro 

Lessa 
Dr. Virgiliq Siqueira Cardoso 
Dr. Raimundo Furtado Caval

canti de Albuquerque 
Dr. Lúcio Alezandro Martins 
Dr. Manoel Pessôa de Siqueira 

Campos 
Dr. Teodoro Dias de Carvalho 

Júnior 
Dr. Bento Pereira Bueno 
Dr. José Xavier de Toledo 
Dr. Francisco Martiniano da 

Costa Carvalho 
Dr. Antonio Cândido de Al

meida e Silva 
Dr. Pedro de Oliveira Ribeiro 
Dr. Joaquim José Saraiva Jú

nior 
Dr. José Cardoso de Almeida 
Dr. Luiz de Toledo Piza e Al

meida 
Dr. Antonio de Godói Moreira 

e Costa 
Dr. Augusto Meireles Reis 
Dr. Artur Pinheiro Prado 
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Secretário da Justiça e da Segurança Pública 

De 17- 9-1906 a 1- 5-1912 

De 1- 5-1912 a 17-11-1916 
De 17-11-1916 a 1- 5-1920 
De 1- 5-1920 a 1- 5-1924 

Dr. Washington Luiz Pereira 
de Souza 

Dr. Elói de Miranda Chaves 
Dr. Herculano de Freitas 
Dr. Francisco Cardoso Ribeiro 

Chefe de Polícia 

De 12- 1-1925 a 14- 7-1927 - Dr. Roberto Moreira 
De 14- 7-1927 a 17- 3-1930 - Dr. Mário Bastos Cruz 

Secretário da Justiça e da Segurança Pública 

De 28- 3-1930 a 24-10-1930 - Dr. Mário Bastos Cruz 
Em 24 de novembro de 1930 - Coronel Palimério de Rezende 
De 25-10-1930 a 5-12-1930 - Dr. Plinio Barreto 
Em 5 de dezembro de 1930 - Dr. Florivaldo Linhares 

Secretário da Segurança Pública 

De 5-12-1930 a 25- 7-1931 General Miguel Costa 
De :?..5- 7-1931 a 30- 7-1931 - Dr. Abraão Ribeiro 

Chefe de Polícia 

De 30- 7-1931 a 13- 8-1931 
De 13- 8-1931 a 5- 5-1932 

De 6- 5-1932 a 28- 5-1932 

De 28- 5-1932 a 27- 9-1932 

Em 28 de setembro de 1932-
De 29- 9-1932 a 3-10-1932 
De 3-10-1932 a 6-10-1932 

De 7-10-1932 a 10-11-1932 

De 10-11-193~ a 11-11-1932 

Dr. Eurico Sodré 
Major Oswaldo Cordeiro de 

Faria 
Dr. Antonio Bniulio de Men

donça Filho 
Dr. Tirso Queirolo Martins de 

Souza 
Dr. Durval Vilalva 
Coronel Brasílio Taborda 
Capitão Edgard Pereira Ar-

mond 
Major Oswaldo Cordeiro de Fa

ria 
Capitão José de Souza Carva

lho 
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De 11-11-1932 a 22-12-1932 
De 22-12-1932 a 28-12-1932 

De 28-12-1932 a 20- 5-1933 
De 20- 5-1933 a 22- 5-1933 
De 22- 5-1933 a 22- 7-1933 

De 22- 7-1933 a 21- 8-1933 
De 21- 8-1933 a 22- 8-1933 
De 22- 8-1933 a 22 ... 3-1934 
De 22- 3-1934 a 10- 8-1934 

De 11- 8-1934 a 16- 8-1934 

De 16- 8-1934 a 30-12-1934 

Dr. Danton Coelho 
Capitão José de Souza Carva-

lho 
Dr, Bento Borges da Fonseca 
Dr. Viriato Carneiro Lopes 
Major Olímpio Falconiéri da 

Cunha 
Te. Ce!. Júlio Limeira da Silva 
Dr. Durval Vilalva 
Dr. Mário Guimarães 
Dr. Vicente de Paula Vicente 

de Azevedo 
Dr. Artur Leite de Barros Jú

nior 
Dr. Cristiano Altenfelder Silva 

Secretário da Segurança Pública 

De 30-12-1934 a 22- 4-1935 
De 22- 4-1935 a 12-11-1937 

Dr. Cristiano Altenfelder Silva 
Dr. Arthur Leite de Barros Jú

nior 
De 12-11-1937 a 29-11-1937 
De 29-11-1937 a 10- 7-1938 

Dr. Inácio da Costa Ferreira 
Major Dulcidio do Espirito 

Santo Cardoso 
De 
De 

De 
De 
De 

De 
De 

De 
De 
De 

De 

10- 7-1938 a 
13- 7-1938 a 

28- 3-1939 a 
4- 6-1941 a 
5- 6-1941 a 

13- 7-1938 
28- 3-1939 

Dr. Alvaro Figueiredo Guião 
Capitão Sebastião Dalizio Me

na Barreto 

Ohefe de Polícia 

4- 6-1941 - Dr. João Carneiro da Fonte 
5- 6-1941 Dr. Durval Vi!alva 

11- 9-1941 - Dr. Acacio Nogueira 

Secretário da Segurança Pública 

12 ... 9-1941 a 30- 3-1943 Dr. Acácia Nogueira 
30- 3-1943 a 17- 4-1943 Dr. Teotônio Monteiro de Bar-

r os 
17- 4-1943 a 14-11-1943 Dr. Cariolano de Góis 

4- 1-1943 a 12-10-1944 Dr. Alfredo Issa Assaly 
12-10-1944 a 5- 3-1947 Dr. Pedro de Oliveira Ribeiro 

Sobrinho 
5- 3-1947 a 14- 3-1947 Dr. Edgard Batista Pereira 
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De 14- 3-1947 a 18- 3-1947 - Dr. Paulo Alfredo Silveira Mo
ta 

De 18- 3-1947 a 29- 8-1947 

De 29- 8-1947 a 19-11-1947 

De 19-11-1947 a 
De 6- 7-1949 a 

6- 7-1949 
7- 7-1949 

De 7- 7-1949 a 29-12-1949 
De 29-12-1949 a 31- 1-1951 

De 31- 1-1951 a 12- 5-1954 
Em 12 de Maio de 1954 

Ten. Cel. da Reserva Flodoar
do Gonçalves Maia 

Ten. da Reserva Armando Sal
les 

Ten. Cel. Nelson de Aquino 
Dr. Marcelo Ulisses Rodrigues 

Gal. Scarcela Portella 
Tte. Cel da Reserva Flodoardo 

Gonçalves Maia. 
Dr. Elpídio Reali 
Dr. Plínio Cavalcanti de Albu

querque. 
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A ação obstativa da polícia corres
ponde à declaração proibitiva da lei. 
Previne a polícia o que a lei veda. 

RUY BARBOSA 

A gênese do poder de polícia encon· 
tra-se na conjuntura, no estado de neces· 
sidade em que o homem se viu de s6 se 
mover dentro de um círculo, embora 
·amplíssimo nas suas linhas, e da certeza 
de que, saindo ou tentando sair desse 
círculo, uma· força organizada, um me
canismo, um aparelho social e jurídico 
o obrigará a voltar ao traçado da sua ati
vidade legítima. Dessa ameaça perene 
de coerção exterior foi consequencia a 
concepção do dever de apassivação ou 
sujeição aos princípios, preceitos e or· 
dens da autoridade constituída. 

A necessidade de regular a coexis· 
tência dos homens na sociedade deu Dri· 
gem ao poder de polícia; o estado de 
consciência que se firmou no indivíduo 
de que lhe seria impossível viver bem 
sem submissão a esse poder, fez nascer 
o dever de polícia. 

AURELINO LEAL 





Introdução 

fNDic:m 

* 

PRIMEIRA PARTE 

VISÃO PANORÂMICA DA POLtCIA 

CAPÍTULO I 

IX 

Os primórdios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 

CAPÍTULO li 

Em Portugal antigo 22 

CAPÍTULO lii 

No Brasil colonial ..................... , .. , , , , , , , , 30 

CAPÍTULO IV 

No Brasil Reino-Unido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 

CAPÍTULO V 

No Brasil Império 48 



VIII HERMES VIEIRA e OSWALDO SILVA 

SEGUNDA PARTE 

A POLICIA CIVIL DE SÃO PAULO 

CAPÍTULO VI 

Nos tempos coloniais 91 

CAPÍTULO VII 

No regime monárquico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137 

CAPÍTULO VIII 

No regime republicano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180 

I - Fase inicial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180 
II- De 1930 a 1937 .. . . . . . . . . . . . . . . . . ... . .. 257 

III - Na vigência do Estado Novo . . . . . . . . 299 
IV - Nos últimos anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 343 

Notas . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 404 
Bibliógrafia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 416 



INTRODUÇÃO 

t:Jste livro foi elaborado sob uma preocupaçáo 
dominante: a de depormos às mãos de nossos leitores 
um estudo rigorosamente histórico em matéria de po
lícia. Buscamos j?J,gir, e parece que o conseguimos, do 
aspecto episódico das lidas policiais em nosso meio. 
Certo, se o houverarnos aproveitado, mttito teria ganho 
em leveza e sugestividade a nossa tarefa literária, pois 
é fóra de dúvida que a crônica policial enfeixa tóda 
uma longa e curiosa série de aventuras e perigos que 
constituem, por si mesmos, extraordinário elemento de 
sedução. 

Mas não o quisemos . 

.Afastamo-.nos, propositadamente, dêsse processo de 
composição evocativa, tão preferido dos que apreciam 
a arte policial apenas sob o ponto de viita dos recursos 
divulgáveis que lhe são próprios, seus métodos de inves
tigação, S1taS hábeis verificações, suas conclusões quase 
sempre surpreendentes para quem não desenvolve essas 
atividades tão delicadas e árduas qMnto bené.ficas à 
sociedade. Distanciamo-nos do sentido fantasioso que 
as divagações de ordem policial propiciam para ferir 
de maneira mais firme e mais séria o assunto, qu.e, se 
é servido de farto anedotário, de páginas lendârias e 
de episódios que muito contribuem para o colorido e o 
relêvo das narrativas do gênero policial, que por isso 
mesmo tt;mto fascin(l,m o nosso público, tambÇm o é de 
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largos tentames austeros em defesa da coletividade a 
que as nossas autoridades policiais servem. 

Deixamos, pois, a outros o recolhimento dêsses 
elementos e o traçado da, fisionomia anedótico-episódica 
da vida policial paulista. Fixamo-nos na reconstituição 
histórica do organismo policial de que dispom.os, sua 
origem, seu desenvolvimento, suas reformas sucessivas, 
suas falhas e suas acertadas realizações. Tivemos, por 
isso, que penetrar no âmago do nosso passado, para de 
lá extrairmos os painéis sociais de nossa cidade, pois é 
indiscutível que a poUcia se tem desenvolvido à medid<D 
que o nosso meio social vem ganhando extensão e 
largueza. 

Infelizmente, nem sempre a nossa organização po
licial consegue apresentar-se à altura das necessidades 
ambientes e agora mesmo isso se verifica. E é pena. 
É pena que tal aconteça. A polícia paulista era para 
permanecer constantemente em nível nã.o apenas igual, 
mas S1tperior ao de nossos círculos sociais. É institui
ção que nã.o pode, por sua natureza eminentemente pre
ventiva, funcionar com as sensíveis lacunas que ora lhe 
tornam deficientes certos setores de seu organismo. 

Desçamos à fundamentação dêste despretencioso 
reparo. Comecemos pela definição da importância 
dêsse órgão na esfera político-administrativa do Estado, 
para, depois, aprese,ntarmos alguns dos pontos que jul
gamos susceptíveis de melhora. 

O sistema nacional de organização adrninistraNva 
é corporificado por uma trilogia j1trídica. Compõe-se, 
em primeiro lugar, no que toca à decisão, representa
tiva da Justiça Pública, de Juizos e Tn"b·unais; do Mi
nistério Público, que representa a sociedade; e da Po
lícia Civil, como órgão de execução, preventivo e re
pressivo. Da ação dêsse conjunto trinitário, resulta o 
ir«Juérito, como "Qase para, a denúncia; a denV,ncia1 



HISTÓRIA DA POLÍCIA CIVIL DE SÃO PAULO XI 

como início da ação penal j e, como decorrência lógica, 
incidindo sôbre o processo formado com êsses elementos, 
o julgamento. Assim, Polícia Civil, Ministério Público 
e Justiça integram, na sucessividade de seus gráus, os 
órgãos da manutenção da ordem e repressão das viola
ções da lei. 

Os três encarnam o primado da constituição e _de
fesa do Estado, sendo que a Polícia, ao tomar aspecto 
de polícia judiciária, quando da realização dos inqué
ritos, executa missão das mais relevantes em favor da 
sociedade, porque passa a rastrear e promover a des
coberta dos crimes, atrav.és da colheita e transmissão 
às autoridades competentes dos indícios e provas que 
permitem a identificação e revelação ,de seus atdores e 
cúmplices, com o que concorre, eficazmente, para que 
os delinquentes sejam levados aos tribunais e fiquem 
os nossos meios sociais livres da negativida.de moral de 
seus membros transviados. · 

A lição é do mestre Vicente Ráo e revela uma ver
dade incontestável. 

Pelo reconhecimento dessa verdade é que todos os 
grandes tratadistas do assunto transcedem na concei
tttação formulada sôbre a função da Polícia. 

Não há dúvida que, em nosso meio, ela é passível 
de crítica, muito embora em seus quadros fi.qurem 
grandes valores humanos, os quais nos levam, pela de
cência de suas atit1tdes e solidez de seu caráter, a enca
rá-la com sirwpatia, mau grado os senões com1tmente 
apontados pela imprensa e por nós reconhecidos. 

A pplícia paulista - frisemos o caso típico de São 
Paulo, onde a organiza,vão policial é, inegàvelmente, a 
melhor aparelhada do País - possui algumas autorida
des que contn'buem, com o sett prestígio pessoal.. para 
aue a classe de delegados mais se alteie em nosso con
ceito. Equivale dizer que a Polícia, se encarada do 



XII HERMES VIEIRA e OSWALDO SILVA 

ponto de vista pessoal, se apreciada segundo os cidadão1 
que a compõem, muitos dos quais são perfeitos conhe
cedores de seus deveres profissionais e cívicos, leva as 
vantagens de uma apreciação benevolente por parte 
daquêles que a analisam com seguro conhecimento de 
causa. Mas, se se pretender attscttltar o mé·rito dessas 
mesmas autoridades como elementos técnicos de polícia 
- no que a organização deve representar como órgão 
especializado em face das exigências da vida moderna 
- de logo ressaltarão as falhas na grande maioria 
delas, não obstante possuam algumas inestimável acervo 
de experiência, o que indubitàvelmente não basta às 
delicadas e complexas funções policiais, se atentarmos· 
para a importância da atuação que devem desempenhar 
no sentido básico da segurança do Estado. 

E de quem a culpa? Qttais os responsáveis por 
isso? Os policiais em si? A. resposta é dura na sim
plicidade de seu enunciado irrefutável: de um lado, o 
gov.êrno do Estado; de outro, os altos dirigentes da 
própria polícia, qtte ficam acastelados nos seus postos 
por muitos motivos vanta.fosos, ao invés de se famiUa
rizarem com a técnica policial hodierná, tão rica de 
proveitos em favor da coletividade. 

Compttlsando a legislação antiga, bem como os atÕs 
principais do,ç govêrnos do Império e das primeiras dé
cadas republicana.~. observamos, ao perlustrar-lhes os 
contextos, a minúcia com que os nossos maiores sé ati
nh.am aos ângulos essenciais das leis e proposições po
liciais, preocupados que se encontravam com a eficiênm'a 
das medidas tomadas. Hoje, há sensível diferença 
nesse sentido, razão por que o nosso sistema pol7'cial 
permanece arcáico e rotineiro. Contudo, como ainda 
nos sobra muita coisa boa do passado, a soma dessa 
contribuição, conj1tgada com q esfôrço, a dedicação e o 
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bom senso de algumas autoridades atuais, é que está 
salvando um pouoo o bom nome da instit1tição. 

É sabido que a ciência moderna dá à Polícia 1tma 
série enorme de elementos para combater o crime. 
Cttmpre-nos aproveitá-los, porque êsses elementos são 
tanto mais preciosos e de sensata aplicação quanto é 
inegável que também o criminoso encontra, por sua 
vez, uma série ainda maior de facilidades para o come
timento dos seus crimes, facilidades essas que são pro
piciadas pelo vertiginoso progresso observado em todos 
os campos de atividade humana. É imprescindível que 
a Polícia esteja oonstantemente preparada para agir à 
medida que se vão rcr;{ica,ndo as rnu{tiformes expres
sões de delinquência, sem o qtte ela deixará de executar 
a sua verdadeira missão. 

Lacassagne dizia qne as somedades têm os crimi
nosos que merecem. Parafraseando-o, Locard, autori
dade das mais categorizadas que conhecemos em crimi
nalística, acrescentou qtte os governantes têm a polícia 
qtte merecem. E é verdade. Os nossos homens de 
govêrno descuraram desse setor administrativo, e daí 
a pletora de crimes ultimamente perpetrados sem que 
se consiga levar os seus autores perante a Justiça. 
Isso em certos casos. Em outros, por falta de um per
feito conjunto probat6rio, devido à deficiência técnica 
de que se ressentem os respectivos inq,uéritos policiais, 
escapam os indiciados à necessária ação disciplinadora 
dessa mesma Justiça. 

Subestimaram, não há .negar, os nossos homens 
públicos, as realizações fundamentais da instituição, 
que lhe dariam a fôrça atuante conveniente aos dias 
atuais,. transformaram-ma em u cabides de emprêgo" e 
arma política, quando deveriam atentar melhor para 
o crescendo, sob mil formas, da criminalidade. 

2 
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É preciso, pois, remodelar a nossa polícia. Urge 
modernizar-lhe os setores vitais, de investigação, de 
prevenção e de repressão, da,ndo-lhes possibilidades para 
melhor servir à 7Jopulação, de modo a torná-los dignos 
de uma civilização iminente. O q1te ocorre aqui, em 
matéria de contravenções e peq1tenos delitos, basta à 
exemplificação: o consenso 1mânirne das maiores auto
ridades no assunto acha que tais delitos e contraven
ções penais devem ser imediatamente reslJlvidos por 
Tribtmais de Polícia ou Jttizados de Instrução, a bem 
de sttas melhores e mais convenientes sol1tções, à seme
lh4nça do que se verifica nos Estados Unidos, na Ingla
terra, na França e tantos outros países de projeção 
internacional. E.ntretanto, ainda nilo se firmou, entre 
os nossos estadistas, o pensamento sôbre o assunto 

Essa reforma no nosso Direito Judiciário está a 
reclamar, imperativamente, providências imediatas. 

O nosso mal é velho: faz-se política, quando se 
deveria resolver êsses e otttros aspectos essenciais a 
uma boa organização policial. Promovem-se remoções 
de autoridades tôdas as vêzes q1te mudamos de candida
tos políticos, quando deveríamos zelar por tudo quanto 
contribua para a eficiência da instituição. Deveríamos 
cuidar, por exemplo, do preparo do policial, tanto dos 
que já se acham no exercício das funções, como dos 
que pretendem ingressar nos quadros policiais, attscttl
tando-se, quanto a êstes, a vocação e aptidão para. a 
carreira. Já disse Locard, que um grande bom senso 
é mttito mais útil .do que a erudição; mas não é stt{i
ciente. É preciso a flama, o "quid divinum". De·ve
ríamos, assim, proporcionar-lhes bom ensino policial, 
dando-lhes noções seguras de técnica de patrttlhamento, 
treinamento do pessoal em conjunto, relações públicas, 
socorros de ttrgência, noções de enfermagem, métodos 
modernos de investigação e sôbre prevenção do crime, 



HISTÓRIA DA POLfCIA CIVIL DE SÃO PAULO XV 

organização e administração policial, rnanuseio de apa
relhagem moderna que a ciência tem posto à disposição 
da polícia, como o Lie Detector (revelado r de menti
ras), o Radar, necessário ao controle rápido de baga
gens nas Alfândegas, e tantos outros, que nfio citamos 
para não nos toroormos extensos, nlém de estudos sôbre 
o perfeito exame do local do crime e da fotografia apli~ 
cada à arte policial, nos se1ts emprêgos mais conheci
dos: fotografia métrica, estéreo-fotogrametria, micro
fotografia, etc. 

No que respeita à seleção, o fenômeno é o mesmo: 
não se procede, devido a influências políticas e pes
soais, a uma investigação intensa e extensa oo vida dos 
nossos policiais. Não se cogita de apurar sua reputação·, 
sua habilidade, stta capacidade para o cargo, a natu
reza de sttas atividades anteriores, seu crédito, seu ca
ráter. A exigência parece absurda, nêste país de nego
ciatas e escândalos administrativos. Mas é indispen
sável, principalmente se meditarmos em que o agente 
de polícia deve ser um cidadão em quem a população 
confie, pela lisura de suas ações, pelo respeito que deve 
inspirar, pela emanação de j1tstiça que deve brotar 
dêle. A seleção atenderia, aliás, à própn"a conveniência 
dos governantes porque, conforme o setor em que êle 
atua, o agente vai ficando, a pouco e pouco, senhor de 
informações altamente confidenciais sôbre a defesa do 
Estado. 

Não ltá um programa que precise os pontos básicos 
da escolha do elemento humano e o sett constante e 
necessário aperfeiçoamento, após deixarem os seus can
didatos a Faculdade de Direito ou a Escola de Polícia. 
Esquecem-se, aqui, do policial em face da técnica, que 
dia a dia evolve. O treinamento do nosso pessoal per
manece apenas um pouco mais experiente que o de que 
se serviam os policiais de 1905, quando da criação de 
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nossa polícia de carreira. As normas são empíricas, 
rotineiras. Não há o aprendi<'ado contínuo, incessante, 
qM atenda aos vários estágios escalonais e que obrigue 
o policiat a recordar sempre o que aprende1t, ao mesmo 
tempo que se aperceba de tudo quanto vá sucedendo 
na atualidade. Não há, enfim, unia planificação ra
cional. 

Sem essas medidas, não pode a polícia acompa
nhar o progresso do crime. 

Em verdade, os que se têm investido na adminis
tração do serviço policial no Estado e no País, não 
atinaram até agora para o imperioso capítulo da uni
dade de orientação e instmção. Tratou-se disso em 
congressos policiais, que por sinal não tiveram a re
percussão necessária, mas não se buscou concretizar, 
converter à realidade os pontos- de vista adotados em 
plenário. E tudo contimta em atrazo, aqui como em 
todos os dema'Ís pontos da nacionalidade. 

A nossa Fôrça Pública, por exemplo, continuou 
orientando e instruindo o seu pessoal a seu modo. A 
Guarda Civil também, embora guardas ultimamente 
venham frequentando a Escola de Polícia, onde adqui
rem preparo, mas não no gráu que seria de se desejar. 

O descuido, nêste particular, tem sido de tal ordem 
qtte chegamos ao cúmulo - isto para s6 falar em Síio 
Paulo - de permitir a existência de várias organizações 
policiais dentro do nosso organismo policial, cada qual 
gozando de excessiva autonomia, o que, ao invés de 
propiciar um perfeito entrosamento, cria urna animosi
dade e rivalidade tremendas. :esses órgãos auxiliares 
de nossa polícia, como outros setores que também des· 
frutam de certas regalias desagregadoras, deven'am 
agir· única e exclusivamente como ramos de um mesmo 
tronco: - a polícia civil propriamente dita. Isso, po
rém, não acontece. Esq1tecem-se de que todos os inte-
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grantes das várias modalidades de nossa polícia -
Polícia Marítima, Guarda Noturna, Fôrça Pública, 
Guarda Civil, etc. -nada mais são de que policiais uni
formizados. Polícia militar é a polícia do Exército, é 
a da Marinha, é a da Aéronáutica. 

Meditando verticalmente nêsses e noutros aspectos 
de nossa organização policial, sentimos que o ideal seria 
transformarmos a nossa mentalidade sob o ponto de 
vista funcional e administrativo. Já é tempo de pre
ferirmos Benjamin J(idd a Spencer. Já é tempo de 
abandonarmos esse teor de civilização que se opera pela 
crescente afirmação do indivíduo e adotarmos a pro
gressiva afirmação do grupo. 

Em matéria de polícia, principalmente, o trabalho 
de equipe, que cria a consciência coletiva, como acerta.. 
damente diz Oliveira Vianna, será sempre e invariàvel
mente mais proveitoso do que essa orientação que se 
firma nas preferências individuais, até aqui observadas. 
A importância da instituição, seu passado, seus estágios 
evolutivos, os homens que a serviram e alguns que aindm 
hoje a servem, justificam maiores atenções dos poderes 
constit1tídos, a bem do melhor aparelhamento policial 
em nosso meio. Não podem e não mais devem valer-se 
de métodos tão velhos e antiquados que a façam con
tinuar situando-se a um século de atrazo, diante das 
outras instituições. A polícia é o mais expressivo 
órgão do govêrno. Natural, pois, é que se lhe dê os 
elementos indispensáves ao aprimoramento de sua fun
ção - que é alta e singular, saneadora da sociedade, 
eq1dlibradora da ordem e tranquilizadora da família. 

HERMES VIEIRA 




